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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETÃ - UR-14

Guaratinguetá, em 17 de agosto de 2016

Oficio GDUR-14 n' 115/2016

Excelentíssimo Senhor,

Informo a Vossa Excelênci.a, que ATIÇA BRANCO DE
BARRAS -- AGENTE DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA é servi.dor deste
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e está autorizado a
proceder à fiscalização das contas do exercício de 2015,
ob].eto do processo TC-2645/026/15, na conformidade das
Instruções vigentes.

Fi.ca Vossa Excelência, desde :já NOTIFICADO a
acompanhar todos os fitos de tramitação processual exercendo o
direito de defesa. interpondo recursos cabíveis, quando for o
caso, e o que mai-s for de interesse

Desde logo fica, também, NOTIE'lCADO de que todos os
despachos e deck-iões acerca de aludido processo serão
publicados no Diári.o Oficial do Estado, na conformidade de
artigo 90, da Lei Complementar Ro 709, de 14 de Janeiro de
1993. i.niciancio'se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais.

Ao ensejo, renovo meus protestos de estima e
consideração.

rosé Rubensj}6onteíz'o
Diretor Técnicàlde Divisão
[nZ-Z4 - Guarat=4#guetá / SP

a ÃZ

l

Excelentíssimo Senhor,
Edson Mendes Mota
Prefeito Municipal de Silveiras -- SP. durante o exercício de
2015.

Ci.ente





Guaratinguetá, em 17 de agosto de 2016

Oficio GD(JR--14 n' 116/2016

Exce].entissima Senhora,

Informo a Vossa Excelência, que ATolA BRANCO DE
BERROS - AGENTE DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA é servidor deste
Tribunal de Contas cio Estado de São Paulo e está autorizado a
proceder à fiscalização das contas do exercício de 2015,
objeto do processo TC-2645/026/15, na conformidade das
Instruções vigentes.

Fica Vossa Exce].ência, desde já NOTIE'lCADA a
acompanhar todos os atou de tramitação processual exercendo o
direi.to de defesa, interpondo recursos cabíveis, quando for o
caso, e o que mais for de interesse.

Desde logo fica, também, NOTIFICADA de que todos os
despachos e decisões acerca de aludido processo serão
publicados no Diário Oficial do Estado, na conformidade de
artigo 90, da Lei Complementar Ro 709, de 14 de Janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais.

Ao ensejo, renovo meus protestos de estima e
consideração.

rosé R-,b.,. &ó;dgei:o
Di.reter Técni.col de Divisão
tHt-14 - Guaz'ati.bÓruetá / SP

1/-f

Excelente.ssima Senhora,
Valdirene Bueno Quintanilha Mendes Mota
Prefeita Municipal de Silveiras -- SP
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Comprovante de Inscrição no CPF
Página l de l

Q

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N' do CPF: 111 .073.438-79

Nome da Pessoa Física: EDSON MENDES MOTA

Data de Nascimento: 24/1 2/1968

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a lO/1 1/1990

Dígito Verificador: 00

H
Este documento não substitui o

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1 .548. de 13/02/2015.)

h tios://www . receita. fazenda.gov .br/Aplicacoes/S SL/ATCTA/CP F/Co nsultaPubl icaEx.
03/10/2016
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N' do CPF: 112.425.658-09

Nome da Pessoa Física: VALDIRENE BUENO QUINTANILHA MENDES MOTA

Data de Nascimento: 03/02/1972

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a lO/11/1990

Dígito Veriücador: 00

Este documento não substitui o

(Modelo aprovado pela IN/RFB n' 1 .548, de 1 3/02/2015.)
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TC-2645/026/15

& TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETÁ - UR - 14 &

RELATÓRIO PREFEITURA MtJNICIPAL

Processo TC 2645/026/15

Entidade Prefeitura Municipal de Silveiras

Assunto Contas Anuais

Exerce.cio 2015

Responsável à
evoca

Edson Mendes Mota

CPF Do 111.073.438-79 (fls 02/03 do Anexo l)

Período OI/O1/2015 a 31/12/2015

Responsável
anual Valdirene Bueno Quintanilha Mendes Motas

CPF n' 112.425.658-09 (fls 04 do Anexo l)

Relatora Conselheira Dra Cristiana de Castra Moraes

Instrução UR-14 / DSF-ll

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização,

Tratam-se das contas apresentadas em face do artigo 2',
11, da Lei Complementar n' 709, de 1993.

C) resultado da fiscalização -ín -loco apresenta-se neste
Relatório, sendo isso antecedido por planejamento que indicou a
necessári.a extensão dos exames.

Para tanto, baseou-se a Fiscalização nas segui-ntes fontes
documentais :

1. Prestações de contas mensais do exercíci.o em exame, encaminhada
pelo Chefe do Poder Executivo;

2. Resultado do acompanhamento si.multâneo do Sistema AUDESP, bem
como acesso aos dados, informações e análises disponível-s no
referido ambiente ;

l Conforme declaração de fls. 05 do Anexo 1/ a Vice Prefelta, Sra. Valdirene
Bueno Quintanllha Mentes Mota, assumiu o cargo de Chefe do Executivo em 01 de
abril cle 2016, em virtude de renúnci.a do ent:ão Prefeito, Sr. Edson Mandes Mota.





FI. ll
TC-2645/026/15

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETA - UR - 14 &

3. Análise das denúncias, representações e expedientes diversos;

4. 1.eitura analítica dos três últimos relatóri.os de fi.scalização e
respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a
ressalvas, advertências e recomendações;

5. Análise das informações apresentadas em banco de dados como o
SisRTS, o SisCAA, o SIAP e o PFIS;

6. Indicadores finalísticos componentes clo IEGM
Efetividade da Gestão Municipal

Índice de

\

Em atendimento ao TC-A-30973/026/00, registramos a
notificação do Sr. Edson Mandes Mota, responsável pelas contas em
exame. e da Sra. Valdirene Bueno Qui-ntanilha Mendes Mota, atual
prefeito municipal, conforme ofícios de nota.ficação juncados às
fls. 02 e 03 dos Autos, respecti-vamente

PERSPECTIVA. A: PI.ANEJIA}4ENTO DAS POLITICAS PUBLICAS E O SISTEMA DE
CONTROLE INTERNO

A.l PI.ANEJAb@NTO DAS POLITICAS P(JBLICAS

Na análise da lega-slação local, veria-cimos o que segue

Verificações

1 1 A LDO estabelece, por ação do governo, custos estimados, indicadores e metas físicas?

2 A LDO prevê critérios para limitação de empenho e movimentação financeira? ftnr, art. 4q l, "ó"J

3 l A LDO prescreve critérios para repasses a entidades do terceiro setor? ft/?r, art. 4q /, 'f";

4 i A LOA autoriza abertura de créditos suplementares em percentual superior a 20%?

5 l A LOA decompõe-se até o elemento de despesa? ÍLFnP4.320/64, aN. 15;

Há dotação orçamentária para atenção prioritária à criança e ao adolescente? rCF, art. 227, capot. LF
ne 8.069/90, art. 4e, CÜput e parágrafo único, "b", 'c' e "d")

7 i O Município editou o P]ano de Saneamento Básico? rLFng 1].445/07, ans. ]l, í7e í9;

8 1 0 Município editou o Piano de Gestão ]ntegrada de Resíduos Sólidos? ÍLFnP 12.305/]0, art. 281

[9 Com população superiora 20 mil habitantes, o Municípiojá editou o Plano de Mobilidade Urbana? PREJUDICADO (+)
ILFnç 12.587/12, art.24, $ 3')

I''') O Município de Salvei.ras possui. segundo o IBGE, população estimada de 6.193
habitantes em 2016, conforme document:o de fls. 08 do Anexo l

\

SIM

SIM

SIM

NAO

SIM

6 SIM

SIM

SIM

8 A LDO determina que a LOA est:lpu-Le, como reserva de
contingência, valor equivalente a 1% da Receita Corrent:e Líquida (art. 8', às
fls. ll do Anexo 1). E;ntretanto, observa se que foi fi.dado um vaJ-or de R$
60.000,00 (fls. 29 do Anexo 1). Consi-derando que a RCL do exercíci.o de 2014
foi de R$ 21.464.558,23, verificamos que foi previsto apenas 0,28% daquele
montante
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© Da dotação especá-fica para atenção prioritária à criança e ao
adolescente (subfunção 243 - R$ 186.650,00, às fls. 29 do Anexo ll,
constatamos que foi. empenhado e liquidado 28,06% (R$ 52.374,41), de acordo
com a Plana.Iha Pentaho (fls. 31-A do Anexo l)

A.2. CONTROLE INTERNO

Verificações

ll : OSistemadeContro]e]nternofoiregu]amentado?(cr.aa.3])

2 1 0 Responsável pelo Controle Interno ocupa cargo efetivo na Administração Municipal?

3 1 0 Controle Interno, quanto às suas funções institucionais, apresenta relatórios periódicos? jcr, art:74)

4 l Com base no relatório do Controle Interno, o Prefeito determinou as providências cabíveis?

Fonte: Documentação de fls. 33/53 do Anexo l

'l SIM

SiM l
SIM

" 1

PERSPECTIVA B EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

B.l. ANÁLISE DOS RESULTADOS

Com base no Sistema AUDESP e nas i.nformações obtidas na
ação fiscalizatória, verificamos o que segue

B.l.l RESULTADO DA E)aCUÇAO ORÇAbmNTARIA

Fonte Sistema Audesp .
Balancete de Verificação da Origem Exercíci.o 2015

Prelo.mi.narmente. i.nformamos que efetuamos o a.justo dos R$
15.615,17 no quadro retro, uma vez que a Admiti-stração
contabilizou de forma inadequada a devolução de duodécimos da
Câmara Municipal no Sistema AUDESP
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Nota-se que o código contábil a ser utilizado feri.a o
4.5.1.2.2.01.99 (OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS -
INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO 0RÇAMENTARIA) , conforme roteiro contábil
extraído clo sistema AUDESP (encartado às fls. 53-B clo Anexo 1) e
não como o escri.turado 4.5.1.2.2.02.99 (OUTRAS TRANSFERÊNCIAS NAO
FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA)
conforme demonstrado no Balancete de Verificação, às fls. 53-A do

ÓAnexo l

A falha na escrituração leva à não contabilização dos
valores (cujo montante diverge do Sistema Audesp), podendo
ocasionar equívocos na análise da situação do ente.

Não obstante, o déficit da execução orçamentária
IR$ 6.254.589,73) não está totalmente amparado pelo superávit
fi.Dancei.ro do ano anteri.or (R$ 1.168.849,701

A Origem apresentou :justifi-cativa (fls. 54/62 do Anexo
1), em que algum.ente que a metodologia de cálculo do resultado
orçamentário utilizada por esta Corte de Contas, que consi-dera o
valor empenhado como parâmetro para elaboração do cálculo, diverge
daquela utilizada pela Secretaria do Tesouro Nacional, em virtude
cie considerar a despesa empenhada, e não aquela liqui-dada

Contudo, ainda que tal alegação pudesse prosperar, o
resultado orçamentário ainda seria deficitário em Bg..2.225.034 68
Idocumento emi.ti.do pela contabilidade da Origem, às fls. 59 do

Anexo 1), e o superávit financei-ro do exercício anterior (lllê.
1.168.849,70, conforme demonstrado no item B.1.2 deste relatório)
ai.nda será.a insufi.ciente para ampara-lo.

Nos termos do arte-go 59, $ 1', 1, da Lei- de
Responsabilidade E'iscal, foi o Muni-copio alertado, por 05 vezes
lEIs. 63 do Anexo 1), sobre descompasso entre Receitas e Despesas
e, nem assim., conteve o gasto não obrigaté)ri-o e adiável

Constatamos, também, a abertura de créditos adicionais e
a realização de transferênci-as, remanejamentos e/ou transposi-ções
no valor total de R$ 11.742.931,83 (Demonstrativo das Alterações
C)rçamentári.as, às fls. 64 do Anexo 1), o que corresponde a 44,61%
da Despesa E'ixada (i-ni-ciaJ-l, que monta em R$ 26.323.936,00 (fls.
29 do Anexo l)

Ressa].te-se que, desse montante. apenas R$ 4.113.663,97
115,63%) possuem autorização legislativa específica, sendo o
restante IR$ 7.629.267,86, ou 28,98%l autorizado através da Lei
Orçamentári.a Anual ou Lei de Di-retrizes Orçamentárias, de acordo
com documento de fls. 64 do Anexo l



/
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Tal situação denota, s.m.j., fragilidade
contábeis do município e falha em seu plane:lamento.

clãs análises

Sala.estamos que, além cites servidores efetivos, a Origem
contava, à época, com a assessoria em contabilidade e atendimento
ao sistema Audesp, da empresa Gau:jo Contabilidade e Assessoria,
conforme contrato e termo aditivo juntados às fls. 65/71 do Anexo
l

O Municípi-o realizou investimento correspondente a 40,59%
da Recai.ta Corrente Líquida, de acordo com o sistema Audesp

p''X:
l Nos três últimos exercícios, o resultado cla execução

orçamentária e o investimento apresentaram os segui-ates
percentuais:

Percentualdo
resultado da execução

orçamentária

2,85%

9,21%

l0,41%

Percentualde
investimento em

relação à RCL

21,07%

Exercício Resultado da execução orçamentáría

2014 l Superávit de R$ 665.732,68

2013 l SuperávitdeR$1.863.891,26

2012 l Déficit de R$ 1.480.157,14
+ê=2080/026/13 e TC-2012/026/12

8,27%

15,73%

B.1.2 RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÓMICO E SALDO
PATRIMONIAL

\

Fonte Balanço Patrimonial, às fls. 73 do Anexo l
Demonstração das Variações Patrimoni-ais, às fls. 74 (to Anexo l
TC 553/026/14.

B.1.2.1 INFLUÊNCIA DO RESULTADO ORÇA)DENTÁRIO SOBRE O
RESULTADO FINANCEIRO
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Haja vista esses números, o déficit orçamentário do
exercício em exame fez surgir um antes inexistente ciéfi-cit
fi.nanceiro R$ 5.085.740,03, isso, embora tenha sido a Prefeitura
alertada por 05 vezes, por esta Corte de Contas (fls. 63 do Anexo
1)

Destacamos que o valor apurado diverge em R$ 63,68 do
valor descrito nos documentos emi.tidos pela Origem (fls. 73 do
Anexo 1), fato não justifi-cado pela Origem. durante a fiscalização

loco""in

B . 1 . 3 . DÍVIDA DE C(JRTO PRAZO

k

Fonte : Sistema Audesp

Pela análise efetuada com base nos dados acima,
verificamos que houve um aumento de 430,59% no montante dos Restos
a pagar (não computador consignações e depósitos), em relação ao
exercício anterior

Considerando o resultado financeiro apurado, verifica-se
que a Prefeitura não possui- ].aqui.dez face aos compromissos de
curto prazo.

l Saldo l MovimentodoPeríodo l Saldoparao
Componentes da DC

Restos a Paga r Processa dos 984.170.49 1.506.979.81 927.719.33 1.563.430.97

Restos a Paga r Nã o Pro cessa dos 69.942.55 4.029.555.05 69.942.55 4.029.555,05

Consígnações 205.690.52 2.054.048,35 2.182.268.30 77.470.57

Depósitos 99.838.69 171.163.69 269.805.43 1.196.95

Outros        
Total 1.359.642.25 7.761.746,90 3.449.735.61 5.671.653,54

ncl usões da Fosca l iza çã o        Excl usões da Fi sca l i za çã o    
Total Ajustado  
Índice de Liquidez Imediata

Disponível
IPass vo Fin a nceirc

492.940.92
5.671.653.54

0,09  
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B . 1 . 4 . DÍVIDA DE LONGO PRAZO

)

Fonte: TC 553/026/14.
Demonstrati.vo da Dívi.da Fundada, às fJ-s 75 do Anexo l

C)bservamos redução de 33,84% no valor da dívida cle longo
prazo

Prelo.minarmente, informamos que o valor diverge do
informado no Sistema Audesp, que monta em R$ 1.855.429,80 (fls.
75 A do Anexo l)

Na análise documental redil.zada "in loco", verificamos
que o valor contabilizado como sal-do cla dívida referente ao FGTS
não corresponde ao valor (R$ 226.438,32) constante no documento
apresentado pela Origem e :juntado às fls. 76, verso, do Anexo l

Ademais, nesse aspectos podemos afirmar que a Origem
incide em possível ocultação de passivo, tendo em vi.sta a
documentação de fJ-s. 419 do Anexo 11, em que a Receita Federal- do
Brasil demonstra a exi.stência de débitos, para os quais nao
observamos a respectiva contabilização n,o Balanço Patrimonial da
Origem (fls . 73 do Anexo l)



\.
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Tais débitos, embora este:jam "sub judice", por seu
montante expressivo (R$ 4.414.002,90), deveriam estar
evidenciados, informando, ao menos, sua possibilidade de
ocorrência.

Em nossa opinião, as divergências apresentadas denotam
falha grave e comprometem a fidedignidade da informação contábil,
deixando, a Prefeitura, de atender aos princípios da transparênci-a
kart. I'} $1' da LRE') e da eviclenciação contábil (art. 83 da Lei
Federal n' 4.320/64), além do princípio da prudência (item 1.7 da
Resolução CFC n' 1.111/2007)

B. 1.5 . FISCALIZAÇÃO DAS RECEITAS

Na amostra não constatamos
]-ançamentos, cobranças e regi-soros.

irregularidade nos

Veria.camos que, no tocante à atividade dos cartórios,
adorou a Municipalidade as providências para a cobrança do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN Idocumentação às fls.
77/82 do Anexo il, atendendo ao artigo ll da Lei de
Responsabilidade E'local

B.1.5.1. RENtJNCIA DE RECEITAS

Verificações

1 1 1 No exercício examinado o Município efetivou ato de renúncia de receita?

2 i O ato atendeu às prescrições do artigo 14 da LRF?

NÃO(+)

PREJUDICADO

I''-) Exceção fei-ta à não Insti.traição da CIP, conforme exposto no Item B.3.3.1 do
presente.





F1. 18
TC-2645/026/15

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETÁ - UR - 14 &

B . 1 . 6 . DÍVIDA AVIVA

Movimentação da Dívida Atava

Saldo inicial da Dívida Ativa

l ncl usões da Fosca l iza ção

Exclusões da Fiscal iza ção

Saldo inicial da Dívida Atiça ajustado

Saldo inicial da Provisão para Perdas

Incl usões da Fosca liza ção

Exclusões da Fiscaliza ção

Saldo iqi cia l Pravísão para Perda! !jllstado

Total

Total Ajustado

Recebimentos

Inclusões da Fiscaliza çã o

Exclusões da Fiscaliza ção

Recebimentos Aju!!!dQI

Cancelamentos

Inclusões da Fiscalização

Excl usões da Finca liza ção

Cancelamentos Ajustados

Valores não Recebidos

Valores não Recebidos Ajustados

Inscrição

Inclusões da Fiscaliza çã o

Excl usões da Fosca lização

Inscrições Ajustadas

Juros e Atualizações da Dívida

Incl usões da Fosca lização

Excl usões da Fi sca l i za çã o

Juros e Atualizações da Dívid! Ajustada

Saldo Final da Provisão para Perdas

Inclusões da Fiscaliza çã o

Excl usões da Finca liza ção

Saldo Final Provisão p/ Perdas ajustado

Saldo Final da Dívida Atava

Saldo Final da Dívida Atava Ajustado

E'opte : Sistema Audesp

2014

2.203.870,10

2015 l AH%

5.178.204,96 l 134,96%

2.203.870,10 l 5.178.z04,96 l 134,96%

!03.870,10

!03.870,10

60.940,16

5.178.204,96 l 134,96%

.5.178.204,96 l 134,96%

l09.301,62 l 79,36%

109.301,62

11.166,03

79,36%

.49,12%

21.944,31

2.120.985,63

2.120.985,63

3.057.219,33

11.166,03 l -49,12%

5.057.737,31 l 138,46%

5.057.737,31 l 138,46%

211.652,62 l -93,08%

V
h

3.0s7.219,3a l ?l:l::ç$?,ç?

5.178.204,96

5.178.204,96

5.269.389,93

5.269.389,93
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Em relação aos dados do quadro retro, constatamos as
seguintes ocorrências:

> O Saldo E'mal da Dívi.da no exercício 2014 (R$

5.178.204,96) equivale ao valor i-nformado pelo Setor
cle Tributação (fls. 83/84 do Anexo l incluídas
apenas primeira e última folhas do relatório) . Porém
não corresponde ao valor lançado no Balanço
Patrimonial da Origem (R$ 5.099.558.82, às fls. 85
cio Anexo l) ;

> O valor consi-grado como Recebimentos no sistema
Audesp (R$ 109.301,62), diverge do relatório emitido
pela Prefeitura de Si.lveiras, que informa ter
ocorrido recebimento da ordem de R$ 406.317,54 (fls.
86 cio Anexo l) ;

> O valor ir\scrito em Divida Ati.va no exercício de
2015 (R$ 211.652,62), da mesma maneira, encontra se
em desacordo com o informado pela Origem (R$
85.490,2C)2, às fls. 87/95 e 96/102 do Anexo lj;

> De acordo com o Setor de Tributos, o Valor do Saldo
Total da Dívida Aviva clo Municípi-o de Silveiras em
31/12/2015 equivalia a R$ 5.269.389,93, conforme
documentação de fls. 103/104 do Anexo l (inclua-das
apenas pri-moira e última folhas do relatórios ;

\

+

Asse.m sendo, se considerarmos os valores informados pela
Ori.gem no Ba]anço Patrimonia]. e documentos emitidos pelo setor de
tributação, acima destacados, teríamos o seguinte quadro no
exercício de 2015:

2 lpTU --R$60.706,69, àsfls. 95 doAnexo ll e ISS R$24.783.51. àsfls. 102 doAnexo l
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Movimentação da Divida Ativa

Saldo inicial da Dívida Atava

Inclusões da Fiscaliza çã o

Excl usões da Fiscalização

Saldo inicial da Dívida Ativa ajustado

Saldo inicial da Provisão para Perdas

l ncl usões da Fosca l ização

Excl usões da Fisco l ização

Saldo inicial Provisão para Perdas ajustado

Total

Total Ajustado

Recebimentos

Inclusões da Fiscaliza çã o

Exclusões da Fiscaliza çã o

Recebimentos Ajustado!

Cancelamentos

l ncl usões da Finca l ização

Exclusões da Fiscaliza çã o

Cancelamentos AJU!!!gpE

Valores não Recebidos

Valores não Recebidos Ajustados

Inscrição

nclusões da Fiscaliza çã o

Excl usões da Fisca l ízaçã o

Inscrições Ajustadas

Juros e Atualizações da Dívida

Inclusões da Fiscaliza çã o

Excl usões da Fisco l iza çã o

Juros e Atualizações da Dívida Ajustada

Saldo Final da Provisão para Perdas

l ncl usões da Fosca l ízação

Exclusões da Fiscaliza çã o

Saldo Final Provisão p/ Perdas ajustado

Saldo Final da Dívida Atava

Saldo Final da Dívida Atava Ajustado

2014

2.203.870,10

AH%

5.099.558,82 l i31,39%

5.099.558,82 l 13tB9%

!03.870,10

!03.870,10

60.940,16

5.099.5s8,82 l 131,39%

5.099.558,82 l 131,39%

406.317,54 l 566J!@

60.940,16

21.944,31

406.317,54 l 566,75%

11.166,03 l -49,12%

21.944,31

.20.985,63

.20.985,63

i57.219,33

11.166,03 l -49,12%

4.682.075,25 l 120,75%

4.682.075,25 l 120,75%

85.490,20 l -97:zo?g

3.057.219,33 l 85.490,20 l -97,20%

5.178.204,96

5.178.204,96

4.767.565,45

4.767.565,45





F1. 21
TC-2645/026/15

ã TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETÁ - UR - 14 &

Dessa forma, há di.vergência entre o valor informado como
saldo final da Dívida Atava no Balanço Patrimonial do exercíci.o de
2015 (R$ 5.].80.065,84, às fls. 85 do Anexo 1), o valor apurado no
quadro acima, conforme os dados constantes dos documentos
apresentados pela Origem (R$ 4.767.565,45), e o valor constante no
Sistema Audesp(R$ 5.269.389,93>

Além disso, questionada sobre valores i-escritos, porém
com exigibiliclade prescri-ta, a Origem informou haver R$ 54.283,12
nessa situação (declaração às fls. 106/108 do anexo l)

)

Informou, ainda, no mesmo documento, que o valor da
dívida inscrita, em processo de execução fiscal, monta atualmente
em R$ 5 . 058 . 877. 22

Contudo, o relatório apresentado com a lista que embala
essa informação, demonstra diversos valores dentre aqueles
consi.derados como "em execução" pela Ori.gem, com a inda.cação de
"não ajuizado" em sua base de dados (exemplos às fls. 109/111 do
Anexo l)

Na

informa que
documentos
problemas
"st:deus" distorce as análises e pre:indica a
contro].e (ia Dívida Atava

mesma declaração, às fls. 106 do Anexo 1, a Origem
essa situação decorre de atraso na devolução dos

protocolados pelo di.stri.buidor da Comarca e por
em seu sistema informatizado. Porém. a manutenção deste

fi.scali.zação e

Em nossa opinião, as situações apontadas denotam falha
grave nos registros contábei.s e colocam em risco a salvaguarda dos
haveres do município, além de obstar a fiscalização desta Corte de
Contas, o que nos impede de atestar a regularidade dos lançamentos
da Dívida Atava no Muni-copio de Si-lveiras.
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B.2 LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

B.2.1 ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LRF

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF R$

21.332.510,41

%

100,00%RECEITA CORRENTE LIQUIDA

DÍViDACONSOLIDADALíQUiDA

Saldo Devedor
Li mate Lega 1 - .4rtrgos 3P e 4P. Peso/ração 40 do Senado

Excesso a Regularizar

1.855.429,80

25.599.012,49

8,70%

120,00%
,,'''\

)
CONCESSÕES DE GARANTIAS

Monta nte

Li mite Lega 1 - 4rt/go 9P. teso/uçâo 43 do Senado

Excesso a Regularizar

4.693.152,29 22,00%

OPERAÇÕES DE CREDITO - Excito 4RO

Realizadas no Período
Li mite Lega 1 - Árt/go 7g, /. Peso/ração 43 do Senado

Excesso a Regularizar

DESPESAS DE CAPITAL

Realizadas no Período

OPERAÇÕE

3.413.201,67 16,00%

23,21%4.951.305,07

Não

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS - ARO

Saldo Devedor

Li mate Lega 1 - Artigo ]0. Peso/uçâo 43 do Senado
Excesso a Regularizar

1.493.275,73 7,00%

RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Saldo do exercício anterior

Va l or a rre ca da do no exe rcíci o

Va lor a pl íca do no exe rcício

Saldo a Aplicar

Fonte : Si.stema Audesp

Verificaçã o

l Í Houve atend mento aos limites estabelecidos pela LRF?
SIM
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B . 2 . 2 . DESPESA DE PESSOAL

Fonte Sistema Audesp
Documentação de fj-s. 132/152 do Anexo l

É possível ver que a superação do limite da despesa
laboral aconteceu no segundo quadrimestre de 2015 ]embora ]á no
primeiro quadrimestre tenha superado o li-mate prudenciall e
aumentou no últi.mo quadrimestre cle 2015, aqui. si-unificando 60,48%
da Receita Corrente Líquida

Com base no art. 59, $ 1', 11, da LRE', o Executa.vo
Municipal foi alertado, por 03 vezes, quanto à superação de 90% cio
específico limite da despesa laboral (fls. 63 do Anexo l)

Durante fiscali.zação "i.n loco", verificamos que a Origem
efetuou, ao longo clo exercíci-o de 2015, diversas contratações de
autónomos, para prestação de serviços cujas atribuições
correspondem a atividades previstas em cargos existentes na sua
estrutura admini.strativa (médico e braçal, previstos no quadro de
pessoal, às fls. 1439 e 1441 do Anexo VII) . /

De maneira específica, observamos, às fls. 112/117 e
129/130 do Anexo 1, respectivamente, a contratação, durante todo o
exerci.cio de 2015, de plantões médicos e de servi.ços de cantarei-ro
jtrabalhadores que realizam a manutenção de estudas rurais) , cu:ja
relação de pagamentos, acostada às fls. 132/152 do Anexo l,
demonstra montante de R$ 909.105,00, divididos conforme o quadro
abbalxo:

Período

 
Gasto Informado l l0.086.083,98

l ncl us ões da Fi sca l i za çã o

Excl usões da Fosca l izaçã o

11.150.893,06 12.092.744,10 11.991.971.07

309.750.00 611.930.00 909.105.00

     

Receita Corrente Líquida l 21:464:558z;!

Inclusões da Fiscaliza çã o

Excl usões da Fi sca l í za çã o

Receita Corrente Líquida Ajustada

21.533.568,90 22.171.671.06 21.332.510,41

     
     

 
% Gasto Ajustado 53,22% 57.30% 60.48%
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Portanto, por se referirem, s.m.:l., a substi-tuições de
servidores, esses valores foram acrescidos, pela fiscali.zação, às
despesas de pessoal, em obediênci-a ao art. 18, $ 1', da Lei de
ResponsabiJ-idade Fiscal

B.3 APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCUI ANOS

B.3.1. ENSINO

Conforme i.nformado ao Sistema AUDESP. a despesa
educacional ati.agiu 36,39 % da receita resultante de impostos

De nossa parte, verificamos o que segue

VALORES PAGOS POR RPA

 
Mês Valor

Janeiro R$ 67.800,00

Fevereiro R$ 76.950,00

Marco R$ 72.810,00

Abril R$ 92.190,00

Sub-Total I' Quadrimestre R$ 309.750,00
Maio R$ 82.360.00

 Junho R$ 76.920,00

Julho R$ 71.840,00

Agosto R$ 71.060,00

Sub-Total 2' Quadrimestre(totalizando) R$ 61 1 .930,00
Setembro R$ 77.020,00

 Outubro R$ 68.460.00

Novembro R$ 69.580,00

Dezembro R$ 82.115,00

TOTALGERAL R$ 909.105,00



\. ,/
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Demais disso, veria.camos que re-Lativamente ao FUNDEB,
empregou o Muni-cípi-o 80,24% na remuneração dos profissionais do
Magistéri.o da Educação Básica. dando cumprimento ao artigo 60,
inciso Xll, do ADCT

B.3.1.1 A.lUgrES DA FISCALIZAÇÃO

B.3.1.1.1 A.JUSTOS : DESPESAS COM E'(JNDEB 60%

Não houve

B.3.1.1.2 A.JIJSTES: DESPESAS COM F(JNDEB 40%

Não houve

B . 3 . 1 . 1 . 3 . A.JUSTOS DESPESAS COM REC(URSOS PROPRIOS

Valores identi.picados através de relatórios de fls
291/293 do Anexo 11, excluídos lançamentos não referentes ao
ens i.no fundamental
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B.3.1.2 DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS À EDUCAÇÃO

Verificações

1 1 0 Municípiojá conta com Plano Municipal de Educação?

, l Houve iniciativa de leis para elaboração de Plano Municipal de Educação ou adaptação do já existente, à
luz da LF ne t3.00S/!4, considerando a data limite de 26.06.15?

3 0 Município conta com Plano de Carreira e Remuneração do Magistério?

4 l A remuneração do Magistério encontra-se de acordo com o Piso Nacional?

5 l Os professores da Educação Básica dispõem de formação superior especifica?

[ 6 [ O Conselho IVltmicipal de Educação vem cumprindo as atribuições de sua competênçi!?

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB vem cumprindo as atribuições de sua
l ' i competência?

8 1 0 Conselho de Alimentação Escolar vem cumprindo as atribuições de sua competência?

9 i O Município vem atingindo as notas previstas no IDEB? (último disponível)

i Na Rede Municipal de Ensino há atendimento educacional especializado para portadores de necessidades
especiais?

11 1 Há insuficiência devagar na Rede Municipal de Ensino?

Documentos juntamos às fls. 294/298 do Anexo ll

!'

10

SIM

SIM

SIM

l SiM(')

SIM('')
r

SIM

)
SIM

SIM

SIM

SIM

NAO

l:'') Conforme declaração de fls. 297 do Anexo 11, o Mini.cípi.o de Si.lveiras menti.nha a
remuneração do mago.stério de acordo com o Piso Naciona] até o exercício de 20]-5. No
entanto, no exercíci.o de 2016 esse piso não vem sen(io atendi-do.
(J'''') Segundo declaração de fls. 298 do Anexo 11, exi.atem discipli.nas para as quais não se
exige curso superior, em virtude do baixo número de aulas.

B.3.2. SA:oDE

Conforme informado ao Sistema AUDESP,
ações e servi.ços de Saúde alcançou 28,19%

a aplicação em

De nossa parte,
fiscalização:

informamos o apurado após a presente

E'orbe : Sistema Audesp

SAÚDE l Valores - R$

Receitas de impostos 13.284.3S0,58
Ajustes da Fiscalização  
Total das Receitas 1 13.284.350.58

Total das despesas empenhadas com recursos próprios l 3.744.531,74
Ai ustes da Fi sca l í za cão  
Restos a PagarLiquidados não pagos até31.01 de 2016 1 {78.496,42)

Valor e percentual aplicado em ações e serviços da Saúde
3.666.035,32

27.60%

Planeiamento atualizado da Saúde
Rece ita Prevista Atualízada 15.268.436.00
Despesa Fixada Atualizada 3.943.480,03
Índice apurado 25.83%



r'' -,
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Conforme apurámos, aplicou o Municipi-o 27,60 % da :receita
cie impostos na Saúde, observando o piso constitucional de 15%.

De anotar que não houve Restos a Pagar Não Liquidados,
conforme (demonstrado na relação de fls. 299. frente e verso do
Anexo ll

B.3.2.1 AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

Fonte : Documentação de fl-s 299/301 do Anexo ll

B.3.2.2 OUTROS ASPECTOS
M[JNICIPAL

DO FINANCIAMENTO DA SAtJDE

Verificações

Mediante contas bancárias próprias, o Fundo Municipal movimenta todos os recursos da Saúde?

Houve aprovação da Gestão da Saúde pelo Conselho Municipal de Saúde?

l
2

SIM

SIM

B.3.3 DEMAIS RECURSOS VINCUI.ADO$

B.3.3.1 iLUUIUAÇAO PUBLICA

Verificações

1 1 Foi instituída a CIP Contribuição para Custeio da Iluminação Pública?

2 l Os recursos da CIP foram movimentados em contas específicas? ILRF, art. 8e, parágrafo único)

3 1 0 Município assumiu osativos da iluminação pública? IResolução ANEEL ng 414/10)?

4 l Os ativos foram detalhadamente discriminados para a necessária incorporação patrimonial?

5 1 0 Município executa diretamente os serviços relacionados à iluminação pública?

NÃO

PREJUDICADO

SIM

SIM

NAO

Inclusões 2015 '1 1

   
   
Totaldasinclusões  
Exclusões 2015 1
Ca ncel a mento de Res tos a Paga r  
Pessoal: desvio de funçã o(salário/enca rgos)  
Plano de Saúdefechado  
Anões de Saúde não promovidas pelo SUS  
Demais despesas não elegíveis - Fiscalização  
RP Liauidados não oaeos até 31.01 2016 78.496.42
Outras  
Totaldas exclusões 1 78.496,42

Total dos ajustes: Inclusões -- Exclusões l !78.496:42)

Inform anões adicionais l

R Pagar pagos entreO1.02 2016 ea fiscalizaçãc 78.496.42
Saldo de RP não quítados até a fiscalização  



\
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O Município não instituiu a CIP - Contribuição para
Custeio da Iluminação Pública, no exercício de 2015, de acordo com
declaração de f[s. 302 do Anexo ]], o que caracteriza, s.m.].,
indevida renúncia de receita da Origem.

A cessão dos ativos de iluminação pública, com a
descrição detalhada dos bens, ocorreu em 01/01/2015 (fls. 305 do
Anexo 11) , porém fol firmado contrato temporário de manutenção dos
referidos ativos pela concessionária, vigorando entre 02/02/2015 e
30/04/2015 (fls. 330/333 do Anexo ll)

N
A partir de então, o Mini-copio de Silveiras assumiu a

manutenção dos ativos, realizando-a por meio de empresa contratada
através de processo lia.tatóri.o, conforme declaração de fls. 335
do Anexo ll (comentários no item 3.1.1 deste relatório)

Ressaltamos que o lauclo de avaliação, contendo o valor de
mercado dos bens, é datado de 01 cie dezembro de 2015 (fls. 336/350
cio Anexo ll )

B.3.3.2 ROYALTIES

Durante o planejamento da fiscali.zação, não vi-mos
materialidade que ense:jaspe verificação -in -loco dos recursos
atinentes a Multas de Trânsito e CIDE. Porém, com relação à
receita de royalties, verificamos que o Mini-cípi-o aplicou tal
receita por meio de conta bancária vinculada, nos moldes do artigo
8' da Lei Federal n' 7.990/89

0

E'ante Estrato Bancári.o, às fls. 351, frent:e e verso do Anexo l
Balancete Analítico, às fls. 352/354 do Anexo ll

e





F1. 30
TC-2645/026/15

ê TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETA - UR - 14 &

Apesar de não identificarmos nenhuma irregularidade na
aplicação dos recursos provenientes cie Royalti-es, chamou a atenção
da fi.scali.zação o fato de, segundo a Planilha Pentaho (reproduzida
abaixo), a Ori-gem ter empenhado (R$ 5.124.258,11), 1i-quidacio (R$
4.356.658,71) e pago (R$ 4.090.914,84) valores superiores à
disponi-bilidade financeira existente na conta corrente vinculada,
gerando saldo negativo no quadro acima.

)

Dessa forma. tendo em vista que, durante a fiscalização
"in loco", não foram informados os mota.vos que levaram à situação
narrada, fica a Ori-gem à mercê da apresentação de suas
justificati-vas.

B.4. PRECATORIOS

B.4.1 RECIta DE PAGAMENTO DE PRECATORIO$

B.4.1.1. REGlb4E ESPECIAL ANUAL

Fonte: TC 553/026/14;
Balanço Patrimonial do Exerci-cio de 2014, às fls. 355 do Anexo ll
Notas de empenho n' 1705/2015 e 1706/2015, às fls. 356/363 do
Anexo ll
Documento emitido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

juntado às fls. 364, frente e verso, do Anexo ll

órgão Cód. Aplicação - Variável N r. Empen ho Dt. Emissão VI. Empenho
Líquido

VI. Liquidado VI. Pago

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEI RAS 00063 - ROYA LTIES.. 3 2015 05/01/2015 R$ 13.372,00 R$ 13.372,00 R$ 13.372,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SI LVEI RAS 00063 - ROYA LTIES........... 4 2015 05/01/2015 R$ 1.730,00 R$ 1.730,00 R$ 1.730,00

               
               
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVEI RAS 00D63 ROYA LTIES 5 2015 05/01/2015 R$ 3.930,00 R$ 3.930,00 R$ 3.930,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SI LVEI RAS 00063 - ROYA LTI ES 2748 2015 23/11/2015 R$ 800,00 R$ 8(D.00 R$ 800,0C

PREFEITURA MUNICIPAL DE SI LVEI RAS 00063 - ROYA LTI ES 3009 2015 22/12/2015 R$ 102.05 R$ 102,05 R$ 102,05

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS 00063 - ROYALTI ES 3062 2015 22/12/2015 R$ 24,28 R$ 24,28 R$ 24,28

Fonte: Planilha Pentaho TOTAL R$ 5.124.258,11 R$ 4.356.658,71 R$ 4.090.914,84

REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATORIoS (MENSAL e ANUAL)

Saldo de Precatórios devidos e não pagos até 31/12/2014 no BP(passivo) ll 721-506,31

Ajustes efetuados pela Fiscalização l l

Saldo das Contas do TJ para receber os depósitos em 31/12/2014 no BP (atino) l l

Ajustes efetuados pela Fiscalização l l

Saldo apurado em 31/12/2014 ll 721.506,31

Mapa de Precatórios recebido em 2014 para pagamento em 2015 l l

Depósitos efetuados em 2015(opção anual ou mensal) ll 30.000100

Pagamentos efetuados peloTJ em 2015 . ].] l= - : -- 114-627 84

Saldo Financeiro de Precatórios em aberto em 31/12/2015 l 1 606.878,47
Saldo das Contas do TJ para receber os depósitos em 31/12/2015 l 1 (84.õ27,84)
Saldo apurado em 31/12/2015 l 1 691.506.31
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Preliminarmente, cumpre informar que o valor apurado
diverge do documento emi.tido pela Origem (Demonstrativo da Dívida
Fundada, às fls. 365 do Anexo 11), que apontava um valor de R$
841.482,86, composto de R$ 803.196,14 de precat(5ri-os de pessoal- e
de R$ 38.286,72 de precatórios de tercei.ros.

A Origem, ao ser questionada sobre a di.vergência,
apresentou justificati-va (fls. 366 clo Anexo 11), em que i-nforma
ter contabilizado apenas os precatóri.os de terceiros, conforme
informado pel-o DEPRE.

'N
Assim, os

contabi.lizados apenas
encaminhadas pelo TRT
387/390 do Anexo ll )
cio Anexo ll)

precatórios de pessoal teriam sido
após o recebimento das informações

da 15a Região, através de relatório (fls.
é 2 9/03/2016 (fls. 387

da 15; Região, atr
cu:i a data de emissão

Portanto, os valores de precatórios da Ori.gem atingirá-am
o montante de R$ 844.046,07 (novo Demonstrativo da Dívida E'undada,
às fls. 367 do Anexo 11), sendo composto de R$ 805.759.35 cle
precatórios de pessoal e de R$ 38.286,72 de precatórios de
t n [- rn n ] ]- rn q

Contudo, como vi.sto, o documento anteriormente
disponibi-lizado :já contabilizava os precatóri.os de pessoal, embora
em montante inferior ao efetivamente devido.

Cura.osamente, observamos que a :justifi-cata-va de fls. 366
do Anexo ll foi. emitida em papel ti-mirado da Câmara Munici.pal de
Si.lvei.ras, embora tenha sido elaborada nas dependênci.as da
Prefei.Lura Municipal, por servidora do Executivo Municipal

Embora o documento tenha si.(io posteriormente substi.tuíclo
Ifls. 368 do Anexo 11), não foi. Informado o motivo de tal
ocorrencia

Considerando, portanto, os va-Lotes apurados de
precatórios de pessoal e de terceiros, verificamos que o total
depositado pela Origem (R$ 30.000,00) não foi suficiente para
cobrir os passivos :judo-ci-ais.
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Fonte: Notas de empenho n' 2.298/2015 e 2.306/2015, às f]s. 369/377 do Anexo ].l

Ainda aqui, apesar de requisitada (fls. 378 do Anexo ll),
a Origem não informou saldo de requisitóri.os de baixa monta
existente no final do exercício de 2014 e nem aqueles inca.dentes
no exercício de 20].5.

\
Assim sendo, não é possível afirmar se a Origem cumpri-u

os prazos para liquidação dos requisitórios.

B.4.1.2. QUITAÇÃO DE PRECATÓRIOS ATÉ 2020 (STF)

Considerando o valor dos depósitos até o presente
exercício, o quadro a seguir procura demonstrar se nesse ritmo as
dívi.das com precatóri.os estariam li.cuidadas até o exercíci-o de
2020, conforme deck.cuido pelo STF

Com relação à suficiência de valores depositados para
qui-tação dos precatórios até o exercício de 2020, observamos que o
DEPÕE entende como suficientes os valores apontados (fls. 385 do
Anexo 11) , apesar da diferença demonstrada no quadro acima

Contudo, constatamos também que os valores dos
precatórios de pessoal, verificados no :já citado relatóri.o emitido
pelo TRT 15; Região, não estão considerados nos cálculos
realizados pelo DEPRE, conforme mapa emi-tido em 04/02/2016 pel-o
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 391/393 do Anexo

REQUISITORIOS DE BAIXA MONTA

Sa[do de requisitórios no fina] do exercício de 20].4 1 
Requisitórios de baixa monta incidentes em 2015 1 
Pagamentos efetuados no exercício de 2015 11 2.436,53

Saldo para o exercício seguinte l l (z.436.53)

DECISÃO DO STF : QUITAÇÃO DOS PRECATÓRIOS ATÉ 2020  
Saldo de precatórios até 31.12 de 2015 844.046.07

Número de anos restantes até 2020 ll 5

Valor anual necessário para quitação até 5 E 168.809.2]

Montante pago no exercício de 2015 E 30.000,00

Nesse ritmo, valorinsuficiente para quitação até 2020 de 1 138.809,21
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cabíveis.

Verificação

ente, as pendênciasjudiciais?
NAO

ba].anço
(fls. 394 do Anexo
levantados "in loco"

0 patrimonial do exercício cle
ão registra valores

2015 da Origem
equivalentes aos11) não

''\

B . 5 . OUTRAS DESPESAS

B.5.1. ENCARGOS

Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição
verlfcações: ç Guiasapresentadas

Í
[2 IFGTS: ] SIM

'Í l PREIUDiCA00

['Í : ] SIM
b

i::il:í.:: Bl:l l T:l:i:11 1 :ãfl: :«;;. ::

::::?:;\; IJh:l::Ell;Tl: l!:l,{l l:ll=li
portanto, de atestar a sua regu-caridade.

Executivo.
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Questionada, a Origem informou que o parcelamento refere-
se a parcelas das competências 13/2014 a 02/2015 (fls. 420/422 do
Anexo ll)

Observamos também a existência de compensação de valores
devidos, levada à efeito nas GFIP referentes aos meses 05/2015,
06/2015, 07/2015, 08/2015, 09/2015 e 11/2015, totalizando R$
828.269.98 (fls. 411/412, frente e verso e 414 do Anexo ll)

Origem não apresentouDurante a fiscalização "in loco" a
justificativas para a situação narrada.

}

Cumpre ressaltar, nesse
pagamentos, realizados em restos
Castellucci. Fi.grei.cedo e Advogados
relatório de f[s. 423 do anexo ]].]
tratada no TC-1281/014/13.

ponto, que identificamos
a pagar, para a empresa
Associados , de acordo com
Tal contratação está sendo

B.5.2 . PAGA)UNTO DE MULTAS E JUROS

Constatamos, ainda, que a Prefeitura Municipal de
Silveiras efetuou despesas com juros e multa, por pagamentos em
atraso referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (E'GTS)

e do PASEP, que atingiram a cifra de R$ 57.479,71 no exercício de
2015 , conforme quadro abaixo .

ante: Documentação de fls. 426/460 do Anexo lll

    PASEP FGTS Fls./Anexo lll

  Janeiro R$ 399,16 R$0,00 426.438

  Fevereiro R$ 264,89 R$ 0,00 427.439

) Março R$ 1.540,31 R$ 6.209,02 427,440/441

  Abril R$ 461,11 R$ 6.161,48 429,442/443

  Maio R$ 851,63 R$ 2.939,36 430,444/445

  Junho R$ 1.707,48 R$ 2.987,02 431,446/447

  Julho R$ 826,35 R$ 5.571,46 432,448/449

  Agosto R$ 378,68 R$ 2.997,39 433,450/451

  Setembro R$ 0,00 R$ 2.691,01 434,452/453

  Outubro R$ 945,57 R$ 5.135,90 435,454/457

  Novembro R$ 377,75 R$ 5.126,29 436,458/459

  Dezembro R$ @l, IO R$ 9.266,75 437.460

  TOTAL R$ 8.394,03 R$ 49.085,68  
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Por flm, destacamos que, quando da fiscali.zação "i.n
.Loco", identificamos que a Origem possuía disponibilidade
financeira para efetuar os pagamentos pontualmente, conforme
comprovam os bo]etins de tesouraria encartados às f].s. 461/472 do
Anexo lll (o saldo clãs contas não vinculadas, em qualquer período
anali.sado, é superior ao montante dos valores não pagos
pontualment e )

Dessa forma, caracteriza-se a ausênci.a cle mota-vação
plausível que justificasse o dispêndio em comento, vez que os
atrasos, nos itens anali.fados, se deram pela simples inobservânci.a
do prazo de vencimento .

Sala.estamos que, quanto às contra.bui.ções previdenciárias
parcelados durante o exercício de 2015, não nos foi- demonstrado o
valor de multas e :Juros incidentes sobre cada parcela, de modo que
tal valor não consta no levantamento acima efetivacio.

Em virtude cilsso, recomendamos a devolução aos cofres
públicos do total ciespendido com juros e multas pelos pagamentos
em atraso (R$ 57.479,71), devidamente corrigido, pelo Ordenador de
Despesa, além da apuração dos valores referentes às contribuições
previ-denciárias.

B.5.3 SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS

Os subsídios do Prefei.to (R$ 9.801,001, do Vice-Prefei.to
IR$ 3.375,00) e dos Secretários Municipal.s (R$ 1.809,00) foram
todos fixados pela Lei Municipal n' 792, de 18/06/2012 (fls.
473/474 do Anexo lll l

\+.

Posters.ormente, houve alteração no
secretários, conforme descai.to no quadro abaixo.

subsídio dos

SECRETÁRIOS i VICE-PREFEITO ! PREFEITO

Valorsubsídio inicialfixado para a legislatura l R$ 1.809,00 l R$ 3.375,00 R$ 9.801,00

1+) 0,00%=RGA2013(+) l R$3.500,00 l R$3.375,00 l R$9.801,00

1+) 0,00%=RGA2014 R$3.500,00 l R$3.375,00 l R$9.801,00

1+) 0,00%=RGA2015(4'+) l R$3.500,00 R$3.375,00 i R$9.801,00

I''') Apesar de não haver RGA, foi efeti.vada fixação de novo valor para o subsídi.o
dos Secretários, de acordo com a Lei Municipal n' 853/2013, às fls. 475 do Anexo

l:'':'')Declaração de fls. 476 clo Anexo lll
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Verificações:

A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses anteriores?

A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do Executivo?

Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal ng 8.429/92?

Houve eventuais situlSõlls de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos?

I''')Declaração de fls. 478 do Anexo lll

PREJUDICADO

PREJUDICADO

SIM (*)

NAO

Analisando a regularidade aos pagamentos aos agentes
políti-cos do município, chamou a atenção da fiscali.zação o fato de
haver redução, de R$ 3.500,00 para R$ 1.950,00, nos valores de
pagamentos de quase todos os secretários municipal-s a parti.r de
setembro de 2015 (fls. 481/494 do Anexo lll)

Questionada, a Origem declarou (fls. 495 do Anexo lll)
não ter ocorra-do redução no subsídi-o aos secretários, mas apenas a
alteração do cargo ocupado por aqueles servi.dores, de Secretário
para Diretor, cujo salári.o base, referênci.a 11, é mai.s bai.xo que o
subsí(iio de secretári.o (Anexos ll e IV da Lei. 851/2013, às fls.
283 e 286 do Anexo 11, respectivamente)

Ta[ situação corrobora o apontamento do item D.3.]. deste
relatório, que i.nforma não haver a descrição das atribui.ções dos
cargos em comi.suão, vi-sto que, por mera decisão administrativa, os
servidores passaram a ocupar cargo diverso daquele i.nicialmente
designacior. porém real i.zando as mesmas atribuições.

Destarte, fica patente que a admissão dos servidores no
cargo de Secretári.o Municipal ocorreu com o fito úni.co de efetuar-
Ihes pagamentos mensais mais elevados, uma vez que o cargo de
diretor pode ter atei.bulções idênti.cas àquele.

Ressalto-se que, dentre todos os Secretários Municipais,
apenas o Sr. Marco Aurélio Gonçalves E'erreira Di.niz não teve seu
cargo, e consequentemente sua remuneração, alterados (fls. 481 do
Anexo 111), fato este não justa.fi.cedo pela Origem durante a
fiscali-zação "in loco", feri-ndo, asse-m. os principi.os da
i-mpessoalidade e da moralidade.

l

2

3

4
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B.5.4 DEMAIS DESPESAS ELEGÍVEIS PARA ANÁLISE

Na amostra ,
falhas

0 exame documental mostrou as seguintes

/ Adiantamentos

Na análise dos adi.antamentos da Origem identificamos os
segui-ates desacertos:

1) Adi-antamentos efetuados a agentes políti.cos,
documentação de fls. 566/569 do Anexo lll;

2)Descrição insufi.ci.ente do motivo, no caso de
adiantamentos de viagens, impossibilitando a

do ato

conforme

l

fiscalização de verificar a fi.validade pública
Ifls . 570/573 do Anexo lll)

B.5.4.1 . GASTO COM CObmUSTÍVEL

Na amostra, o exame documental não evidenciou
irregularidades.

B.6 TESO(TRARIA, AIMOXARIFADO E BENS PATRIMONIAIS

No planejamento da fiscalização, não vimos materialidade
que esse:jaspe o exame .ín -loco dos i.tens Tesourari.a e Almoxarifado.

Informamos que, por amostragem, verificamos a realização
do levantamento dos bens patri-movi.ai.s, conforme corroborado pela
declaração de fls. 573-A do Anexo lll

B . 7 . rRANSFEitÊNCiA. À DOS VEREADORES

Os repasses à Câmara assim se mostraram no exercíci.o
examinado:

Fonte: Balanço Financeiro às fls. 574 do Anexo lll
Balanço Financei-ro da Câmara Mini.clpal de Sllveiras, às fls. 575 do Anexo

Sistema Audesp (Receita Tributária Ampliada de 2014)

111
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Conforme :já explanado no Item B.l.l deste relatório,
efetuamos correção no lançamento do valor utilizado pela Câmara
Municipal de Silveiras, em vi.rtucie da errónea contabilização, peJ-a
Prefeitura Municipal de Salvei.ras, da devolução de duodécimos,
ocaso-orando, asse.m, divergência quanto aos valores evidenciados no
Sistema Audesp e distorções nas análi.ses contábeis.

Verificação

: l Houve atendimento ao limite constitucional do artigo 29.:A da CF? SIM

B.8 ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGA14ENTOS

Conforme disposto no Sistema Audesp, não houve quebra na
ordem cronológi-ca de pagamentos.

Demais di.sso, durante a fiscalização "in loco", não
verificamos, na amostra analisada. quebra da ordem crono1(5gica de
pagamentos .

PERSPECTIVA C EXECUÇÃO FÍSICA. OOS SERVIÇOS/OBRAS PÚBLICAS

c.l FORMALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES, INEXIGIBILIDADE$ E
DISPENSAS

Conforme dados encami.nhados ao Sistema AUDESP. assim se
compôs a despesa da Prefei.tuta:

' \

E'ante Planilha Pentaho (AUDESP) Despesa Empenhada Grupos de Natureza da
Despesa 3300000, 4400000, 4500000.
Relação de Dispensas de Li.ci.tições e Li.ci.tações às fls. 595/600 do
Anexo lll

Modalidade 1 1 Valores - R$ Percentual

Çgncorrência : ll 4.71.7.676,851 29,92%
Toma da de Precos l l Ü& 3.516.961,94 22,30%
Convite l 723.936,19 4.59%
Pregão l l 3.291.676,26 20,87%
Concurso l   
BEC- Bolsa Eletrânica deCompras l   
Dispensa de l icitação l 1 3 1.625.694,29 l0.31%
Inexígibilida de    
Outros / Não a pl icável 1.892.900.24 12,00% 
Totalgeral 15.768.845,77 100,00%
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c.l.l FALlIAS DE INSTRUÇÃO

Na amostra anal-içada, apurámos o que segue

Carta Convite n.': l 07/2015

l Data; . . 22/04/2015

Empresa Contratadas orbertolose Do Çarmo j1487051 808
Valor Total: l R$ 1 19.200,00

ObjetQ: . .. . nutençãoda Iluminação Pública

Execução/Prazo: 08 meses
Fonte: Documentação de fls. 1052/1160 do Anexo VI

01

'3 Não identificamos ocorrênci.as passíveis de apontamento no
certame em re ferênci.a

Por fim, no intuito de melhor analisar falhas de
acentuado relevo, incluímos os processos relacionados a segui-r no
rol cle seletividade deste Tribunal de Contas, abri.bando as
seguintes ocorrências:

Dispensa n.': i 01/2015
Data: l 08/05/2015

Empresa Contratada CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
Valor Total: l R$ 1 21 0.000.00

Objeto: l Centralização e processamento da folha de pagamento dos servidores

Execução/Prazo l 60 meses
Fonte: fls. 576/595 do Anexo lll

01

- A fundamentação jurídica para realização da dispensa não
corresponde à real-idade fática verificada;

Dispensa n.': l S/N' - Processo Administrativo Emergencial 03/2015
Data: i 02/04/2015

Empresa Contratada: l ÀLVARO VINiCIUS SARMENTO BRIDGES - ME
'Vãi;ilãz;i 2éé:té
Objeto: l Aquisição de pneus para veículos da Prefeitura de Silveiras

Execução/Prazo: l 04 meses
Fonte: fLs. 601/640 do Anexo lll

02

Dispensa fundamentada em situação emergencial,
ocorreu devido à inércia da Administração,
chamada emergência fabri.cada;
- feri.ficamos solici.tição de compra emi-tida pela Ori-gem citando o
contrato emergenci-a] anal.içado, com data anterior à anulação do
certame que justificou a emergência, e, consequentemente, antes de
sua formalização, denotando acerto prévio entre as partes;

. que, contudo
caracterizando a



- F"'"'h.
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A quantidade contratada supõe a necessidade de substituição
emergenci.al de pneus em 80% da frota do município;
- Apesar de a contratação se dar por caráter emergencial, acima cie
60% do fornecimento ocorreu, pelo menos, 30 dias após a assinatura
do contrato. Veria.camos entregas que ocorreram até 121 dias após
a assinatura, descaracteri-zango a emergência;
- Não identificamos, no processo, motivo para
fornecedor e nem justificativa do preço praticado;

de

escolha do

l Pregão Presencial n 'l... l 1 1/2015
Data: 1 13/11/2015

Empresa Contratada; .l ALVARO VINICIUS SARMENTO BRIDGES: ME
Valor Total: l R$ i 354.064,26

Objeto: l Ata de registro de preços para aquisição de pneus
Execução/Prazo: i 12 meses

Fonte: fls. 641/681 do Anexo IV.

''b
03

certame contou com a partia-pação apenas da empresa que já
havi.a sido contratada de forma emergencial anteri-ormente;
- Identificamos cláusula restritiva que impõe um percentual de 20%
do total dos produtos para parti.cipação no certame;
- Verificamos exigência de certa.dão negativa de débitos
trabalha.star;
- O procedimento li.citatóri.o culmi.nou com aplicação de sobrepreço
de aproximadamente 15% sobre a contratação emergencial anterior;

0

de

Dispensa n.': l S/N'
Data: i 28/01/2015

Empresa Contratada: l José Lécio dos Santos
ValorTotal: l R$ 1 2.786,00/mês

Objeto: l Prestação de serviço de transporte de alunos
Execução/Prazo: i 60 dias

FONTE: Documentação de fls. 683/687 do Anexo IV

04

Dispensa n.o: l S/N'
Data: 1 28/01/2015

Empresa Contratada: l José Cardos Nunes do Prado
ValorTotal: i R$ 1 6.311.20/mês

Objeto: l Prestação de serviço de transporte de alunos
Execução/Prazo: l 60 dias

E'ONTE: Documentação de fls. 688/692 do Anexo IV

05
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Dispensa n:?l
Data:

Empresaeontratada;
Valor Total:

Qbjetg:
Execução/Prazo:

FONTE: Documentação

S/NO

28/01/2015

Valdir Bueno Quintanilha

R$J LJ:P68 .80/mês

l Prestação de serviço dg.!ransp(arte de alunos
60 dias

de fls . 693/697 do Anexo IV

Dispensa n!;
l Data:

Empresa Contratada;
Valor Total:

Objetol

Execução/Prazo;
E'ANTE: Documentação

S/NO

28/01/2015

Adilson Martins Evangelista

R$ 7:257,60/mês

1 . Prestação de serviço de transporte de alunos
60 dias

de fls . 698/702 do Anexo IV

07

Data: i 28/01/2015

Empresa Contratada: l Adenir Elias de Andrade Pontes
ValorTotal: l R$ i 5.834,40/mês

Objeto: l Prestação de serviço de transporte de alunos
Execução/Prazo: l 60 dias

E'OPTE: Documentação de fls. 703/707 do Anexo IV

08

Dispensa n.':

l Data:

Empresa Contratada:
Valor Total :

Objeto

Execução/Prazo:
FONTE: Documentação

S/NO

28/01/2015

Edvaldo Roberto

R$ 1 7.180,80/mês

Prestação de serviço de transporte de alunos
60 dias

de fls . 708/712 do Anexo IV

09

l

Dispensa n.o: l S/N'
Data: i 28/01/2015

Empresa Contratada: l Malaquias Justino dos Santos
ValorTotal: l R$ 1 4.323.20/mês

Objeto: l Prestação de serviço de transporte de alunos

Execução/Prazo: l 60 dias
E'ONDE: Documentação de fls. 713/717 do Anexo IV

10

Dispensa n.':
Data:

Empresa Contratada
Valor Total

Objeto:

Execução/Prazo:
FONTE: Documentação

1 1

S/Na

28/01/2015

Lourival Mesalino de Campos
R$ 1 2.649,60/mês

Prestação de serviço de transporte de alunos
60 dias

de f[s . 7].8/722 do Anexo ]V
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Dispensa n.':
Data:

Empresa Contratada:

Valor Total:

ObjeÇo;

Execução/Prazo:
E'ANTE : Documentação

[ 28/01/2015

L AdrianQ Mesalino de Campos

l R$ .1. 3:276:00/mês

Prestação de sewiço de transporte de alunos

de fls . 723/727 cio Anexo IV

12

Dispensa n.'l :l S/NÓ

Data: :i 28/01/2015 (*)

Empresa Contratada;. l Mauri Vilela Magalhãe$
ValorTotal: l R$ i 4.537,20/mês

Objeto: . .l Prestação de serviço de transporte de alunos
Execução/Prazo: 1 60 dias

E'OPTE: Documentação de fls. 728/732 do Anexo IV
A data foi gradada aqui.vocadamente no final do contrato

13

( * ) como 28 /0 1 /2 014

Dispensa n.': l S/N'

Data: 1 28/01/2015

i Empresa Contratada: l Ademir Mesalino de Campos

ValorTotal: l R$ 1 3.626.00/mês
Objeto: i Prestação de serviço de transporte de alunos

Execução/Prazo: i 60 dias

E'ONDE: Documentação de fls. 733/737 do Anexo IV

14

Dispensa n.':
Data

Empresa Contratada:
Valor Total

Objeto:
Execução/Prazo:

E'ONTE: Documentação

S/NO

28/01/2015

Antõnio Carlos de Morais

R$ 1 1 .924,00/mês

Prestação de serviço de transporte de alunos
60 dias

de tls

15

Dispensa n.':
Data:

Empresa Contratada:
Valor Total:

Objeto:

Execução/Prazo:

E'OPTE : Documentação

S/N'

30/01/2015

Benedito Edson Boaventura

R$ 1 5.016,00/mês

Prestação de serviço de transporte de alunos
60 dias

cle fls . 743/746 do Anexo IV

16

cle f].s .

     
7 38 / 7 4 2 do Anexo lv
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.Dispensa n.': JLS!$'
Data: l 28/01/2015

Empresa Çontratadal j l Elisete Lopeg da Salva Santos

ValorTotal: l R$ 1l 3.731,20/mês

Objeto: stação de gelvjço dqtranspaRe degjyFos

Execução/Prazo: . dias

E'ONTE: Documentação de fls. 747/751 do Anexo IV

17

Óiiiiéiiiã Õlõl [ éjN?

Data: l 28/01/2015

Empresa Contratada: l Antõnio Cartas de Morais
ValorTotal: l R$ 1 3.885,00/mês

Objetol l Prestação de serviço de transporte de alunos

Execução/Prazo: . l 60 dias
E'OPTE: Documentação de fls. 752/756 do Anexo IV

) 18

Não foi apresentado parecer jurídi.co referente à contratação

Solici.tição de contratação direta fundamentada em situação
emergencial, que, contudo ocorreu deva-do à inércia da
Administração, caracterizando a chamada emergência fabricada;
- Não identificamos, no processo, mota.vo para escolha
fornecedor e nem justa.fi-cativa do preço prata-capo;
- Variação cle mais de 15% no preço pago, por quilómetro, aos
contratados, sem qualquer justa.ficativa ou memóri.a de cálculo que
a embate ;

di.teta;
apresentado referente

cio

'1

Pregão Presenciam.'

l Data:

06/2015
07/04/2015

José Lécio dos Santos, Antunes & Antunes, Valdir Bueno Quintanilha.
Adilson Martins Evangelista, Adenir Ellas de Andrade Pontes, Edvaido
Roberto, Malaquias Justino dos Santos, Lourival Mesalino de Campos,
Adriano Mesalino de Campos, Elisete Lopes da Silva Santos, Ademir
Mesalino de Campos, Antõnio Cardos de Moraes, lsmael Gonçalves da
Sirva. Benedito Edson Boaventura, Antõnio Cartas de Moraes. Mauri
Vilela Magalhães e Antânio Carlos de Moraes
R$ ê 995.646,80

Prestação de serviço de transporte de alunos
Até 31 de dezembro de 201 5

cle fls. 772/859 do Anexo IV e 860/996 do Anexo V

Empresa Contratada

Valor Total

Objeto:

Execução/Prazo:

E'ONTE: Documentação

Do total de 17 itens licitados, 02 itens tiveram proposta úni.ca
e, em 15 itens, dois li.citantes apresentaram proposta;
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Nos 15 itens com duas propostas váli.das, todos os vencedores
apresentaram propostas apenas para aquele item que venceu, e a
empresa vencida foi. sempre a mesma (a única no certame que
apresentou proposta para mais de um i-tem) ;
- Desses 15 itens, apenas um deles não foi vencido por empresa que
já havia sido contratada anteri.ormente, de forma emergenci-al;
- Todas as empresas credenciadas no certame foram contem.piadas
com. ao menos, um item;
- Os valores aplicados no certame foram, aproximadamente, 40%

superiores aos aplicados no mesmo ob:feto, contratado
emergencialmente 98 di-as antes do processo licitatório;

A cotação de preços que balizou o valor de mercado foi realizada
junto aos mesmos fornecedores que ljá estavam contratados junto
pela Origem de forma emergenclal, e que apresentaram valores muito
superiores aos praticados na época, inclusive nos trechos em que
ateavam;
- As notas de empenho que suportam os contratos foram emi.tidas
cerca de um mês após a assinatura daqueles instrumentos;
- A publi-cação do certame ocorreu em 21/03/2015, e informava, como
data para abertura dos envelopes, o dia 07/03/2015, apesar de o
corneto ser 07/04/2015. Não foi observada a retificação do dado;

Identificamos cláusulas restrita.vas, como a exigência de
certidão negati.va de débitos, e de apresentação de atestados com
quanta-tativos semelhantes ao licitado;

Carta Convite n.a: l 03/2015

Data: 1 06/02/201 5

Empresa Contratada: l Fábio Satim e Luciana S/C Ltda

Valor Total: l R$ 1 57.000,00
Objeto: l Realização do carnaval 2015

Execução/Prazo: l 02 meses
Fonte: Documentação de fls. 997/1041 do Anexo V

20

Aglutinação indevida do ob:feto,
individualizávei.s;
Contratação direta de outro serviço, para o mesmo evento, no

valor de R$ 7.850,00. Este serviço, apesar de mai-s afeito ao
objeto lia.todo, não foi oferecido a nenhuma empresa participante
cio cel. teme ;

.[dentificamos c]áusulas resta.itivas,
apresentação de certidão negati-va de débitos;

a

composto por serviços distintos

que dele rminam
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Tomada de Preços.B:3
Data:

Empresa ÇpntratadaE
Valor Total:

Objeto:

Execução/Prazo:

03/2015

13/02/2015

T.A. Vale Construtora Ltda.

R$ il 1.258.851,00

Terraplenagep.g perenlzação de estudas rurais
1 2 meses

Data: :l 06/10/2015

Empresa Contratada;. .z l T.A: Vale Construtora Ltda.
Valor Total: il R$ 1 219.266.00

Objeto: : l Terraplenagem e perenização de estudas rurais

Execução/Prazo:. .l 02 meses
Fonte: Documentação de fls. 1161/1253 do Anexo VI

22

Na elaboração do orçamento para composição do preço base do
certame, não há Indicação da fonte utilizada para definição do
preço de item responsável por 88r75% cio valor final do serviço;
- Parecer jurídico emi-ti.do de forma sintética. sem analisar os
itens do processo;
- A publicação (io processo, no Di-ária Ofi-cial, informa que o
pagamento do serviço se dará em 10 vezes, o que não se verificou
efetivamente, com o pagamento ocorrendo em 6 vezes. Tal condição
não foi exposta aos decai-s possível-s licitantes;
- Não constam no processo cópias do edital (há apenas a minuta de
edital), nem comprovação da retirada de edital por outras
empresas, que não a vencedora;

Através da análise do edital não é possível identificar
inequivocamente os trechos sobre os quais será prestado o serviço;

O certame contou com apenas uma empresa participante;
- O edital prevê exigência de apresentação de caução, depositado
em conta corrente específica da Origem, o que não foi comprovado
pela vencedora;
- Devido às características peculiares do serviço licitado, a
exigência de atestado de execução de serviços si-malares afronta o
disposto na Súmula n' 30 desta Corte de Contas, conforme comprova
o licitante único, prestador do mesmo serviço em exerczclos
anteriores;

Apesar da falta de competitividade do certame, a Origem deck-diu
finalizar o processo, em virtude da urgência dos serviços
Contudo, além de não caractere-zar tal urgência, o prazo para
execução dos serviços foi de nove meses;
- E'oi firmado Termo Aditi.vo, embora a :justificativa e descrição
dos servi.ços a serem editados se:jam insufi-cientes para perfeita
caracterização;
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liãããã'aiFiêêiã.ói l l.Q02/20ls
Data: :l 13/02/2015

Empresa Çpptrqtadq;..= [..Ggc oy e Tgbacg.4rtefatos de Cimento.L:!da EPP
ValorTotal: l R$ 1 1.346:752,70

Objeta: j l Pgv mentação de estudas vlcigais do Murliçíplg dç Silveiras

l Execução/Prazo; .l 12 meses
b'ante: Documentação de fls. 1254/1347 do Anexo Vll

23

Parecer jurídico emitido de forma sintética, sem analisar os
itens do processo;
- Não constam no processo cópi.as do edital (há apenas a minuta de
edital), nem comprovação da meti-nada de edital ou redil.zação cle
vistorias;
- Através cla análise do edital não é possível identificar
inequivocamente os trechos sobre os quais será prestado o serviço;
- O edital prevê exigência de apresentação de caução, depositado
em conta corrente específica da Origem, o que não foi. comprovado
pelas participantes;
- O edi.tal não especifi-ca as parcelas de maior relevância do
serviço, em afronta ao disposto na Súmula n' 23 do TCESP

sintética,

C.2. CONTRATOS

C.2.1 CONTRATOS ENVIADOS AO TRIB{JNAL

No exercício em exame, não foram enviados contratos ao
Tribunal

C.2.2 CONTRATOS EXAMINADOS IN LOCO

Sob amostragem, analisamos os contratos celebrados no
exercício em exame não identificando i.rregularidades de instrução.

C.2.3 EXECUÇÃO CONTRATUAL

No intui.to de me]hor ana].i.sar falhas de acentuado reJ-evo,
incluímos os processos relacionados a seguir no rol de
seletividade deste Tribunal de Contas, abrigando as seguintes
ocorrências:





F1. 47

TC-2645/026/15

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETA - UR - 14

Co ntrato ng

Data:

Contratada;
Valor:

[j@
27/02/2015

T.A. Vale Construto ra Ltda

['Ri].}ããii:ÓÓ
LMyqiglpal ...; l R$ 1.258:851100

Estadual l R$

Federal l R$

Perenização das estudas rurais e região serrana do Município de Sllveiras

Tomada de Preços ng 03/2015

01 Fonte de

recursos:

Objeto:

Execução/Prazo:

Licitação:

- Impossibili.dado de atestar a corneta prestação de serviços
devido à insufi.ci.ente especifi-cação dos trechos sobre os quais
inca.de o servi.ço;
- Verificação de divergências em trecho sobre o qual se realizou
execução;
- Pagamento de medição sem a comprovação de que o setor
responsável pelo acompanhamento da obra tenha se manifestado sobre
os documentos que acompanham as notas fiscais apresentadas;
- Impossibilidade de se aferir a largura média dos trechos
licitados, em vi-rtude da sua insuficiente especi-ficação no edital;

a

Contrato n9:

l Data:

Contratada:

Valor:

S/Ng

25/02/2015

Godos e Tabaco Artefatos de Cimento Ltda

R$ 1.258.851,00

Municipal l R$ 1.346.752.70

Estadual l R$

federal l R$

Ob eto'. [ Pavimentação das estudas vicinais do Município de Silveiras

Execução/Prazo: l 12 meses

Licitação: i Tomada de Preços ng 02/2015

03 Fonte
recu rsos:

de
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Impossibilidade de atestar a corneta pre.stação. cie serviços
devido à i.nsuficiente especificação dos trechos sobre os quais
incide o serviço;

Pagamento de medição sem a comprovação de que o setor
nsável pelo acompanhamento da obra tenha se manifestado sobre

os documentos que acompanham as notas fiscais apresentadas;

dos trechos sobre

Contrato ng:

L Data:
Contratada:

l Valor:

de

[9©
26/01/2015

Galvão Edificações Ltda. EPP

R$ 2.021.492,41

Municipal L RS 317.769,49

Estadual l R$

Federal l R$ 1.703.722,92

Ob eto: l Construção do Centro de Eventos Multiusa

Execução/Prazo: l 24 meses

l Licitação: [ Concorrência Pública n9 03/2014

B'ante: uocumencaçao de fls. 1348/1424 do Anexo

04 fonte
recursos:

Vll

- E'filha no planejamento (ia Origem, levando à paralisação da obra,
com os consequentes prejuízos ao erário e à finalidade pública,
conforme fotos reproduzidas a seguir
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C.2.,4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEA}4ENTO BÁSICO /

E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS POLIDOS

COLETE

Verificações

'l de água são executados de forma direta pelo Município?

2 esgoto são executa dos de forma direta pelo M u n icípio?

' [ Os serviços de colete e disposição final de rejeitou e resíduos sólidos são executados de forma direta
pelo Município?

dantes de aterrar o Hxo. o Municíl)io realiza algum tipo de tratamento de resíduos, quer mediante
4 l reciclagem, compostagem, reutilização ou aproveitamento?

5 o li ixõesl, seus resíduos sólidos? (LF ng 12.305/10, ar

6 [ A disposição final de resíduos sólidos é feita em consórcio com municípios da região?

Fonte: Documentação de fls. 1425/1429 do Anexo Vll

3

NAO

NAO

NAO

NÃO

NÃO

NAO



k
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No Mini-copio, os servi.ços de abastecimento e distri.buição
de água e os serviços de colete de esgoto são realizados pela
SABESP. mediante Contrato de Programa, com validade de 30 (trinta)
anos, e deva.damente autorizado por lei, conforme documentação de
fls. 1425-A/1425-D do Anexo Vll

No Município, os serviços de coleta de rezei.tos e
resíduos sóli.dos são realizados diretamente pela Origem. Contudo,
a sua disposição final é realizada pela empresa Vale Soluções
Ambientais Leda, mediante contrato firmado através do Pregão
Presencial n' 02/2014, com validade prorrogada através cie termo
aditi.vo, até 2017

C.2.5. CONTRATOS DE CONCESSÃO / PERMISSÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS/ PARCERIAS PÚBLICO-PRIV:ADA(PPP)

Verificações: PPP

1 1 0 Município tem contratação de Parcerias Público-Privada (PPPj?

2 i Houve regulamentação do serviço concedido?

l Houve mecanismos de manutenção da qualidade do serviço, bem com apuração e solução de
queixas e reclamações dos usuários?

O Poder Concedente tem observado o cumprimento das disposições regulamentares do serviço e as

cláusulas pactuadas?

5 l Houve aplicação de penalidades regulamentares e contratuais?

Fonte: Declaração de fls. 595 do Anexo lll

NAO

PREJUDICADO

3 PREJUDICADO

4 PREJUDICADO

PREJUDICADO

Verificações: Contratos de concessão e permissão de serviços públicos

1 1 0 Municípiotem contratos deconcessão e permissão de serviços públicos? l NAO

2 r Houve regu amentação do serviço concedido? l PREJUDICADO

[ [Houve mecansmos de manutenção da qualidade do serviço, bem com apuração e solução de PREJUDICADO
queixas e reclamações dos usuários?

O Poder Concedente tem observado o cumprimento das disposições regulamentares do serviço e as l PREJUDICADO
cláusulas pactuadas?

5 l Houve aplicação de penalidades regulamentares e contratuais?

Fonte: Declaração cle fls. 595 do Anexo lll

4
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PERSPECTIVA D TRANSPARÊNCIA DAS CONTAS PUBLICAS E DEMAIS ASPECTOS

D.l ClJMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS

A Prefeitura criou o Serviço de Informação ao Cidadão? ítr ng Le/ í2.527/1], aR. ge;

Com mais de 10.000 habitantes, há divulgação, em página eletrântca, de repasses a entidades do
3g setor, informações sobre licitaçoes e ações governamentais? fIFnP Lef 12.527/Z], art. 8g $ ]g;

Há divulgação, em página eletrõníca, em tempo real, das receitas arrecadadas e a espécie de
despesa que está sendo realizada, indicando valor, fornecedor e, se for o caso, o tipo da licitação
realizada? rLRF, aN. 48-.41

Realização de audiências públicas para debater as metas fiscais? (LRF, aR. 9g $ 4PI

Realização de audiências públicas para debater o PPA, LDO e LOA? (LRF, art. 48, parágrafo único)

Contas disponíveis à população, ao longo do exercício? (lnF. aN. 4PI

Divulgação, na página eletrõnica do Município, do PPA, LDO, LOA, balanços de exercício, parecer
prévio do Tribunal de Contas, RGF e RREO ? (LRfÜ art. 481

Publicação ou divulgação do RGF? (LRF, ans. 55, $ 2P e 63, //, "b")

Publicação e divulgação do RREO? (lnr, art. s21

Encaminhamento à União das informações alusivas às contas do ano anterior? (LPF, art. 51, $ ]g /J

Divulgação dos tributos arrecadados? (CF, ad. 262)

Publicação trimestral das receitas e despesas relativas à Educação? (CE, a#. 256)

Realização de audiências públicas quadrimestrais da Saúde?(LC 14]/]2, aN. 36, $ 5g).

Publicação dos valores dos subsídios e da remuneração dos cargos e empregos públicos? (CF. aN.

Declaração de fls. 1431/1438 do Anexo V.[l
39, $ 69}

SIM

PREJUDICADO

SIM

l SiM

SIM

SIM

l 7
SIM(*)

SIM

SIM

SIM (**)

SIM

SIM

SIM

SIM

8

9

12

13

14

Fonte

I'-) Exceto parecer prévio do Tribunal de Contas.
l:''") O encami.nhamento, apesar de comprovado (fls. 1454 do Anexo Vil, o foi
extemporaneamente. em 06/05/2016, descumpri-ndo o disposto no art. 51, $ 1', 1,
da Lel de Responsabilidade Fiscal

D.2 FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AIIDESP

Como demonstrado nos itens B.l.l, B.1.4 e B.1.6 deste
relatório, foram constatadas divergências entre os dados
informados pela Origem e aqueles apurados no Sistema AUDESP

D.3. PESSOAL

D.3.1 QUADRO DE PESSOAL

Eis o quadro de pessoal existente em 31.12.15
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Fonte: Quadro de Pessoal em 31/12/2015, às f].s
TC-553/026/14.

].439/1442 do Anexo Vll ; e

Quanto ao presente tópico, i-dentificamos as seguintes
ocorrênci.a, que passamos a expor por consi.dera-las relevantes.

D.3. 1. 1 INCONGR[JÊNCIA NO QUANTITATIVO DE CARGOS CRIADOS

Durante o exercíci.o de 2015, verificamos o aumento de 24
cargos efetivos em relação àqueles existentes na estrutura
administrativa da Prefeitura Municipal de Si.lvei.ras no exercíci.o
de 2014, conforme demonstrado no quadro retro (525 em 2015 x 501
em 2014 )

Contudo, instada a apresentar as lei.s que criaram tais
cargos em sua estrutura, a Origem apresentou a Lei Municipal n'
916/2015 (fls. 1443 do Anexo VII), que demonstra a cri.ação de 14
cargos e:Eetivos, restando, portanto,
comprovação de sua criação por lei

10 novos cargos sem

Assim sendo, caso a Origem não se desincumba de comprovar
a competente aprovação legislati.va, a referida criação afronta,
s.m.j-, por simetri.a, a Constituição da República, em seu art. 61,
:Q 10 TT w..//J

/ /

Cumpre salientar que, dos 14 cargos cri.idos pela Lei
Municipal n' 916/2015, 10 são para a função de cantoneiro, e que a
Origem contratou 08 desses profissional.s por RPA, conforme
detalhado no item D.3.1.3 deste relatól.io

' Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na forma e nos casos previstos nesta
Constituição
$ 1' Sãa de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

11 - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua
remuneraçaal

Natureza do

cargo/emprçgQ
Existentes l Ocupados   Vagos

2014 2015 ] 2014 2015 2014 2015

Efetivos [ 501 1 525 11 345 1 354 ]] 156 ] 1j]i
Em comissão 49     28   11 21
Total 550 574 ll 383 382   167 1 192
Temporários l 2014 l 1 2015   Em 31.12 de 2015
Ne de contratados    
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D. 3. 1.2 CARGOS EM COMISSÃO SEM ATRIBUIÇÕES DEFINIDAS

No exercício examinado foram nomeados 10 servidores para
cargos em comissão (relação às fls. 288-A do Anexo ll)

Tais cargos não tiveram suas atribuições previstas em sua
lei de criação (Lei- Munici.pal n' 851/2013, que altera a estrutura
admiti.strati.va do Mini.copio de Silveiras, às fls. 258/288 cio Anexo
11), não sendo, portanto, possível atestar que os mesmos possuem
características de direção, chefia e assessoramento (art. 37, V,
da CF)

Importante frisar que a própria Lei Muni.cipal n' 851/2013
determi.na, em seu art. 2]- (fls. 264 do Anexo 11), que as
competências e atei.buições dos cargos por ela cri.idos serão
regulamentados por decretos específicos, contrariando o art. 37,
V, da Constitui.ção Federal

E de se ressaltar ainda que, de acordo com a declaração
de fls. 1444 do Anexo Vll, a referida lei revoga as Leis
Mini-cipais H's 525/2001, 531/2002, 557/2002, 560/2003 e 650/2006,
que foram declaradas i-nconstituci-orais nas partes em que criam
cargos em comissão, em virtude de não preverem as descai-ções dos
cargos cri-aços, impossibi.lidando a verificação de sua
compatibil-idade com o ordenamento jurídico vigente. Tal assunto
foi subsidiado pelo TC-7935/026/16.

Sendo, portanto, a Origem recorrente na irregularidade
apontada, propomos o encaminhamento dos autos à Procuradoria Geral
de Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo, para as
providências que houver por bem determinar

D.3.1.3 PAGA14ENTOS DE PLANTIO baEDICO E CANTONEIRO POR RPA

«' Plantões Médicos

Perscrutando os pagamentos realizados por RPA, e :já
destacados nos Itens B.2.2 e D.3.1.1, Identificamos ocorrências a
seguir comentadas

No relatório que demonstra a prestação de plantões
médicos, verificamos que foram pagos, a um único medi-co, até 18
plantões mensais com duração de 24 horas Íris. 112/117 do Anexo
tl. Salientamos que o médico em questão (Sr. rosé Nelson C. Dias
Gigante), era, à época, servidor efeti-vo do Muni.círio de
Sllvelras, no cargo de médico de saúde da família (fls. 153/154 do
Anexo rl, cuja :jornada é de 40 horas semanal-s (fls. 232 do Anexo
1 1)



\
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Questionada, em virtude da incompatibili.dade de horári-os,
a Origem forneceu novo relatório, no qual altera o número cie
plantões do referido servi-dor, i-nformando significativa redução
Ifls . 118/128 do Anexo l)

Diante di.sso, solicitamos a re.Loção de atendimentos
durante todos os plantões redil-zados pelo referido servidor (fls.
155/231 cio Anexo 1), e observamos que o número de plantões médicos
ali. descai.tos, não possui correspondênci-a com o número de plantões
informados em nenhum dos relatórios apresentados pela Origem,
conforme demonstrado no quadro abaixo:

Fonte: Documentação de fls. 112/231 do Anexo l

I''') apesar de relatório informar que os plantões foram cie 12 horas lEIs. 121 do
Anexo 1), a relação de atendimentos, às fls. 202/210 do Anexo 1, demonstra que o
período foi de 24 horas./''''\.

) Além disso, coto:bando as datas de realização dos plantões
com a folha de ponto do referido funcionário (fls. 232/236, verso,
do Anexo 11), observamos várias sobreposições de cli-as, o que
demonstra a impossibi-li.dado de prestação dos serviços.

Cromo exemplos, citamos os dias 07/04/2015, 28/05/2015,
02/06/2015, 22/09/2015 e 29/09/2015, gritados em vermelho no
quadro acima, em que o referido médi-co teria prestado,
si.multaneamente, plantio de 24 horas lEIs. 176; 188; 189; 215 e
216, frente e verso, respectivamente, do Anexo 1) e trabalho junto
ao PSF-Macacos em doi.s turnos (fls. 233, verso; 234. verso; e
236; respectivamente, do Anexo itl

Verificamos também que diversos plantões foram executados
às terças-feiras (datas gritadas em amarelo no quadro acima),
porém não foi apresentada :justificativa, nem comprovada a anotação
cle falta ou descontos em seus vencimentos (Fi.cha financei-ra
juncada às fls. 237/246 do Anexo rll, apesar de seu cargo prever
40 horas semanais. Ressalte-se que a folha de ponto do funcionário

]
Período DIAS DE REALIZAÇÃO DE PLANTO ES

Plantões
Realizados

Plantões

Informados

(lg Relatóríol

Plantões

Informados

l2g Relatórios

  janeiro/2015 3-jan 6-jan 13-jan L7-jan 2&jan 27-jan   6 L8 8

  fevereiro/2015 3 fev 7-fev 10-fev 14-fev 17-fev 24-fev 28-fev 7 L8 9

  março/2015 3 mar 10-mar 14-mar 17 mar 24-mar 28-mar 31-mar 7 18 9

  abril/2015 Ll-abr 14-abr 21-abr 25-abr 28-abr   6 16 8

  maio/2015 5-mai 9-mai 12 mai 23 mai 26-mai   6 14 7

  junho/2015 6-jun 9-jun 16-jun ZO-j u n 23-jun 30-jun 7 18 9

  julho/2015 4-jul 7-jul n-jul 14-jul 21-jul 28-lul   6 16 8

  agosto/2015 l-ago 4-ago ll-ago 15-ago 18 ago 24-ago 25-ago 7 17  
  setembro/2015 l-set 8 set 15-mai     5 14 7

  outubro/2015 6 out 13-out 20/10 27-out       3 ]4 7

  n ove mbro/2015 3-nov 10-nov 17-nov 24 nov       ' 4 10 5

  dezembro/2015 8-dez 15-dez 22-dez 2bdez       4 4 4
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não foi preenchida naquelas datas,
documentação de fls. 232/236 do Anexo ll

conforme comprova a

y' Cantoneiros

Com relação ao cargo de cantonei-ro, a Origem apresentou
listagem na qual constam os nomes de 8 autónomos contratados para
prestação de serviços (fls. 130 do Anexo l)

Questi.onada sobre os critérios de escolha e o mota-vo pelo
qual houve a contratação daquel-es profissionais, durante todo o
exercício de 2015, sem a prestação de concurso ou processo
se].eti.vo, a Ori.gem apresentou declaração (fls. 129 do Anexo 1) em

que afirma necessitar dos serviços contratados, em vi-rtude da
grande extensão territori.al do município e as urgênci.as ocorridas
no período. Salientamos que as contratações perduraram por todo o
exercício cle 2015.

Contudo, conforme quadro de pessoal, verificamos 70
cargos cri-idos de "Braçal" (fls. 1439 cio Anexo VII), dos qual-s 65
encontravam-se providos. Além di-sso, houve admi-ssão de doi-s
servidores efetivos para aquele cargo no período anali-sido,
advindos do Concurso Público 01/2013 (fls. 131 do Anexo 1), então
em vzqor

Por óbvi.o, a contratação de pessoa físi.ca, sem a
observação de quaisquer critérios objetivos, por longo período, e
em substituição a cargo cujas atribuições se encontram descritas
na estrutura admi.nistrativa do Município, apresenta-se como burla
ao art. 37. 11, da Constituição E'ederal, que determina que a
investidura em cargo público se dê através de aprovação em
concurso público.

\:

\

D . 3 . 1 . 4 HORAS EXTRAORDINÁRIAS COMO COMPLEbmNTO SALARIAL

Conforme se depreende da análi-se dos dados expostos no
quadro do Item B.2.2, a despesa de pessoal da Origem ultrapassou,
no exercício de 2015, o ].imi.te prudencial previsto no art. art
22, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal4 (51,30% da
Receita Corrente Líquida), sendo que, nos dois últimos
quadrimestres, a referi-da despesa superou o limo-te maxi-mo previ-sto

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são
vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso

'Art 22
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no art. 20, 111,
Corrente Liquida)

daquele diploma legais (54% da Receita

Assim sendo, a Prefeitura Municipal de Silveiras
encontrava-se, durante todo o período, sob as vedações i.mpostas
pelo :já citado art. 22, parágrafo único, da Lel de
Responsabi-cidade E'i.scal, dentre as quais destacamos a previ-sta em
seu inciso V (proibi-ção de contratação de horas extras, salvo
casos excepcional-s)

Não obstante, a Origem autorizou o pagamento de horas
,,.--\ extras a di.versos servidores, até agosto de 2015, de acordo com

") relatório juntado às fls. 247/254 do Anexo ll

Apenas no mês de setembro de 2015 foi eclltada a Portaria
95/2015, em que fica proibi-da o pagamento de gratificações e a
contratação de horas extras, segundo documentos :juntados às fls.
255/256 do Anexo ll

Observamos que a contratação e pagamento das horas extras
eram realizados de forma habitual, não havendo correspondência
direta com o trabalho executado, o que pode ser caracterizado como
complemento salarial

Tal conclusão se casei.a no fato de o número cle horas
extras prestadas ser exatamente o mesmo, nos di.gerentes meses,
para diversos casos jexemplos no quadro abaixo), e que as
autorizações se davam de forma genéri.ca, não considerando a

li.dado da medida (exemplos na declaração de fls. 257 do) excepcionali.dado da medida
Anexo ll)

5 Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais

111 - na esfera municipal

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo
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Fonte: Documentação de fls. 247/254 do Anexo ll

Percebe-se que houve uma redução do número de horas
extras entre o final do pri-melro quadra.mestre e o segundo
quadrimestre, cessando, conforme :já salientado, após setembro de
2015

Entretanto, a desconformiclade em sua concessão frente aos
ditames da Lei de Responsabi].idade E'iscal, s.m.:l., já restava
corri-guiada

D.3.1.5 GRATIFICAÇÃO CUJO PERCENTUAL CONCEDIDO E
DETERMINADO ATRA=VES DE CRITÉRIOS SUBIETIVOS

A l.ei Municipal n' 851/2013, que altera a estrutura
admiti.strativa do Municípi.o de Si.lveiras, determina, em seu art
55 (fls. 274 do Anexo ill, que o empregado público pode receber
gratificação mensal de até 100% do valor de seu salário base, a
ser fixada por portaria, quando exercer outras funções (relação
com servidores que recebem a gratificação do art. 55 às fls. 289,
frente e verso, do Anexo ll)

Questionada sobre os cri-térios para sua concessão e os
motivos das divergências entre os percentual.s apli-cados, a Origem
apresentou declaração de fls. 290 do Anexo 11, na qual informa que

HORAS EXTRAS (QUANTIDADE )
Narre do Funcionado janeiro ferreiro março abril maio junho julho agosto

ANTONIOBENEDITOPEREIRA 60   60 60        
BENEDITOANACLETO DEOLIVEIRA 50 50 50 50 50 50 50 50

BENEDITOAPARECIDO DOS SANTOS 50 50 50 50        
BENEDITOREBEIROTAVARES 60 60 60 60        
CRISTHIANEBARBOSA DEOLIVEIRA 60 60 60 60 60 60 60 60

CRISTIANEAPARECIDAARAUJO   50 50 52        
DANILA MIRAN DA DOS SANTOS       50 50 50 50 50

DENISE BU ENO GON(HLVES DE CARVALHO 50 60 60 60        
FLAVIO ARAUTO BIFFE   60 60 60        
FRANCISCO (HRLOS PEDROSO TOGEIRO JUNIOR 60 60 60 60        
JOAO FERREIRA BUENO 50 50 50 50        
JOSECARLOSFAGUNDES 50 50 50 50        
JOSEGERALDOLEMOS DESOUZA 60 60 60 60        
JOSEGOMES DESIQUEIRA 50 50 50 50 50 50 50 50
JOSE LUIZ DE MELO 52 52 52 60        
JULGO CESAR MARCELINO 60 60 60 60 60 60 60 60
LIVARDOFRANCESCO DOSSANTOS CRUZ   50 50 50 50 50 50 50
LUCIA MARCIACARDOSO 50 50 50 50        
LUIZ CARLOSARAUJO ROCHA 60 60 60 60        
LUIZ CLAUDIO DELACERDA 60 60 60 60 60 60 60 60
MARCIOGONCALVESDEOLEVEIRA   60 60 60 60 60 60 60
MARCA APARECIDA DE OLIVEI RA RODRIGUES 60 60 60 60        
MOACIR PEREIRA DESOUZA 50 50 50 50        
STEFANEREGINADOSSANTOS SALVA   50 50 50        
THALIS FELIPE DE SOUZA CARVALHO 57 57 57 57 57 57 57 57
WALD INEI DE ANDRADE PONTES 60 60 60 60        
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o percentual era definido em função da necessi.dade cia
munlci.pala-dado e da capacidade do empregado, sem demonstrar a
existência de parâmetros ob:meti.vos para sua fixação.

Tais critérios,
menos, os prznczpzos
pri-ncípi-o da legali.dado, vez que o art. 37, X,
afirma que a remuneração dos servidores públicos
ser alterada por lei específica.

fortemente subjetivos, afrontam, ao
da impessoalidade e da moralidade, além do

da Carta Magna
s temente po(lerá

D . 4 . DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES

Acompanham o presente processo cle contas anuais,
segui-ntes protocolados:

os

TC n9:

Interessado

01
Objeto:

28284/026/15

Ministério Público do Estado de São Paulo Procuradoria Geral de Justiça

IC-14.0739.0003202/2015, comunica possíveis irregularidades nas Tomadas de Preços nõi
i 02/2015 e 03/2015

SimProcedência

O presente serviu para subsidi.ar o exame das contas
municipais da Prefeitura de Silveiras no exercício de 2015, sendo
a matéri.a abordada nos itens C.l.l e C.2.3 do presente relatóri.o,
tendo em vista as irregularidades apuradas.

)
TC n9:

Interessado

02
O bjeto :

28293/026/15

Ministério Público do Estado de São Paulo -- Procuradoria Geral de Justiça

Eventuais irregularidades na contratação da empresa "Fábio Satím & Luciana Ltda ME" --
Convite 03/2015

SimProcedência:

O presente serviu para subsi.aliar o exame das contas
mini-cipais da Prefei-tuna de Silveiras no exercício de 2015, sendo
a matéri.a abordada no item C.l.l do presente relatório, ter\do em
vista as irregularidades apuradas.

TC ng: i 36929/026/15

Interessado: l Prefeitura Municipal de Silveíras

Objeto: l Funcionamento do Conselho Tutelar no Município de Silveiras

Procedência: l Nãa

03

O presente serviu para subsidiar o exame das contas
munici.pais da Prefeitura de Salvei.ras no exercício de 2015, sendo
que esta fi.scali.zação não apurou ocorrências di.gnas de
apontamento .
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37113/026/15

Ministério Pública da União - Ministério Público do Trabalho

Possíveis irregularidades praticadas no âmbito da Prefeitura Municipal de Silveiras

LI)arcjlj!!omj!!ê llse prejudjçadg:

LlpRlçlsaq%
Objeto:

Procedência

O presente protocolado servi-u para subsi-aliar o exame das
contas municipais da Prefeitura de Si.uveiras no exercício de 2015.

Porém, restou pre:judicada a análise de sua procedência
total, visto que vári-os i.tens presentes na denúncia anõni.ma que o
embala só poderiam ser comprovados mediante quebras de siga.lo
bancário e fiscal dos envolvidos, e outros itens dependeriam de
ação concomitante para sua verificação, de realização impossível
por se tratar de ação pretérita.

Não obstante, no que trata da concessão de gratificações,
pagas com base na Lei Mini-cipal n' 851/2013, verificamos
ocorrências passível.s de apontamento, sendo tratadas no Item D.3.1
deste relatório.

TC n9:

Interessado

Objeto:

Procedência

7935/026/16

l Ministério Público do Estado de São Paulo Procuradoria Geral de Justiça

ADI nQ 0195626-74.2011.8.26.0000

Sim

05

O presente serviu para subsidiar o exame das contas
municipais da Prefeitura de Silveiras no exercício cie 2015, sendo
a matéria abordada no item D.3.1 do presente relatório, tendo em
vista as irregulari-dados apuradas.

l TC «,:

l Interessado:
1 06
" í ÓÉjé;á;

i Procedência

11663/026/16

Ministério Público do Estado de São Paulo -- Procuradoria Geral de Justiça

Serviço de Iluminação Pública

Não

O presente serviu para subsidi-ar o exame das contas
municipais da Prefeitura de Silveiras no exercício de 2015, sendo
que esta fiscali-zação não apurou ocorrênci-as dignas de
apontamento .

D.5 ATENDIMENTO A LEI ORGÂNICA,
RECOb4ENDAÇOES DO TRIB(ANAL

IN$TRUÇOES E

No que tange ao atendi.mento à Lel Orgânica, Instruções e
Recomendações desta Tribunal de Contas, constatamos que a Origem
não observou a exatidão dos dados enviados por meio do Sistema
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Audesp nos i-tens B . l . l, B.1.4 e B.l 6 deste relatório

No que se refere às recomendações desta Corte, haja vista
os dois últi.mos exercícios apreciados, veria-canos que, em 2015, a
Prefeitura descura.priu as seguintes recomendações deste Tribunal

Exercício: 2013 ;l TCng:2080/026/13 ;l DOE:28/04/201S il DatadoTrânsitoemjulgado:Nãohá

Recomendações:
]. -- Rigoroso acompanhamento da execução orçamentária;
2 -- Efetuar ajustes pa ra garantir a fidedignidade dos dados informados ao Sistema Audesp;

)
Exercício: 2012 l TC n9: 2012/026/12 DOE:04/07/2015

Recomendações:
1 - Carreta contabilização de passivos judiciais;

2 -- Observar as disposições da lei 4.320/64 na abertura de créditos suplementares
3 -- Buscar equilíbrio entre receita e despesa
4 Fidedignidade dos dados informados ao Sistema Audesp;

TC n9:2012/026/12 Data do Trânsito em julgado 13/07/2015

D.5.1 PARECERES DOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS

Exercício l Processo

2014 i 553/026/14

2013 2080/026/13

2012 l 2012/026/12

l :'' ) Pedido de reexame

Parecer

Desfavorável (*)

Favorável com Recomendações

Desfavorável

em tremi.te

')
SÍNTESE DO APtJRADO

Resultado da execução orçamentária

Percentual de investimentos

Despesa de pessoal em dezembro de 2015 Retificada

Percentual aplicado na Educação Infantil e no Ensino Fundamental jartigo 212 CF)

Percentual do FUNDEB aplicado na valorização do Magistério (60%l

Total do FUNDEB aplicado em 2015

Se diferida, a parcela residual Ide até 5%) foi aplicada até 31.03 do exercício
subsequente?

Percentual aplicado na Saúde l 27,60 %

Foi suficientes pagamento/depósito de precatóriosjudiciais IRegimeOrdinárioj? l PREJUDICADO

Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais IRegime Especial l NAO
Anual/Mensalj?

Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? l PREJUDICADO(')

EfetuadososrecolhimentosaoRegimeGeraldePrevidênciaSocialjINSS)? l NÀO
Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? l PREJUDICADO

O repasse à Câmara de Vereadores atendeu ao limite constitucional? 1 . SIM

1+) Em virtude do não atendimento à requisição de informações

DÉFICIT DE 27,86 %

40,59 %

60,48 %

35,99 %

80,24 %

100%

PREJUDICADO
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CONCLUSÃO

Observada a instrução constante no artigo 24 da LC n'
709/93, a Fi-sca]ização, em conc]usão a seus traba].hos, aponta as
segui-ntes ocorrências:

ITEM A.l PLANEJAl@NTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

- A LDO determina que a LOA assegure 1% da Receita Corrente
Líquida para a rubrica Reserva cie Contingência, porém a LOA prevê
apenas 0,28% daquele valor;

- A Origem empenhou e li.cuidou apenas 28,06% clo montante previsto
na LOA como dotação específi-ca para atenção prioritária à criança
e ao adolescente;

ITEM B. 1 . 1 RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇA14ENTÁRIA

- Contabi-lização i.nadequada
Munici-pal no Sistema AUDESP;

Oéfi.cít na execução orçamentária (R$
amparado por superávi-t fi.nanceiro
IK$ 1 . 168 . 849, 70) ;

Abertura de créditos especi-ais e
equivalente a 44,61% da despesa i.nicial fixada,
não possuem autorização lega-sl-atava específica;

Foram emi-tidos 05 (ci-nco) alertas ao Município,
execução orçamentári.a ;

da devolução de duodécimos da Câmara

6.254.589,73 27,86%l não
anteriorclo exercício

suplementares em montante
sendo que 28,98%

em virtude da

ITEM B.1.2.1 INFLtJÊNCIA DO RESULTADO ORÇA14ENTÁRIO SOBRE O
RESULTADO FINANCEIRO

Surgimento de défice.t financeiro no
virtude de déficit orçamentário;
- Divergência entre o valor apurado
contábeis da ori.gem, não :justificada
loco";

valor cie R$ 5. 085. 740, 03 em

e o demonstrado nas peças
durante a fiscali.zação "in

ITEM B.1.3 DIVIDA DE CURTO PRAZO

Aumento de 430,59% no montante dos restos a pagar em relação ao
exercício anterior;

Ausênci.a de llqui-dez face aos compromissos de curto prazo,
apresentando índice de liqui-dez i.medi.ata de apenas 0,09;
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ITEM B.1.4 DIVIDA DE LONGO PRAZO

- Valor da dívida cie longo prazo diverge daquele i.nformado
Sistema Audesp;
- Dívi.da referente ao E'GTS com va].or di.vertente do
documento emitido pela Origem;
- Possível ocultação de passivo, tendo em vista a não evidenciação
de débitos apontados pe]a Rocei.ta Federal. clo Brasil, no montante
de R$ 4.414.002,90;

de prazo ao

apurado em

ITEM B.1.6 DIVIDA AVIVA

- Di-vergênci.a entre os dados da Origem e aqueles disponibilizados
no Sistema AUDESP;
- Divergência entre os dados contábeis e os produzidos pelo Setor
de Tributação da Origem;
- A Origem informa haver R$ 5.058.877,22 em processo de execução
fiscal, porém seus relatórios não demonstram tal montante, não
sendo possível atestar o real valor;

ITEM B . 2 . 2 DESPESA DE PESSOAL

- A Origem ultrapassou o limite de despesa com pessoal, atingindo
60,48% da Receita Corrente Líquida;
- O Executivo foi. alertado, por 03
]. imite da despesa laboral ;

Terceirização de mão-de-obra subordinada à
refere à substi.tui.ção de servidores públicos,
como "Outras Despesas de Pessoal";

vezes, quanto à superação do

Prefeitura, que se
não contabilizada

ITEM B . 3 . 3 . 1 ILoMINAÇÃO Pt)BLICA

O muni.cípi-o não i.nsti.traiu a CIP, caractere.zando renúncia de
receitas;

ITEM B . 3 . 3 . 2 ROYALTIES

- Os valores empenhados, liquidados e pagos pela Ori.gem são
superiores ao saldo da conta corrente específica para aplicação
dos recursos de royalties;



L
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ITEM B . 4 . 1 . 1 REGIME ESPECIAL ANIL:AL

- As peças contábeis não registram corretamente as pendências
]udlciais;
- Montante deposi-tado ao DEPRE insuficiente para fazer frente aos
pagamentos devidos ao Tribunal Regional do Trabalho, 15; Região;
- Apesar de requisitada, a Origem não apresentou os requi-sitórios
cie baixa monta incidentes no exercício cle 2015;

ITEM B.4.1.2 QUITAÇÃO DE PRECATÓRIOS ATÉ 2020 (STF)

- A Origem efetuou depósito em valor insuficiente para fazer
frente aos seus débitos até 2020;
- O Balanço Patrimoni.al não registra corretamente os valores
deva.dos pela Ori-gem, conforme levantamento realizado "in loco";

ITEM B.5.1 ENCARGOS

Não foi possível atestar a regularidade
contribui.ções previ.denciárias;
- Efetuado parcelamento de débi.to de contribuições previdenciárias
em 60 meses, ultrapassando, portanto, o mandato do chefe do
executivo;
- Parcelamento possui competências referentes ao exercício de 2015
j:janeiro e deverei-ro);

Identi.ficamos a realização de compensação na GFIP em algumas
competências do exercíci.o, totalizando R$ 828.269.98, não
sido apresentadas :justificativas;
- Verificados pagamentos, em restos a pagar, à empresa Castelucci
E'i-grei.rego e Advogados Associados, referentes a compensações em
exercícios anteriores;

dos recolhimentos cie

.1; R$ 828.2 69, 98, tendo

B.5.2 PAGAMENTO DE MtJLTA$ E JUROS

- Pagamento, no exercício de 2015, de despesas com juros e multa
por pagamentos em atraso, atingi.ndo a ci.fra de R$ 57.479,71, com
proposta de ressarci.mento ao erário, uma vez que a Ori-gem possuía
di.sponibi-lidade financei-ra em todo o exercício;

Proposta de apuração das multas e juros i-acidentes sobre
lamento reali.zado de contribuições previ-denciárias, paraparcelamento reali-zado de contribuições

posterior devolução ao erário;
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B.5.3 StJBSIDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS

Verificamos a alteração de cargo de quase todos agentes
políticos, de secretári.o para diretor, sem qualquer alteração nas
suas funções, demonstrando a ausência de atribui.ções dos referidos
cargos;

Apenas um
justificati.vas;

Secretário nao teve seu cargo alterado, sem

B.5.4 DEMAIS DESPESAS ELEGÍVEIS PARA ANALISE

eAdiantaMentos

Adi.antamentos efetuados a agentes políticos;
Descrição insuficiente dos motivos de viagens;

B.7. TRANSFERÊNCIA A DOS VEREADORES

- Divergênci-a do valor constante no Sistema Audesp em vi-rtude cle
contabi.lização errónea da devolução de duodécimos;

ITEM C.l.l FALlIAS DE INSTRUÇÃO

- No i.ntui.to de me]hor anal.i.sar falhas de acentuado relevo,
incluímos os processos relacionados a seguir no rol de
seletividade deste Tribunal de Contas, abrigando as segui-ates
ocorrências:

eDj.spensa n' O1/2015 (R$ 210.000,00)

- A fundamentação :jurídi.ca para realização da dispensa não
corresponde à reali.dada fatiga verlfi-cada;

©Dispensa s/n'(R$ 174.266,78)

Dispensa fundamentada em situação emergencial, que, contudo
ocorreu deva.do à inércia da Administração, caractere.bando
chamada emergência fabricada;
- Verá.ficamos so].lci.tição de compra emi-ti.da pela Origem citando o
contrato emergencial- anali.sado, com data anteri-or à anulação do
certame que justificou a emergência, e, consequentemente, antes de
sua formalização, denotando acerto prévio entre as partes;

A quanta.dado contratada supõe a necessidade de substi.tuição
emergencial de pneus em 80% da frota do município;

a
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- Apesar de a contratação se dar por caráter emergencial, acima de
60% do fornecimento ocorreu, pelo menos, 30 dias após a assinatura
do contrato. Verá.ficamos entregas que ocorreram até 121 dias após
a assinatura, descaracterizando a emergência;
- Não identificamos, no processo, motivo para
fornecedor e nem justa.ficati-va do preço prata.cedo;

escolha cio

8Pregão Presencial n' 11/2015 (R$ 354.064,26)

- O certame contou com a parti-cipação apenas da empresa que já
havi.a si.do contratada de forma emergencial anteriormente;
- Identifi.camos cláusula restrita.va que impõe um percentual de 20%
do total dos produtos para partia-pação no certame;
- Veria-cimos exigênci.a de certa-dão negati.va de débitos
trabalhistas;
- O procedimento lia.tatóri.o culmi.nou com aplicação de sobrepreço
de aproximadamente 15% sobre a contratação emergenci.al anteri.or;

de

eDispensa s/n'(R$ 162.776,40)

- Não foi apresentado parecer jurídi.co
a] rpt;à

- Sob.ci.ração de contratação di-teta fundamentada em situação
emergenci-al, que, contudo ocorreu devido à i.nércla da
Admi.nistração, caracterizando a chamada emergência fabricada;
- Não i.dentifi.cimos, no processo, motivo para escolha
fornecedor e nem :justificativa do preço praticado;

Variação de mais de 15% no preço pago, por qui-lõmetro, aos
contratados, sem qual-quer justificati.va ou mem6ri.a de cálculo que
a embate ;

â
/
foi referente contratação

cío

ePregão Presencial n' 06/2015 (R$ 995.646,80)

- Do total de 17 i.tens licitados, 02 itens tiveram proposta única
e, em 15 i.tens, doi.s li.ci.tartes apresentaram proposta.

Nos 15 itens com duas propostas válidas, todos os vencedores
apresentaram propostas apenas para aquele item que venceu, e a
empresa venci-da foi sempre a mesma (a úni-ca no certame que
apresentou proposta para mais de um Item) ;
- Desses 15 i.tens, apenas um deles não foi. venci.do por empresa que
já havia sido contratada anteriormente, de forma emergencial;

Todas as empresas credenci.idas no certame foram contempladas
com, ao menos , um item;

Os valores apli-cados no certame foram,
supera-odes aos aplicados no mesmo objeto,
emergencialmente 98 di.as antes do processo licitatóri.o;

aproximadamente , 4 0 %
contratado
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A cotação de preços que hall.zou o valor de mercado foi realizada
junto aos mesmos fornecedores que :já estavam contratados junto
pela Origem de forma emergencial, e que apresentaram valores muito
supera-odes aos praticados na época, inclusa.ve nos trechos em que
atuavam;
- As notas de empenho que suportam os contratos foram emitidas
cerca de um mês após a assinatura daqueles instrumentos;
- A publicação do certame ocorreu em 21/03/2015, e informava, como
data para abertura dos enve].odes, o dia 07/03/2015, apesar de o
corneto ser 07/04/2015. Não foi observada a retificação do dado;

Identificamos cláusulas restri.ti.vas, como a exigência de
certa.dão negativa de débitos, e de apresentação de atestados com
quanta.tati.vos semelhantes ao l i.citado;

©Carta Convite n' 03/2015 (R$ 57.000,00)

- Aglutinação indevida do objeto,
e i.ndiviciualizáveis;

Contratação direta de outro serviço, para o mesmo evento, no
valor de R$ 7.850,00. Este servi.ço, apesar de mais afeito ao
ob:feto licitado, não foi oferecido a nenhuma empresa parti.cipante
do certame;

Identificamos cláusulas restritivas,
apresentação cie certidão negati.va de débitos;

a

composto por servi.ços di.stintos

que determinam

eToH&da de Preços n' 03/2015 (R$ 1.478.117,00)

Na elaboração do orçamento para composi.ção do preço base do
certame, não há inda.cação da fonte utili.zada para definição do
preço de item responsável por 88,75% do valor final do serviço;

Parecer jurídico emitido de forma si.ntétlca, sem anali.sar os
i.tens do processo;
- A publicação do processo, no Diário Ofi.ci.al, informa que o
pagamento do serviço se dará em 10 vezes, o que não se verá.ficou
efetivamente, com o pagamento ocorrendo em 6 vezes. Tal condição
não foi. exposta aos demais possa-vais licitantes;

Não constam no processo cópias do edital Ihá apenas a mi.luta de
edital), nem comprovação da meti-fada de edital por outras
empresas , que não a vencedora ;

Através da análi.se do edital não é possíve.L i.dentiflcar
inequi-vocamente os trechos sobre os qual.s será prestado o serviço;

O certame contou com apenas uma empresa partia-parte;
- O edital prevê exi.gência de apresentação de caução, deposi.todo
em conta corrente específi-ca da Origem, o que não foi comprovado
pela vencedora;
- Devido às característi.cas peculiares do servi.ço li.citado, a
exigência de atestado de execução de serviços si.mi.lares afronta o
di.aposto na Súmula n' 30 desta Corte de Contas, conforme comprova
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o li.citante único, prestador do mesmo serviço em exercíci.os
anteriores;
- Apesar da falta de competitividade do certame, a Origem decidiu
fi-balizar o processo, em virtude da urgênci.a
Contudo, além cie não caracterizar tal urgência,
execução dos serviços foi. de nove meses;
- E'oi fi.amado Termo Aditivo, embora a justificativa e descrição
dos serviços a serem adi.todos se:jam insuficientes para perfeita
caractere.zação;

prestador do serviço em

dn q q n 7-Tr l ''n a

o prazo para

eToMada de Preço n' 02/2015 (R$ 1.346.752,70)

- Parecer jurídico emi.tido de forma
itens do processo;
- Não constam no processo cópi-as do edital (há apenas a minuta de
edital), nem comprovação da retirada de edi.tal ou realização de
vi.storias;
- Através da análise do edital não é possível i.dentificar
inequivocamente os trechos sobre os quais será prestado o serviço;

O edi.taJ- prevê exigência de apresentação de caução, depositado
em conta corrente específica da Ori.gem, o que não foi. comprovado
pelas partia-pantes;

O edital não especifica as parcelas de maior relevânci.a
serviço, em afronta ao disposto na Súmula n' 23 do TCESP;

si.ntética. s em anali s ar os

clo

ITEM C . 2 . 3 EXECUÇÃO CONTRATUAL

- No i.ntui.to de melhor analisar falhas de acentuado relevo,
incluímos os processos relacionados a seguir no rol de
seleti.cidade deste Tribunal de Contas, abrigando as seguintes
ocorrencias:

eContlato s/n' T . A . Vale Constou tara Ltda (rp 03/2015)

Impossibi.li.dade de
devido à i.nsuficiente
incide o serviço;
- Verificação de divergências em trecho sobre o qual se realizou a

r

atestar a corneta
especifi.cação

prestação de
sobre

serviços
os quaisdos trechos

veriticacao ae aiveraencias em
P \r É3 r- 1 1 rH a rn

Pagamento de medição sem a comprovação de que o selar
responsável pelo acompanhamento da obra tenha se mini.restado sobre
os documentos que acompanham as notas fi.scai.s apresentadas;
- Imposslbili.dado de se aferir a largura média dos trechos
licitados, em virtude da sua insufici.ente especi-ficação no edital;
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eCont18to s/n'
02/2015)

Godos e Tabaco Artefatos de Cimento Leda (TP

- Impossibili.Jade de atestar a corneta prestação de
devido à insuficiente especificação dos trechos sobre
inca.de o servi.ço;

Pagamento de medição sem a comprovação cie que o setor
responsável pelo acompanhamento da obra tenha se manifestado sobre
os documentos que acompanham as notas fiscal.s apresentadas;

atestar a carreta
especificação aos

serviços
os quais

.Contrato s/n' Galvão Edificações Ltda EPP (CP 03/2014)

- E'alho no planejamento da Origem, levando à paralisação da obra,
com os consequentes prejuízos ao erário e à finali-dade pública;

ITEM D . l ANALISE DO CtJMPRlbdENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS

- Não divulgação, na pági-na eletrõnica do Município, do parecer
prévi-o do Tribunal de Contas;
- Encami.nhamento extemporâneo à União (ias i.nformações alusi-vas às
contas do ar\o anterior;

ITEM D . 2 FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AtJDESP

Existência de divergências entre os dados informados pela Origem
aqueles apurados no Sistema AUDESP;

ITEM D . 3 . 1 . 1 INCONGRtJENCIA NO QUANTITATIVO DE CARGOS CRIADOS

Verificação cle acréscimo no número de cargos efeti.vos criados,
sem a correspondente comprovação de aprovação legislativa;

ITEM D.3 .1.2 CARGOS EM COMISSÃO SEM ATRIBUIÇÃO DEFINIDA

- Existência de cargos em comissão sem atribui.ções definidas em
].el;

ITEM D.3.1.3 PAGAl@NTOS DE PLANTIO lúDICO E CANTONEIRO POR RPA

- Realização de plantões médicos, por servi-dor do mini-copio, em
datas e horários coincidentes com as obrigações de seu cargo
efeti.vo, sem qualquer compensação;



K.,a'
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Contratação, sem aplicação de qualquer processo ou critério de
seleção, de trabalhadores para executar, durante todo o exercício
de 2015, funções previstas na estrutura do município;

ITEM D . 3 . 1. 4 HORAS EXTRAORDINÁRIAS COMO COMPLEb@NTO SAI.ARIAL

- Edição de fitos vedados pelo art
E'iscal;
- Utilização de pagamento
complemento salarial,
serviço;

22 da Lei- de Responsabilidade

cie horas
ç= nm lr] n r-ll 1 = r-= n com a

extraordinárias como
efetiva execução do

ITEM D . 3. 1.5 GRATIFICAÇÃO CUJO PERCENTUAL CONCEDIDO E DETERMINADO
ATRÁS/ES DE CRITER[OS SUB.]ET]VOS

- Concessão de grau-ficações em percentuais di.sti.fetos, sem a
comprovação da uti.lização quaisquer critérios objetivos para sua
fixação;

ITEM D. 5 ATENDlbdENTO A LEI ORGÂNICA, INSTRUÇOES E RECOb@NDAÇOES DO
TRIBtJNAL

Não exatidão dos dados enviados por meio do S-istema .A[JI)ESP,;
Não atendi.mento às recomendações deste Tribunal

À consideração d

UR-14, Guarati.ng 2016

A
Agente





TRIBUNALDECONTASDOESTADO
UNIDADE REGION,\l DE GUARATINGUETA

PROCESSO TC - 2.645/026/15
INTERESSADO PREEEIT(JRA MtJNICIPAL DE SILVEIRAS

M(JNICIPIO SILVEIRAS

MATÉRIA EM EXAb@ CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2015

Sz. Dilzetoz Técnico de Divisão da tnZ-Z4,

Em análise nos presentes autos, as contas anuais
apresentadas pela Prefeitura Municipal de Silveiras, relativas ao
exercício de 20].5.

De acordo com as orientações da Casa, os exames se
concentraram com maior apli-cação nas matérias relativas ao
exercício fi.nanceiro e na execução orçamentária, sem, contudo,
ciescuidarmos dos demais itens clássi.cos abrigados na rotina
fiscalizadora e em consonância com o planejamento dos trabalhos
realizados.

A Fiscalização da Casa. após inspeção "in loco",
elaborou o laudo de fls. 10 a 70, apontando as irregulari-dados
constatadas às fls. 62 a 70.

Assim posto, e considerando os documentos e informações
que compõem o presente fei.to, somos por ratificar a conclusão da
fiscali.zação de fls. 62 a 70, entendendo estarem os autos
deva.damente instruídos para as providênci-as dispostas no arte.go
24. da Lei Complementar n' 709/93.' )

presente processo é composto de 01 volume e 07
anexos, e segue acompanhado dos Expedi-entes TC-28.284/026/15,
TC-28.293/026/15, TC-36.929/026/15, TC-37.113/026/15,
TC 7935/026/16 e TC-11.663/026/16, bem como do processo
Acessório 1 - TC-2.645/126/15 (Acompanhamento da Gestão Fiscal)

0

À elevada consideração de Vossa Senhora-a

UR-14.2 Guarati.nguet.â, em 13 de outubro de 2016
/

Mano $(i.lane da Malta Neto
Chefe Técni.co da Fiscalização
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Processo:
Interessada
Assunto:
Relatora:

Instrução:

TC - 2645/026/15
Prefeitura Municipal de Silveiras
Contas Anuais dc> Exercício de 2015
Dra. Cristiana de Castra Moraes

UR-].4 - Guaratinguetá

Excelentíssi.ma Senhora Conselheira

Cuidam os presentes autos do exame clãs

contas anuais da Prefeitura Municipal de Si-lvei.ras, exercício de
2015.

O relatóri.o resultante da inspeção -ín
[oco, acostado às f].s. ]O a 70 demonstrou a ocorrênci.a das
falhas/i-rregularidades sintetizadas às fls. 62 a 70

O últi.mo exercício apreciado por esta
Egrégia Corte (2014), recebeu Parecer Desfavorável, porém, não há
trânsito em julgado e o processo em destaque conta com Pedi.do de
Reexame

O responsável pelas contas em exame, bem

como a anual Chefe cio Executivo tomaram conhecimento da

reali.zação das inspeções -in -loco, sendo devidamente nota-picados

de que todos os despachos e decisões exaltados neste feito serão
publicados no "D.o.nl-", em conformidade com o artigo 90, da Lei

Complementar n' 709/93 (Documentos de fls. 02/03)
Destarte, considerando os documentos e

informações que compõem o presente feito, ratificamos a conclusão
do laudo de fiscalização e de sua Chefia imediata (fls. 62 a 70>
e, elevámos o processado à apreciação de Vossa Excelência. para
os fi-ns contidos no artigo 49, i-nciso 1, do Regi-mento Interno da
Casa

GDUR 14, em 14 d« outubro de 2016

DOSE RUBENV'MONTEIR0
Direto# jia UR.14

Guarda/inguetá

DS-5
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F].s.73
TC-2645/026/15

Fabi.o

DESPACHO DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORDES

Data
Processo:
Interessada
Responsáveis

2 4 . 1 0 . 1 6.
TC-2645/026/15.
Prefeitura Municipal de Silveiras.
Edson tendes Mota e Valdirene Bueno
Quintanilha tendes Mota. Prefeitos.
Contas da Prefeitura, exercício de 2015Assunto

O processo TC-2645/026/15 trata da prestação
anual de contas da Prefeitura Mini.ci.pal de Salvei.râs,
relativas ao exercício de 2015.

Tendo em.*.v-jota.~as.*,conclusões constantes no
relatório cie fiscal.i...4êçãg aç.{qb$r'pgõ...E2ç:la Unidade Regional
de Guaratinguetá UR-].4, fls''10/72;'' e o que dispõe o
artigo 29 da Lel Comp.lement.a11:..n':709/93, c.c. o artigo 194
do Regi-mento ]nterno ..deste Tçibul11\a.]:...ficam notlfi.cados os
responsáveis acima 'referidos;' 'pa:fã'({üe' tomem conhecimento
dos termos do relatório de fiscalização, e observado .o
pra.zo de quinze di:aé: -àtf51Ê.QsenF;Qq,.gu:as-alegações a respeito,
em especial sobre as falhas destacadas às fls.62/70 dos
autos

Autorizo a retirada de cópia do mencionado
relatório junto à Unidade Regional cie Guaratinguetá - UR-14
e se for o caso, vista e extração de cópias de peças dos
autos, no Cartório, observadas as cautelas de está.lo.

Publique-se

Voltem os autos por ATJ e MPC

Cartóri.o, 24 de outubro de

Conselheira

ENDEREÇO Av. Rangel Pestana, 315 - Prédi.o Anexo Centro
01017 906

PABX 3292-3266 INTERNET: www.tce.sp.gov.br

SP - CEP
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Rua Cap. Leovigildo AI'eco, 58 Lorena/SP CEP 12.601-150 - Tel.: (12) 98215.5537
dt'a.luciacawallio@atlv.oabsp.org br-- Skype: luciana.carvalho.escritorio

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - DR'. CRISTIANA DE LASTRO
MORAIS

X+

TCESP -UR-14 GUnRRTINGUETR

l l 111111111111111 1 ll l 1l lll ll l
TC - 462/B14/16

a8/11/2016 - Ü8:26

1111 1 111 1 11 11111 11111 28ví-v427-s204-2652

TC N'2645/026/15

EDSON MANDES MOTA, já qualificado nos

Autos em epígrafe, através de sua Advogada (mandato anexo), vem mui

respeitosamente ante Vossa Excelência requerer dilação do prazo por 30 jtrintal

dias, a contar do deferimento deste, para fins de oferecimento de justificativas e

defesa, vez que depende de documentos os quais não conseguiu providenciar, e

cuja falta em muito irá prejudicar sua defesa. Ainda, o prazo inicial de 15

jquinzel dias coincidiu com período de feriados, o que reduz o tempo de

trabalho dos servidores e setores municipais que detém os documentos.

Termos que,
Pede deferimento

Lorena, 07 de Novembro de 2016

OAB/SP n' 288.804
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EXPEDIENTE:

INTERESSADO

ASSUNTO:

TC-462/014/16
EDSON B4ENDES MOTA

nxQUEnEK PRAZO ADICIONAL PARA APRESENTAR

ALEGAÇOES, REFERENTES AO PROCESSO TC-

2645/026/15.

Excelentíssima Conselheira

Por intermédio do presente expediente o

Sr. Edson Mentes Mota, representado por sua advogada, requer

desta Egrégia Corte prazo adicional para apresentar alegações,

referentes ao processo TC-2645/026/15.

Encaminhe-se ao Cartório da

Excelentíssima Senhora Conselheira Cristiana de Castão Mordes,

nos termos do inciso 1, do artigo I', da Resolução n' 02/2000

GDUR-14, em 08 de novembro de 2016

rosé KusnNs /MouvsiKO
Diretor[dâ UR-].4

Guara tf :P] guet á

4

DS-5 COD. 194
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Fls.76
TC-2645/026/15

Fabio

DESPACHO DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CA$TRO MORDES

Data
Processo
Expediente
Interessada
Requerente
Procuradora

2 1 . 1 1 . 1 6.
TC-2645/026/15.
TC-0462/0].4/].6, (fls. 74)
Prefeitura Municipal de Silveiras.
Edson Mandes Mota, Prefeito.
Dra. Luciana Carvalho de Castra, (OAB/SP
n' 288 . 804)
Pedido de prazo.Assunto

:De íl i-ro,.ílj g .c.,f24:ê.4 "" ' de
partir da publicação do presente

Ç

li5) quinze dias, a

Flx.o .o : prazc\,...dç...l5) cinco dias, para
apresentação de \. documento''-''hábil a comprovar a
representati.vidas.g....da Dra. Luciana Carvalho de Castão,
IOAB/SP n' 288.804) , :",neste.-p.raçesso;

=.

Publi.que-se

F

Aguarde-se no Cart(brio

Cartório, em 21 de novembro de 2016

Conselhei:íâ

PUBLICADO ,
». o.L1;221%É&&z.

ENDEREÇO Av. Rangel Pestana. 315 - Prédi.oAnexo - Centro
01017-906

PABX 3292-3266 INTERNET: www.tce.sp.gov.br

SP -''' CEP
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LUCIANACARVALHOÂDVOCACIA
OAB/SP 288.804

Rua Cap. Leovigildo Areão, 58 -- Lorena/SP -- CEP 12.601-150 - Tel.: (12) 98215.5537
di'a.lucianacarvallto(@adv.oabsp.ox'g.br-- Skype: luciana.carvalho.escritório

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO DRa. CRISTIANA DE CASTRO

MORAIS

TCESP -UR-14 GUnRRTINGUETR

11111111111111111 lll ll 1111 l l
TC - 596/B14/16

TC N'2645/026/15
07/12/2016 - 16:08

.IH[WUWWHm 277í-7434 009s sa54 i

)

EDSON MANDES MIOTA, já qualificado nos
Autos em epígrafe, através de sua Advogada (mandato anexo), vem mui

respeitosamente ante Vossa Excelência requerer dilação do prazo por 20 (vinte)

dias, a contar da publicação do deferimento deste, para fins de oferecimento de

justificativas e defesa

Foi requerido anteriormente o prazo de dilação de 30

'' ''l-.. (trintas dias, sendo concedidos 15 (quinzes dias, nos termos abaixo:

5.DOM - SP

Publicação: terça-feira, 22 de novembro de 2016
Arquivo: 14 Publicação: 64

TRIBUNALDECONTAS DESPACHOS

DESPACHOS DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES Proc; TC-
2645/026/15.Exp: TC-462/014/16,(fls.74).Inte- ressada; Prefeitura Municipal de
Silveiras.Requerente: Edson Mendes Mota. Prefeito.Procuradora; Dra. Luciana Carvalho de
Castão,(OAB/SP no 288.804).Assunto: Pedido de prazo-Defiro o prazo de (15) quinze dias,
a partir da publicação do presente. Fixo o prazo de (5) cinco dias, para apresentação de
documento hábil a comprovar a representatividade da Dra. Luciana Carva- Iho de Castro,
(OAB/SP no 288.804), neste processo. Publique-se.

l
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LUCIANACARVALHOADVOCACIA
OAB/SP 288.804

Rua Cap. Leovigilclo Areão, 58 Lorena/SP -- CEP 12.601-150 - Tel.: (12) 98215.5537
dra.lucianacarva Iho(@attv-oal)sp.org br-- Skype: luciana.carvalho.esci'itorio

No entanto, trata-se de Relatório extenso e minucioso,

cuja manifestação apressada e pouco detalhada poderá expor o dependente a

risco desnecessário. Ainda, estamos em final de mandato, quando as
Prefeituras estão em fase de fechamento de exercício e de mandato, o que gera

maiores atribuições aos servidores. Por fim, justifica-se o pedido de dilação por

ser período em que muitos dos servidores se ausentam em férias, o que

dificulta por demais o levantamento de informações e documentos para que as

justificativas ocorram da forma mais correta e acertada possível.

Desta forma, vem tempestivamente requerer nova

dilação de prazo, improrrogável, a fim de que se possa juntar todos os
documentos os quais não conseguiu providenciar, e cuja falta em muito irá
prejudicar sua defesa.

Por fim, foi determinada a juntado de instrumento de

procuração no presente TC. Informamos que a mesma foi apresentada e

juntada no ato da retirada do relatório, mas novamente juntamos neste ato o

instrumento indiciado (anexos, para fins de regularização de representação

''''\.~ dessa advogada.

Termos que,
Pede deferimento

Lorena, 07 de Dezembro de 2016

OAB/SP n' 288.804





PltOCt.JRAÇAO

Pelo l)iescilte instrumctlto p:iiticlilai (}e Floculação, lilt)SON l\IENE).ES

IDIOTA, blttsileiro, casitclo. cnap]esário, ])orai:!dot (]o ]iG n' i 8.73o.909 SS]'/'SP: inscrito no

CPF./MF sol) o n' ll 1.(}73.438-79 ., le:siclen c c cloiilicilial:lo :\ l ua Prctbito .lu\;anal

[<o(itiguc:; Sotltcs n' 15, B;lítio Cci\lro. cic]ztdc (]c Sí]\Citas,/SP, nomeia e constitui seu

piocuraclor e ttd'votado, onde com esta sc apicsc'ilt::li c ptcciso toi: a üdvogttda i)-r'.

LU(:IAN/\. CÁ]tVALHO ])!? C/\STÍtO. l)ittsileita, divolcíada, /â.cl'ç'ogada: irlsçrito rlti

oA13/'S'P"ilf' 288.8{)4 e no CPl;,/f..lE' uo 26)5.533.538-40, cc)nl cn(lci'cço pt'oflssionttl 1l Rua

Ca[)i]iio ].eovigl]c]o Areão i]'' 58 - C]itP 12.60 1- 150, !.otctia/S]': c }l quctn coii]brcin ;unp]os

.po(teres l)ara o l:OJ{O cnl gciiil, caiu a clát.istilil "acl judicia'', e.lt} tlu:il(suei .Juízo. Instâttcia

Oll Tiil)ttiiitl, c]n especial .junto ao J'ributla] c]c Coilt:ls lias Etutós do ])iocesso TC

N"2f)45/02{i/15, l)odcl)clo rcpicscnlá-Jo administtativi:l c .judicialmente, se Q cttso, em i:irão

compctcnt.c c dclbn(iê-lo l);is contriuias: seguindo {iintis as ou]r&\s, até a ]iilal clccisão, usattclo

(}s tecttisos leo:lls c tcoi tpi:lnl)lit\(lo-cls: cui fciti:\clc)-lllc. a.ii}(lil, l)odc!'es c'speclals ptti'ít

liarisigii, lccel)ei ciTaçãtn: J:llinar conlproinissos ou acordos. lct;t:{)cl e clni cltlitlição. retirar

valia'cs ]'ci:bFCt]tç-s a (lcl:](leitos judiciais: agia)clo cl}) con.ltinto Oll scpat'a(Itti clttc, J)odendo,

;iin(lit, stibstitt)eles'ei esta :i (>utte]i), coi]] ou scj!] icscivas (]c tgltfils po(]clcs, (l:tn(lo tltdo })or
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TC-506/014/16
EDSON 14ENDES MOTA

nEQUEnEK PRAZO ADICIONAL PARA APRESENTAR

ALEGAÇÕES, REFERENTES AO PROCESSO TC-

2645/026/15.

Excelentíssima Conse].beira

Por intermédio do presente expediente o

Sr. Edson Mentes Mota, representado por sua advogada, requer

desta Egrégi.a Corte prazo adi-ci-oral para apresentar alegações,

bem como sob.cita a juntada cle procuração aos autos, referentes

ao processo TC-2645/026/15.

Encaminhe-se ao Cartório da

Excelentíssima Senhora Conselheira Cristiana de Castão Moraes,

nos termos do inciso 1, do artigo I', da Resolução n' 02/2000.

GDUR-14, em 97 de dezembro de 2016
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Fls.81
TC-2645/026/15
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DESPACHO DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRA MORDES

Data
Processo
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Interessada
Requerente
Procuradora

1 4 . 12 . 1 6.
TC-2645/026/15.
TC-0506/0].4/16, (fls. 77/78)
Prefeitura Municipal de Salvei.ras.
Edson Mendes Mota, Prefeito.
Dra. Luciana Carvalho cle Castão, (OAB/SP
n' 288 . 804)
Pedido de prazo.Assunto

Defino, em caráter excepcional, o prazo de
115.) quinze dias, a partir da publicação do presente

Publique-se

Aguarde-se no Cartório

Cartório, em 14 de dezembro de 2016

r '\
IA MORDES
Conselülad:ba

ENDEREÇO Av. Rangem Pestana, 315 - Prédi,o Anexo - Centro
01017-906
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E.XÇELENTISSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - Dra
CRISTIANA DECASTROMORAES

'Üêi'-ÜÊ-Ü'iMilpu::"-

' l\R\lll\lll\\\\\l\\\ll@$
TC - 97/014/17

B9/02/2017 - 16:44

Processo: TC no4645/026/15 l llllli
Entidade Interessada :Prefeitura Municipa de Silveiras

Responsável: Edson Mendes Mota

Ref.: Prestação de Contas da Administração Financeira e Orçamentária

Relator: Dra. Cristiana de Castro Moraes

Instrução:UR - 14/DSF - ll

Exercício: 2015
\

brasileiro.

casado, empresário, portador do RG n' 18.730.909/SSP-SP, inscrito no

CPF/MF sob no. 111.073.438/79, residente e domiciliado à Rua Prefeito

Juvenal Rodrigues Soares n' 15, centro, na cidade de Silveiras, deste

Estado, na qualidade de Prefeito Municipal de Silveiras,através de sua

Advogada, Dra. Luciana Carvalho de Castro (procuração anexa), vem mui

respeitosamente à V.Exa., apresentar sua DEFESA PRELIMINAR diante

das considerações e dos dados de fato constantes do relatório de

fiscalização de fls. l0/70, em que foi concedido a este que subscreve nos .Ü,/

l





termos do artigo 29 da Lei Complementar Estadual 709/93 e dos artigos

1 94 e 49, inciso Vll do Regimento Interno deste Egrégio Tribunalvem com

o devido respeito e acatamento, apresentar suas alegações nos termos
que seguem:

[ - DA TEMPEST]VIDADE

Considerando que do recebimento do Relatório pelo

Prefeito Edson Mota, foi solicitada e deferida a prorrogação de prazo pela

defesa, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cuja publicação de deferimento
ocorreu em 1 6/12/201 6.

Ainda, havendo recesso e suspensão de prazos de

20/12/2016 a 20/01/2017, os 15 (quinze) dias terão término em

09/02/2017. Portanto, tempestiva a presente defesa preliminar.

ll-DO RELATÓRIO

Trata-se de contas apresentadas em face do artigo 2'
da Lei Complementar no 709/93.

O resultado da auditoria /n /oco, e demais

procedimentos deste E. Tribunal culminou na emissão do parecer ora

defendido, em que a respeitável auditoria aponta algumas falhas, as

quais merecem as seguintes considerações:

P
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SÍNTESE DA SITUAÇÃOFÁTICA

Inicialmente ressalta-se que o Município de Silveiras é de

pequeno porte, cujas atividades predominantes são a pecuária leiteira,

agricultura e o artesanato. O presente relatório versa sobre contas do

segundo ano, de gestão deste Prefeito que subscreve, sendo inclusive

observados inúmeros avanços na atual administração, seguindo as

diretrizes e apontamentos feitos por este Egrégio Tribunal.

A presente gestão tem como meta, promover melhorias em

todos os setores da municipalidade e, os apontamentos deste Egrégio

Tribunal auxiliará nas diretrizes e rumos a serem seguidos.

É certo que existem e existiram alguns problemas pontuais e

recorrentes no municípios quais estão sendo os atos revistos e .lá
na busca contínua da total

adequação de procedimentos de acordo com a legislação e instruções do
TCE/SP

'h Para maior clareza das argumentações é necessário trazer a

baila as questões de fato e de direito de sumaimportância a seguir

expostas, conforme itens descritos pelo auditor deste Egrégio Tribunal,

Assim Vejamos

PERSPECTIVA A - PLANEJAMENTO DAS POLITICAS PÚBLICAS. O

ACESSO A INFORMAÇÃO PÜBLICA E A SISTEMA DE CONTROLE . ~
INTERNO yiw
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ITEM.A-l -PLANEJAMENTO DAS POLITICAS PÚBLICAS

No que se refere ao planejamento das políticas públicas

consta do relatório e se depreende das informações do sistema AUDESP

que a Prefeitura teve resposta positiva em todos os itens do quadro.

Para a Lei Orçamentária Anual do exercício foi observado o

contido no Art. 167 da Constituição Federal de 1988.

'\ No entanto, aponta o Auditor que a LDO determina que a LOA

es.tipule, como reserva de contingência, valor "equivalente a" 1% da RCL.

Ocorre que, na verdade, a LOA sofreu erro de digitação, quando o texto

correto seria "de até 1% da RCL:'. Assim, o percentual de 0,28%

corresponde ao limite previsto, não havendo motivo para o apontamento.

Portanto, os pontos acima são passíveis de esclarecimentos
e correções, não sendo, de forma alguma, capazes de macular as contas
em exame.

\

eER$PECTIVA B - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E
PATRIMONIAL.

ITEM B.l.-ANÁLISE DOS RESULTADOS

Diz o relatório com base no Sistema AUDESP e nas

informações obtidas na ação fiscalizadora, foi verificado pelo auditor o
que segue:
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ITEM B.l.l -'RESULTADO FINANCEIRO, ECONOMICO E SALDO
PATRIMONIAL

e

A constatação desta auditoria dá conta que a prefeitura

através de seu setor competente apresentou resultado financeiro,

económico e saldo patrimonial dg111rQ..çl3&FQrmas legais.

Com relação ao apontamento da Auditoria relacionado a

classificação equivocada da VPA de devolução de duodécimos recebidos

no exercício, após consulta junto a empresa responsável pelo sistema,

informamos que tal equívoco ocorreu devido ao erro de vinculação entre a

conta de controle detalhada para execução orçamentária com a conta

contábildo plano de contas.

Ainda segundo a empresa, tal fato ocorreu por ter havido de

2014 para 2015 alteração na estrutura do plano de contas divulgado pelo

TCE/SP exatamente no grupo de contas especifico para tal finalidade, o

qual seja "4.5.1 .2.2.00.00 - Transferências Recebidas Independentes de

Execução Orçamentária''''''x.
' )

Informa que durante o exercício de 2014 para devolução de

transferências de duodécimos era, então, utilizado a conta "4.5.1 .2.2.02.00

- Recebimento de Transferências Financeiras Concedidas"

Porém no exercício de 2015 foi modificado o plano de contas

onde foi disponibilizado duas contas para devolução de transferências,

sendo uma para recursos financeiros(4.5.1.2.2.01.99) e outra para

recursos não financeiros(4.5.1.2.2.02.99). Ocorre que por uma falha no

mapeamento na mudança de plano de contas de um exercício para o
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outro, o sistema da empresa de forma automática, vinculou a conta

errada, ou seja, a conta não financeira.

Não obstante ao todo mencionado anteriormente, o
responsável pela contabilidade do órgão, devido ao grande número de

contas utilizadas na contabilidade, também não conseguiu perceber tal

falha de registro, com isso, na época deixou de solicitar a correção de tal

problema e ainda, de forma infeliz, encerrou o balanço com esses

registros de forma equivocada.

Constatamos ainda que esse fato trata-se apenas de uma

falha de registro, o que não traz qualquer prejuízo aos cofres públicos e

nem mesmo aos resultados orçamentários, financeiros, económicos e

patrimonial alcançados pelo órgão.

Ocorre que o envio à EMBRÁS, empresa contratada que
processa e alimenta as informações do município. ao inserir os dados

acabou por fazê-lo fora do código contábil correspondente.

De qualquer maneira, informamos que para o exercício de

2016, tal fato não mais ocorrerá, uma vez que já foi solicitado a correção
da vinculação das contas.')

e

O município de Silveiras assim como todos os municípios

brasileiros vem passando por crise financeira com a queda na arrecadação de .,-

recursos públicos, de um lado as receitas caíram e de outro as despesas de

caráter continuado aumentaram, gerando assim um desequilíbrio no resultado

das contas publicas municipais. .,}BZ./
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O resultado da execução orçamentário foi deficitário em 9,91 % com

base nos cálculos realizados pelo município através do Relatório Resumido de

Execução Orçamentária - RREO (metodologia daSecretaria do Tesouro Nacional

- STN), já pela metodologia de cálculo do TCE/SP chega a 27,85%.

A divergência ocorre devido ao TCE/SP considerar o total

empenhado, por outro lado o RREO considera a despesa liquidada. Segue
abaixo planilha de cálculo:

)
pela Despesa Emoenhada

l)éficit de Arrecadação 3.877.614,68 14,73% 17,28%

Resultado Ex. Orçamentária 6.254.589,73

1.168.849.70

-27,86%

Cobertura Superávit Financeiro Exercício 2014

7

Receitas Previsão Realização AH% l AV%

Receitas Correntes 27.417.936.00 23.576.266.64 14.01% ] 05.03%

Receitas de Caoita] 1.510.000.00 1.113.810.91 26.24% 4.96%

Receitas Intraorçamentárias        
Deduções da Receita - 2.604.000.00 2.243.756.23 13.83% -l o.oo%

Subtotal das Receitas 26.323.936.00 22.446.321.32 14.73%  
C)utros Ajustes        
Total das Receitas 26.323.936.00 22.446.321.32  1 o0.o0 %

Desnesas Empenhadas Fixação Final Execução AH% AV%
Desoesas Correntes 20.201.822.93 18.935.906.40 6.27% 65.98%
[)esoesas de Capital 9.091.932.04 8.946.479.82 1.60% 31.17%
Reserva de Contingência        
Desoesas Intraorcamentárias        
Reoasses de Duodécimos à CM 834.140.00 834.140.00 o.oo% 2.91%
Transf. Financeiras à Adm Indireta        
Dedução: Devolução de Duodécimos   - 15.615.17    
Subtotal das Despesas 30.127.894,97 28.700.911,05 -4.74% 
Outros Ajustes        
Total das Despesas 30.127.894.97 28.700.911.05 -4.74% 100.00%

Economia Orcamentária   1.426.983.92    





.llç!!!!!ggg.E!=.91çlBçptária após cobertura j.085.740,03 -22,66%

Cálculo Resultado Orçamentário pela Despesa Liquidada

'h
Déficit de Arrecadação 3.877.614,68 14,73% 17,28%

Resultado Ex. Orçamentária 2.225.034,68 .9,9}%

4,71%

Cobertura Superávit Financeiro Exercício 2Q]4 1.168.000,00

1.057.Q34,68Resultado Ex. Orçamentária após cobertura

Além da frustação na arrecadação das receitas, o que

desencadeou o déficit foram os convênios firmados junto aos governos Federal e

Estadual, para construção do Centro Multiuso, Construção de Creche e #l ,
Pavimentações de vias públicas. q"'

8

Receitas Previsão Realizacãn l A HOZ" l AVOS.

Receitas Correntes 27.417.936.00 23.576 266 64 14nl%  
Receitas de Caoital 1.510.000.00 ].]13.810.91 2624% 4 96% .

Receitas Intraorçamentárias        
Deduções da Receita 2.604.000.00 2.243.756.23 ]3.83% lO oo%

Subtotal das Receitas 26.323.936.00 22.446.321.32 14.73% 
Outros Ajustes        
Total das Receitas 26.323.936.00 22.446.321.32   i f) fi on%

Despesas Empenhadas Fixação Final Execucão AH% AV%
Desoesas Correntes 20.201.822.93 18.916.106.40 6.36% 76:67%

Despesas de Caoital 9.091.932,04 4.936.724.77 45.70% 20.01%
Reserva de Contingência        
Despesas Intraorcamentárias        
Repasses de Duodécimos à CM 834.140.00 834.140.00 o.oo% 3.38%
Transf. Financeiras à Adm Indireta        
Dedução: Devolução de Duodécimos   - 15.615.17    
Subtotal das Despesas 30.127.894.97 24.671.356.00 18.11%  
Outros Ajustes        
Total das Despesas 30.127.894,97 24.671.356.00 18.11% l oo.oo%

Economia Orcamentária   5.456.538.97    
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Ocorreu que, o município na boa-fé de receber os recursos dos

convênios firmados, se viu obrigado a abrir créditos especiais para fazer frente .,.

às. novas despesas de investimentos, tendo em vista a necessidade de licitar.

Neste sentido, acerca da disponibilidade de recursos orçamentários

para fazer face às despesas decorrentes das licitações e respectivos contratos,
dispõe a Lei n.' 8.666/1993:

Art. P As licitações para. a execução de obras e para a prestação de

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
sequencta:

$2a As obras e os serviços somente poderão ser licitados
quando:

111 - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronogramal

r. )

r. )

' )

Observa-se que o déficit se deu por conta de empenhos relativo

aos investimentos (convênios para despesas de capital).

Muito embora tenha ocorrido o déficit, não prejudicou a gestão
eficiente do município, pois observa-se que o município obteve resultados
positivos no:

- Aumento do Património Líquido

- Aplicação no Ensino, atestado positivamente pelo IEGM.

- Aplicação na Saúde, atestado positivamente pelo IEGM.

- O município contingenciou despesa, especialmente despesa com pessoal,

percebe-se pelo relatório do Demonstrativo de Apuração das Despesas com

Pessoal (anexo) que embora tenha ocorrido aumento do salário mínimo, as

despesas com pessoal diminuíram ao longo do exercício.

9





Cabe ressaltar ainda que o resultado deficitário é um caso atípico,

como observa no quadro abaixo o histórico do primeiro e segundo ano de

mandato obtivemos resultados superavitários da execução orçamentária:

Ressaltamos ainda que anular os empenhos globais relativos aos

contratos de obras de investimentos traria prejuízos ao município, tendo em vista

que as leis que autorizaram o crédito especial antecederam os últimos quatro

meses do exercício, estando assi.m proibido de reabrir no exercício seguinte,

como bem determina o artigo 167, 2' da CF/1988:

Art. 167 - $ 2' Os créditos especiais e extraordinários terão

vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato

de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele

exercício, caso em que, reabertas nos limites de seus saldos, serão

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

. RESULTADOFINANCEIRO

O elevado déficit no resultado financeiro ocorreu devido a inclusão

dos Restos a Pagar Não Processados na memória de cálculo, conforme tabela
abaixo:

CALCULO DO RESULTADO FINANCEIRO CONSIDERANDO RP NAO

PROCESSADOS

10

Exercício Resultado da Execução Orçamentária

2013 9,21% -Superávit

2014 2,85% - Superávit





RESULTADO .5.085.676,35

Da nossa parte

CALCULO DO RESULTADO FINANCEIRO EXCLUINDO RP NÃO PROCESSADOS

RESULTADO .1.056.121,30

) O ato de empenhar é apenas uma provisão orçamentária e,

quando não processado, deve ser inscrito em Despesas

Contratuais/Conveniadas em Execução nas Contas de Compensação. Uma vez

processados, são inscritos em Restos a Pagar como provisão financeira no

Passivo para compromissos a pagar.

A Lei 4.320/64 no seu artigo 36, estabelece

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas

empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro,

distinguindo-se as processadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que correm à conta de

créditos com vigência plurianual, que não tenham sido liquidados,

só serão computados como Restos a Pagar no último ano de

vigência do crédito.

''3

Veja que a legislação é clara no sentido da existência do RP não

processados e de que só após processados entrarão na conta do passivo

circulante, estando assim a despesa pronta para o pagamento.

Recorrendo ainda ao parágrafo único art. 92, da Lei n' 4.320/64,

encontramos a mesma regra referente à distinção entre as despesas

1 1

TOTALDOATIVOFINANCEIRO 585.977.19
TOTALDO PASSIVOFINANCEIRO 5 671 653 54

TOTALDOATIVOFINANCEIRO 585.977.19
TOTALDOPASSIVOFINANCEIRO 1.642.098.49





processadas e as não processadas para a inscrição dos credores em restos a

pagar, conforme está determinado no art. 36, senão vejamos:

Art. 92 - A dívida flutuante compreende.

Parágrafo Unico - O registro dos restos a pagar far-se-á

por exercício e por credor, distinguindo-se as despesas

processadas das não processadas.

Portanto, os pontos acima são passíveis de esclarecimentos

e correções, não sendo, de forma alguma, capazes de macular as contas
em exame.

ITEMB.1.4-DÍVIDA DELONGO PRAZO

O agente de fiscalização se equivocou ao apontar divergências na

contabilização no saldo da dívida do FGTS, conforme Balancete de Verificação e

documento de informação da Dívida obtido junto a Caixa Económica Federal

comprova-se que os valores estão escriturados corretamente.

O mesmo equívoco se estendeu a Dívida com o INSS, tendo em

vista que o município contabilizou os valores tal como informado pela Secretaria

da Receita Federal através do Ofício 01 6/201 6/Sacat/DRF/T'aubaté.

ITEM B.1 .5 FISCALIZAÇÃO DAS RECEITAS

Na auditoria o agente fiscalizador verificou as receitas "in loco"

e constatou que não há irregularidades nos lançamentos, cobranças e

registros. .iél.,/
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ITEM .B.1 .5.1 RENUNCIA DE RECEITAS

Foi constatado "in loco" pelo auditor que no exercício

examinado, o município não efetivou ato de renuncia de receita, exceto no

que se refere à CIP, tratado no ITEM B 3.3.1.

ITEM B.1.6-DÍVIDA ATIVA

)
O agente de fiscalização mais uma vez se equivocou quanto a

análise da Dívida Ativa, sendo que ele aponta divergências nos registros da

contabilidade e os registros do setor de tributação.

Quanto ao valor inscrito em Dívida Ativa, ano de 2015, o valor de

R$ 85.490,20 (oitenta e cinco mil quatrocentos e noventa reais e vinte centavos)

está correto, pois se trata dos livros de inscrição em Divida do tributo IPTU e do

ISSQN/Taxa de Licença de funcionamento.

,'"'"'--..
Ocorre que os valores .inscritos e apresentados pelo setor de

tributos são valores originais, sem as atualizações de multas, juros e correções

monetárias que compões o sistema. Para verificação, anexamos os livros da

divida ativa 2015, o saldo da dívida ativa em 31/12/2015, nos termos de
declaração entregue no momento da auditoria.

Ao analisar o Balanço Patrimonial o agente não se atentou que a

dívida ativa está separada nos grupos do Ativo Circulante e Ativo não Circulante,

ou seja, dívida a curto ou longo prazo, e erroneamente passou a fazer seus
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cálculos considerando apenas os valores inscritos em dívida de longo prazo o

que restou prejudicado toda a sua análise da Dívida Ativa.

Conforme se comprova nos Balanço Patrimonial e o Relatório do

Setor da Divida Atava, os valores estão perfeitamente escriturados.

Ressaltamos que a planilha da Dívida Ativa elaborada pelo agente

de fiscalização está completamente equivocada, pois além de trazer apenas os

valores da dívida de longo prazo também considerou na coluna de 2015 valores

do exercício de 2014, distorcendo negativamente os resultados.

'b

ITEM B.2 LEIDE RESPONSABILIDADEFISCAL

ITEMB.2.1 ANALISE DOS LIMITES E CONDIÇOES DA LRF

Diz o relatório neste item que o auditor verificou o atendimento

aos limites estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

/'''K''X

ITEM B.2.2 - DESPESA DE PESSOAL

No relatório de 2014 o. auditor exarou parecer no sentido de

que a prefeitura atendeu ao limite da despesa de pessoal conforme

preceitua o artigo 20 111, b da lei de Responsabilidade Fiscal.

No entanto, no exercício de 2015 foi constatada queda na

arrecadação, o que incidiu diretamente no percentual de pessoal, o qual .,ó .
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ficou elevado, não pelo aumento na contratação de pessoal, mas na

queda do FPM, dentre outros fatores que ajudaram nessa elevação.

Desta forma, foram tomadas providências no sentido de

reduzir as despesas de pessoal, em especial pelo corte de cargos, pela

proibição na realização de horas extras (Portaria 95/2015 anexa) e no
corte de gratificações.

Ocorre que o reflexo somente poderia ser constatado

posteriormente, visto que a constatação dessa redução demanda tempo.

'>
Por fim, nos termos de documento anexo, no exercício de

2016 o Gasto com Pessoal retornou aos limites previstos na LRF,

atingindo o percentual de 51 ,67% (cinqüenta e um vírgula sessenta e sete

por cento da RCL).

ITEM B.3.2 - SAÚDE

Foi constatado pelo auditor que o Município observou o piso

constitucional de 15% sendo que aplicou 27,60 % da receita de impostos
na Saúde.

/'-'x

ITEM B.3.2.1 AJUSTES DAFISCALIZAÇÃO

Mesmo com ajuste da fiscalização o município atendeu os
limites legais.

'@/
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ITEM B.3.2.2 - OUTROS ASPECTOS DO FINANCIAMENTO DA SAÚDE
MUNICIPAL

A municipalidade atendeu as exigências legais deste tópico

ITEM B.3.3 DEMAISRECURSOSVINCULADOS

Item atendido pela municipalidade

')

Consta que a municipalidade não instituiu a CIP no exercício

de 2015. Trata-se esse item de matéria complicada, que depende de

ap.rovação legislativa,o que não se havia conseguido até a auditoria.

A fiscalização constatou que o Município não instituiu a CIP

No entanto, a Constituição Federal de 1 988 prevê, sobre o assunto, que:

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal.

poderão instituir contribuição, na forma das

respectivas .leis, para o custeio do serviço de

iluminação pública, observado o disposto no ali!:.1.5g.

Como se vê, é uma prerrogativa com amparo da CF, mas não

se trata de uma exigência, ficando a cargo de cada Chefe do Executivo

decidir sobre o assunto na esfera municipal.

No entanto, após a orientação do Auditor foi novamente

encaminha à Câmara Municipal de Silveiras um Projeto de Lei(doc.

anexo) para a regularização da matéria.
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O Projeto de Lei encontra-se anexo, dependendo de

aprovação pela Casa de Leis, o que não mais depende do Administrador,

Chefe do executivo, mas tão somente da aprovação da referida Lei pela
Câmara Municipal.

A fiscalização constatou que os recurso de Royalties foram

devidamente aplicados, nos moldes do Artigo 8' da LF no 7.990/89. No

entanto, apontou que foram pagos valores superiores à disponibilidade
financeira.

Ocorre que não foi considerado pelo agente de fiscalização o total

do saldo financeiro do exercício anterior, conforme documento anexo

ITEM B.4-PRECATÓRIOS

O município de Silveiras procurou cumprir a determinação

contida na Emenda Constitucional 62/09, vez que fez opção de
pagamento anual conforme é do conhecimento deste Egrégio Tribunal.

É certo que com a implantação da EC 62/09 o Município

adequou--se para pagar anualmente seu débito com precatórios dividindo

por 15 anos conforme respectiva emenda constitucional que assim dispõe:

Art. 2o O Ato das Disposições

Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 97:
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!8B:.91.. Até que seja editada a lei complementar de que trata o ã

15 do art. 100 da Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios que, na data de publicação desta Emenda Constitucional,

estejam em mora na quitação de precatórios vencidos, relativos às suas

administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o período

de vigência do regime especial instituído por este artigo, farão esses

pagamentos de acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo

inaplicável o disposto no art. 100 desta Constituição Federal, exceto em

seus $$ 2', 3', 9', 10, 11, .12, 13 e 14, e sem prejuízo dos acordos de

juízos conciliatórios já formalizadas na data de promulgação desta
Emenda Constitucional.

' ') $ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao

regime especial de que trata este artigo optarão, por meio de ato do
Poder Executivo:

1 - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo $ 2'
deste artigo;ou

11 - pela adição do regime especial pelo prazo de até !g.{SUinZS}

gQgg, caso em que o percentual a ser depositado na conta especial a

que se refere o $ 2' deste artigo corresponderá, anualmente, ao saldo

total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins

de compensação da mora, excluída a incidência de juros compensatórios,

diminuído das amortizações e dividido pelo número de anos restantes no

regime especial de pagamento( grifo nosso)

''"''\

A partir de então o município passou a somar o precatórios

enviados pelos Tribunaise acrescentar juros e correção monetária pela

tabela do Tribunal de Justiça e dividido pelo anos faltantes.

Em 2014 o Prefeito Municipal compareceu ao DEPRE

Tribunal de Justiça, sendo noticiado que os precatórios deveriam ser
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pagos em cinco anos, levando em consideração a RCL do município, e

sendo posteriormente firmado acordo para quitação do Precatório

pendente, conforme pagamento efetivado em 2014 conforme faz prova

com documentos anexos de pagamento e certidão do TJ.

Esclarecemos que no ano de 2015 o Prefeito Municipal

retornou ao DEPRE -Departamento de Precatórios do Tribunal de

Justiça de São Paulo e,conforme previamente acordados em audiência

anterior, foi realizada a adequação da situação conforme certidão anexa

e comprovante de pagamento da primeira parcela.

)
Sabemos que ainda resta impasse quanto a devida

aplicação da referida EC 62/09, é certo que emsessão plenária de

25/03/2015, o plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da

decisão que declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios estabelecido pela EC 62/09. Por maioria, os

ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos

ministros Barroco e Fux, que compilou as sugestões e divergências

apresentadas em votos já proferidos.

A decisão do plenário, que em março de 2013 julgou

parcialmente procedente as ADlns 4357 e 4425, ficou modulada nos

seguintes termos:

l.Modulação de efeitos que dê sobrevida ao regime especial de pagamento de
precatórios, instituído pela EC 62/09, por 5 exercícios financeiros a contar de
primeiro de janeiro de 2016.

2.Conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos
seguintes aspectos da ADln, fixando como marco inicial a data de conclusão
do julgamento da presente questão de ordem (25/3/15) e mantendo-se válidos
os. precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber:
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2.1 Fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos. termos da EC 62/õ9, até 25/3/15, data após
a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo IPCA-E
jlndice de Preços ao Consumidor Amplo Especial) e(ii) os precatórios
tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda
Pública corrige seus créditos tributáriosl e
2.2.Ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração
pública Federal, com base nos ans. 27 das leis 12.9f9/13 e 13.080/15, que
fixam o IPCA-E como índice de correção monetária.
3.Quanto às formas alternativas de pagamento previstas no regime especial:
3:1.Consideram-se válidas as compensações, os leilões e os pagamentos à
vista por ordem crescente de crédito previstos na EC 62/09, desde que
realizados até 25/3/15, data a partir da qual não será possível a quitação de
precatórios por tais modalidadesl
3.2 Fica mantida a possibilidade de realização de acordos diretos, observada
a ordem de preferência dos credores e de acordo com lei própria da entidade
devedora, com redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado.
4.Durante o período fixado no item l acima, ficam mantidas (i) a vinculação de
percentuais mínimos da receita corrente líquida ao pagamento dos precatórios
(art.97, $ 10, do ADCT) e (ii)as sanções para o caso de não liberação
tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (art. 97,
$10,doADCT).
5.Delegação de competência ao Conselho Nacional de Justiça para que
considere a apresentação de proposta normativa que discipline (i) a utilização
compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários
para o pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de
precatórios vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos
inscritos em dívida atava até 25/3/15, por opção do credor do precatório.
6.Atribuição de competência ao CNJ para que monitore e supervisione o
pagamento dos precatórios pelos entes públicos na forma da presente
decisão.

'')

'''""'}

No caso da compensação de precatórios vencidos

com a dívida atava, a decisão não tem aplicação imediata, uma vez que

o plenário delegou ao CNJ a regulamentação do tema, com a
apresentação ao STF de uma proposta normativa. Também caberá ao
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CNJ, nos mesmos termos, a regulamentação do uso compulsório de

50% dos depósitos judiciais tributários no pagamento de precatórios.

Com relação a diferença de valores do precatório informado

pelo DEPRE e o contabilizado pela Prefeitura, temos a esclarecer que foi
solicitado junto ao setor de precatórios do Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios pendentes de pagamentos na data de 31/12/2015 para fins de
atualização e registro no Balanço Patrimonial.

Na ocasião o DEPRE nos respondeu apenas os precatórios

de Terceiros, que foram os credores Ney Madeira, no valor de R$ 33.403,08 e

Petrobrás no valor de R$ 4.883,64 , totalizando o valor de R$ 38.286,72,

conforme escriturado no balanço informado no mapa de precatórios do sistema
AUDESP

Com relação aos Precatórios de Pessoal como não obtivemos as

informações em tempo hábil para fechamento do balanço, optou-se em manter

escriturado o valor do ano anterior para posteriormente reajustarmos

Após recebimento do relatório dos precatórios de pessoal emitido

pelo TRT da 15' Região, percebemos que os valores divergiam apenas em R$

2.563,21e procedemos aos ajustes necessários conforme anexo 16
Demonstrativo da Dívida Fundada.

O município tem por objetivo atender as determinações com

pagamento de precatórios e com esta nova decisão e os pagamentos já

efetuados conforme provado acima o município tem condição de cumprir

integralmente as obrigações legais referente aos precatórios.

No entanto, ainda é pendente a situação dos precatórios de

todos os entes públicos, o que vem ocorrendo pela iminência de nova

legislação, com a finalidade de socorrer tai.s entes da evidente
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impossibilidade no pagamento integral dos Precatórios, pela situação
económica geral do país.

Quanto aos Requisitórios de baixa monta, nada de irregular

ou pendência restou constatado pela fiscalização.

ITEM B.5-OUTRAS DESPESAS

ITEMB.5.1-ENCARGOS

')
Quanto aos encargos foi constatado pelo auditor que estes

foram efetivamente descontados do FPM, não ficando evidente nem sua

regularidade ou sua irregularidade.

Sobre o FGTS e o parcelamento, não havia outra forma de

realizar os pagamentos senão por essa via, cujo montante resta
demonstrado em documento anexo.

') ITEM B.5.2 PAGAMENTOS DE MULTAS E JUROS

De fato, ocorreram pagamentos de multas e juros peço atraso

no recolhimento de tributos, decorrente da queda na arrecadação e

repasse do FPM.

Os atrasos decorrem do fato de que a dificuldade no

pagamento da folha impunha que se "juntasse os recursos" a fim de não

deixar os servidores sem salário.
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Não havia outra forma senão atrasar alguns pagamentos para

cumprir com o pagamento dos servidores.

ITEM B.5.3 SUBSÍDIOS DOSAGENTES POLÍTICOS

Foi apontado pela fiscalização uma queda de R$ 3.500,00

para R$ .1.950,00 no salário dos Secretários. Isso nada mais foi que mais

uma forma de reduzir as despesas com pessoal, e atender a LRF. Todos

foram mudados de cargo, realizando as funções necessárias e inerentes

aos seus respectivos cargos. A exceção de se manter o Cargo do

Secretário de Saúde decorre não de um tratamento diferenciado, mas

pelas necessidades que a pasta da Saúde impõe, de total disponibilidade,

motivo pelo qual se manteve tão somente no cargo de Secretário aquele

que ocupava essa pasta. O que houve não foi umã "escolha" pela pessoa,

mas tão somente buscou-se garantir a prestação do serviço de saúde do

município sem oferecer riscos à continuidade e eficiência.

'"'-:''-:,r

''3 ITEM B.5.4 DEMAIS DESPESAS ELEGÍVEIS PARA ANALISE

e ADIANTAMENTOS

Em que pese o apontamento do levantamento de
Adiantamentos por ocupante de cargo comissionado, juntamos à essa

defesa a comprovação da utilização, sua justificativa e a devida prestação

de contas, inclusive com devoluçãode parte do valor que não foi utilizado.
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Conforme orientação durante a fiscalização, ainda antes do

apontamento constante do relatório do TCE, foram tomadas as

providências necessárias a fim de adequar os procedimentos quanto aos

adiantamentos nos termos do Comunicado 19/2010 do TCE/SP que trata

da matéria (doc. anexo).

PER$f?EÇTIVA Ç - EXECUÇÃO FÍSICA DOS

SERVIÇOS/OBRAS PUBLICAS
''x

ITEMC.l - FORMALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E
INEXIGIBILIDADES

ITEMC.l.l-FALHAS DEINSTRUÇAO

O agente fiscalizador verificou falhas na Instrução de alguns

Processos Licitatórios, conforme segue:

' \
. DISPENSA O1/2015 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de apontamento que considerou que o Parecer

Jurídico não se adéqua à situação fática, pois divergente o
enquadramento legal. No entanto, conforme Proc. 21/2015 anexo na

íntegra, temos às fls. 15/18 o parecer emitido pelo Setor Jurídico da

municipalidade, o qual vai de total encontro com a previsão legal.
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Fls. 106

Assim, nada de irregular ou ilegal pode-se constatar do citado

processo, motivo pelo qual tal apontamento jamais poderá bastar para

macular as contas em questão, devendo o presente ser julgado totalmente

regular.

. PREGÃO PRESENCIAL 11/2015

PNEUS
AQUISIÇÃO DE

Foi analisado o Pregão Presencial 11/2015 -- Aquisição de

Pneus para a frota municipal no exercício de 201 5.

Primeiramente, temos a informar que, nos termos do que foi

constatado pela fiscalização, 60% (sessenta por cento) dos pneus

adquiridos foram utilizados em até 30(trinta0 dias, o que confirma a

situação de emergência.

Ainda que o restante tenha sido utilizado num prazo entre 30

e 121 dias, temos previsão legal que os processos emergenciais poderão

perdurar por "até 180 (cento e oitenta) dias", motivo pelo qual não há que

se falar em irregularidade do certame.' b

Cabe ressaltar que foi aberta um Licitação - Pregão

Presencial 02/2015 com início o processo em 07/01/2015. Com data para

a abertura em 19/03/2015, a qual acabou por ser anulada em 30/03/2015,

nos termos da DECISÃO de fls.167/168 dos Autos anexos.

Daí decorreu a necessidade da aquisição emergencial, visto

que a frota do município não poderia transitar sem tais providências,. ,
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colocando em risco não somente o bem público, mas a vida daqueles

funcionários e munícipes que dependem dos veículos da Prefeitura para a

realização do trabalho, tratamentos de saúde, dentre outros.

Por fim, foi realizado novo Pregão Presencial de n' 11/2015
ocorrido em outubro de 201 5.

Quanto à alegação de que a mesma empresa que fez o

emergencial foi a única participante do Pregão, temos a informar que a

Licitação teve ampla divulgação, nos termos da Lei. O fato de não haver

ao menos 3 (três) participantes no certame, cabe ressaltar quê isso é uma

exigência da Licitação na modalidade CONVITE, e mesmo que disso

obviamente decorra uma possibilidade de concorrência, nada impede de

assim proceder a administração, visto que o Processo do Pregão

encontra-se integralmente de açodo com a lei vigente.

Para afastar dúvidas, juntamos a divulgação no site oficial do

município, onde se vê o cumprimento da lei no que se refere à ampla

divulgação.

''"'\ Deve-se atentar para o fato de que Silveiras é uma cidade de

pequeno porte, distante dos grandes centros, com valor do Pregão muito

menor do que daqueles municípios que se avizinham, sendo de pouco

interesse das empresas a participação nas licitações.

Uma vez que já se havia anulado um Pregão, não se fazia

razoável fazê-lo pela terceira vez porque apenas um interessado

compareceu, vez que a documentação e o processo estavam de acordo

com a lei. Fato é que não houve nenhum direcionamento ou benefício em

@'
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favor de quem quer que seja, até porque com a ampla divulgação que o

Pregão impõe para acontecer, qualquer um poderia ter participado.

Ainda que o relatório apresente o questionamento em razão

apenas da participação de uma empresa na sessão, no entanto,

novamente, esclarecemos que a publicidade foi obedecida nos moldes da

lei, outro .fator comum ao nosso município é o fato do caráter singular das

suas características, pois estamos a uma distância de 20 km da cidade

mais próxima, não dispomos de locais para armazenamento e possuímos

locais de entrega em região serrana, o que nos leva a crer que tais fatores

afugentem os interessados, mas em nenhum momento a devida

publicidade nãofoiobservada.

'b

Assim, resta mais do que esclarecido o apontamento, que não

deverá prevalecer, menos ainda para fins de se julgar desfavorável a

presente conta anualde 2015.

e

o Transporte de Alunos

A fiscalização apontou os diversos Contratos Emergenciais de

Transporte Escolar, alegando irregularidade, vez que a via legal seria a

Licitação.

Ocorre que foi realizada uma Licitação que, posteriormente,

foi anulada, por vícios, ante a orientação jurídica emitida em Parecer
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Daí, sendo o transporta escolar um serviço que não pode ser

interrompido, vez que dele dependem todos os estudantes da rede pública

de ensino para chegarem à escola, não restou outra forma de solução

senão a contratação direta.

No entanto, cabe esclarecer que os valores praticados nas

contratações diretas foram exatamente aqueles dos contratos do exercício

anterior, no ano de 2014, a fim de que garantisse o serviço sem onerar os

cofres públicos.

') Assim, posteriormente foi realizada nova licitação para o

transporte, na Modalidade de Pregão, com ampla divulgação, da qual

participaram todos que tiveram o interesse, tanto os que já prestavam

serviço anteriormente, como novos participantes.

Mais uma vez vem a fiscalização apontar irregularidade,

dizendo que curiosamente todos saíram vencedores em algum item, o que

não comprova qualquer irregularidade. Pelo contrário, trata-se de todo tipo

de "linha escolar", desde as mais "fáceis", até as mais complicadas,

considerando a grande extensão rural do município. Assim, muitos dos

participantes tem interesse em alguns trechos, outros em outros trechos,

seja pela área em que se encontram, seja pelo conhecimento dos trajetos,

seja pelas condições das estudas etc.

Equivocado o auditor quando tenta induzir a situação real a

uma situação ilegal, ou ao menos duvidosa. Talvez se fosse conhecido por

ele todos os trajetos do transporte escolar na zona rural da cidade teria ele

outra percepção da real situação e condição. @/-
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Por outro lado, um Pregão para transporte escolar demanda

tempo para ser preparado e realizado, período esse em que não se pode

interromper o transporte dos estudantes do município, fazendo ser

indispensável a contratação emergencial.

Quanto à diferença apontada pelos valores de um ano para

outro, devemos considerar que o contrato tem duração de l (um) ano, e

que já vinha se mantendo um contrato emergencial com valores

ultrapassados, sendo natural que os valores fossem atualizados de acordo

com os valores de mercado, ainda mais num cenário económico do Brasil

onde o combustível vem sofrendo constantemente aumentos

significativos.

')

Mais uma vez, pugna-se pela regularidade dos processos

apontados, vez que não há qualquer consistência no quanto apontado,

devendo, pois serem as contas anuais de 2015 julgadas totalmente

favoráveis.

. PREGÃO PRESENCIAL 06/2015

ALUNOS

TRANSPORTE DE

Vez que já esclarecidos os apontamentos quanto a esse

objeto, fazemos algumas considerações quanto à realidade do município e

a necessidade da contratação de transporte escolar.

CONTRATAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE ALUNOS Ó/
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A contratação de veículo para transportar alunos faz-se

necessária. No entanto, o município não dispõe de veículos suficientes

para atender a totalidade da rede pública escolar, tendo em vista a

diversidade dos horários escolares e a distância percorrida para

transportar todas as crianças no município.

Ressaltamos, as crianças são residentes em diferentes

áreas do município, ou seja, estamos falando de toda a extensão territorial

que abrange todo o Município de Silveiras, zona urbana e principalmente
da zona rural.)

Diante de todo o exposto, o Município de Silveiras recorreu

à contratação de veículo para atender a situação já esclarecida, razão

pela qual solicitou orçamento a proprietários do veículo em questão. O que

ensejou no procedimento licitatório ora abordado.

Ressalta-se que para garantir maior transparência na

referida contratação a prefeitura municipal realizou procedimento licitatório

na modalidade de Pregão Presencial, cuja publicação se encontra anexa
aos documentos../''x

e CARTA CONVITE N' 03/2015

LUCIANAS/C LTDA.

FABIO SATIM E

Alega a fiscalização que houve aglutinação indevida de

objetos, o que deveriam ser objetos distintos e individualizáveis.

©
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Ainda que presente um erro formal no processo, necessário

evidenciar que aquele que tivesse Interesse na participação poderia fazê-

lo, sem qualquer dificuldade.

O que ocorre é que nos casos de eventos os municípios

pequenos acabam por receber o interesse daqueles que encontram-se

mais próximos, vez que os valores são pouco expressivos e a oferta em

municípios maiores é muito mais atrativa.

Assim, o erro formal na descrição do objeto, uma vez que

cumprido o contrato e prestado o serviço nos termos ajustados e licitados,

nada há de irregular, motivo pelo qual não haverá motivo para reprovação

do contrato, ainda que possa haver alguma ressalva pela correção futura

do procedimento adotado. Até mesmo porque todas as orientações da

fiscalizaç.ão são observadas e acatadas integralmente a cada ano em que

ocorrem .

3

8 TP No03/2015 T.A.VALECOSNTRUTORALTDA

' \

PRELIMINARMENTE

Como em toda relação jurídica, o Relatório Inicial da auditoria

in loco, possui dois tipos de sujeitos: no pólo positivo encontra-se os

agentes de fiscalização da Unidade Regional do Tribunal de Contas, neste

caso foi representado por um único auditor, sujeito ativo, que é aquele que

age, que produz a sugestão opinativa acerca da inspeção presencial

realizada sobre as contas do Gestor responsável pelo Poder Executivos e,Án
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no outro polo, aquele que sofre os efeitos do Relatório Inicial, sujeito
passivo.

Necessariamente o órgão colegiado, no caso o Tribunal de

Contas, que tem o dever da elaboração do Parecer Prévio após

apresentação do Relatório Inicial , tem a grave responsabilidade de

verificar se as contas em análise se moldam às hipóteses legais de

emissão de opinião pela aprovação ou não. Essa observação se faz
necessária porque da referida conclusão opinativa repercutirão sérias

consequencias ao outro sujeito da relação jurídica, o Gestor Público, isto

é, aquele que sofrerá os efeitos jurídicos da sugestão opinativa da Corte

de Contas, de natureza política, criminal e financeira.
)

Oportuno destacar que,com todo respeito ao agente

fiscalizador, há que ressaltar a ocorrência de falhas na sua instrução do

relatório, no tocante aos apontamento lançados, senão vejamos:

Da análise e inspeção da TOMADA DE PREGOS N' 03/2015

' 1 NO MERITO

A presente licitação refere-se a contratação de empresa

especializada para execução de serviços de terraplenagem e perenização

objetivando a recuperação de diversos trechos nas estudas rurais da

região serrana do município de Silveiras, em conformidade com os
critérios estabelecidos no presente Edital e seus anexos.
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Importante destacar, que a fiscalização presencial do auditor,

ocorreu um ano após a execução dos serviços prestados a que se refere

o certame licitatório.

Objetivando examinar a regularidade dos apontamentos

realizados cumpre esclarecer item a item, para que sejam dirimidas todas

falhas detectadas, assim disposta:

1 - A auditoria aponta que,''na e/aboraçáo do orçamento para

composição do preço base do certame, não há indicação da fonte

utilizada para definição do preço de item responsável por 88,75% do

valorfinaldo serviço'':

Está claro e evidente que por um lapso, o nobre auditor não

visualizou nas fls. 05/10, do processo licitatório que dispõe dos

orçamentos, demonstrado através de uma tabelana qual inicia a primeira

coluna com a identificação ''FONTE", e nela foi mencionada a fonte
''DER', ou seja, oportuno esclarecer que a Secretaria de Logística e

Transportes do Estado de São Paulo, através do DER - Departamento de

Estudas de Rodagem e da DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.

,desenvolveu a Tabela de Preços Unitários Unificada que é publicada
Trimestralmente.

Nessa Tabela, estão contidos os preços unitários dos

serviços(com BDI),mais usuais na elaboração de orçamentos e

Licitações de Serviços e Obras na Área de Transportes.
Esses valores são referências médias de mercado e foram obtidos a

partir de preços de insumos pesqtiisados por reconhecida instituição de

pesquisas económicas vinculada a Universidade de São Paulo.No âmbito

da Secretaria de Logística e Transportes do Estado de São Paulo a

Tabela Unificada é de uso oficial pelo DER - Departamento de Estudas

@'

')

' \
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de Rodagem do Estado de São Paulo, pela DERSA - Desenvolvimento

Rodoviário S.A., pelo DH - Departamento Hidroviário do Estado de São

Paulo e pelo DAESP - Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo.

Portanto, não procede o apontamento da respeitável auditoria.

2 - A auditoria aponta que,''o parecer./uHdico foi em/f/do de fomTa

sintética, sem analisar itens do processo":

Cumpre esclarecer que o art. 38, inc. VI da Lei n' 8.666/93,

prevê que o processo administrativo de contratação pública deve ser

instruído, entres outros documentos, com "pareceres fécn/cos ou juríd/cos

emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade".

=

O parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece,

a\nda, que, "as minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração".

Diante do parecer jurídico exarado, diferentemente do quanto

afirmado, entendemos que este foi proferido em atenção ao disposto no

art. 38. A fim de atender à finalidade do art. 38 da Lei de Licitações, todos

os documentos que compõem o processo de contratação foram

cautelosamente examinados tanto que ao final dessa análise, o nobre

assessor jurídico dentro de sua análise e juízo, ainda que de forma

concisa e objetiva indicou, justificadamente, a aprovação dos referidos

documentos. a ,

' \
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3 - A auditoria aponta que,''a pub/ilação do processo, no DiáHo

Oficial, informa o pagamento do sewiço se dará em 10 vezes, o que

não se verificou efetivamente, com o pagamento ocorrendo em 6

vezes. Tal condição não foi exposta aos demais possíveis licitantes'':

Ora, a legislação vigente prevê a publicação da realização

ce.rtame, para que se dê publicidade aos licitantes e interessados, bem

como, não haja restrição ao princípio da competitividade. Após a
publicação do extrato da realização do certame, os interessados retiram o

edital completo da licitação para que possam ter conhecimento de suas

regras e requisitos de participação. Uma vez publicado no Diário Oficial, é

certo que publicidade se deu ao certame. Válido informar que de acordo

com declaração do setor competente, público se tornou o edital que

estava a disposição no site da Prefeitura para qualquer cidadão e licitante

interessadoteracesso.

3

É certo que o licitante interessado, ao consultar o presente

edital, constata de forma clara e objetiva as cláusulas, acerca do

pagamento assim descritas:

"l0.5 MEDIÇÕES, FATURAMENTO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO

l0.5. 7 - A fatura dos serviços efetivamente executados, acompanhada do

respectivo Boletim de Medição elaborado pela Comissão de Fiscalização,

deverá ser emitida contra a Municipalidade e entregue em seu protocolo

dentro do prazo de 05 dias úteis após o vencimento do período da
medição.

' )'

Finalmente vale explicar, que o pagamento somente foi

realizado em seis parcelas porque o serviço foi executado neste prazo.
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Como bem informado pelo nobre auditor a execução do
serviço era de caráter de urgência, tanto faz sentido que a própria

auditoria aponta em item abaixo transcrito que a origem decidiu por

terminar a licitação devido a urgência do serviço.

l0.5.8 - Uma vez aprovados a Fatura e o Boletim de Medição, os

pagamentos devidos a contratada, em contrapartida pela execução

dos serviços, serão efetuados pela contratante em até trinta dias
subsequente a data em que tiver sido realizado o crédito.''

Ora, claro e evidente está que trata-se de um erro formal cuja

intenção era dispor que o pagamento ocorreria em "até 10 vezes", cuja

falha foi suprida com a publicidade do edital, pois se assim não fosse, as

cláusulas de pagamentos náo estariam expressas e cristalinas como
acima transcritas.

4 - A auditoria aponta que ''não constam no processo cópias do

edital ( há apenas minuta do edital), nem a comprovação da retirada

de edital por outras empresas, que não a vencedora:"

De fato, após conhecimento da falha apontada a origem

constatou a ocorrência da mesma, entretanto há que se considerar que

trata-se de uma falha formal, pois foi perfeitamente possível a
identificação de uma sequência lógica dos atos, tanto que a minuta foi

analisada juridicamente, aprovada e devidamente publicada, a inexistência

da juntada do edital anteriormente a publicação não comprometeu o
andamento do feito, tanto que os interessados tiveram acesso ao edital

pelo site oficial da prefeitura, motivo este que também não juntou-se o.n
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comprovante da retirada do edital, o que a partir de agora a administração

já está alerta para suprir tais falhas.

Mas é certo que tal irregularidade não pode ser considerada

grave ou-gravíssima, tendo em vista que a finalidade pública foi alcançada

a contento, sem prejuízo financeiro ao erário nem aos princípios básicos

da administração, razão pela qual, em que pese a exigência legal da

juntada nos autos do edital, entendo que a inobservância involuntária,

dessa norma constituiu falha meramente formal.

Finalmente observa-se que não há indícios de que a falta da

juntada do edital aos autos, tenha implicado a ausência de análise e

consulta de documentos com o objetivo de beneficiar ou prejudicar

licitante, visto que foi devidamente publicado na íntegra no site oficial e

disponibilizado aos interessados.

5-A auditoria aponta que ''Através da aná/lse do edita/ não é possíve/

identificar inequivocamente os trechos sobre os quais será prestado

o serviço";

Mais uma vez, temos que discordar do nobre auditor, pois a

justificativa de fls. 03 e mapa de fls. 13, bem como memorial descritivo

de fls. 04/05, do procedimento licitatório, minuciosamente analisado pela

auditoria,descreve detalhadamente os trechos das estudas sua

extensão e sua largura. E como bem salientamos, uma vez publicado o

extrato de edital no Diário Oficial e na íntegra no site oficial da Prefeitura,

disponível a qualquer interessado, ali informava os anexos descrevendo

especificamente os trechos das estudas, sua extensão e sua largura,
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tanto que o licitante elaborou sua proposta, com base nos anexos

extraídos do edital.

Ressalte-se ainda, que a previsão editalícia dispõe da

obrigatoriedade da visita técnica dos participantes interessados, deste

modo os mesmos puderam conferir in loco o trajeto, extensão e largura

dos trechos licitados, bem como o próprio agente fiscalizador, também

conferiu .presencialmente os trechos licitados podendo dirimir qualquer

dúvida que possa tersurgido.

n 6- A auditoria aponta que,''o certame contou com apenas uma
empresa participante'':

Ora nobre Conselheiro julgador, importante detalhar que trata-

se de um município de aproximadamente seis mil habitantes, onde a sua

maior extensão localiza-se na área rural, distante do centro da cidade e

distante do eixo "Dutra Rio de Janeiro-São Paulo", e que nossa região

carece de fornecedores para prestação de serviço deste objeto, no

entanto a exigência legal foi cumprida. Assim, não vislumbra-se a

ocorrência de prejuízo à competitividade no certame, bem como

aimpossibilidade de a Administração ter obtido proposta mais vantajosa,

visto que a publicidade foi cumprida e o preço contratado estava de

acordo com orçamento inicial extraído por índice do governo, fonte
DER

/''x.

6-A auditoria aponta que,"o ed/ta/ prevê exigência de apresentação

de caução, depositado em conta corrente específica da origem, o que

não fo/ comprovado pe/a vencedora": ,d9.,..
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Insta consignar que por um equívoco o setor de contabilidade

não efetivou o depósito em conta corrente. mas a garantia na modalidade

caução foi efetivada através de cheque nominal do sócio proprietário da

empresa iuntado as fls. 106. que ficou em posse do setor de contabilidade

sendo devolvido ao licitante no final da execução da obra. conforme atesta

declaração do licitante vencedor Doc. anexo)

Desta feita, tal falha não enseja o comprometimento da

execução da garantia, visto que estava em posse do cheque dado em

garantia.

']
7 - A auditoria aponta que,"dev/do às caracfe/ísf/cas peca/lares do

serviço licitada, a exigência de atestado de execução de serviços

similares afronta o disposto na Súmula n' 30 desta Corte de Contas,

conforme comprova o licitante único, prestador do mesmo sewiço
em exercícios anteriores" =

Com todo respeito que devemos ao agente de fiscalização,

temos que discordar veemente da infringência legal imputada, visto que

as exigências que visam comprovar a capacitação técnica de empresa

em contratar com o poder público devem ser estabelecidas de acordo

com as especificidades do contrato a ser formalizado, sendo obrigatório

tão somente que observem os princípios norteadores do interesse

público.

De suma importância argumentar que nos casos de licitação

de serviços de engenharia de grande porte, inexiste motivo para aventar

a ilegalidade da norma editalícia que exige a comprovação de
experiência anterior em obra similar à licitada, eis que tal requisito tem a
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finalidade de permitir à Administração Pública avaliar a capacidade

técnica dos interessados em com ela contratar nos exatos termos

do que prescreve a primeira parte do inciso 11, do art. 30, da Lei n.

8.666'93, assim prevista:

"comprovação de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação (...)".

Ademais, as exigências de experiência anterior com

fixação de quantitativos mínimos são plenamente razoáveis e

justificáveis, em determinadas situações, por traduzirem mecanismos de

se saber se as empresas licitantes preenchem, além dos requisitos

operacionais normalmente exigidos, (relacionados a maquinário e

pessoal em número certo à realização da obra), requisitos importantes

também, de ordem imaterial, relacionados com a logística empresarial,

com a sua organização.

n

Diante do exposto, não há falar em violação, uma vez que a

exigência do edital encontra amparo legal no art. 30, 11, da Lei n.
8.666'93, bem como se apresenta razoável e proporcional, já que se trata

de experiência relacionada a rodovias, limitada à metade do volume
licitado.

Neste entendimento a jurisprudência assevera

"Não fere a igualdade entre os licitantes,

tampouco a ampla competitividade entre eles, o
condicionamento editalício referente à
experiência prévia dos concorrentes no âmbito ,~
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do objeto licitado, a pretexto de demonstração de

qualificação técnica, nos termos do art. 30, incisa

//, da Le/ n. 8.666''93" (REsp 1.257.886,PE, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 1 1 .1 1 .201 1).

A doutrina de Marçal Justen Filho, indica a licitude da

exigencia:

"A qualificação técnica operacional

consiste em qualidade pertinente às empresas

que participam da licitação. Envolve a
comprovação de que a empresa, como unidade

jurídica e económica, participara anteriormente

de contrato cujo objeto era similar ao previsto

para a contratação almejada pela Administração

Pública. Por outro lado, utiliza- se a
expressão"qualificação técnica profissional"para

indicar a existência, nos quadros (permanentes)

de uma empresa, de profissionais em cujo
acervo técnico contasse a responsabilidade pela

execução de obra similar àquela pretendida pela

Administração. A questão da qualificação técnica

profissional somente pode ser compreendida em

face de obras e serviços de engenharia. (...) Em

síntese, a qualificação técnica operacional é um

requisito referente a empresa que pretende

executar a obra ou serviços licitados. Já a
qualificação técnica profissional é requisito

referente às pessoas físicas que prestam .

''b
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serviços à empresa licitante (ou contratada pela

Administração Pública) "

(MarçarJusten Filho. Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, ll ed.

São Paulo: Editora Diabética, 2007, p. 327.)

De forma adicional, cabe indicar que outros dispositivos do

mesmo artigo 30 permitem inferir a possibilidade de exigir a
comprovação de a empresa possuir, em seu acervo técnica, um

profissional que tenha conduzido serviço de engenharia similar ao que

ora se lícita, bem como que tenha atuado em serviço similar.Desta forma,

o $ 3' do art. 30 da Lei n. 8.666'93 estatua que existe a possibilidade de

que a comprovação de qualificação técnica se dê por meio de serviços

similares com complexidade técnica e operacional idêntica ou superior.

Por fim , não há que se falar em afronta ao disposto na
Súmula n' 30 desta Corte de Contas.

8- A auditoria aponta que, ''.Apesar da fa/fa de compef/f/v/danes do

certame, a origem decidiu finalizar o processo, em virtude da
urgência dos serviços. Contudo, além de náo caracterizar tal
urgência, o prazo para execução dos serviços foi de nove meses":

Conforme já esclarecido anteriormente, a prestação de

serviços e sua execução deu-se em caráter de urgência sim, tanto que a

prestação dos serviços foram realizadas em seis meses, e com o termo

aditivo adveio mais três meses de obra devido aos danos causados no

trecho não contemplado em razão de fluxo de máquinas pesadas,

caminhões e o desvio do trânsito, tais como caminhões de eucalipto, leites

@-
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e materiais de pedreira que atende cidades vizinhas, conforme atestado

pelo Diretor de Obras e Serviços do município.

9- A auditoria aponta que, " Fo/ fInTado Tempo .Aditivo, embora a

justificativa e descrição dos serviços a serem editados sejam

insuficientes para perfeita caracterização".

Conforme acima explicitado, a justificativa foi explanada Às

flÉ. 127 do certame bem como memorial descritivo de fls. 130/133,

devidamente detalhados conforme documentos anexos.

')

. TP NO 02/2015 -- GODOY E TABACO ARTEFATOS DE

CIMENTOS LTDA. EPP

Trata-se de apontamentos superficiais ou de erros meramente

formais no certame em questão, os quais serão oportunamente

esclarecidos, nos termos que segue:

' \
O parecer jurídico, muito embora considerado pela

fiscalização como "sintético", cuidou de analisar dentro da exigência legal

sobre o quanto deveria se pronunciar.

Cabe ao setor jurídico analisar, com vistas à lei específica, o

conteúdo do documento, a saber, Minuta do Edital, sobre o qual

claramente se manifestou, não havendo a necessidade de maior extensão

na análise. Assim, não deve prosperar tal apontamento.
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Na sequência, damos conhecimento ao nobre Julgador de

Contas que por equívoco o Edital na forma impressa não foi juntado aos

autos, o que não prejudicou aqueles que se interessassem participar, visto

que na retirada do mesmo todos recebem um "kit" (média) contendo todo o

material necessário à participação no certame, em especial o edital,

motivo pelo qual o erro formal de juntada do Edital aos Autos acaba por

ser irrelevante quando se trata da ampla concorrência e disponibilização

do material completo ao licitante.

Da mesma forma, todos os dados de extensão da obra foram

informados através da média entregue aos participantes, tanto que

nenhuma dúvida surgiu no trâmite do processo.

Às fls. 235 dos autos temos o tem "comprovante de
recolhimento de caução que, ao que parece, o documento seguinte não foi

autuado. Desta forma, considerando o final do mandato e a mudança de

gestor, ficamos na dependência do referido comprovante, o que se pede

seja deferida a juntada e momento posterior à entrega da presente defesa,

o mais breve possível se consiga obtê-lo. Sobre esse ponto, juntaremos

os documentos a ele referentes o quanto antes.

Por fim, o edital teve a publicação nos termos legais, não

havendo durante todo o processo licitatório qualquer representação ou

reclamação quanto à publicidade e acesso à participação, o que confirma

a regularidade e transparência de todo o processo. Ainda, o contrato foi

regularmente cumprido nos termos ajustados, o que demonstrar que ó

presente apontamento não mereça peso de reprovação das contas

analisadas. #m
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ITEM C.2.3 - EXECUÇÃO CONTRATUAL

. TP NO 03/201 5 -- T.A. VALE COSNTRUTORA LTDA

l -A auditoria aponta ''a Impossib//idade de atestar a carreta

prestação de serviços devido à insuficiente especificação dos
trechos sobre os quais incide o serviço":

Novamente, temos que discordar do nobre auditor, pois a

justificativa de fls. 03 e mapa de fls. 13, bem como memorial descritivo

de fls. 04/05, do procedimento licitatório, minuciosamente analisado pela

auditoria,descreve detalhadamente os trechos das estudas sua
extensão e sua largura. E como bem salientamos, uma vez publicado o

ex.trato de edital no Diário Oficial e na íntegra no site oficial da Prefeitura,

disponível a qualquer interessado, ali informava os anexos descrevendo

especificamente os trechos das estudas, sua extensão e sua largura,

tanto que o licitante elaborou sua proposta, com base nos anexos

extraídos do edital.

''3

2- A auditoria aponta ''a vedfícação de divergénc/as em trecho sobre

o qualse realizou a execução'':

Tal apontamento encontra-se inconsistente e deficitário de

informações, visto que não detalhou quais as divergências encontradas

nos trechos, impossibilitando desta feita qualquer defesa acerca do

assunto. /a .l
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3- A auditoria aponta que ''o pagamento de med/çâo fo/ rea/azado sem

a comprovação de que o setor responsável pelo acompanhamento da

obra tenha se manifestado sobre os documentos que acompanham

aÉ notasfiscais apresentadas":

Equivocadamente apresenta-se tal afirmação, pois o

pagamento foi realizado mediante o atestado das planilhas apresentadas,

firmados no verso, bem como comprova-se pela declaração firmada pelo

engenheiro competente para acompanhamento e atestado das obras
executadas.

4- A auditoria aponta,''a imposs/bi//date de se afe/fr a /arguta média

dos trechos licitados, em virtude da sua insuficiente especificação no
edital":

Conforme já defendido anteriormente a justificativa de fls. 03 e

memorial descritivo de fls. 04/05, foram explicitamente descritos com 5 (

cinco) metros de largura, planilhas estão contidas no processo licitatório,

bem como nos anexos do edital, amplamente disponível para consulta dos

licitantes e da nobre auditoria.

)

Desta feita, esclarecidos os pontos obscuros, nada há que se

alegar de irregular no objeto apontado, sendo imprescindível o
reconhecimento da regularidade domesmo.

. CONCORRÊNCIA N'.O1/2014 E 03/2014 - EXECUÇÃO

DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE
11,2/./
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EVENTOS MULTIUSO, EM SILVEIRAS, COM

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL

No que tange o procedimento acima o relatório em sua

conclusão aponta que a falta de planejamento por parte do município

levou a anulação do primeiro procedimento, no entanto JUSTIFICAMOS E

ESCLARECEMOS que o instrumento editalício da concorrência que fora

anulada, observou todas as peças de engenharia fornecidas pela agente

mandatário do contrato de repasse ministerial, qual seja CAIXA, no

entanto após o fechamento do projeto que fora licitado, a CAIXA em nova

análise decidiu e concluiu que algumas peças de projeto deveriam ser

alteradas, no entanto tais alterações eram inviáveis de serem objetos de

termo aditivo, logo a administração agindo dentro da legalidade anulou o

procedimento, ato que nada ofendeu a legalidade o processo. Por fim não

houve em nenhum momento falta de planejamento ou culpa da prefeitura

na necessidade de anulação do processo.

Considerando que a execução do contrato depende de total

aprovação da CEF -- Caixa Económica Federal, não dependia da

Administração Municipal dar o andamento que bem Ihe parecesse mais

oportuno ou necessário, vez que vinculada à CEF

Nesse ínterim, houve desistência da Obra pela Empresa

Galvão Edificações Ltda. EPP, às fls. 397/398 dos Autos. Convocada a

segunda classificada (fls. 400/401), a Empresa R NHOCANSE JR não

teve interesse, apresentando a sua desistência.
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Fls. 129

Como não havia um .terceiro participante na Concorrência

Pública, foi informado à CEF (fls. 402) o ocorrido, pedindo a

reprogramação da obra a fim de se dar prosseguimento à execução da
mesma.

Sendo necessária a reprogramação de todo o Cronograma

Financeiro, em outubro de 2016 foi requerido maior prazo para a entrega

de tal documento, a fim de que se realize nova licitação (Autos juntados na

íntegra).

''1 Como se pode constatar, não depende da administração o

desenvolvimento da obra, mas tão somente dos percalços ocorridos e da

necessidade de se conduzir o caso nos termos legais, o eu demandou

maior tempo para a condução do caso.

PERSPECTIVA D - TRANSPARÊNCIA DAS CONTAS
PÚBLICAS EDEMAIS ASPECTOS

ITEM D.2 - FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA
AUDESP

O agente de fiscalização financeira apontou divergências de

valores informados pela Origem e aqueles apurados no sistema AUDESP

Conforme demonstrado nos itens citados, a saber B.l.l /

B.1.4 e B.1.6 não existe divergência ou o problema já foi sanado ou-

corrigido. .n ,
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No mais, tudo está devidamente justificado nos respectivos
itens

ITEM D.3 - PESSOAL

O assunto pessoal foi descrito em itens que ora passa a analisar

'"""''Ç+
l

ITEM D.3.1.1 - INCONGRUÊNCIA NO QUANTITATIVO DE CARGOS
CRIADOS

A fiscalização aponta a criação de 24 (vinte e quatro) novos

cargos no quadro de servidores municipais. No entanto, alega que a Lei

Municipal 916/2015 somente demonstra a criação por Lei de 14

(quatorze) cargos, restando ainda a autorização legislativa para os

demais lO(dez) cargos criados.

Por algum equívoco, quando da fiscalização, não foi

repassada ao Auditor a Lei n' 915/2015, que trata exatamente dos

cargos apontados (anexo).

Assim, comprovados os 19 (dezenove) cargos criados, e não

24 como equivocadamente alegado, cujo quadro não condiz com a

realidade, nos termos informados pelo setor competente.
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ITEM.D.3.1.2 CARGOS EM COMISSÃO SEM ATRIBUIÇÕES DEFINIDAS

Quanto ao apontamento referente aos cargos em comissão

sem atribuição definidas, isso não merece prosperar.

Isso porque existe um Decreto que cuida exatamente dessa

matéria, o DECRETO N' 04 DE 04 DE JANEIRO DE 2014 (anexo0, o

qual está em total acordo com a Lei 851/13. Ainda, a citada Lei observa

exatamente o que prevê o Art. 37, V da CF/1 988, /n v'erb/s.

Art. 37. A administração pública direta e índireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda

Constitucional n' 19, de 1998)

V - as funções de confiança, exercidas

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e

os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores

de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos

previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de

direção, chefia e assessoramentol (Redução dada

pela Emenda ConstitucíonalD? 19. de 1998

-)

Desta forma, não há que se falar que a origem é recorrente na

irregularidade, uma vez que o Decreto regulamenta nos termos da Lei o

que está evidente na Constituição Federal Brasileira. //) ,
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ITEM D.3.1.3 - PAGAMENTOS DE PLANTÃO MÉDICO E
CANTONEIO PORRPA

. MEDICO

PRELIMINARMENTE, informa a origem que o citado médico foi

exonerado em 23/1 1/2015, conforme doc. anexo.

Quanto à alegação de descumprimento do contrato do PSF por

impossibilidade de manter-se em 2 locais ao mesmo tempo , juntamos uma

tabela que expõe claramente onde o profissional se apresentava nas datas

apontadas, para melhor visualização.

Ainda, para comprovação do alegado acima, juntamos a lista dos

atendimentos ocorridos nas datas, do que se pede sigilo, a fim de ficar claro que

não houve sobreposição de horários, nem pagamento em dobro ao profissional.

Note-se acostados os pagamentos efetuados pelos plantões do

profissional, fechando por definitivo o caso e evidenciando que não merece

acolhimento o apontamento de que o Médico Sr. Dr, José Nelson estivesse

recebendo por 2 serviços prestados ao mesmo tempo

Por fim, esclarecemos que o médico, de fato, acabou por
realizando um número considerável de plantões no município, o que ocorreu

pelo fato de que ele reside na cidade de Silveíras, cujo "socorro' às faltas do

demais médicos contratados acabava por ser dado por ele, que ali se
encontrava. No mais, a cidade de Silveiras é pequena e oferece valores de

plantões pouco atrativos e abaixo do mercado, fazendo com que médicos do

entorno (menos ainda os distantes) não se interessem pelo serviço. é#o,,/'
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. CANTONEIROS

Os cantoneiros contratados foram 6 (seis), a saber: José Cardos

Prado dos Santos, Rodrigo Hager da Costa, Helio Parecido Ferreira da Costa e

Dado Pereira e Elson Fernandes, conforme RPAs anexos.

Como se pode verificar, os contratados realizaram seus serviços

em localidades fixas e diferentes uns dos outros, durante todo o tempo em que

prestaram seus serviços.

Explicamos: Região Serrana dos Campos da Bocaína, Bairro do

ltagaçaba, estudas rurais do Bairro Bom Jesus (bairro de grande extensão da

zona rural da cidade) e demais estudas rurais além das citadas.

Cada um deles, sem exceção, residem nas localidades de

prestação dos serviços apontados.

O serviço de cantoneiros, ainda que braçal e que aparentemente

não pareça que o trabalhador tenha conhecimento e experiência, não é bem

assim qué acontece. Trata-se de trabalho árduo e que requer conhecimento para

sua realização. Além disso, indispensável à manutenção de estudas que são

acessos únicos dos moradores rurais à cidade, de ambulâncias, transporte

escolaretc.

Ademais, a realização de um concurso público especialmente para

a contratação desses profissionais, ainda mais oneroso seria para o município.

Por fim, os valores pagos aos cantoneiros foram exatamente os

praticados para a atividade (próximo de l salário mínimo vigente), o que

comprova que não houve dano ao erário nem prejuízo de qualquer natureza à

administração que, pelo contrário, supriu a necessidade da prestação de
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serviços da forma menos onerosa e mais benéfica àqueles que dependem desse

serviço.

Desta feita, que não seja esse objeto o motivo de reprovação de

contas, ainda que dele decorra alguma ressalva na correção de procedimentos.

ITEM D.3.1.4 - HORAS

COMPLEMENTOSALARIAL

EXTRAORDINÁRIAS COMO

Muito embora seja um apontamento do relatório, cabe

esclarecer que trata-se de equívoco do nobre auditor, vez que as horas

extras foram proibidas através da Portaria 95/201 5 (anexa).

Mesmo antes dessa Portaria, as horas extras realizadas

ocorriam por necessidade da própria Administração, não excedendo os

limites a serem pagos, nem excedendo à necessidade do trabalho, muito

embora em alguns casos se trabalhasse até além das horas recebidas.

Assim, não há que prevalecer esse apontamento, menos

ainda com o condão de reprovar as contas anuais de 2015.

ITEM D.3.1.5 - GRATIFICAÇÃO CUJO PERCENTUAL- CONCEDIDO É

DETERMINADO ATRAVÉS DE CRITÉRIOS SUBJETIVOS
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Fl$. - 135

Esse item aponta que as gratificações eram dadas através de

critério subjetivos, o que não condiz com a realidade da municipalidade.

Pelo contrário, as gratificações decorrem de necessidade do serviço, bem

como do cumprimento das condições de recebimento.

No mais, a necessidade vem descrita nas Portarias conforme

documentos anexos.

POR FIM, evidente que os apontamentos da Auditoria

quando da inspeção ''/n /ocu" são muito importantes para o

aperfeiçoamento, adequação e correção de procedimentos internos da

municipalidade.

No entanto, trata-se de erros meramente formais,

passíveis de correção e adequação, não tendo força para macular as

Contas Anuais ora analisadas. Ainda, na grande maioria de
apontamentos, a adequação já foi iniciada, bem como correções foram

determinadas, conforme já relatados no corpo dessa defesa.

Neste ato, requer-se o deferimento da juntada de

documentos referentes a providências e adequações que foram

realizadas bem como de todos aqueles pertinentes a essa defesa que

poderão surgir no trâmite desse processo de tomada de contas anuais.

Posto isso, em que pese o entendimento pela

necessidade de ressalvas ou recomendações, que eventualmente possa
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ocorrer, roga-se pelo acolhimento desta defesa, e emissão de PARECER

FAVORÁVEL às presentes Contas Anuais sob Vosso crivo.

Silveiras,23 de Janeiro de 2017

Termos em que,

Pede deferimento

\,,da.::à:2:Rãz»9©l
LUCIANACARVALHO DECA$TRO

OAB/SP n' 288.804
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TRIBUNALDECONTASDOESTADO
UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETA UR-14

EXPEDIENTE:

INTERESSADO

TC - 97/014/17
EDSON laNDES MOTA

Ex-Prefeito Municipal de Silveiras
PRESTA ESCIARECIImNTOS QtJANTO AO CONSTANTE

NO PROCESSO TC-2645/026/15.

ASSUNTO

Excelentes s ima Conselheira

Por intermédio do presente expediente o

Sr. Eclson Mendes Mota, ex-prefeito do muni.copio de Si-lveiras,

representada por sua advogada, encami-nha a esta Egrégia Corte

suas alegações e documentos, referentes aos processos TC-

2645/026/15.

Destaco, por oportuno, que este

expediente conta com 14 (quatorze) anexos.
Encami.nhe- se ao Cartório da

Excelentíssima Senhora Conselhei.ra Cristã.ana de Castão Moraes,

nos termos do inca-se 1, do artigo I', da Resolução n' 02/2000

GDUR-14, em 09 cie deverei.ro cie 2017
/ /1

ROSÉ RUBENS ImOmrEiKO
O.íretor \dâ UR-.Z 4

Gua ra t -44 guet á

\

DS-5 COD. 194
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@TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

CARTORIO

TC-2645/026/15
Fls.138

Nesta data, criamos os anexos l a XIV

referentes ao expediente TC-97/014/17, :juntado às
fls.82/137 destes autos

Cartório, em 21 de fevereiro de 2017

JUIZ ALBUQUERQUE
Assistente Técnico de Gabinete

Av. RangelPestana,315 - PrédioSede - Centro - SP - CEP 01017-906
PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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TC-2õ4j#j2õ/iS

Senhora Assessora Procuradora-Chefe Substituta

Tratam os presentes autos do exame das contas
anual.s da Prefeitura Municipal de Sllveiras referente ao exercício de
2015. O relatório da fiscalização, a qual esteve a cargo da UR-14,
encontra-se à fls.l0/70.

Devidamente notificado, fls.73, o responsável pelas
contas apresentou alegações de defesa acerca do apontado na conclusão
do relatório a partir de fls.82 - expediente. TC-97/014/17

Procedemos à análise, considerando os aspectos
orçamentário, fi-nanceiro e patrimonial do Municá.pio, tendo por base,
os dados conta-dos no ;relatório da fiscalização.

.Ao fina.l, fls.62/70 foram apontadas as se- !iates
fa.lilás

Sobre a execução orçamçl11ç;é;113:, fls.62, i.tem B.l.l

+resultado defi.citári.o de. 27, 86%; z/
+realização de alterações orçamentári-as num total

de 44, 61%

A propós+
sobre o financei.ro, i.tem B.1.2.1 -fls.62:

:''surgimento de resultado financeiro negati.vo

A respeito do item B. 1 . 3 dívid
fls. 62

:''foi apontada falta de liquidez para cobertura/
:''cresci.mento no montante de restos a pagar,

re].ação ao exercício anterior

em

Relativo à dívida de longo prazo, fls. 63

+divergência de valor entre o informado
constante do sistema AUDESP

Acerca da dívida aviva - item:!!:1.6, fls.63:

e 0

+divergência de valor entre o informado
constante do si.stema AUDESP

e 0
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Concernente aos precatóri.os, f].s . 64

'';as peças contábei.s não registram corretamente as
pendênci.as judo.dai.s,

+montante depositado ao DEPRE insuficiente para
fazer frente aos pagamentos deva.dos ao Tribunal Regi.onal do Trabalho,

+apesar de requisitada, a Origem não apresentou os
requi.sitóri.os de baixa monta i.acidentes no exercício de 2015,

+o balanço patri-movi.al não registra corretamente os
revi.dos pela Ori-gem, conforme levantamento reagi.fado "i.n

contábei.s nao regi stram corretamente

valores
loco" \

/
fls.64

anão foi possível atestar a regularidade
recolhimentos de contribui.ções previdenci.árias.

dos

e

Por parte do responsável pelas contas foram
apresentadas alegações de fls.82 em di.ante (expedi-ente TC-97/014/16)

Informou fls.87/91, quanto ao défi.cit da execução
orçamentária que foram consi.deradas pela fi.scali.zação as despesas
empenhadas de forma global, quando o corneto, em sua opi.dão, devem
ser consideradas somente as despesas efeti.vamente li.qui.dadas,
ficando, dessa forma, o resultado da execução orçamentária numa
si-tuação defi.citária mui.to mais favorável

Notici.ou ainda que outro fatal a corroborar para
este resultou negativo foi à queda na arrecadação das rocei.tas em
virtude da falta de repasses de contrapartidas de convênios (estadual
e federal.), sendo os empenhos rea]izados pe].o valor total docontrato.

Alegou, ai.nda, que aplicou na saúde e na educação e
elevou o patri.mini.o do município. ' -' '

Quanto à dívi.da de curto prazo, f]s.91/93, co].ocos
a municipalidade, que devem ser desconsideradas as despesas não
processadas (restos a pagar não li.cuidados) já que não são exigíveis.
Havendo a exclusão dos empenhos não processados, o quadro apontara
para um resultado bem mai.s favorável. ' '
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Declarou que não concorda com o apontamento da
fi-scali-zação acerca das di-vergências na contabi-li-zação da dívi-da de
longo prazo. (fls.931

Da dívi.da atava. fls.94, apresentou considerações
onde informa que ocorreu equívoco por parte da fi-scalização quando da
análise da dívida atava e da elaboração da pJ-anilha de fls.18.

No que tange ao pagamento dos precatórios, em sua
defesa, ponderou a municipalidade, fls.98/103. que tal questão já
restou sanada. Nota.dou que o pagamento dos precatórios está em dia

Afi-amou, fls.103. no caso dos encargos, que a forma
apontada pela fiscalização foi a úni-ca encontrada para realizar o
pagamento .

(b)íníâo desta assessor'la

Temos que. s.m.j., as argumentações apresentadas
sobre o resultado da execução orçamentária, erro por parte da equi-pe
de fisca].ização desta E. Corte, não se sustenta

O entendi.mento constante do MANUAL DE CONTABILIDADE

APLICADA AO SETOR PÚBLICO, aplicado à União, Estados, Distri.to
Federal e Municípi-os ' SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTÉRIO DA
FAZENDA -6a edição, Capítulo 2 - Balanço Orçamentário, página
315/316

Demonstra a diferença negativa entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for
T) éfl citP

o caso

Despesas Empenhadas
Demonstra os valores das despesas empenhadas no exercício, inclusive das despesas em

liquidação, liquidadas ou pagas. Considera-se despesa orçamentária e4eçutadat a despesa empenhado:.

E i.gualmente constou na cartilha edi.toda por esta E.
Corte) de Contas em 2012 - O Tribunal e a Gestão E'inanceira dos Prefeitos,
pg . 25/26. item 3 . 3 .

3.3. O Déficit orçamentário

Em cada ano civil jexercício financeiro), o resultado entre receitas arrecadadas e despesas empenhadas ê
sem dúvida, o mais importante na avaliação financeira das esferas locais de governo. Põe-se aqui o resultado da execução orçamentária. c
Mesmo que líquida e certa, não pode ser orçamentariamente contabilizada a receita que ainda não virou dinheiro no caixa do Município kart. 35
l da LeinP.4.320,de 19641

3.3.2. Fórmula de Calculo do Resultado da Execução Orçamentária

l Lei n' 4.320/1 964 Art. 35. PeRencem ao exercício financeiro: ]...] ll . as despesas nêle legalmente empenhadas
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O resultado da execução orçamentári.a, ao contrário
do afi-amado peJ-a defesa, conforme demonstrado, é apurado pela
diferença entre a rocei.ta orçamentária executada (arrecadadas no
período e a despesa orçamentária executada jempenhada) no período,
conforme previ.sto no artigo 35 da Lei Federal n' 4.320/64

Pa s s amo s , agora, a comentar a post.ção encontrada

O resultado da execução orçamentária foi de déficit
de 27,86% ou R$ 6.254.589.73.(fls.12 item B.l.ll

O défice.t na execução orçamentária 127.8õ%), não
vei-o acompanhado de elementos de sustentação capazes de eli.mi.nar os
seus efei.tos prejudica.ai.s, entre eles poderíamos ci.tar a exi.stênci.a
de cobertura fi.Dancei.ra do exercício anterior e não i.aflui.r
negati.vamente no resultado financei.ro do exercíci.o.

Mesmo sorte ocorreu com o resultado fi.Dancei.ro que
foi defi.citári.o de R$ 5.085.676,35 quadro de fls.14

O resultado deficitário na execução orçamentária
.g;qpsformou o superávi-t fi.nanceiro - fls.14 item B.1.2.1 - então
existente (R$/' 1.168.849,701 para um déficit financei-ro R$
5.085.676,35,d'uma vara.ação negativa de 535,10%.

Agrava a si.tuação a falta de disponi.bilidade
fi.nanceira sufici.ente para cobertura desta despesa/ já que apresentou
a muni-cipaJ-idade um á.ndice de li-qui.dez i-mediata de 0,09, conforme
fls.15, ou seja, para cada obra.cação fi.nanceira de R$ 1,00, o
mini-cípi-o possui- apenas R$ 0,09 para sa]dá-].a

Os resultados negati.vos (orçamentári.o e fi.Dancei.rol
correspondem a mai.s de um mês de arrecadação da receita mini.ci.pal da

EVENTO VAI,OR(R$)

Receita Arrecadada  
(-) Cancelamento de Restos a Pagar  
(-) Receitas que, de fato, não ingressaram no Caixa, mesmo
que líquida e certa a entrada no ano seguinte.  
(+) Despesa:Empenhada  
(-) Transferências financeiras a Câmaras de Vereadores,
autarquias, fundações e estatais dependentes  
(-) Despesa de pessoal incorrida no ano examinado, mas
somente empenhada no exercício seguinte (ex.: folha de
pagamento de dezembro, encmgos patronais, 13' salário)  
(-) Resultado da Execução Orçamentária(superávit ou
déficit»  
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TC 2clf02õ/is

admini.stração direta, IR$
R$ 3.741.053,55 -fls.12),
Corte de Contas2

22.446.321,32/ 12 = R$ 1.870.526,78 x 2

si-tuação está que não é aceita por esta E

Necessário destacar que o mini.círio foi alertado,
por esta E. Corte, sobre o descompasso existente entre a receita e a
despesa/ conforme fls.13, por 05 lcinco) vezes, sendo que nenhuma
providência foi. tomada visando à reversão desta posição.

Com relação aos convênios em. que alega a falta de
repasse, não apresentou a documentação necessári.a para se apurar a
possível influência de suas despesas no resultado do orçamento. Para
poder comprovar realmente o alegado deveria a ori-gem apresentar qual.s
as recei-tas transferidas a cada medição, pois apenas a di-ferença
entre o total empenhado e as parcelas recebidas é que pode i-mpactar
de forma negativa a execução do orçamento.

Alega a prefeitura que os restos a pagar não
processados não se caractere.zam em compromissos a serem qui.tados pela
mini.cipalidade, haja vi.sta não se traduzi.rem em despesas efetivamente
assumidas, uma vez que os serviços não foram prestados nem as
mercadori.as entregues .

Conforme consta do arte.go 36 da Lei Federal n'
4.320/64, os restos a pagar compreendem tanto as despesas processadas
como as não processadas .

Se os
configurassem conde.ção de
encerramento do exercíci.o .
que conta.Ruam a expressar conde.ção de
supraci-tado.

restos a pagar não processados não
pagamento deveriam ser cancelados no

Uma vez que não cancelados, depreende-se
pagamento, conforme o artigo

Este entendi.mento também é encontrado no MANUAL DE

DEMONSTRATIVOS FISCAIS ApJ-i-cedo à União e aos Estados, Distrito
Federal e Municípi-os e váli.do para o exercício de 2013 em sua 5a
edi.ção - Secretaria do Tesouro Nacional, Mini.stério da Fazenda, em
sua página 352, a qual reproduzimos amai.xo:

2 TC -000 137/026/14; TC-000005/026/14; TC -000308/026/14

L
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Manual de demonsçÇqçlvQi üi$c4l$ ; aplicada à União e aos !atados. Diln'ito Fedçra] e Municípios / Ministério da
Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. - 5. ed. - Brasília : Secretaria do Tesouro Nacional, Coordenação-Geral

de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação, 2012.
é9.9 ,p:..;..!!;.,.L? o.,çn:
Valido paro: o exercício: de 2013 CPortariR $TóJ ng ó37. de 18 de outubro de 201Z)
ISBN 978-85-87841-48-3
1. Finanças públicas - Brasil. 2. Execução orçamentária - Brasi1. 3. Responsabilidade fiscal - Brasil. 4.
í'nntahilidadp

pública Brasil. 5. Responsabilidade administrativa - Brasil. 1. Brasil. Ministério da Fazenda. 11. Título.
CDD: 336.81
CDU: 336.1 /.5 (81 )

352 MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ê$11il#é$1Éê$111 lã $iàéglg$$1:$ ::$ 1iléê$#l$1$@é$ill

Ratificando este entendimento, em uma análi.se
análoga o Tribunal Pleno negou provimento em 22/10/08 ao Pedi-do de
Reexame interposto peJ-o Mini-círio de Braúna - Contas de 2006 (TC
2899/026/06), onde concluiu que era i-mpossível, por consegui-nte,
desconsiderar os restos a pagar não processados da totalidade da
execução orçamentária

a

A Administração deverá.a ter se acautelado de
contratar despesasr as qual-s não contavam com recursos sufici-entes à
sua ].i.qui.dação - ou mesmo, deveria ter procedido ao conta.ngenciamento
daquelas eleitas na LDO, desse modo atendendo aos pri.ncípi.os do
planejamento e da transparência fiscal

A Lel Fiscal preconi-za o equilíbrio entre recai.tas
e despesas, bem como, a eli-minação do estuque de dívida. ao i-acorrer
em déficit da execução orçamentári.a e aumentar o défi.cit financeiro,
o Município está andando na contramão daqueles preceitos.

Situação análoga a aqui- encontrada - déf-íc-ít
financeiro, ausência de ].iquidez frente aos compromissos de curto
prazo obteve decisão desfavorável conforme o decidi-do no TC-
26/026/14 que cui.dou do exame das contas municipais da PM de Boa
Esperança do Sul, exercíci.o de 2014, na sessão 26/07/2016, da E.
Primeira Câmara, relatora.a da Exma. Senhora Conselheira Dra
Cristiana de Castão Mordes

O Mini-cípi-o caminhou na contramão do equilíbrio
previ.sto no artigo ]', $ ]-o, da LRF. Em suma, o fato de ter sido
alertada, por diversas vezes, por esta Corte sobre o descompasso na
execução orçamentári.a e mesmo assim, nenhuma provldênci.a foi. tomada,

b
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Assessoria Técnico-Jurídica - AT]

revela que não vi.nha a Administração exercendo controle
acompanhamento adequado, vi.santo o conta.ngenci.cimento de gastos.

e

Torna mais grave a situação das contas o depósi.to a
menor da parce.La anual de precatórios; o atraso no recolhimento dos
encargos soa.ai.s; à falta de cona.li.ação bancári.a; as divergênci.as e
as Inconsi.stências encontradas nas peças contábeis que refletem
afronta aos pri-ncípi.os da transparênci.a previ.sto no artigo I', $ 1'
da LRF e da evi.denci.ação contábil previ-sto no arte.go 83 e segui.ntesda LF n' 4.320/64. '

Cone.Zusâo

De acordo com o i.tem D.5.1, fls.61, os pareceres
dos três últi.mos exercíci.os (2012/2013/2014) foram respecti.valente
pela emissão de parecer prévi-o desfavorável, favorável e desfavorável
à aprovação das contas

Tendo em vista o resultado negati.vo alcançado no
balanço orçamentári.o e o défi.ci.t financeiro, quanto ao aspecto
estro.temente económico-fi.nanceiro, pela emissão de Parecer Prévio
Desfavorável a aprovação das contas do Executa.vo Municipal

adotado não alcança os aspectos pertinentes às demais áreas de
atuação desta ATJ

nnna] dQrn.-3,.
A.T.J. , em 26

Vossa Senhoria
mai.o de 2 . 017

Sergio Luciano
TECNICA
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Relatório de Gestão Fiscal Poder Executho

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Relatório de Gestão Fiscal Página l de2

  QUADRO-CAMPA.NATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ 1 %

  RECEITA CORRENTELIQUIDA-RCL 21.744.968.00 100.0000 % 
DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL """"'..--.

  Montante l ll .379:2Z695L t... 52.3304 % 
  Limite Máximo (art. 20 LRF) 11.742.282.72 54.0000 % 
  Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF) 11.155.168.58 51 .3000 % 

Excesso a Regularizar 0.00 o.oooo % 
  DÍVIDA CONSOLIDADALíQUIDA

  Saldo Devedor 684.846.44 3.1494 % 
  Limite Legal(art.s 3' e 4' Res. 40 Senado) 26.093.961.60 1 20.0000 % 
  Excesso a Regularizar 0.00 o.oooo % 

[i;iiÊ;;8E;iÊ';ikANTIASCONCESSÕESDEGARANTIAS ']

  Montante 1 0,001 0.0000 % 
'limite Legal (art. 9' Res. 43 Senado) 4.783.892.96 22.0000 % 

cxccsso a Regularizar 0.00 o.oooo % 
OPERAÇÕES DE CREDITO (exceto ARO)

  Realizadas no Período 0.00 1 0.0000 % 
  Limite Legal (inc. l art. 7' Res, 43 Senado) 3.479.194.88 1 6.0000 % 
  Excesso a Regularizar 0.00 o.oooo % 

ÊANTECIPAÇAO DE RECEITAS ORÇAMENTARIAS

  Saldo Devedor 0.00 0.0000 %  
  Limite Legal (art. 1 0 Res. 43 Senado) 1.522.147.76 7.0000 % 
  Excesso a Regularizar 0.00 o,oooo % 
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
Período: 2' Quadrimestre/ 2016 Município: Silveiras

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Relatório de Gestão Fiscal Página l de2

L

QUADRO ÇQMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %  
RECEITA CORRENTELiQUIDA-RCL 21.705.914.90 100.0000 % 
DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL """v''-\.

Montante n826.233.34 1 52.1 804 % 
Limite Máximo (art. 20 LRF) 11.721.194.05 54.0000 % 
Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF) 11.135.134.34 51 .3000 % 
Excesso a Regularizar 0.00 o.oooo % 

DIVIDA CONSOLIDADALIQUIDA

l Saldo Devedor 389.779.31 1 ,7957 % 
Limite Legal(art.s 3' e 4' Res. 40 Senado) 26.047.097,88 1 20.0000 % 
Excesso a Regularizar 0.00 o.oooo % 

ICONCESSÕes DEGARANTiAS

Montante o.oo l o.oooo % 
'emite Legal (art. 9' Res. 43 Senado) 4.775.301.28 22.0000 % 
.excesso a Regularizar 0.00 o.oooo % 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período 0,00 o.oooo % 
Limite Legal (inc. l art. 7' Res. 43 Senado) 3.472.946.38 1 6.0000 % 
Excesso a Regularizar 0.00 o,oooo % 
ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor o.oo l o.oooo % 
Limite Legal (art. 1 0 Res. 43 Senado) 1.519.414.04 7.0000 % 
Excesso a Regularizar 0,00 o,oooo % 
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal Página l de2

\

L QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF:'--.-. I
RECEITA CORRENTELIQUIDA-RCL 23.261.435.89 100,0000 % 
DESPESASTOTAIS COMPESSOAL

Montante Z
Limite Máximo (art. 20 LRF) 12.561.175.38 54 0000 % 
Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF) 11.933.116.61 51 SONO % 
Excesso a Regularizar 0,00 o.oooo % 

DíVIOA CONSOLIDADA LIQUIDA

Saldo Devedor  
Limite Legal(art.s 3' e 4' Res. 40 Senado) 27.913.723.07 1 20.0000 % 
Excesso a Regularizar 0.00 o.oooo % 
[i;iiÊ;;Õê;i=UTiAS
Montante 0.001 0.0000 % 

'emite Legal (art. 9' Res. 43 Senado) 5.117.515.90 22.0000 % 
excesso a Regularizar 0.00 o.oooo % 
IOPEnAÇÕES DE CRED TO (exceto ARO)

Realizadas no Pe  
Limite Legal (inc. l art. 7' Res. 43 Senado) 3.721.829.74 1 6.0000 % 
Excesso a Regularizar 0,00 o,oooo % 
 
Saldo Devedor 0.00 0.0000 %  
Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado) 1.628.300.51 7.0000 %  
Excesso a Regularizar 0.00 o.oooo % 
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

/\

Página l de2
Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Relatório de Gestão Fiscal

QUADROCOMPARATIVOCOMOSLIMITESDALRF: l R$ 1 %
RECEITA CORRENTELiQUIDA-RCL 23.116.586.25 100.0000 %

IBESPnAS rorAis COM PESSOAL

Montante ll .494.969.84 49.7261 %

Limite Máximo (art. 20 LRF) 12.482.956.58 
Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF) 11.858.808.75 51 .3000 %
Excesso a Regularizar 0.00 o.oooo %

 
Saldo Devedor

Limite Legal(art.s 3' e 4' Res. 40 Senado) 27.739.903.50 
Excesso a Regularizar 0.00 o.oooo %
CONCESSÕES DEGARANTIAS

Montante o.ool o.oooo %

t\imite Legal(art. 9' Res. 43 Senado) 5.085.648.98 22.0000 %

excesso a Regularizar 0,00 o.oooo %
IOPERACOES DE CREDITO fexceto ARO)OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período 0.001 0.0000 %
Limite Legal (ínc. l art. 7' Res. 43 Senado) 3.698.653.80 1 6.0000 %
Excesso a Regularizar 0.00 o.oooo %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor 1 0.001 0.0000 %
Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado) 1.618.161.04 7.0000 %
Excesso a Regularizar 0.00 o.oooo %
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Processo:

Interessada

Assunto:

Exercício:

Conselheira

TC-2645/026/15

Prefeitura Municipal de Silveiras

Despesas com Pessoal

2015

Cristiana de lastro Moraes

)

Senhora Assessora Procuradora Chefe

Atendendo ao r. despacho do Excelentíssima Senhora

Conselheira-Relatora à fl.73, passamos a nos manifestar sobre a

Despesas com Pessoal

À fl. 23 do relatório da fiscalização consta que no

exercício em exame o Poder Executivo despendeu 56,21% da Receita

Corrente Líquida -- RCL com seu pessoal ativo e inativo

(R$11.991.971,07/R$21.332.510,41). Porém após a inclusão de
R$909.105,00 o índice elevou para 60.48% da Receita Corrente

Liquida(R$12.901.076,07/R$21.332.510,41) en].qç$çQOfQlpidqdç com o

limite tratado na alínea "b" do inciso 111 do artigo 20 da Lei de
Responsabilidade Fiscal(54%).

Justificativas g Origem(fls.95/96):

O responsável não discordou do apontamento

TC-2645/026/1 5
FI. 150





A

saluln6as sai)souilipenb

stop sou opeuluulla ias çiaAap a)uapaoxa len+uaoiad o 'soploalaqe+sa

ela iod se)luull se Jessedei+ln le;o:l esadsap ep asa+gdly eu onb 'eZ

o61ye nos uua eulldloslp leoslJ apeplllqesuodsaE] ap ]a] e anb Souueoe;sap

'leossad uioo so+se6 sop og5npuooai ç o95elai uu3

:(JUI CZ 'Ue) ieõgSSã' mm gõige5 BÕP ÕISnPtiÕSS8

eplnbll a+uaiioO e+looaEI ep %$:FTÕ9 OP Jeuue;ed ou auuexa uua OJOj9Jaxo

o noilooua leossod uuoo esadsaC] e anb ap ope+uode o souueia+lai

ezlJ ap solnolço soP OBslAai ç a+ueoo; ou esalap ep OPÕE)sa+uoo

aAnoq opu anb OpueJaplsuoo 'aped assou aC]

..saQ5eolll;ei6 ap a;ioo ou o (exaue

Ç1,0Z/Ç6 ellePod)SeJ;XO selou ap op5ezlleai eu op51qlold elod 'so6Jeo

ap OUoo olad leloadsa uua 'leossad ap sesadsap se ilznpoJ ap opl;uas

ou selouoPIAOJd sePeuuo+ UUeJOj..onb 'epule aoaJejos3

op5eAala essau uueiepnre anb saio+eJ sol;no

ai+uap 'l/\ldJ op epanb eu seuu 'leossad op op5e+eJ+uoo eu o;uauune olod
OPU 'oP5epeoaiJe op epanb ç lo:l 'leossod ap exe; ep o+uauune o noioidoid

anb o opueoe+sap 'leossad uuoo esadsap ep a:lluull op op5eiadns e aAnot4

onnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa nvNnaiulB
LÇL ']]

éi7Õ2Õ7ã;ã2:5]'





-=eZ,'6t' ++Z0'0g -ÍT''ZÇ ..%EeçilÇ

.....(yc . 919z 9[0z 9ioz

ü""ubn""B"'b#"'BÜ.-ni-+»+}»).,.»".-..M '' nl+ lb+; qüi wi qilB iiH .ü

'"'"'l"""«'.'w"«h«'-ú"w

.o%o8t,'Õ9 ;!ilÕÊI'B

ç10z Ç10z
;a'';$j:pef© iÊ:'""l"'''=i$;;Z;g$;;i$;2' i $ wg.iF:enO:õT

:( opeolldnp

elites a+luull oe op5npuooaJ ap le;o:l ozeid o a (
9 1.0Z/llJ(ãê 9+e oplpua+sa ellas nde ossaoxa

op e/L ap op5euluilla eJed OZeJd o anb souuapua+ua 'JU] eP 99 o61Pe

op znl ç o95ezlllqlxalJ e opueiaplsuoo 'uulsse opuaS

\ Q CJ IJ/

%oezç ap eJa opuenb ' opsap epeinde no+sal

leoslJ apeplllqesuodsaU ap lal eu opeulldloslp ouulxçuu a:lluull op euuloe

leossad uuoo esodsap ep exe} e 'o;aJouoo osso ON

leossad uuoole+o+ esadsap ap

se;luull soe OB5npuoooJ op sozeid se uuanblldnp soiapod se anb opuoAaid

'JU] eP 99 o61ye ou o+sodslp o as-euoloe - %l, e JOjiolul 81d -- a;sa ouuoo

soseo 'anb opuas '%g'E 6p 6Ê56i;íb uioo noIJaouo çl,OZ ap oilallseiq 81d

o 3D81 olad sope61nAlp sopep uuoo opiooe ap 'wlssy

zz lie ou selslAaJd seplpaw se sepe+ope Jas E ogienulluoo ';ndeo op asa)gdlq eN õC $

'-'';.. .;B::;8'E='Eg#T!:: :tH=':;W: :U:::.!::a'ÜUábâJ:':i-É';-'-

BI'::l=:n g'JE:. .:;;::J:l#iJ='z: 'R'l;*u;'=:;11gmw msl'=im

sai+souulJ} souul;lD (oi;enb) tr0 soe o+uapuodsaiioo

opoliad ou leuoloeu 81d op oxleq o+uauulosaio op osso ou opeolldnp aios

o+uauuoo uuo OZeJd o anb en;laoaid leoslJ la-l euusaui y

'h

Olnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa lvNnanl

=9L 'lJ
9 L/9Z0/9»9Z-OJ





ezloQ

'f'l'v

oç5eioplsuoo ç souua+auuqns anb oe5e+sellueuu e 3 ot4uaS osso/\ ap

f6t'1/9t,l SU TtdSa(]nV ou soPezlllqluodslp soPep auuoUuoo ++

© Olnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa IVNnanl



\u #.-"



:alaqC)-eaopeinaoad eiossassy -eaoquaS

st?ataATtS ap tedtotun.py e.ín3ta5aid

Ç1/9a0/g}9a00 - Dá :ossaaoad

ST/9Z0/SP9Z00-)1

wiaJunr-miN 3i viuosslssv

Olnvd ovs ]a oavls] oa SVINO) ]a IVNnolul

bst



{



=:

Ou93uTai o H

ula sapo?patadoa(]lut sePt?3ouU mt?loi
OP leuy op a+ut?+suoo ounsaa ON

sua3tsun81e
slJ) otag+t?laa(0Z/a9

ST/9Z0/S+9Z00-)1

''-". .., ;#::m N)9i Vluosslssv

oaSViN03]aivNngiui



/



9SI N]

'Ç

'

ST/9Z0/S+9ZOa)l

v)ialunr-o)iN)3i vluossJssv

Olnvd ovs ]a oavls] oa OVINO) ]a IVNnalul

9St





zst

'-'/"?'?" ""''"/ ,z' '"?«q« «-,?«8o.'. "=::==Z,===lr. '/ad
OPu?8o a?ioD o pao7sa 'o?aPa2uoo OG " vf''""'-P ma

'ouatd leunqta.L
t'tOa/01/6a ap

:ambas auaioluoa

Í)ã OU St?PB3BJ3)

otoloiaxa 'u.t+od

H OTad (11/9a0/gçtl -

Obesas uu 'rOa ap

gT/9Z0/Sb9Z00-)1

v)iaJunr-o)iN)]i vluossassv

Olnvd ovs ]a oavls] oa OVINO) ]a IVNnolul ©





8ST

ap sp+ln.pyl sua+t sot? OAtsnTy '

leiapa.l og5m+t3suoC) eP V-6a o8t+aU ou oq.stAaad

aq.tuta op oi3uap 'ieTn8ai ewio5 ap as-uuaap o'\t3 tst8ol
oe sassedaa SO (gC/Z,8 slJ) elumçC) ç Setaugaalsue.x.L

281 uaa+l ot? a3uaaalaH ' '

;=ZT:::::=lL;=:;:===:=:ç
98/g8 SU amaoluoC) 'soot3Jtod sa+ua8y sop OB5BiaunuiaX

8'g'€1 ulo+i oe o+uaut+V

oquodold 'oPepluiioluoa l?ssaNdui! e epeAolaa t?fas

St/9Z0/S#9Z00-JI

wiajunr-03iwgi viuossassv

Olnvd ovs ]a oavls] oa SyINO) ]a IVNnalU.L

8St





6SI

ST/9Z0/St9Z00-)1

wiaJUnr-miwli viuossassv

Olnvd ovs ]a oavis] oa svaNm ]a lvNnaiul

6SI





091

oatssod

)ltarn8 0'lad bp'oT'uasaid'o on3'oa'olaap

}p apoplsl'nJ aaoid'uioa as OPU'o'nb

Opor'uadwoo aTzawn'plaap'ut OII'pl'nqtJT
)it(i?'P OP I'nlol JO'jna o ciclos '(OTua3

lod 'nluanb'uto a o+uaa) %OÇT a'p - ll

no fopn8olo'uo'q o'P'u Op5nsuadmoa

)P o'n5'na'o'loap ap olaf(lo ollP?aa OP ao'l'nn

) aaqos '(OT'ua3 aod oTuanb'ut)) %OÇ ap - l
31'0'n I'uaaaad Sajuln8ae

}o'u 'oP'o'iosl 'n+'l'n'w 'otallo ap ol'uauio5u'ol
)+'u'napa'u 'onlss'nd OTlaÇn8 0p 'op'8loca 'ocas

I'nd'oa ou o3oodslp o'P ozl'rlfaid uaS -'.l $

9108a'l se'ul'las?ao'o gontlaadsai

;o 'uloo oplg'toca paao op,o8o'lo'uo'y o'P'u

}p5n9'uad'uoo a'p o+aÇqo o+nqla(l O 'ç} '+aV

ST/9Z0/Sb9Z00-)1

wiajunr-miwgi viuossassv

Olnvd ovs ]a oavls] oa SVIN03 ]a IVNnalul

09t





t9T

oatssnd

)llafns olad 'o'pn+'uasaid'o OP5oin'laap
)p ap'oplsl'nJ anoid'uioa as op'un'rlb

loTuaa iod 'ol'uanb'un a o3'uao) %Oçt - ll

rlo :(o+'uao iod oaum a 'o3ualas) %çZ - l

)p 'l'o'n3'uaoiad o ag- opuoollcl'o
IP 'l'-:' 'P .e $ 'P l """' OP sasalgdt'q
{lu l:xP'nio'loap aou 'DP'oia'E)ls'uoo JoJ
W5'ns'uadwoo nana OTlq?p OP lo3o3 ao'l'nn

) aaqos nP'o'losl 'o3'1'nw op'813ca 'gaaS - .9 $

(' ' ') 9} ' 1aV

ST/9Z0/St9Z00-)1

'''"' ',; ;::gm N)?l VIUOSS]SSV

OaSViN03]aivNn81ui

t9t





''\

ST/9Z0/SP9ZOa)l

29t

''.«. «; ;á'l:l:=g'Eã ;E::n' '""-"



/

J

Í
\.



E9t

oysnlauoO

B

muqua+
soildga(il so3nu ura oy5utoaidu

OBATe-D a í UP31 o+uaunC)saç?5t?olDp8.

St/9Z0/SP9Z00-)1

wiajunr-miN !i viuossJssv

Olnvd ovs ]a oavls] oa SVINO) 1a IVNnalul

E9t

©





b9T

?

7
ealuag.l.,EPã6ss9ssV'

'=?1'3P)z'íãqno,l o1-98oÚI

apo+so8e ap 20 ma ''.f'.l,'V

etioquaS ussoA ap og;5eiaptsuoa V 'b

ST/9Z0/St9Z00-)1

v)iajunr-o)iN)3i vluossJssv

Olnvd ovs ]a oavls] oa sviNo] 3a lvNnaiul

b9t



y
q

t

t



.gggl!:a6ZC X8Vd -- 906-Z 1010 d3D -- dS -- Oliua=) -- ç l r htn'sa - -

a:lata:) - OJopoinooid oiossassy

(...,/ .,?

/
(

llS3L}.N

Zloa ap o+so6o ap 20 uua 'rly

au uo-u-'- ' sl:l ap oqoodso(] J ou oç)5ouluuia+op
'""--'JU'-'-J 'S0+U03 0P 00llqOd 0lJ9+slulW OV

')

oileqlasuoD oioquaS

9.1/9a0/SP9&-91

Olnvd OYS aa oav.isa oa sv.i.Mm ga 'lvxnalzíl



/

X



Jq'Ao6'ds'odul'Awa

'Puelsad la6ueU Ay

UJIS

opeolpnbid

OEN

(+)opeolpn@ad

..J ?«
.

....J llslnbai ap oluauieãed o alualoyns }od l

]
apOeS eu Oppo1ldelpnluaoiad

Z,aluanbasqnsJ
peo1ldt? 8g(INn:l OP leio.L l.J

.J
J

.J soiuauulisaAu! ap lur4uaoiad l

eliçluauat35ao OE5noaxa ep opellnsatl

OÇN

opuolpnbid

% 09'ZZ

opeolpnbid

%001

% }Z'08

% 66'Çe

% 8}'09

% 6Ç'0}

% 98'LZ -

.g

SNall

oavundvoaasHiiüs

oxleqp oippnb ou sop1luoo sopeiTnsai

se as-uipiaplsuoo 'ossaooid op oslno ou sepllqo saQ5punoyul spp ilHed V

SPjuoD ap lpunqli.L alga iod olAgid iaoaat?d op OEssluia B uioo

'e1lgleui pp aulpxa o t?it?d t?lde pppiaplsuoo las apod OB5nilsu! ap soB8ig soTad eplpuaaiduia

çf uia8ppioqB p anb as-t?.uasqo 'soxaue smas a ossaooad o opupayuaA

ayp.i8Jda uia sledloltmui suluoo sep OE5p-tsaid '€66 1/60Z, lenpelsg

ieluauialduno=) !a[ ep ']] ou! '.Z ]m a 'lBnpelsEI OB3Tnl!.lsuoD pp 'lTIX ou! '€1€ }m 'lpiapaJ

OE31nlTlsuoD t?p soquie '.l $ '1€ UP o/o '] ou! ']Z, ]m op sonha-l sou 'auuPxa uiH

slenue se)uo)
ç10z
€61'9

uiolq sapualN uospEI
suilaAllS

Ç1/9C0/ÇP9Z-DI

:ololoJax8
19 1 0Z'Z,0'10) ept?ul!)sa oç5éihilõã'

i(é)õiiãis:Q
:le(11)!unIU ein)!ayaid

;.u ossaaoid

99L'lJ
Ç L/9Z0/ÇP9Z-01

seluoO OP Bliopein30idpg
alnvaoysaaoav=is=oa

SV=INOO aa oonaDd OWalSINIH

+,

\.\





906-z 1010 d]0 - dS - o ned ogS - leque og - ç lt: 'euelsad la6ueêJ Ay

leossad appplllqesuodsai pns ap eilnuu pp o]uauue8ed o opuas 'esne]
iap atll anb alua8e op s]enue so]uauilJuaA sop o)ua] iod e]u]i) ap e)]nuu uuo] ep]und g o81]ie alsau elslAaid og5ei+ul y õl$

laluua sopl3alaqeisa
sagJlpum a sose3 sou 'eila3ueul+ OE)eluauilAouu a otluaduia ap OE5ejluull opueuluuialap oie ilpadxa ap iexlap -lll

se3llqDd se3ueulJ ap slal se ellum eA]leiis]uluupe og3ei]u! ]n]])suor õS 'UV r

iqAo6dsoduJnawA

panlTayaid ep slaqç-luoo soA!:leilsuouaap sou ulellull as ogu sappplipln8anl sy

.00/8Z10'01

!al pp 'lll 'oç 'pB op souual sou 'eA11eilslululPe OEóe#u! opueinByuoo 'Iras!:l !al t?p .6

'He o ?raid auuoyuoo 'slaA?!pp a soligle81iqo oçu soiseB sop ogõualuoo t?A11piadui! t? assaAnoq

anb umas '(í:t SU) (O(]1) slposy splauu ap oxaue ou st?ploalaqplsa Tpuluiou no olayu1ld opB}Tnsai

ap SElaDa spp oluauilidumosap laAJssod o aaqos 'sazaA 03ulo '(Jlll eP 'l 'ol$ '6ç 'HP op souual

sou) lpunqu.L a-lsa iod 'eppuaTP opôs ia:l ap olPy o ein.llalaid ep OBóenils B PAeiBy

(€1 SU) 88/JD pp 'IA 'Z,g [ He op o]uauü]pua-]psap u]a 'poy]oadsa A! Tsl8aT

og3t?zliolnp plAgid umas soHaqp ulBaoy alupluoui assap %86'8Z anb iuoplsap as anb ÇH pppxy

aluauuTploluT psadsap pp % [g'tzt' B aiuaTPAlnba ]eio} uia '(OBólsodsupi:l no/a oluauieCaupuiai

'elougiaysueil ap OBõez11ear a slauololpP sollpgio B sa+uaialai) st?Tiçluauiuóao saQ3eialTP

spATssaoxa se spluoo sep oliqlllnba o uieialauioaduioo 'puia} ot? oluenb epuTy

(kg/0Ze'k !al ep '8t, HU a JHI ep '..e,,

;l '.t, ue a '.tg '.l He) ouqlllnba o uiagdui! anb sle8aT sagslAaid se uioo opiooesap ula 'seolTqttd

spluoo sep uiapio t?oq t? i!-lut?iu8 uia iolsa8 op plougloyau! opus?laAaa '(%60'0 ap aolpq) ozeld

OHno ap sossluioiduioo sop aonU zaplnblT ap elougsnt? ouoo uaq '(çí:'9z.gç80ç $tl) OAlie8au

oilaoupuy opplTnsai '.folia.lut? ololoiaxa ap oilaout?uy llAçiadns uia opeapduiB aluauiTeloiBd

:(%98'z,z) olmluauaeólo }Totygp OAlssaidxa uioo 'soolTqOd soslnoai sop OBlsa8 t?penbapt?ul

e alualpd plsal '(çl/zl su) eliÇluauJBÓio OE5noaxa pp soloadsp soe alut?ool ON

+

'a

ulapio poq

uia uieiluooua as olu soA11palsuouiap saluasaid se anb piaplsuoo st?luoD ap oollqDd oli?lslu11'y

o '(ç91/6cl su) poluogl pliossassy t3u81p ep saQsntouoo se opuutlupduiooy

olnt?d OES ap opBls:l op suluoD ap lpunqTi.L OTad sopé?aadsa saQippd sop a slp8al

soilauiçmd sop oiiuap uat?it?luasaide as OEU ouiaAOD ap SB:juoD st? anb zaA 'sagóppuauaooai

uloo 'l:IAVllOAVdSll(l OIA11tld }lH):ltlyd ap OEssluua uioo 'oilq op oiuauiln8assoid

olad uuldo SBluol.) ap ooTTqDd ouglsTu11N o 'esayap Plduua ep a oligllpuiluoo op slpuolon-l1lsuoo

st?1luu.m8 se sppetladsai 'Tenssaooad OEõni)su! pp OE5pnbapt? B t?ppmasqO

29} '1J
Ç L/9Z0/Ç+9C-01

se uo3 op eliopeinoold.g
alnvd oys aa oav=isa oa

sviN09 3a 09n8nd ON31SiNiH



''N



JqAo6dsodwaaa

906-Z1.01,0 d]9 ds - olnpd OBS - iePue .9 - çl,e 'eueisad le6ueU AV

J.SJ. OP 16Z .u t?lnuiDS c Z

zoqleqpJ.L op ioliadnS leunqla.L op

16Z ou t?lnumS t?u olsodslp op plougnooap ula 'appp11edlolunlq ç snug it?aa8 'epule 'a 'lelwles

oluauiaTduioo iuzlialoemo opuapod 'opplnoaxa otileqei} o uioo elailp Plou?puodsauoo umas

a Tpnllqpq Punoy ap ppt?ntaBa !o5 OEõeleJiuoo epliqai B anb ipiuaosaiot? aiduin=)

(z,ç/9ç sli) !al pplialai Blad opeit?dut3 0BU

alualpadxa 'ç 10Z ap o]so8t? 9]P SPilxa seios ap oç5eleiluoo B naAouoid oldlolunlN o anb zaA

'aslTçut? qos ololoiaxa ou ppemasqo nolsaa OBU solse8 ap OBõualuoo Essa 'plAppo.L

op111uuad op oiluap poliqni ]e] moo solse8 se at?ooTooai anBasuoo anb uia aTanbt?

?lp opt?sspdpilln g %ç6 ap ailu11 o anb uua o]uauiou] o apsap uieinpiad anb 'soo1lqçd saiolsaB

sop saQ5pllui11 ap alias eun plnd1lsa 'ZZ 'HP nas uia 'lposlli !al B 'slPulapy

uu olslAaid Teossad uoo solsP8 ap oia} op OE5pjolA PP ogzei ula 'lposty olloJl! aezlaaloeiuo ap

'PIAppol 'opuPxlap OEU 'ZZ }m op oolun oyei8çared ou SPjslAaid selanbt? anb op sesoAt?J8 sleu

':ltll PP EZ ')n OP oç$ ou selslAaid sagóepaA spp selou?Plou! SB PlspUe seuade ogónpuooai

eplia5ai E 'lposld apeplTlqpsuodsaH ap lal t?p einllaT pp znpap as auuoyuoD

+

:1111 pu solslAaid souilxçu saieuüelpd soe olladsaisap uioo 'iolsa8

op ogópnlp yui aAnoq anb OEõelpjsuoo B elsuyt? oçu 'legal alluilT op solsu8 sop og5npuooai

pmd sepPlopp ulalas B st?aopt?aups seplpaui st? opuaAaid 'opedloaluB as la} iopplsl8al

o ap oiuU salduils o 'ecos nO :ltll ep '«q,, 'lll ou! '0ZI HP ou olsodslp OP OBóPjolA aluapaoaid

eP OEzt?a ula pdlno ap OAlinoax:l o aulxa OEU solsp8 ap aluapaoxa aolpuJ op oçóPululla

B t?ipd !al ppliayai ep eZ ue OTad p)sodtu} pi8ai pp oluauilidumo olad Posnq y

'3

uia ololoiaxa ou opein8yuoo nolsai anb opaot?sap o aPlsPye ouuoo ?q OEU '(t:çl su) a.luTn8as

oloJOJaxa ou OEónpuooai aluaiedp B opluooo plpat anb ppulp 'op!)uas assaN

(Jtll) leoa!:l appp111qt?suodsad ap lal pp '.q, eaullt? 'lll oslou! '0ZI o8Tlw op P}UOJgP uua

'(í:z 'su) lpossad uaoo esadsap ap %t'ç ap alTu11 OP elouçmasqo ogu e as-nooyuaA

89L 'lJ
Ç L/9Z0/Çt9Z-01

se uo3 op eliopeinooid.g
alava oys aa oav=i.sa oa

sv:uyoo aa oonaod omalsp





qAo6dsoduAíwa

'euplsad la6ueU Ay

:':==:;$==;=:== i==z.::::=.'=;u= :=='==:====;=R;E:B:l:=EE

e uialauioiduoo anb OB5Pzlllqpluoo ap seqlPy ap alias OB5enlls e PAeJ8V

slploos so8.ipoua sop oluauilqToooi elpd sozeid se atiadsai

IPdlolunl,y OA1lnoaxEI o anb t?ipd OEóepuauiooai placas aqeo 'uilssy (t,e su) soo1lqDd saJyoo se

aluauuulipssaoausap opus?iauo '(89'ç806t' $tl s.LOd $u a €0't,6E18 $11 - dasvd) soma a selTnuü ap

ouilos?iot? noCasua anb o 'osellp uia sopez11t?ai uuBioy salsa 'd:lSyd a S.LgJ op soluauiTqTooai

se openlo5a la} einllaBaid e ap ipsade anb ipllessai aqpo uigquml 'euia} op eoaaoy

soluamp8od se am+unm

anb 'oloJ,y sapuaH uosp]] 'ollalaid lnn)o oo a 'oila8oJ. osoipad opiaonl
)P ounzotl olaoW 'la'Wsuodsai olha/aid-m Q dSlJ=ln 00Z ap lnnplAlpu! ollnw

aP op5oalldo D oquodoid 'soitaJ sag5nsuadtuoo SQ otunnb '(ola?lalpnf aapod

flo oostd) salualaduloa sopBag solad 'oKlsnlouoo oluawolaunuoid ap ol3uêsno

o Olslâ. ofnq 'optpualaid Diabo op op5noasuoa ouald Q oluonb ozalaao assaa+tot4 anb

nas soponlala tuoiolsoluaun8od se anb opuoiaplsuoo u?qmol a :saQ3olloll ap }al op

)aluW ofni8?iod a lndno 'gC soBltao soP oluamlidulnasap op aooll mH,

+

oloA opliayai

op oqoa4 it?uoTopToo aqeo 'op1luas assaN ieln8aia! oppiaplsuoo !oy lpnb o '€1/t,lO/18Zt

-D.L ossaooid ou op ]el} !oy o+el)uoo oüno 'op/7 soro/oossP' soPogoAPr Opas/a?z8z./ !oJ/z//a/se.)

t?saicruia pp OEõt?lPiluoo ep saluanooap OBS sag5psuaduoo slpi anb as-eot?lsa(l

(t,e SU) OBóPzljt?oslJ elad plliosap

OBópnlls B ipoy1lsnf ap opliuas ou Bsaya(l e axno4 pppu 'oloadsp alsa t? olut?nÕ '86'69Z8Z8

$d ap alut?luoui ou soplAap saiotes ap saQ5Psuaduioo aAnoq anb zaA 'sleloos soBiBoua sot?

as-aiqai as11çut? uJa seluoo sep laAçioAUJsap ozlnf o lpA110ul e TPlldpo t?qlPU piano

oolTqDd oslnouoo

op pi8ai ç P}OUÇA.iasqou! uua 'ç10Z oloJolaxa op o8uol op Po11yuualsls euuoB ap saQópleiluoo

opuuzllpai 'assou ppeAud as ouioo Po1lqOd Psloo t? opPleit io.lsa8 o opua} 'ydH aluelpaui

'apepTTeuJioy ap od!} ianblpnb tuas 'solnp sou opp+plai o uüoo apppluuoyuoo ua st?sadsap ap

OEõt?z11pai B laAJssluippu! ias Ddl'q o apua-lua 'sp8oTçuP saQ5en:lls uia opelualsns ?r auuoyuoo

'oloadse alsaN ydtl plA souuouglne sleuolssyoid ap OE5PtPiluoo as-nolt?lsuo=)

69L 'lJ
9 L/9Z0/ÇP9Z-01

se+uoO op eliopelnooid.g
oinvaoys=aoav=isaoa

suiwooaaoOnaOdOiUatSiNI





Jq'Jto6'ds'odu'Awn

: gLC 'euelsod la6uelJ Ay

:dl) eo1lqOd OB3euluunll ep olalsn) lied OB5}nq}4uo) e Bnl1lsut -- I'e'etl uua+l Z

:06/6908 .u !a] ep .t' ]w ou a 88/J) ep Z,ZZ Ue ou olsodslp oe oiuauiliduno uia 'a)uaosalopy

oe a e5uBli=) ç epeutisap OBóelop ep OB5ezlj!)n eu oluauieo51qiade ap apeplssaoau e lied alualt3 I'y ula)l l

soiuod saluln8as sou OEjsa8 t? aaomudt?

a (lenpelsH OB51nll3suo) ep 'X 'oul 'eÍ: He a IBiapaJ oç31nlllsuoD ep 'XI oui 'lz, ue) !aT pp oluomliduino

olexa ou st?!.mssaoau selougpTAoid alopp OEót?ijslujulpy e anb apuadui! 'slPuapy

leosld apep111qusuodsatl ap

!al PP 'A 'ooluD oyeJ8çJBd 'ZZ o81UP ou olsodslp o opuljdunosap 'se#xa seaoq ap OB5ele.ouoo -- }'l'e'(1 UJ3)1 6

soPnlaossV sopnBo'Wya opailan81d }o nllalsn) nsaldwa

eP OE5ejt?4uoo ep aiuanooap 'solaçlouaplAaad s031pgio ap epe8otouioq OBU OE5esuadwoo -- I's'tl uaa+1 8

ISSlqJ ap so8ieoua ap sleloipd soluauu1l41ooai I'S'tl ula)l Z,

lhos!:l apep111qesuodsaU ap !al 2p '.q, eaqle 'lll ou '0Z lie ou olslAaid IDX ep %t,ç ap alluil[

o opuelode4xa '(1:)8) eplnbll aluauo=) e)!aoatl ep %8t''09 p alualeAlnba leossad uuoo oise8 -- Z'Z'tl ula)1 9

ozeid huno ap sossluioaduloo

se JEJUOU lied unaaueuy apeploedea ap ellu3 opuulaAaa '(60'0) elelpaui! zaplnb11 ap aolpu oxleq e'1'tl uua)l ç

:oluauBõlo

op OE5noaxa a oluauletaueTd ap sasey se agua osseduüoosap amOU opuelaAai 'elslAaid aluauulelolui esadsap

ep % Tg't'b e a)ualeAlnba '€8'1 €6Zt'Z, t [$11 ap a]ue]uouu o uip.n8unp seliçluauue5io saQ5eia)le I'l'tl ula)l t,

:lpiapad OB51nilisuo=) ep 'IA oul 'Z,91 }m ou olsodslp oe e)uo.ye uua 'eoyJoadsa

eA11elsl8al OBóezlaolne Duas selaugiaUsue.u a saQ51sodsue4 aluelpaui selaçluauuuóio saQ5uaa)ip -- 1'1'8 uiall E

çe'9Z,9'ç80'ç $11 onaoueuy ]!oy9p 1'1'8 ula)l 'Z

leosy olaqlllnba ot? a taAçsuodsai

leoslJ OElsa8 ep oldJoulid oe elouçmasqou! uia 'iolaalue oloJolaxa op onaoueuy ]!Açiadns uia oppaeduie OEU

't:Z,'68çt'çZg$U B alualeAlnba '%98'Z,Z e aJuapuodsauoo oliçluauie5lo lloygp ap eloug.uooo -- I'T'8 ula)l 'l

soAllouu saluln8as soTad '121AyllOAV.ISa(l OIAllUd }l:l):lltlVd
ap OEssluía plad Ruído st3luoD ap oo1lqgd olJ?lslull,\Ú o 'olsodxa o aiuy

+

'1

soo1lqOd soslnoal sop aloiluoo ap OB5e ç ozlnEaid

opuPo1ldui! 'TeoslJ apBplTlqt?suodsa-H ap !al pp aoiao11e '(JH'T ep '.l$ '.1 He) Plou9wdsut?JI

ep oldloulid op aApi8 psuayo g saQópunoyu! seu apep11Tqpyuoo ap PllPy y

(ee SU) STploos so8ipoua sop sosToaidui! soilsl8ai a

Í([ € SU) TeluouJIJ]Pd oóueleti ou slelolpnf selougpuad sep oppnbapt?u} oilslBai :(9i/ç [ SU) ozp]d

ONno a o8uoT ap st?plAJP sç eA11plai slaq?luoo se3ad seu opPI)suouuap o a oppindt? loIRA o allua

eloug8iaAlp :(ci su) dsH(lnv puualslS ou lpdlolunlN plt?ulç) t?p soualogponp ap OE5nTOAap t?p

ppt?nbapeu! ogóPz111qeluoo :ouioo sle} 'leunqTi.L alga B sopeluasaidP soppp sop apPplu81paplJ

0ZL 'lJ
9L/9Z0/Ç?9Z-01

se)uo3 ap eliopeinaoid,g
onnvdoys3aoav=isaoa

sv=llil03 3a 09r18nd OIU31SINllAI





Jq'Ao6'ds'odwaan

906-Z10 10 dgO - dS - olned ogS - iepue og - ç lí: 'euelsad le6ueU Ay

(8t,/Zk 'sU) (it,'Z6t,'1 20'C

$ll) k10Z/í:0 .u ulougnoouoD ep a (quauipA110adsai '0Z,'ZÇZ,gt'e'1 $11 a 00'1ç8 8çZ l $11) ç[0Z/20

a ç10Z/EO .u so5aid ap sepeuuo.L sup salva.uooap slenle#uoo saQõnoaxa st?u sapBplieln8aul ç:'Z) ula)l l

dual! saluln8as sou ol5elai uoo 'spluoD ap oo1lqDd ong-lslu11'y

op iapualua ou 'p1lçssaoau as-ealsou Blou?pTAoid ip.L olAgid iaoait?d op oiluap slaAçuolop

OEU suplpaui slpulap a solPiluoo ap appp1leln8an} ap OB5plaioap 'saiolpA ap Ojuauiloat?ssai

'elTnuu ap OB51soduiT B ieuluualap t?ssod as anb ap uiy B 'SO(ly.Lllydy / SOIHdOtld

SO.Lny ap t?uuoy eu OEómjsu! pns PTad as-pu8nd 'ioisa8 ap appp11enb BU ioppilsluluipE

op saQsloap sç saluaioyaa olópzTlposld t?p soluauat?luodt? sop Book anb ON

€6/60Z

EIDI pp t'01 up ou st?lslAaid saQõues SÇ laAÇSUOdsai o epulp opus?llafns 'soinopuTA sololoaaxa

t? st?A11plaa SPjuoo st?p laAçioAPUsap ozlnf ou ieuluilno çiapod sepluoou! spqlPy st?u eo!-lçuaalsls

elougpToulai p anb ula8uO E itaHalt? osloaid ? 'saQóppuauüooai slp} ap eoiaoy

apep11P8al

ep a apep11eiopy 'appp11Bossaduil ep soldlouíid se uivo elouçuosuoo uia 'saioplAias sop og5eoy11ea8

ap OBóexy lied soAltafqo soligl lo opuaoalaqe)sa 'ETOZ/lç8.u ledlolunL'y !al B anbape S'l'ç:'(l uua+l 'll

leJtaulloi auiol as apeplluuolodaoxa Bisa anb opuellAa

;saioplAias solad su4xa seios ap oiauiDU opeAala ap OB5ez11eaa ap apeplssaoau Irai e an81iaAe I'e'(1 un)1 '01

600Z/}e DaS

opeolunuuo) o opupmasqo '(b961/0Zet, luaapaJ !al ep €8 Ne a Jtll ep .l ue) llqç+uoo OEõelouaplAa up

3 ulougaedsuen ep so]d]oulid sou opuapua]e 'sou81papy sopep uloo dS](lny euialslS o o+uaunTe - Z'(l un+1 6

:SleU0102U

seluoo st?p ol3epllosuoo eplAap e opuel111qlssod 'leoslJ apep111qesuodsakl ap !al ep l 'oui '.l $ '1ç 'He oe

olladsai uia 'oçluO ç sledlolunuu se)uoo sç seA11elai sa95puuioyu! se aluauieA1lsaduial aquluieoua I'(l ua)1 8

(Oatrtl a JD'H 'aD.L op OIAgid }aoaied

;olojoiaxa op so3uBIBq 'yOI 'Oal 'ydd) leosTJ apep111qesuodsaH ap !a'l ep 8t, He op //zdpi ou soppuoloelai

soA11ensuouiap se opor 'eppz11pnle uuuoy ap 'ein31a»aid ep eolugDa]a eut8çd eu ang]nA]p ]'(] unll Z.

solo.4uoo a saQõello11 ap seuuou sup oluaualiduuno [ei8alu! o PAouioid ]') ula)1 9

:soo1lqOd solse8 sou apeplllqBozei a apeploluiouooa 'elougaedsup.4

e nluuie8 ap uiy e 'lpool OE3ejsl8al eu Olsodslp oe ouu03 uiaq '010Z/6t {)(IS opBolunuio=) OB a tzg/0Ze't,

lt?iapaJ }al ep 89 Ne oe soluauiuluelpB ap auilSai oe sellafns susadsap se az111q1leduioo -- l,'S'8 uuoll 'ç

lpiapaJ

OB51nlllsuo=) up A a ll sosloul 'Le ue op seloug81xa sç o-opuenbape 'oBssluioo uia so8ieo soe eaol anb

ou a]uau]ploadsa ']eossad ap oapenÕ nas ap OBslAai ç o+uenb splaugp]Aoid aiope Z']'e'(] ula)l a ç:'S'tl ua)l 'tz

:JUI ep .l$ '.1 'uu oe a k96t/0Zet, .u !al ep 68 a ç8 '€8 so81He soe olladsaa ula

leluounnBd o5uuíe8 ou slplolpnf solar)eoaid ap supunTao seplAJP su aluauuppenbape a4sl8ai Z'T'l,'tl uua)l €

+

LZL ']]
9 L/9Z0/Çt9Z-01

seluoO ap eliopelnaoid.g
ainvd OVS 3a oav:is3 0a

sviN093a03nandoiu31siN





Jq 'AO6 'ds 'odu 'Maa

6ueêJ 'AV

eplAloAua oollqod oilanp ap eolplinreossad BP e!#luauie5io a enaoueuy 'llqç)uoo OEÕezljeosy
e .nladuuoo anb B st?luo) ap leunqli.L olad epe81nr a epessaaoid elas o811w alsa aiqaa as onb 2 0E5e4ui V .Z$

:seo1lqDd se5ueuy ap slal se e4uoo eA11eilsltnuüpe OB5e.çui }nl1lsuo) .ç UV:

aN3/

Z,10Z ap olso8t?ap 8Z'olned OES

lenssaooid OEóniisu! PP soiuauiaTa se sopol B ossaop ial pssod 'polPJmr uiapio ep Tposty

ouloo opus?ntP 'seluo=) ap oo1lqDd o1l91sTu11'q o anb ap uay B '010Z/01 1 1 .u .mluaualduio)

!al ep 'l 'ouT 'oC 'lm 3/0 'ouualul o:luaul8a'H op 'ol $ '0Z, 'lm op souual sou 'PIstA

ianbai as ?f apsap 'spluo) ap aHo=) pisap ooluog} OE8ig ap OE5Pjsqlupuu B ppmlou! olslu 'solnp

sou oluauJelounuoid no o)uauinoop Orou aanbTenb ap epplunr pfPq ost?o 'uJy Jod

lt?iapq OB8ig alanbt?p saQ3Tnqlilu

sep ololoiaxa op saiplTlxnp saQ6euuoyu! at?AaT e aluapua} pliglplalnt?oP Pplpaui 'aluauios

OEI 't?osnq as anb zaA Pum 'falou?plAOJd Te+ ewd aHOD elsap leuy OEsloap t? it?pit?n8e as ap

appplssaoausap e as-plTessa-d 'slaAJqt?o epualua anb st?plpaui st? 'aluauueA]]saduua] 'muo} pssod

a OBópzljposlJ PTad sopplelai solPU soP t?!Duelo pilua} anb t?ied 'a-luauluad olóeluauanoop ep

pldç)o ap opPtltnduioop 'Tlspa€1 op Tpiapall t?ilaoa-d ç oloUO ap olAua o+ulpaui! as-agdoid '(I'S'tl

uial!) sepez11eai spliçlouap!'raid sag31nql4uoo ap saQ5psuaduJoo sç alueoo} ON

seo1lq9d sp5upuy ap slaT se t?lluoo eAllellsluluiPP

olÓelyu! ept?zlialopiPO iPlsa iod 'esnpo nap aql anb alua8p op slpnue soluauulOuaA

sop o%o0€ ap pllnui uloo 'lp8aT euloldlp OPPi1O OP 'ol$ 'oç 'He op souua} sou 'ioisa8 op

lt?ossad OBóez111qPsuodsai t3lad pu8nd 'elslAaJd 11t? OEóe#u! ep oluauut?81nf a oluaurpssaooid o

spluo:) ap lt?unqli.L OE aiayuoo anb 'Í:00/8Z0'0 1 !al ep 'oZ$ 'oç 'HP ou oluauiepunJ ul09 'st?luo)

ap oo1lqOd olJ?lslu11'v o 'pilaoueulJ OB5pluatulAow a otluaduia ap OE5elluiTI napaooid OEU

t?iniTqaid B 'leunqli.L 'g alga iod ppeuatp ouusaw 'anb pisTA uia opua} 'slPuiapy

ZZL'lJ
Ç L/9e0/Ç99Z-31

seluo3 ap elaopeinaoid,g
ainvaoYsaaoav:isaoa

SV=INOO aa oonaDÓ OmalSINI
:'\

\.\



'=?"1/

// ç,ol be Í qq ç

'.s



P- m
3
B 0

co 30 0
D
ít

P

Q
0 D

(D p.

Q 0
D Q.

P-

CD }-u

0
0 D

0

D'
ít

€
€
{

Q
D

m

0
<

Ü'
H

0
Q
E
30
D
0

D

D

0
H30
0

Q
o\
Q.

0

m
l.J

lu

0

1.0

FU

,

zloz-60-9z - oyssas va viva

vuvwV3 VUlawlud va oysi3aa

ledl31unW
Sl-9Z0-St9Z00-31

..Ollaw VIVHNV aa zlna gsof aoUd

\. e.
\





P' D
3
H 0

0 0
D

u o
D

D 0
P

Q
0 0

(D p

Q 0
P.

Q P.

D
0 3

P
D

F

€€
€
rt
Q
0
m

0
<
D'
R

0
Q
Ç
30
D
0
D

D

0
H
3
D

0
Q
o\

0

t.o

E.0

t,00

Anui/su/daSa/1-9QS

lvuaouolauia-oiuyáau3as
issouvuant)i3 0iougs

Z l:oZ ap oiquaalas ap 8z uua 'l.-g(IS

ledl3lunW eieuaç3 ç selu03 sep ossa30id o aelAua (3

:=:='::,..?=:.,':,.:1=.::': =s.:l "h !

..j=:?=Ç:;::Te - :
- 'i"'"" "-' '" ";dJ:;:E!=,=J:i"-r o

...,Jia9aJed OP Oç:5e31lqnd a Oç3epai (e

Í11-9as elad Sopé:lun! (Se3yçi81nbel selou noa oep ono.ie9 OV - Z

sloz :013)=)}1axa
svliiaAiis :ivdi)iNnlv vlin.i.iEi:ialid

oalvu OINo1NV aavivu SVaNO) aa o)ila9a oiuglSiNiw oa uoavun)oud

ledl31unWI

Sl-9Z0-S}9Z00-)1





L

;laOaJ eP %09'ZZaP elou9Jalsu J e OÇ5 L ap ouululuu) iÕiiõaüi'

sopiaooai soslnoal sop %00 L

SOlJ9;eJOU
so6JeOua on o+uauue6ed l d3SVdaS191

ePeyede

«:«-':

joPDeS eu OÇ5eo1ldv
21J9+sl6eW ou oiiiãiiiii;;ini

:oulsu3 ou og5eo1ldv

:soli9)eaaid
aP

leuuioJ uuoplo uu3

.;u41?=EI
ieln6aiil

jlgjooS se 6Jeau3

:leossod uuoo so+se9

:se;uauu!;saAul

oinoueulJ ope+lnsaU
:elJçluauue5io oesnããii

[[-JS(] - ?T-Un :Tt?nle o95ezFTeostd
sa''uo' -,'-- ']]-.]S(] - PT-UÍ) :Jod epezFTeosTd
'w-'"-'ü3 -'uuF'-''J otnt?d OPO.F :Se3uQD aP (Sa)=tope=tnoo=rd

,,-"'*,,l:1111 lllillillll.llil:lllllllllill.llili1111 il!
( P08 ' 88Z .u dS/8V0)

XH a gt/gZT/ÇP9Z00-=)J] : (ui)equeduiooV
Ol+sp:) aP oqTt?AXe3 t?ut?Tona : (s) OPe6oAPV

PIOR soPueW uosPg :(s)olTala;rd
gt0 Z : OTOTo=raxH

TedFOFunW ein+Talaid
gt/9Z0/ÇP9Z00-3Ü

spataATFS

l,PO oN Hall zloz/60/9z aa oyssas vuvwvovuiawlud

S3VUOW OUlsv3 3a VNvllslu3 e.ilaqlasuo9 ep alaulqeg

oinvd ovs 3a oavis3 0a SViN03 3a iVNn81ui



G.:

&



Z

:s!:aüe:m,'Euzãz$zss7sim3?ã;a=#$H
oioia.ia>n ' --'--bll OP oolPUJ OPueluosalde 'ozeid huno op sossluuolduuoo soe ooe+ zoplnbil ap eiougsny0. se ame
v!-'!"Juba vu vguulai uua ieoBa e so+sai soP a+UelUouU OU %6ç'0CtF op o+uauuny :ozeid opng op eplAIO = C'1,'8 UiOll

:;!naus%s:,:!:! 'n::g:;ü11 EllÜ 1 3 XHIH llE

lega gGHZEg% Hi gH lsXUãg $H
o95e ens op
aP leuo16aU

osJno ou
opepluO

'ZZ/OI. sl+ ap olig+eloi
ep o6ieo e 'lelolul

SejOU9iJOoo se+uln6os se 'elig ezlleoslJ
uuo 'nou61suoo '(PI,-un) ç)on6ul+eieng
OB5nJ+sul y

3a IVd191Nnw VUn113J3ud ep slenue se+uoo se ap Ololouaxe oe seAlleloi SYU13/\llS

S3VUOH ou.LSV) 3a VNvl.LSlu3 e.ilaqlasuo9 ep alaulqeg

oinvd ovs 3a oavis3 0a SViN03 3a iVNn81ui
\

e.





C

ap apnylix uuo dsapny euua+slS ou blue)su03 ioleA op elou96JaA](] ;sadouulo9ponp ap oe5nloAap ep eaUOJJa oe5ezljlqeluoa

oe51Josa(]
soo!;lied sa+ua6e e sopen+ala so+uoule+uelPV

"!iÇ"V ''-'d '!"!Bola su'6e « .p :'Aliou :op 'lua '1l=:11

;:':m.::\zg':5a'=::gT ggE Ki3il IES :Hl13H :E

;g':.ã'l.ÊZ:::, ?Sl=:;':B:Sg':H!,E'En:V:Z:3'Huw 'l:' o =".Se sola" "''::,?R -3

tmm::nnm: m:nt#W$®
e+uoo ep oples oe Soioliadns ogs uua61iO elad so6ed 8 sopsaineÁoi ap sosunoau sop OB5eoHde lied eoyJoadsa alva JOO

se+!pool ap elouDuaJ OPuezlia oeleo 'dlO B nln)l+sul OPU OldJolunuu O :eo1lqDd OP5euluinll = }'C'C'8 uuo;l

ll$1HKqilã UÜIE,ii:?h :.Êgm
S=VUOH OUISV9 3a VNVIJ.Slu3 e.ilaqlasuo9 ep alaulqeg

Olnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa nVNnaiul





+

"''" 'p '''"'' " '"'";'" .. .H.=iT'=ggg'tã::'g'::ll::n%'::':l==;.:;:.'=''i'f l
soPep se al+ua selou96ioAlp ap elou9;slx3 :ds3anv euialslS op sopeunolul soPeQ soP OPePlu61PaPlJ - Z'a uiall

:: =1::a w'=imum ;:'s:8i,;::i:':K::=:m=:i::n=z:8't;igTEI g

.''']

S3VUOW OUlsv3 3a VNvllSlu3 eilaqlasuo3 ep alaulqeg

oinvd ovs 3a oavis3 0a SViNO) 3a iVNn81}ii

.8;f /





Ç

a3E?;=::á'lH;E:EFE i:,ã;g=:/.;EaPn=J=5ÊmETIL='g;:?

=g!=,H:gume llã2Z ql !

slvosii soavlnnsau 3 VtUyiNawv3uo OY5noaxa -

siediouiJ(l se o lleo 9 unad soPeJlsuouuaP ui sse UUeJOJ OJOIOJOxo ou oçlso6 ens ap s0)90dse

soPeP soP oçpl)exa OPN leunqli.L o+saP so93ePuauuooaJ SÇ o)uauilpuale OPN dSãanV wo+sls op olauu iod soPeiAuo

leunqli.L OP so95ePuawoooU o so95ni+sul 'eoluÇ6JO !ol Ç oluauulPuo)v » s'a w3.LI --'1

:g:;=E!:;':=g;!.m=::.;1=1;':,::=':L.iLj1:3';'::1=;..1=;:= 1:1: 1:;;B=,E:;S",:!"ónxu

aP lal eP ZZ o61Ue olod soPePai\ gole ap OB51P3 :1elJeleS o+uauualduo9 ouloo selaçulploe4x3 eeaoH - t'L'C'a uiHI

oe5elnoulA wos 'lelieles o+uauualduoo ouuoo selJçulpioei;xa seios op o+uouue6ed OP oo5was op oç5noaxa eAI)qa B uloo

n m : i@81$HIHMB$1ágW
sa951nqli+e Duas oçssluloo uuo so6ieo ap eloug)slx3 =eplulJaQ oç51nqli+y duos oçssluio3 uua so6Je9 - wa sepluyap

S3VUOW OUISv3 3a VNvllSlu3 e.ilaqlasuo3 ep alaulqeg

oanvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa lvNnanl



e



9

ml:;T :#'!Ã:E::::E#:ggH' a;?=:\:Í3r::,=g!= 3' Lga

zeplnbll op aolpu! oe oluoiJ 'soQt411uu 29'9 $U ap eJJj9 e n16 60'0 aP e;elPouul
eplAlp erno 'ozeid o+lno op sossluuolduuoo op oipenb nolouoplA3 epezlllqe+uoo a+uenlnlJ

$EI.g$Fl:mgnl g ulJ'

llãl IF ;E $1EBq:$-n' ' 'p-'+i" Í(zalgJ=.laia:.l
]10 stop sou opl)qo oliç)IAeiodns

© S3VUOW OU.LSv3 3a VNv]]s]u] ellaqlasuo3 ep alaulqeg

onnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa aVNnanl





. olololoxo OP leul+ oe 'lluu e'60 1. $u iepe90JJe
oe solliosul soioleA sop O}UOUUjqOOaJ ou %9€'6z op o+ueuune noolpul onb oipenb uua oseq
uuoo ç1,0Z uuo 'soft.llluu 69z'ç $U lied 'y1,0Z uua 'sogt411uu gZI.'ç $U OP 'oPolJod ou %9Z'l.
naosalo eAl+e eplAJP ep opezlllqe+uoo oples o anb 'epule 'no+ouy ' ''

opeplledlolunuu epleluouuliled
o5ueleq ou sopelouoplAa oçu saQt411uu l.t''t, $U ap uuopio eu leiopoJ ellooaU ep elie)OJOeS
elod soPeolPul sollq9p OP elou9}slxe e OPueoelsoP 's.LDJ oe oç5elai uuaopezlllqe;uoo
JoleA ou elou96ioAlp oç5ezlleosl+ e no+oue uugquuel ' " -'

S3VUOW OUISV3 3a VNVI.LSIU3 eilaqlasuo3 ep alaulqeg

Olnvd oys aa oavlsa oa SVIN03 aa nvNnanl





9

" -." ''.rs;S=:s='793&n?m s&?m'!:w,:i:2'u,i:!ã

'.,'''uFE:Egn,:s::;:g=.= !:,::Z3HEg=ê='eu,=in:g ãB:E
%9Z'T

%9Z'T ts'êiêÜãil'
eA11y eplalQ ep leulJ opleS

ope+snle sêpiãã7ã ogslJçaid leulJ OP eS

og5ezl[e3s]J ep sagsn])x]

o g5 ez11e)slJ ep sagsnpul

sepad ued ogslaoid ep ]eu!] opleS

epe)sh

OE5 ez11e3s]] ep sagsnpx]

o g3 ezlle3slJ ep saQsnpul

eplAJO ep sag5ez1lenly 3 soinl

sepeisnfv iãéSiiSiüi

og5ezlle3s]J ep saQsn])x]

OÊ5ezlle3slJ ep saQsnl9ul

og51J3sul

soplqa3aU ogu saloia/\

sopelsnlV üiüãuielaaue)

og5ezlleaslJ ep saQsnlax3

og5ezlleaslJ ep saQsnl3ul

so[uauue]a3ue]

og5ez[[e3slJ ep sagsn]ix]

og5ezlle3slJ ep sagsnl3ul

soluauulqa9au

lelol
opeish!

og5ezlle3slJ ep saQsnl3x3

og5ez11e3slJ ep sagsnl3ul

sepiad lied ogslAçoid ep leplu! opleS

og5ez11e3slJ ep sagsn]3x]

o e5 ezlleaslJ ep saQsnpul

eiç1lv ePliçJQ ep lel91ul opleS

eAllV ePIAIQ ep og5eluaulnoW

%st''8tt l tt'ztz;ZÉÕ;i

9 98''8cl l tê'ZÊZ;ZiÕ=Í

ct'6tz;ZiÕ;i

ts'iiêãiiT
t9'se6;óii;í
Te'+P6'TZ

%ZI'6t. €0'99T'TT

29'T0€'60T

tc'p+ê;tÍ
9T'0t6'09

%96'têt l s6'+Óà;iZit
%96'&eT l 96'POZ;8ZI'S

9T'0t6'09

%HV

0T'0Z8'€0Z'Z

© S3VUow ou.LSv3 3a VNvl.LSlu3 e.ilaqlasuo3 ep alaulqeg

Olnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa lvNnaiul





= Js:s!.alho ãl:l:HEUlãS'ã=,'="sesodsop
epeliole

$,41il:H?%g:©©tÜS%B.HllUEH

B%% lllH $TTH Bl$1 g8E!

elad sopen;olo sa)snre se OPUeJOPlsuoo 'olololoxa ou %i1 6' /Z e obus ep\lnba o --- 'leoslJ
SOUIJa; UJO 'UJeJ09SOJ9 leossad LU09 S0+Se6 SO '0Pel 0.Í+n0 JOd "'-!--"a u aluulUQU

ivoss3d w03 svs3ds3a

B S3VUOW OU.LSv3 3a VNvllslu3 e.ilaqlasuo3 ep a;aulqeg

Olnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa lvNnanl ®
/



\



0L

solJ9;110 iod opeuluuio)op len+uooiod
aP o+uouue6ed o oe5ezlleoslJ e

uuo Opeplledlolunuu ep soloPlmos soe
noolllio 'osslP sleuuoQ

soam;orqns

OB5eOjll)eJ6

111 1H% E39TEI HF m't=:rlBll

mn t m 8#:nm
o solJÇJoy aP OPePlllql+eduuoo e iei;suouuoP usos 'oAllolo JOPlm suaduuoo OP solJ9)1JO
oç5e+so.id eu 'ydU Jod 'sopen)elo so+uauue6ed se nouol+san s Jod soolP9uu soQ+ueld OP

;rziiT-m:=:BURHZZ%EHNgu'=!ÊK=ã!: ::s
so6Jeo t,Z aP o95elio B no)e;suor OÇ5ezess uloo uuo so6ieo 0L op oç5eouuou E e soam)OJa

ivoss3d3aouavno

S3VUOW OU.LSV9 3a VNVllslu3 e.ilaqlasuo3 ep a;aulqeg

Olnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa lvNnanl





:iv131anrsvaiAla .

SIV130SS09UV3N3

S3VUOld OUISV3 3a VNVI.LSlu3 eilaqlasuo9 ep a+aulqeg

Olnvd oys aa oav.lsa oa svlN03 aa lvNnaiul

.8 P





'')

mãU=HHZg,m:UillRWSSHH
:B,s=xi 'agsh=H/;!E.:'::m H3s:Jdm.=r;';-''',,.;'u:'gES

© S3VUOH OU.LSv3 3a VNvllSlu3 eilaqlasuo3 ep alaulqeg

oinvd ovs 3a oavis3 0a SViN03 3a iVNn81ui





oligls16el/\l op sleuolsslloid sop OB5ezliojeA eu leuoloeonpa
opunJ OpjiO+aJ oe SOpe+jpOJO soio]eA sop %t'z'0g opuos '8]aNnJ oe sa+uoluoAoid
sosJnool sop jeJ6O+UI oç5eollde e 'uigquuel 'noindy

so[soduu[ op e]ougio]suei] e OB5epeooiie op e]]aooi ep %66'çC op oç5eu]+sop e nosso)e
oç5ezlleoslJ e 'oulsuo op o)uauulAloAuasep o oç5uo+nueuu eN

ONISN3

s=vuow ou.Lsv3 3a VNVI.LSIU9 eilaqlasuog ep aloulqeg

oinvd ovs 3a oavis3 0a SViN03 3a iVNnaiUI
q

--{ & /

%TZ'SE l opunav aJlpuJ

l Zé;tóc;ozt;s l epez11enlv epexlJ esadsaQ

1 00'gEP'89Z'St l epez11eau elslaaid ella3au

oy3vanaa va oavzilvnlv OIN31aVr3NVld

: e31sç8 OE5e3np3 eu leulJ og3e31ldy

soliagid sosin3au - og)ezlle3slJ ep salsnle soilnO
llQ96C6'ZSJ l gTOZ gle- solidgid sosln3al- so8ed oguie8ed e so+saU:oE5npaQ

[""''"""""] gTOZ ap 'ul !i] õT ou 'J! ]dvF""''"'""1 :%s gie o g3ua]ai :8](]NnJ :oull3sgi3v

%6E:gE l ãÚ;ZZt;bês;» l ISTOZI ' ZT'Te elp o gle epe.inda og5e)lldv
1 1 ouiolaiauopn1ldeogu aop11ai83QNQJ:oE3npaa
["""""""] 6Z03/a9aU ap oqilJ seila3ueulJ sag5e31lde ap saques :oE5npaQ

[ EZ'9SZ'Etz'Z ] op11aJ 8]aNni :auulasgi3y

[ EZ'];ZS'06S'Z 1 (8](]NnJ o]aJxa) e31sç8 og5e3np]

oy5v3na3 w3 sviudgud svs3ds3a
%oo;ooT l Zc:zto;ozc;c l 83aNni ou opea1lde le+ol
%gZ'6T ] zp'peO'gsg ] (%aOP :ouulxçui) seplnbjl sesadsao sleulaO sep leio.L

r""''""""] (%Oy) og5ez11 nslJ ep salsnre soilnO
l z+'pea'gsS l sesadsa(] sleuua(]

%pZ'08 l 06'Zz6'€99'Z : :1 (%09 :ouilu)ui) oliglslBey\l uu03 seplnbll sesadsaO sep leio.L

r""'""""'1 (%09) og5ez11 e3slJ ep saisnle soiino
[ 06'zz6'E99'z ] olig]s !8euxJ uuo] sesadsa(]

svs3ds3a - 83a NnJ

l ZE'ZTO'OZE'e 1 'J'U'1 - 83aNnJ op sella3aU sep leio.L
1 1 o95 ez11e slJ ep salsnly
l TT'06s'6 l seila3ueulJ sag5eallde ap se+!a)aU

gZ'ZZV'OtE'E l seplqa3ai sel3ugia+su ei.L
EZ'gsz'et?Z'Z l sa93ualaU

svi13]3u- 83aNnJ
1 8S'OSE:+8Z'ET l -l'U '.L - solsodwl ap sella3aU ap lelol
r"''""""""'] Q g5 ez11 easlJ ep salsnrv
1 8S'0SE't8Z'ET ] SV113]3U

solsodln1 3a SVi3N3U3iSNVUX 3 solsodlnl





se)uln6os se 'ouuexo uua se+uoo se uuet4ueduuooe
- 1, olJ9ssooV) 91,/9Z1,/9t'9Z-9.L ossaooid

saluolpadxo
(leoslJ oç+sag ep oluauuequeduuooy
OP uu91V

OJOIOJaXa op epellduue eliçlnqli) e)jaOOJ eP %B9'9 e a)uoleAlnba
apeplllpa ç soPeul+saP sollooueulJ soslnool se anb noleulssy

iolialue
o UeJe5ueoje leool

OAil vlsloal uaaod ov SViON3uaisNvua

'so+soduul OP ejOU9Jo+suei; o epepeoeiie e)IOOOJ eP %09'zz e uueiopuodsat IOO onnBS
aP soojmOS a so93e uua sopeollde sosinoaJ se anb nooylJO/\ "-- -r-,-

aac)vs

S3VUOW Oulsv3 3a VNVllslu3 e.ilaqlasuo3 ep a+aulqeg

Olnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa nvNnanl

l ÜÊê:ef  
l eo'08$;Éiêii  
1 00'9€p'8ãiiii  
 

%09'ZZ

apDeS ep soslaios 3 sa95e lua ope31lde lenlua3iad a fole/\ze'sto;iiõ;i
 
   
pz'tcs;iÍZ;i  

 
  qnw'wa -'l'lu+vJ.

8s'osc;iãã;ii  
 





8t/01/sz ap 30a .
91/Z1/9} o 91/1 1/ZZ OP 30a ou SOPeailqnd soqoedsoQ .

eP oe5elndl+so e e OIJoo ouuoo nopua)ua 'ess uiaJd le) ole P elou96ulluoo OP emasal

OAj+lsodslp
OPeAJOSq0

OP OÇ5ePOJ eu OJlo aP
loJ lelaPa=J o951n+l+suoO ..'''=í=i,Ã?ÉR$g:,:BB;: =:: H

g:H=Tn;H'n: mbe=m
'seluoo

exoue Oe5eluauinoop
SU) cozem op oe5ellP

zi7Õ2022'i:êi:M
Z L/9Z0/C96Z 0-91

«2«g8&%98B;'âU=

9L/9Z0/P966Z-0 1

9L/9Z0/ZZ98Z-01

9L/9Z0/C99L L-01

"49%B98w#n:

9 L/9Z0/6Z69C-01

S3VUOW OUISV3 3a VNVI.LSlu3 e.ilaqlasuo3 ep alaulqeg

Olnvd ovs 3a oavls3 0a SViN03 3a iVNnaiui

8/





9L

lSEHXã :U$ B3:1 )RSa'g::ua.=2' â â

e o)uoleAlnbo ieuieled OPUeJ}Sj6aJ '91,0Z aP oioioioxa ounbll.a)uauioo elíoool eP %Z9' 1.9
UUeJeUIO;eJ jeOSsed UUOO se)se6 se anb no6ale 'oÍlodsau eSSa V :slauia sa+luull soB

OB51qlold e ouuoo uuoq 'so95eollilei6 o so6in OP o] ioo ol lg;:oel!'11?g? .s?lixo selol{ aP

se ilznpoi ap OPl+ues ou selougplAOJd aP OB5oPe B nojol+oN vssaa ap sesoasap

ou nl+noiodoi mdJ OP OB5epeOOJie eu eponb ellanb osslG oo se)se6 op len+uooiod

...':'=a:g !:! m:B;u,s'sitpL3$H3E!$S=':s;m==m=âg
ozeld o6uol OP eplAlp eu sopeu6nduul saioleA se anb nouiJo4ul d sopeinllioso uueloJ

IHk:l$ Hli 111:1%'ilã3,ív !.g. TR:l

$g! : ã& l=i1 81

=:E!;=!=s:?Es:='rtzzg'l'zn: ©T:=.;m =r=;n:s
soP oç5einlliose eu llqç;uoo eqleJ eP OÇ5OUJoo le o elad soplAloAaP sollaoueulJ SOJOjeA

S3VUOld OU.LSV3 3a VNVllSIU3 eJlaqlasuo3 ep alaulqeg

Olnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa IVNnanl

OD/





==:H=EH=H'gRlgg:K;g':E:=d;
sesadsap uua sopeollde sololeA soP seluoo aP oç5e)raid el l a--na i6aJ o qos sepezlleaJ
o+uouulPaoold OP oç5enbepe lied seAI)OIJoo seP pauta nool)ON ulurluu elaa opeloPe

eu eponb e opus.iaplsuoo 'uueoUl;snr os so95inqu;uOO SCn OnlOIUll"O'' -- peooiie
SQseJ+e se onb n09e)sap 'sjejooS so6ienio soe' oluenO 'llv-'aJ uu sopeinae

anb noiaplsuoo 'oç5ezlleosB eled ope+e+suoO IOJ eiOUaPuod no IBln6aut on Breu
exleq eP soligllslnboi o6ue) onb ON'' ' - --": -p' ul'u'

'eluouu

OP oli9+eloi op O+uouulqooai o sêde souessaoou " se no-----d OPl;fujo soli9)eOOJd

saQoeDIJqo seP oç5ezlllqe;uoo eu epe;uode e5UOJajlp e ouqoS no asslp 'slelolpnr

; ilãHUEE'E lgã u'!$1ilHBll
noJn90id oldJolunuu o onb osslP 'lelolpnf eplAlp ç oç5e]aJ uu] sodslp se uuoo iliduuno

las e iolia+ue ololoioxa op oilaoueuU OPles OP elou9+slxo e
ap sosinool sop OB5eollde eu ePe+uode elou96ioAlp e nooyl+snF

opeioplsuoo
OPueoe+soP '..SO!+jeÁOJ,.

© S3VUOld OU.LSV9 3a VNVllSlu3 e.ilaqlasuo3 ep alaulqeg

oinvd ovs 3a oavis3 0a SViN03 3a iVNnaiui ®





8L

n". oe5ezlleosB elod SePe;UeAal SO95alqo se no+eqaJ 'OAi+OjO IOnlA IOS iod SaDInA' ''
oav+uelu up oçoezlleei eu sollçJOq OP ePePlllqlleduuoo ç o)uenD '-r:' av-'!b'y"''

lal B uuoo opiooe op 'P1,0Z aP OJjouer aP +0 eP 't,0 .u O;O /1.9g ou ledlolunpy
uuelo+ so951nqli;e se anb osslp 'oçssluuoo uuo so6Jeo se OJqo od sePe)uouueln6oi

:'umz":,:íw-:.%=:1lllZ1 :8 ? ':;J!:=à:\ :s

HFHÉH==g'u:!m :rt,U13nf.s\ggillil
epeolllsselo epun6as e anb opues
osnl+lnuu so+uoAO aP OJ+uao OP 'K;h:?$:Eqz:=a! ::s=a.ss:

l$e=gWUã!'WUHU=:ã Ri gl
ep o+uauuet4ueduuooe ou o+uo+oduuoo OJjayua6ua olad se seiqo sep oç5nooxo
OPe+so+e e+uelpeuu opezlleaJ loJ o)uouue6ed o anb no+lesso uasoide set411ueld seP

*'':*:::;:;BgHW 'BW
S3VUOW OU.LSV3 3a VNVIJ.SIU3 e.ilaqlasuo3 eP a+aulqeg

oinvd ovs 3a oavis3 0a SViN03 3a 'iVNn81ui

r9/





6L

HH,

wü!$11g#%l$@qu:;
.. OB5ezl eoslJ elod sopeinde saolpu! se OPUeOj+l)eJ 'jeOssad op scsadson Se noululexo
solnolço op Joiõs olod '(eÇ1,/9t'l. SU) eoluo91 elJossossV V ' -- '--:wvAV

eoluo91 elJossossV e ' o oioel elad nouldo (St,1./6€1, sü)

i:FZ$yH.}R=FiE:=nS.:.i"'«,,:-''"««-';

iXBFÊ=H$1?'UE31:1?:$=g'!nK ?gm
uuau 'SOJJÇIOt4 OP Oç51sodolqos OAnoL{ OBU anb opueliess8u '-'u81.L - ---P UJa oluouue6ed
se+ep seu eAe+uasoide os oo lpguu o anb olledsoi asse e osslQ !PU'p+t; UJuu sepe+uoae

B S3VUOW OUISV9 3a VNvl.LSlu3 e.ilaqlasuo9 ep alaulqeg

Olnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa IVNnanl





oz

sepeloeide uulsse weioJ seiloAllS
ap ledlolunlN eJn;lOJOJd ep slenue se+uoo seuulllD se anb o+ouy '

apeplledlolunuu elad auuexa uua ololoiaxo ou epeZljeOJ soliÇlouoplAoid
so+lp9io ap oç5esuaduuoo e OJqOS OÇ5ezljeoslJ elad ope+uode loJ enb op elouglo lied llsei8
op leiapoJ ellaooiJ ep elieloiooS ç oloJJO op eSSOUUeJ e SgdOJd

( l,t,'Z6t' 1,20Z$U) P l./eO .u eollqDd ejOU9iJOouoo eu o (o;uouueAl+oadsoi -- 0Z'ZgZgt'e 1.$U

o 00'1,ç889Z l,$êJ) ç.l./eO o 20 .u soooid op sepeuuo.L seu sopeiqaloo so+elluoo
sop oç5noaxo ç o)uenb eZO uuall ou sopeluode soliooesop se sopé)fede/solidgld se)ne
uua sope+ei) uuasso4 onb gdl/\l o o+uaul+iod napua+ua uugquue.L

IPoslJ apeplllqesuodsoU op lol ep '/\ osloul 'ooluD OJei6ç.ied 'az o61pe o opuliduunosap
sel)xa selou ap oç5eleiluoo 'o lsopeloossv sope6oApy o opoilon611 1oonllo+se9
ep Oç5e+eJ+UOO ep a+uaiiooap soliçlouoplAoid se)IP9JO OP ePe6olouuot4 oçu OB5esuaduuoo
l(SSNI) sleloos so6ieoua op sleloied se)uouult41oooi IJul eu O}SJAOJd o)julll o OpuejOdeJHa
(IOU ep %8t''09) 1eossad ap.o)se6 1e+elpauul zaplnbll ap oolPUJ oxleq leolJJoodsa eADelsl6ol
oç5ezlio+ne uuos seliçluouue5io so95eia+le lsogt411uu 80'ç $u OP OJJOOueuU )loB9P ijouoiue
ololoiaxo ou opl+qo o+ualoUns oilaoueulJ OJ+Se] uuos '(%ge'ZZ) o]lç+uouue5JO ]lolJ9P OP
oçzel uuo 'iopuo+uo nas ou 'eolll+snr os se+uoo sep Og5eAOJdOJ V

a)uauuleAeioAelsop nolsollueuu
as onb '(ZZ1,/991, su) 9dw o 'oplluas assau 'o)uauulen61 ' ' ' '' ';

. opeplledlolunuu ep se+uoo sep
OB5eAoidesop elod nouldo uugquue) (Sgl, SU) f.LV eP elJoq9 V " ' ''-'' '''

soolJJoodso some
uue o;uauuelel aooJauu soliçlouoplAaid so+lp9io op oç5esueduuoo e opuoAloAuo 1, g8 uuoli
ou epeuonduul eli9+euu e onb F.Lye nou61suoo 'osslp sleuuaQ ''

OB5odsul op opnel op eZO uuoll ou Sepeils16aJ sopepolidoiduul se opueioplsuoo
eNI saQ5mUlp3 o9AleO o epal o+uouu10 op so+elopy oo q l a XopoD ' ep+'l eioln.4suoO

ale/\ sesouduua se uuoo sopeuuilJ se;el+uoo sop oç5nooxo e 'uigquue) ouuoo 'çl./CO
o ZO sou so5oid ap sepeuuo.L se a çl,/CO ou o+lAuoO o '91,/1, 1. a 90 sou sjejOUOSald SOQ6OJd
se 6C SU e sePeolpul OB5elloll ap sesuodslp sep solid9id se)ne uua osllçue B rly e SQdold
oç5ezlleosU elod 1. 1. 0 uua+l ou sepe+uode seyleJ sç OB5ejai uu3 '' - - '''" - -'

8uuexo uuo oi013Joxa

ou saluoploul e+uouu exleq op solig+lslnboi sop oç5eluasoide ap elles e o solJ9)eOOJd
op lenue elaoued ep iouauu e o+lsgdap o 'oilaoueulJ +lolJ9P o 'oliç+ueuue5io o5ueleq
op o+uelsuoo OAj+e6ou ope+lnsoi o e+slA uua opus) 'loAçioAelsoP Joooled OP OÇssjuuo elod
nlnlouoo eoluogl eliossossy e '(t,g l,/t''g 1, SU) 3sÍFili:irõüeia ON '

S3vdow oulsv3 3a VNvllslu3 e.ilaqlasuo3 ep alaulqeg

onnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa IVNnaiul



r

c.



ae-m99-09

olig+elai o 3

OPIAOJduul ã óliióõiiüõí'õaiiõõ8';iÕiiiiãSÕj
euieioued o ieio+le lied sa+ualollnsul oslnoai ap sogzeU
t'9/0Ze't' .U lelaPaJ lal eP 'ol $ '69 o61+Je ou o+sodslp
oe apepaliei)uoo e ouço uiaq :lnslJ aPePlllqesuodsaU
op lol ep ZP o61pe op o+uauJliduunosap
o :leiapaJ oç51n+l;suão ep 'l/\ osloul 'Z9L o61+Je
9/9 tr9/0ZC't' ou leiapaJ lal ep ZP o61ue ou o+sodslp o
Mudo opiooesap uua 'eAl+els16al oç5ezlio+ne usos oç5e+op
aP falou?JOJsuei+ o o+uawelaueuual 'oB51sodsueJ]
a o+oloaa. Jod sleuololpe so+lp9io op ein+iaqe
e :ozeid o6uol a huno op seplAJP sep op5eAola e
o+uauue5io op oç5nooxa eu % L+'0L OP +]o]J9Q :e]uauu]

9L/zo/e L uua ope61nf uua ollsuçi.L uuoo
oçsloaQ SL/zo/t'o ap 30a ou opeollqnd iaoaied elsoO
sul+JeH o+eueU JoleloEJ OJl0t41asuoo olad opllalold
io+npuoo o+oA uuo 'sl/zo/+o ap eliçuald Dessas eu
ePl+ueuu loJ ogsloap e 'ouuexaal ap op]pad aP após uu]

(laAçioAe+sop iooaied) t, L/çO/LC
aP ]0(] ou opeollqnd iaoaied B)sog sul+JeP\l oleuoU

P DeSSaS 'eJeUIÇO el
9L/Ç0/8Z

wa ope61nF uuo o+lsuçJ.L woo oçsloaO SL/t'0/gZ OP
]0(] ou opeollqnd iaoaied opleia8 nelslue+s3 ÁauPIS
J!!Elly...yllyllsuo9 SL/CO/CO ap Dessas eieuiçg .Z

so+lp9io op oçãeiodnoai
eu oe3ei+sluluupy ep eloçollaul opueloAai 'iolio+ue
olololaxa Oe O95ejaJ UUa %96'+CL OP o+uauualoul
OAjssmx3 -- eA]+y ep]A!(] elou9PIAald OP lelo6 auui6oJ oe
soplAap saioleA sop o+uauulqlooai ap e+]eJ - so6ieou]
e51+snl' ap leunqli.L op sepelnoulA se)uoo seu sopen+alo
so+ls9dop ap elou9sny - solig)eoald :oçóeluauuepunJ

9L/€0/6L aP

]oa ou opeollqnd iooaied san61ipolJ o6ieuueO pie6p3
!!!elatl onot41asuoO gl/eO/LO op OBesaS eieuuçC) .L

JaOaJed

laAÇJOAelsoQ a L/9Z0/a LOZ-91

loAÇJOAeJ C L/9Z0/080Z-01

loAÇJOJxelso(] k L/9ê0/eÇÇ0-01

ossaooid olololax3

S3VUow ou.LSV3 3a VNvl.LSlu3 eilaqlasuog ep alaulqeg

onnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa nvNnanl
\



./'il.../



(yl.-Un) ç+on6u!)eieng op leuol6oU opepluR :oç5ni+sul

Z 1./9Z0/ZZ L9 b-9.L o Z 1./9Z0/C96Z0-9.L
'9L/9Z0/y966Z-91 '9L/9Z0/ZZ98Z-91
'9L/9Z0/SC6Z0-91 'SL/9Z0/CL bZC-91
'SL/9Z0/€6Z8Z-91 'SL/9Z0/t8Z8Z-91

sa+uolpodx3 so+uln6os se a (leosl:i
OÇ+so9 eP o+uouuequeduuooV -- 1, olJ9ssaoV) S 1./9Z l,/Sy9Z-9.L

'Z L/9Z0/6S600-91
'9 b/9Z0/C99L L-31
'SL/9Z0/6Z69C-91

:uuequeduu03v

(y08'88Z oU dS/8VO)
6z'sllop og5einooid

OJjse3 OP ot41eme9 euelonl :soiopeinooid

s i.oz 3a 01919u3x3 0a SiVnNV sv.LN09 :olunssy

:loAÇsuodsoUe+oW soPuoW uosP3

svu13Aiis 3a iVd191Nnw vuni13J3ud :epessoio+ul

:OSSaOOJd9 L/9Z0/Sy9Z- 31

ZLOZ/60/9Zl.t'0 ou W3J.l aa o'visas

VUVWVOVUiaWIUd

s3vuow ou.LSv9 3a VNvllslu) e.ilaqlasuo9 ep aioulqeg

Olnvd oys aa oavlsa oa svlNoa aa avNnaml

99/

(%ÇL OP ouululuu) so+soduul
l aP elou9ialsuei+ a oç5epeoaiie ap e laoai ep %og'zz :annee nu nn5Pnndv
l (a%o09 eP ouuluiui) 83aNni op sos.ln3aJ sop % PZ on :01.iaiSl6elAIOU OiUaUlllSaAUI

soplqeoai sosJnoal sop %00 L a=rlnn.l uloa sesadean
(%9Z OP ouululw) soisoduul

Hop elougiolsuei; o oç5epeoaiie ap e)la al ep %66'çC oulsu= ou op5paiidv
ielnüaail

epl61xa lenue elaoied ç iolialu! OPe;!sodaP JoleA 
sopg+eiouu

so6ieoua ap o;uauue6ed d3SVdeS.L91

SlnlaOe en6JPnii=

(epeyeae
eli9 eu) eliçlouaplAaid
oç5esuaduuoo 'ieln6aiil

SSNI

leuuio+ uuapio ui3 s09nnoH saxuo6v soo oe5eiounulau
oçoezlleoslJ

elod open+a+a a)snje o r.Ly elod OpeOüj;eJ opuas
-- (%t,s ap ouulxçuu) eplnb11 a+ualloo e+laoai ep %B+'og  

(eplnb11 a+uaii03 e laoai ep %6çiOP) SZl0ZÇ'gç9 9 gU  
ielnoaiil

- leoslJ oliq111nbasap ap oç5ezlia+oeieo - oç5epeoaiiP
ap selp 1,8 e o;uoleitlnba - SC'gZg'S80S gU aP ll0119Q  

(eplialne e;]ooai ep %gg'ZZ) CZi69S'+çZ'g $U eP ]lalJ9Q etieZUaUie5Jr\ oe5noa)r=
 
  soauieg sop gsorogS

aP eA!;eJ;sluluuPV ogl6oU Salueilqeu966'çoDoe5eindo.i l ouanba.ialiou l
   





oç5eAoul o e16olouoa} 'elouglo op sopeplAl+e sç sepe+luullap onb
apsop 'leiapoJ OB51nlllsuoC) ep 'oç $ 'Zgl. o61}ie ou sepeolpul soso+gdlt4 se opueAlessoi
'eo]+Joadsa ]a] ap oç51pa uuepueuuop oç51sodsuei} o O]UOUUelOUeUUOJ 'elougialsuei+
iod seliç+uauue5io soQ5eiolle se onb 'epule 'oiquuol

SeJOpeaUeS seplpouu seAI)OJO JOAOUUOid et4uoA onb lied 'oplluas assou
'oA]+noax] op alat40 oe oç5epuouuoooi opuaqeo 'o+uouueloueld a+ualollnsul ap oliçuao
eloAoi olueuue5io nas uuo sag5eio)le SepjiOIOJ sep oloeduul ojno 'epexlJ lelolul esadsap ep
% l.g't't' e a+ualeAlnba o UUeJj6Uj+e 'sogt411uu t,Z' 1, 1. $U op ioleA ou 'ledlolunH ein+lo+oid elod
sepen+a+a sag5eolllpouu se anb oloue 'oliçluauue5io oueld ON

ololoioxo ou oç5ezlleoslJ elod sopeslleue suoll uuo sle6ol o sleuolon+l+suoo
sogslAaJd se opueJapjSUOO 'oB5ei+sluluupy elad sopliduuno a+uauuleloied uueioJ
sopeollliaA sopellnsaJ sledloulid se onb omasqo 'ololul aQ

OIOA

o95enbapeoplaAlu oxle8 tu eA!)o+3 eA11aJ3 o)!nW l eit!;oJ3 o+uauuelly

%00'Z OP ouulx9uul
iolia+ue ololoiaxa op epellduue eliç;nqli; e laoai ep %gS'g :oA!+elsl6ol oe eilaoueulJ elougia suei.L

s3vuow ou.LSV3 3a VNVI.LSIU3 eilatllasuo3 ep alaulqeg

oinvd ovs 3a oavis3 0a sviN03 3a iVNn81UI

+' /

0 1 +0 1 8 1 +8 1 V

e[OugieasueJ.L 'dS3(]í]y euia+s]S ']eossad '].L op saz]i;ai](]
oç5euuiolul ep e16olouoo.L op e5ueuaAog op ledlolunW oolpul 0 9 ll-Ao9-!

(llAIO
vs3i=a) 03(]lS 'eueqiR apeplllqofU ap oueld 'leossad 'ein;ni+soei+ul
o;uauueloua6ul;uoO :sepl6a+oid sapeplO ap ledlolunW aalpul   V OPePl3-!

sopllgS sonplsaU
le+ualquuy euuei6oid 'oolsç8 o;uauueaueS ap ledlolunlN oueld 'UDI
ein+ni;soeilul 'oluauueloua6ul;uog :o+uolquuv olow op ledlolunW aolpul 8   quis-l

elougieasueiJ
soligieoaid 'leoslJ oç;seO 'se5ueulJ 'eliç;uauue5iO oe5noox3
epepunJ ep]A!(] 'eAl;y eplAIQ :leoslJ og;sog ep ledlolunW oolpul 8   leoslJ-!

a seuuei6oid 'leossad 'o)uauul;saAul :o+uouelbueld op ledlolunW aolpul     !aueld-!
apDeS ep sleuolssDoid 'leuolon+lisuog ouululy\l 'ein;ni+soeilul

ellluueJ ep apgeS ap adlnb3 'apOeS ap ledloluny\l oqlasuoO 'etlueduueO
oç5elndod ç o+uauulpue;y 'eolsç8 oç5ua;v :apDeS ep ledlolunW aolpul   T aPDeS-!

seoe/\ aUUJOjjUn 'ieloos3 a+ioasuei.L
iossa+oid 'oç5eonp3 ap ledloluny\l oueld 'leuolon+l+suog ouulu11N 'epuaiolN
ieloos3 1elia;eH 'ein+ni;saei+ul 'oç5eonp= op ledlolunpy otllesuoO 'ieloos=

oç5elleAy 'oç5eonpa sleia6 sopro :oç5eonp3 ep ledlolunW oolpul V V onp3-!
  8 8  

ope+lnsaU      





wuao uonuia-oiuvnuo s
issouvuanoio oiou3s

ÇLOZ ap ]pqe ap QZ 'DC]S
og51nll+suoO

ep 'zl $ '99L ue o ezal anb o 3 eygle6pqo OB5noaxa ap sepuauua sç soam)falai se anb oç5iodoid euusaui eu sopeloua6ulluoo
Obras solJ91e6pqo OEU SQ)se6 se ''leoslJ apeplllqesuodsaêJ ap lal ep 'o6 ye ou e+sli\aid oquodwa ap OB5e)luill e elel4 osso B

(oç31n+l+suoO ep 'g l $ '99 L ye) oçlsanb uua OAj+lsodwl
o+uawe5io ou sopé)nduuoo las OBiapod ie6ed E solsau se 'iopalue olaloiaxa ou epez11eoi eplnb11 eluaHoo qlaoai ep %g'0 ?1y 'Z

oç51n+llsuoO
ep '99L ]le op 'CI $ o en)looaid anb o a 'leossad ap esadsap ep alluull op OB5einde lied 'osso lopelolJauaq agua op eplnb11 a+uaHoo
e laooi eu OBiessoi6ul OBU sepçlunloA selou9iolsuei} se 'ouioAo6 ap sloAJU sol)no op o+uauue5io oe sepuauua se+lpoiqos sep oiniJ 9

sleloos so6ieoua no leossad op sesodsap ie]oueu]J çiopod OBU apDes eu %9'0 ap ]en]uaoiad asse S
apOeS ap so51mos o sa95e wa pgte6pqo oç3eollde

ç opeullsap elas (%g'0) 1en+uaoiadassap opelauu a ioliolue oue op eplnb11 a;ualloo eHoooi ep %z' L e sepe+lull OB)sa sepuauuo sle.L p
OB51n+l+suoO ep '99} o61pe oe 'o6 $ o ilnloul oe 'sLOZ ap '98 ou epuow3 e euluualop onb a 3 e iqeBliqo OB5nooxo op Obras o)uawe5io

oe (saie+uouuelied) slenplAlpul sepuawa se 'oAI)els16ol olad sopezlleAe sooluo?+ soluauilpaduul topei)suowap anb souauu v C
aHoo essa oplploep ula+ lenb le) 'ooÜloadsa euuoldlp uua

no (O(]1) selim)uauue5io sazlilailp ap lal eu OB5ezpolne epeiapouu a elAgid 'selouQialsuei} no so+uauueloueuual 'saQ5lsodsuei+ E Oluenb
la} as op gq sealç sleuuap se sepo+ lied lop3eAou/ a e/6o/ouoaJ 'e/ouglo op saque se seuade e5ueole og5eiauoxa lel anb i la loi aO 'Z

OAj+noex] iapod op olaioap 'o+ue) lied 'opue+seq 'eallels16al oç5ezliolne elAgid e uua61xa
sleuu oçu '(JO ep 'ln 'zg} pp) sopç+uauie5io soslnoai ap elougia+suei} E no o+uoweroueuuai 'oç51sodsuu+ ep souuslueoauu se 'oE5e/tour

a e/6o/ouoaJ 'e/oup/o ap sapeplAI)e se elslA uua aluauios opua+ o SLOZ ap 'S8 ou leuolon+l+suoO epuaw3 ep OB5e61nuuoid e uio3 'L
sa)uln6as so+uauulpaooid se

eliçluauue5io OB5noaxa eu 'sopemasqo las OBiaAap g Loz ap o5ietu ap z} a oilai Aa ap gz wa sepe61nuuoid 'oluauueAlpadsai '98 a S8
ou s]euo]on ] suor sepuauu] sep oçzei uua anb sopeuololpsynf soB6ig soe VgINnmOg olned OBS ap ope+s3 op seluoO ap leunqli.L O

ÇLoz/g LO .N 9as oav91Nnm09 $
ivu39uoiauia oiuviauoas

assou eianblg o16igS
OI,oz op olso6e op 90 'OaS

8](]Nn=J - eolsç8 oç5eonp3 ep opunJ op sassedai
sop a so+sodwl ap e+laoai ep oluauilosaio lenluaAa ieuodns ap o+ualul ou 'e61oy euro ie+uasade uiaAop OB5eonp3 ep saQ5elop sy +L

soiopeoiaA ap eieuuçg ep solid9id soise6 iluunsse einllaloid e OAap 'euun61e
asolgdlq uua 'onb opuas '600z ap '8ç ou ]euo]on]]+suoO epuaw] ep sa+luull somou soe as-ieuuquoo aAap OAj+els16ol o+uauue5io O CL

(tF96L aP '0ZCt au ]a] ep 69 a 89 ]ie) o+uauue+uelpe ap auu16ai
o qos sesadsop ieuolodaoai lied apeplAI)y eaUJoadsa iaAeq uugquuel ap çq 'leosÜ eloupedsuei) ep oldloulid o iazelsl+es ued 'ZL

o)epueuu op oue ouul+19 oe oluenb o+uouuleloodso 'apeplollqnd
a epue6edoid op solse6 se lied apep]it]]y eo]JJoadso ioAeq aAap ']eioi]a]] lal ep ll/\ a .q,, 'l/\ 'CZ 'Ue o JeloJ+uooaP odoosa oN 'l,l,

Íso/p/sons a saQss/wa/ 'selJslue 'saQ5uasf) le+elsa o+ua ou ualslsiad epule
anb sleosB selouDuai sç aoe+ e laoai ap epiad E opueilsuouuap oxaue ieioqela as ap çq 'oç51nl1lsuo9 eP a9 $ 'S9L 'yB OP e+slA V OI

(leoslJ apeplllqesuodsaU
ap lal ep gt' ue) o+uawepue uua Obesa anb sop oliçluawe5io o+uauulpua+e op apuadap so+aloid salino a"seiqo op oçsnpul y 6

Idos/N.ts - OLoõ op ' L o u e+unluoO eyeuod elod opeia+le ' }00Õ ap 'eg} ou lepoisluluuo+ul epeyod eP a8 'ye) epuqp»ud op
olid9id auu16ai op eilaoueu11 emasal len+uoAO ap eluoo ç esadsap i llAO lied eou96u]]uoo op emasau iaAeu op çq 'opor ]enB! o(] '8

elou96ul+uo0 aP emosaEI ap euuo+ B qos esadsap ep
aued as-opus)uoo 'oliç+uowe5io llAçiadns ap OBslitaid iaAeq ap çt4 '(oi/aoueuly J/o#gp) ozeid ouro op eplnbll eplAlp elslxo epule osso 'Z

OAj+noax] iopod o]ad ope+]pa opôs equa+ '.LO(]y op 26 ]ie 'ol $
'[[ a ] sos]ou] sop opouu e 'anb o]a]oa(] ou e)laj OB5do ç as-leuuo+uoo aAap saQ5elop sep 8+ue)uoui o 'slenlpn! soyg)eaaid soe oluenD 9

o+uawala OP laAJU o 9)e 'oullulu ou 'e)soduuooap aias eliçluauue5io esadsap e '+96 L ap '0ZC't, .u !ol eP ç L ')le o auuo+uo9 'ç
. '(Jg ep. l/\ 'Zgl ue) lenue oluauue5io ou eopguo6 OB5ezlio+ne ap 'oEU 'o eolJloadsa !al ap o)ergo ogias elougialsuul

3 a)uaweraueuuai 'og51sodsuei} ep sleuolan)llsuoo solnlllsul se 'opeplAlsnlaxa ep oliç+uauue5io oldlouHd o ulw un Opus.L '+
. ;. eliçluaue5io lal ep OB5ein6Bsap B ilpaduul e euuo} ap ' b Loz lied sopeiadsa

OB5eÜul ap smlpu! se iuadns aAap OBU saieluouualdns se)lpgio lied oç5ezliolne e 'euuou epeuotououu eP a8 $ op saplow soN C
oç51n+llsuoC) eP aç $ '99L ue op sauua} sou 'osso lelsluu eluiouooa op sopepoloos a seollqtid sesaiduua 'soçóepunJ

'selnbie+ne 'e)ailp oç5ei)sluluupy lnloul anb o 'ouiaao6 op laAlu op seollqDd sopepl+ua se sepo+ We6ai6e 'opç+uauue5io o+araid O 'Z
eyç+uauue5io oç5noexa ep o6uol oe sag5eia+le sa+uelsuoo

se opuelllta !ep 'solslAaid uuoq las uuaAap sle:luauueuuaAo6 SeUUeJ6OUd se 'leoslJ opeplllqesuodsai ap ools9q oldloupd jazeis!)es aed t.
sopeplno saluln6os se eJed lelua)e

o 3eJ+slulwPV e aAaP 'ePç+uauue5io lol ap olaloid op OB5eioqe]a eu 'onb eo]unuuoo o]ned oçS ap ope]s] op SE)uoO ap leunqp.L O
OLoz/6z ou 9as o(]VOINnmoo ,

(s L/t,0/6z op 30a) ,s L/8 L
.u o (O1,/80/6 1. op ]oa) ,O1./6z ou gaS sopeo]unuuoO sou sepe]oue)sqnsuoo 'euuo] o'oiqos
a+ioO ] liso iod sepe5ei+ sog5e+ualio se ooe+sop uugquuel

s3vuolPil oulsv9 3a VNVllSlu3 e.ilaqlasuog ep alaulqeg

onnvd oys aa oavlsa oa SVIN03 aa nvNnaiul





J.C)aV OP 'llX osloul
'09 o61pe o agds]p onb o opue+eoe 'eo]sç8 oç5eonp] ep olig+s16ey\l op sleuolsslloid sop
OÇ5EJaunuuoi eu %t?Z'Og opuos 'ZO/tr6p' 1. 1. ou lal ep l.Z o61ue o opuemosqo 'o)uauulei6olul
sopeo[[de uuelo+ 8]aNnJ oe sope]nou]A soslnooJ SO

jeJopaJ OB51nll+suog ep
zl,z o611ie oe o+uauulpuo+e opuep 'solsoduul op elougiolsuei} o oç5epeooiie ep a)ueluouu
op %66'Se e o+ua]eA]nbo o n])soAu] OAj+noax] o 'ou]su] o uuoO

opeplledlolunuu elod sopemosqo uueioJ uugquuel oç5eonpo a opDes
eu se;uauullsaAul uuo sleuolon+l+suoo souululuu se onb ooBlio/\

oç5elluull e uueie+lodsai
o lied 'leool apeplllpa ç

leiopaJ OB51nll;suor ep v-6z o61}ie ou eploalaqelso
'sleuolonlllsul sog5unJ sons op oluouulAloAuosop ouald

sopen;ala soilaoueulJ sossedai SO

ejOUgia+aJ ep leuoloeu oi;auuçied op oxleqe loJ o;uelso6 iod opezlleai sllÜls ap salsa; op oiauuDU O -
aleol+ngoeuuJeJ

eloug+slssy ep oç;saE) op leuoloeN euua+slS o a apDeS ep elioplAnO e sope+uelduul uuelo+ oçN
elio+lpny ep leuoloeN euua;slS op ledlolunuu a+uauodwoo o opein+niisa g oçN -

ledlolunw o;lquuç ou 'apDeS ap seolsç8 sapepluR a ide;ldsot4
oolpguu o;uauulpua)e ap sleool sou (soilaquuo8 ap adiDO op elio+sl/\ ap so+ny) 80/\y lnssod oçN -

aPDeS-!

o)uauuejauetd lied epe)loA eAI)ei;sluluupe elnlnl)sa çt4 ogN -
!aueld-!

auu16ai le) qos opueuoloun+ seloosa-gid a
set4oeio ap len+uooiad o oxleq opuas 'l olalO oe sepeul+sap lei6a+ul opoliad uua seloosa lnssod oçN -

onp3-!

:epeplledlolunuu eled sepe)uasoide sag5euuio+ul sep sopeoe)sep 'essaJOJUI ep so+uod
so+uln6os sou opnloJqos 'eAl+eilsluluupe e+npuoo ep oluouueo51oliade ou 'O+ladSOJ asma
e 'leool OAj;noax3 o ie5ueAe apod o+lnuu '..eAI OJa. ouuoo 'leiam ou 'oçlso6 B opueol+llenb
iopeo[pu[ op]io]oi ou ..8,, e]ou e 'ç1.0Z uua 'ep]]ueuu eioquu]

sle+uauueuioixo6
segue sep leuoloeiado o lelouoio6 oç5eollliaA ç olode ou ioleA IOAlpUJOSOJduUI

OP e+UOUUeJia4 ouuoo o+io0 3 e;sa iod oplAloAuasop (l/vgal) ledloluny\l og+sa9
ep apeplAl;o43 ap eolpul op oç51soduuoo eu ledlolunH eJn+lo+oid eled seplzei} so95euuiolul
sep asllçue e uuoo opelouaplAe los apod oliçuoo lel

sleuololpe sollp9io op OAjssooxo osn
a+uelpouu 'opezlia+oeJeosap elas opeAoide oluouue5io o anb ie+lAO e opouu op 'sesadsop
o se+laooi sons ap oç5eolllueld e Jenbape op OAjlorqo o uuoo 'ledlolunuu oliç+epueuu
olad seplpuaoJdUua ios uuopod sa95e anb ooe;sap 'o+lela uuoO

s3vuopü oulsv9 3a VNvllSlu3 ealalllasuo3 ep alaulqeg

oinvd OVS 3a oavis3 0a SViN03 3a iVNn81UI





9Z

ledlolunuu optei ç opelnoulA ounle iod trç'ZI,ç'g $U op ioleA o noullsap as onb
uua oçlseoo 'iolio+ue oue oe oç5eieduuoo uuo 'a+uepn+so iod gç'80a6 $U ep elluenb ep
oç5eollde e uuoo 'ololoiaxa ou %6€' 1,t' ep o+uauuoioul o opue+uode 'leuoloeonpa o+uauu6as
ou apeplledlolunuu elod sopenlola soilooueuÜ sosloquuosop sou opeollliaA oluouune
o 'soam e llenb souulo} uuo 'o+allo.i oçu 'a+uaplAO iod 'oliçuao le.L

(onp3-1 ou 'eAl+ala o)uouue+le -- ..y,, e;ou noils16ai 't,1,0Z uua 'anb ossed oe 'sl,oz
uua 'eAI OJO ollnuu -- ..+8,, falou) oç5eonpa ç sepeul+sap seollqOd seoll11od sep apeplAl+ola
eu eponb op elougpuo+ e opus;olhai '(8ç = qapl) 600Z ap ololoiaxa ou ope5ueole
ieuue+ed oe 'otluoduuosap nos o opuenoeJ '(ZÇ = qepl) iopeolpul assou elioylouu
no+uosoJde oçu o]dlo]unH o 'g1,0Z uuo 'anb iel]essoi os op ]

oç5eAoide OJqOS sopep uuo aseq uuoo 'leiopa+ oueld ou 'opelio loJ iopeolpul terno '(qopl)
eo[sç8 oç5eonp] ep o]uouu]A]oAuosoQ op oo]pu] oe oç5e]oi uua ']eluouuepunJ oulsuo
op soue soilauulid se lied epe;oroid elouu e opueiáplsuoo 's 1.0Z op ololoioxo ou oldlolunyy
olod opl+qo ope+lnsai o oç5ua+e e euuetlo 'osso e opeuuoS

ieloosa

eolsçq oç5eonpa
ep ($e) sounle (se) sop (o+uao iod ooulo a a)ulA) %SZ 'souaui olad 'iapuale e euuoJ ap 'seollqDd
selooso sep (o+uao iod e+uanbulo) %os 'ouululuu ou 'uua lei6o)u! odun) uuo OB5eonpo aooaialo :g e;aw

:iopeolpul oluln6as o lied anbe+sop uuoo
'(3Nd) oç5eonp] op leuoloeN oueld o ieAOJde oe '+1./900'cl. ou lol elad seploaloqe+sa
sozli;oilp sep oluauuliduuno ou OpeiqOPOJ opeplno ein+loloid ep çi161xo 'olslA ouuoo
'lei6olul opoliod uuo opueuolounJ soielooso sapeplun ap elouglollnsul e onb o+lessaJ 'U\leal
op soplei;xa sopep se OPUeJapjSUOO 'oulsu3 op o+lquuç ON

o51mas op oç5e+said eu oç5enle ens ap o+uouueo51opade ou 'ledlolunuu oç5eilsluluupe
elod sepelleAe ias uuoAap sag+sanb 'leuolon+l;suor oç5elnoulA op seolç seAI oodsoi seu
sopllqo sloAçioAeJ saiopeolpul sop o+lodsap e 'o)xo+uoo ossoN

oollqod! 1

oç51nlllsuoO ep 'oC $ '86b o611ie ou oiolnJ uu09 'ZI,/l.t'l, .u ie;uauualduuoO lal ep '«+ndeo«
'.Z o61ue ou oploalaqe+so lenlua9JOd oe o)uouuliduuno uuo 'so+soduul op ejOu9iOISUeJ)
a epepeoaiJe ellaoaJ ep %09'ZZ noollde 'opOes eN

S3yUOW OU.LSy3 3a yNyl.LSIU3 eilaqlasuo3 ep a+aulqeg

oinvd ovs 3a oav.LS3 0a SviN03 3a 'iVNnaiUI

00(

Z'9 9'9 8'9 0'9 8'S 9'Ç e'ç   z's e'9 c'ç 8'Ç L'Ç   SVU13AllS

  6LOZ .Â:   $   600Z zoom       $

600Z zoom soou

#

oldlalunW

sePe+alold selou opemosq0 qapl  



r''



leuoloeN OJnosal op elielaiooS elad selliosoid seuuiou seu oseq uuoo '(dSYOd) oollqtid
io+os op se+uoO op oue]d Orou op sa95eio+]e se 'epu]e 'opueiop]suoo 't,g/0ZCt, .u ]o]
ep sauue+lp se iellodsai OAop soils16ai snos ap oç5ezlllqeluoo y

(NIS)

OÇ5ejouapjAe e)aIJOO ens o llqÇluoo apeplu61popl+ E iemasaid e opouu op 'SOJ+Sj6OI sop
OB5ein;cioso ç ielue;e ledlolunH eJnllOJoid ç opuaAap 'sesadsep sons ap oluouuelouaia6
ou sepe+uode setlleJ sep o+uelp aluoplAa ellsouu os osso

(l.L-Aog-l ou 'oB5enbope ap loAlu oxleq -- .g,, falou 'a l raueld-l
ou 'oç5enbope op oseJ uuo -- ..+g,, e+ou 'ç1,0Z a t,1.0Z uua) opeplledlolunuu elod epe+uosoide
oç+sa6 eu elougiedsuei+ a oluouueloueld uueAloAuo anb seAl;ei+sluluupe sog5e uuo oç5nloAa
aluoldloul e JeOelSOP a)ueHoduul uugquue} 'opeplAllo o ç o+uenO

seollqDd seol+11od sep oç5eAI)a+o eu sopen+o+o soluouullsoAul sop apepllenb
ep oç51iole ep sulJ lied '(ç1,0Z uua 'a;uellqet4 iod gZ'68Z $U - %eg'0+) oluauu6os
ossau olpguu olse6 op oluouune o opueioplsuoo 'oin+loseu op o o+uelsa6 iot41nuu ep
opOes ç o;lodsai zlp onb ou 'apeplle+eu ç sepeul+sop sle+uouueuioAo6 so95e sç 'uugquue;
ouuoo 'saJopeojpul sassap eliotllauu eu OAj+ei+sjujuupe opeplno leloodsa JepUeUUOP e 'sosopl
a so+lnpe 'sa+uaosalope ap apepllepouu ap sexo; sç og5eloi uue omasqo osslp olduuox3

ez'1 ll 26'0 ll os'o ll 910z l

c9'01 ll zp'ol ll zp'8 ll çloz l
ç1'6 ll 6t,'z ll sz'9 ll çloz l

D111êi:[[ pl'09 ]] 90'p9 ][.!®Ê.]

[liili1111 zs's9 ]] zo'os ]]]!!!1]t
[[!g[1111 zt,'z ]] le'z i]]!!!11]

luiad/#7pua+uoiJ/iqAo6apeasdwlnna//:dllq

(sa;ueiiãêÜ iiú jõd aiüãõijãõ5} êiãiiõiiõ:Í
(%Ü3; ouula1-9Jd éÕÓ5 êãÓ

(% ui3) ÉÓauêêã5 soPed

(%ü iiiã) iqêN:gid op sqlnsuog sleW o elos uieiozlJ onb saem

s8'zop'cll oz'z6s'c ll oz's9s'p ll sloz

pt'õol ll oz'õo1 ll [9'10z ll s]oz (e1lç;o exleJ e$$ou sa+uqlqpq
flui uioo iod) souv tC B sb op oç5elndod ep apepllepoW ap exe.L

l +o'zl ll oç'l.u ll - ll çloz l
[ÊêlgÊlli ll zc'9z ]tgÊêg
[[!11Êg:i co'zt, ]] 69'0+ ][.!!ê11]
[39111Ê.]] 09'z1 ]] 29'01 i]]!!ê11]

llÊ$$ãl] Aog 6au] oldlolunwj]]!g11]

(sa+üé+lqey llw iodo aPePlle+eN op exe.L

OPDeS a slqlA seo!+s!;e+s3

lenpe+se
aolpu! o no ouiaAo6 op oç16ai eu open;s16ai ieuue+ed o uueie5ueole oçu saiopeolpul
sun61e onb emasqo os 'aptas oç5epunJ elod sopeinsuauu soAl+e+llenb so+oodse
soi)no uuoo os-opueieduuoo '(apCieS-l) lobas assau ..eAl;ala o+lnuu,, oç+sa6 ielaAai e '..+8,.
falou op16ul+e etlua+ ein;loloid e eJOqUUO 'opOeS Ç OÇ5ejoi uu3

8 s3vuow oulsv3 3a VNvl.LSIU eilaqlasuo3 ep alaulqeg
oinvd o'vs 3a oavis3 0a sviN03 3a ivNnaiui

(% uu3 souV 8 L aP souolN uuoo saÇUU aP soam/\ soPloseN

(e1lç+o exle+ essau squqlqet4
flui uno iod) sleW a souy 09 op oç5elndod ep apep11epoW op exel





se+uoo ap OB5e)said ep apeppeln6ai e aiqos iaoaied il+lua OAap ouualul aloi+uo3 ap eua+sls o Z
ezaielo ens ieolpnlaid e uuet4uaA uianb solo!+l)ie sa+no uoo no sopepuauua 'sopeinsei 'sopeiale se;uauunaop so+laoe las uuaAap OEU 9

aPePlolPoui elad Jeuuyd uuaAaP SO)se6 se 'oPepluul+16al a opeploluuouooa ep soldlouyd sleuolonlllsuoo soe elou91paqo un ç
sopellslA soul+sop sou sepezlleai sapeplAl+e sep OAjjorqo opglelai ianbai uugquue} wa6elA woo solpugdslp op og5eAoidwoa e '+

SSI ou OB5yosul aP 'ou 'SSNI ou OB5jiosul ap 'ou '=Jdg 'giJ 'o5aiapuo 'amuou :iopelsaid o ieaBlluap!
waq uiaAaP eolslJ eossad aP o51mas ap soqloai se lsleosÜ suodn0 3 selou sep sleui61io aluelpaui epeAoiduuoo 'Pios esadsop"e :c

V-O.]) a]io9 e)sop OB5eiaq]]a(] auuoluoo opn} loo1111od a)ua6e uun 'oEU 'a ioplmas uun las aAap oluauueluelpe olad laAçsuodsai o Z
ogiedlolped elop onb se sopo+ op ousou o a leloBO OBssjuu ep

OA!+alqo o 'nligua6 OEU a ciclo euuo+ ap 'iel+souu as ap çll 'sua6elA ap osw Õu :esadsap dp iopeuapio op epeA!)ou woq oHezpa+ne l

onb se lied 'uugquue+ 'a eolJJoadso leool lol eu sopeuluualap soluaulPaooid se lied ie+ua+e sopeuololpslin! se uuaAap 't 96 L aP '0ZC+ aU
[o[ ep 69 a 89 ]ie se u]e]ei} anb ap o]uauue+uelpe ap auu16ai op osn ou 'anb 'onb euale olned OBS op opqs3 op spluog op leunqli.L O

0L'90'ZL a 80 30(] - 0}0Z/6 L oN 9(]S 0(]V91NnPV00 9

olololoxo ou so+uoploule+uouu
exleq op solig+!slnboi sop o)uouuolduulpe op oç5eitoiduuoo eit!leio op elougsne
8 solig)eooid op lenue elooied ep einUoqoo lied a)uololJnsu! ollsgdop o elslA uuo
opuo} 'slelolpn! soQ5e61iqo sep o+uouuliduuno op oç51ia+e ç sepe+!osns soQõolqo se
a sleloos so6Jeouo OP o)uouulqlooai op e+le+ e 'o)uauulen61

ozeid ouno op soQ5e61iqo sç o)uoij ope+uasoide
zoplnb111 op oipenb ou iepunpoi e 'olololoxo ou opei+sl6oi Ollooueu!+ llolJ9P o
8 eliç)uouue5io oç5nooxo eu opeinde oit!+e6ou ope;lnsoi o opueioplsuoo 'opep!+!ioit
leoslJ oliq111nbosop o oiqos opuleooi 'seluoo sep og5eAoide ç loAçioAelsop
Jooeied op oçssluuo B lied o+ualolJns opeplAei6 uuoo sopepolidoiduul aP elou9+slxo
e no)uode oçõnilsu! e onb omosqo 'opel Ol+no iod

aluoplAO iod 'soAl+o+o saioplmos
iod sope+noaxe las soilaul+oi so51mos se opuaAop 'leiopaJ oç51n+l+suoO ep '/\ a ll sosloul
'ze o61pe ou se+liosaid soQ51sodslp sep elouçmasqo euold e 'oplluas assou 'iepuauuoooi
opuoqeo 'olli;se opl;uas uuo lal a+uaulpod ap Oç5eAOJde iepueuuop e 'opeplxelduuoo
ens ç laA!+eduuoo opeplielooso op nei6 o a soluolslxa so6ieo sop soQ51nqli)e se ielleAeoi
ledlolunH ein+loloid ç o+aduuoo 'leossad op oipenb oe o+uenC)

leoslJ opeplllqesuodsoU ep lal ep 8t' o61ue o agdslp onb oe o;uouuliduuno uua 'seluoO
ap leunqli.L op solA9id soJ09aied sop '+ouiolul eu lelollo eu16çd ens uua 'oç5e61nAlp
alueueuuJad ç og5ua+e leloadsa opuouuoooi 'o+xa+uoo ossaN

oç5ni+sul ep oslno ou sepe+uode set41e+ sep oluelp 'seliçssooau
oçs sag5epuauuoooi 'elougiedsuei+ ep euuslid o qoS

elig+euu ç o+ua6ioAuoo oç5els16ol ep ollodsap e 'opeplledlolunuu
elad sepemosqo Jas OÇiaAap slenb se '901,/61, ou gaS opeolunuuoO ou olioC)
] essa iod sepe5ei) sleio6 so95e)ualio se ieJquuol o5eJ lnby

t,9/0Ze't'ou lol
eP souulo+ sou 'oB5eollde ap leuuiou OSSa90Jd oe ieulpioqns uuessod as oçu anb sesadsap
sç seuede oluouue;uelpe ap OUUj6OJ op osn o Jj6uji+soi opuaAop 'sepezlleoi sag5e+ei+uoo
a solig+e+loll so+uauulpaooid sou o+io0 3 e+sap elOugpnJdSjin! e o elOug6aJ ap OÇ5ejs16ol
e iemasqo OAj+noox] oe eqeo 'eAl+oadsied essau 'uugquue.L

S3VUOW OU.LSV3 3a VNvllSlu3 e.ilaqlasuo9 ep a;aulqeD

onnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa nVNnaiUI





6Z

OÇ5ePeooue aP selP 18 = 68'09C'Z9 $EJ + (0JjmUeUB )l0U9P) ÇC'9Z9'Ç80'Ç $êJ
:o;ueuod 'as-uig+ 'uilssy

(OÇ3epeOaJJe

selp 0C + (oç5epeoaiie ap s?uu 1) 08'gZçOz8 L $àJ = sasauu ZI + (eplia+ne e+lmai) 89'1ZCgppZZ $U
OPuelaPlsuo9 .

ap elp L) 68'0SCZg $U

so6ieouo sop o lelolpnr eplAlp ep og5eilsluluupe eu opeol+lioA g uugqwe} oliq111nbosap
ap euueioued terno 'ie6ed e so+sel uuo se;liosul sesadsap iod 'opn+oJqos 'oplnll+suoo
ozeid oyno op OAjssed oe OÇ5ejOJ uua gs ogu emasqo as osso

sog5e61iqo sons op o+uouuliduuno
ou illnoiodoi e epeluode eJJOOUeujJ elouglollnsul E leIlÃO e opouu op 'o)uouuelouo6ulluoo
oplAop nas o uuoo 'leoslJ opeplllqesuodsoU op lol ep o6 o61+ie o agdslp anb op elslA uuo
'sesodsap sep O;UOUUej9UOJO6 oe OÇ5uoje leloadsa ilioluoo op ozlnlaid uuas 'eAlle eplAJP
uua so+liosul saioleA sop e5ueiqoo eu otluaduuosap nas o OPUeJOt4jaUU elos 'eliÇ+uauue5io
OB5noexa ep oslno ou se)IOOOJ sep o)uauuetlueduuooe OAjlala oe se+slA uuoo 'seliçssooou
selougplAoid op oç5ope e OAj+noax3 oe o6in 'olxo+uoo assaN

a+uouuepeuulxoide 'lluu 0Zt, $U ep so+lqgp
olioqoosop e opuaoaueuuiod '(oçt411uu ZI.'l, $U) iolio;ue oj919Jaxa ou opllqo oilooueulJ

+lAçiadns ou e+uolollns eJn;iaq09 elia} OBU (OÇt4jluu t,g'l. $U) eplAlp ep o;uaosaueuual
oples o onb omosqo 'sopeioplsuoosap uuossoJ (segt411uu €0't, $U) SOpeSS090Jd
oçu ie6ed e so+sai uua so+liosul soioleA se onb epuly

oç5e+lnb ens e
lied a;uolollns opeploedeo ap opuodslp ogu '(so9t411uu Zg'ç $U) ozeid opno op saQ5e61iqo
SÇ O+UOJJ (oplAap jeeJ epeo lied 60'0 $U) apeplledlolunuu ep zaplnbll eu oilaoueulJ }loBgp
oplio+oi op oçssnoiadai e olleAe 'eAl;oadSJad essau 'uugquuel

leoslJ oliq111nbesap
op ogsJaAoi op apep]oedeo ep oç5e]]eAe lied ]eunq]i.L ] a;sa iod opezlll;n opuos uuoA
oi+euuçied olno 'oç5epeoaiie op sguu (uun) 1,0 e Jeiadns iod '(sosauu Z'Z osenb) OAJSSOJdXa
a+ue+seq nol+souu os oliç+lollap ope+lnsoi asse anb o+lessaU

sep oliq111nbo o le e lied a+ualoBns el+souu os euueioued olno 'zOÇ5epeOOiJe ap selp 1.8
opue+uasoidoi '(segtllluu t,t,'ZZ $U) ololoiaxo ou epezlleei e laooi êp %t,g'eZ e o+uoleAlnba
9 (so9tllluu 80'ç $U) opeinde oilaoueulJ +lollgp o onb o;oN

SelU03

oj9J9Jaxa ou segqlluu 99'g $U ap uuapio eu se;uauullsaAul
SOpeZljeOJ opuas 'iolialue oue op oplzei+ (oçt411uu zl,'l. $U) oilooueulJ +lAçiadns
olad 'oped uua 'opeieduue lo+ (epliolne e+laoai ep %98'ZZ-) eliç+uauue5io og5noaxa
eu so9qlluu ÇZ'g $U op +lollgp o onb olha 'leosl+ euuslid o qoS

leoslJ opep111qesuodsoU op !ol ep
'oolug OJei6çied 'ZZ o61pe o ogdslp anb op e+slA uuo 'lelouopnid a+!uu11 o uueil6u!+e
sleioqel sesodsop se onb uuo opoliod ou sepepoit seA!+ei)sluluupe se+npuoo op
eo!+çid ep o)uelp 'se)uoo sep oçõeAoidesop e lied uueilnqli)uoo uugquue) leossod op
oç+sa6 eu sopeolJlioA so+oodse se onb o+oue 'osslp sleuuoQ

8 s3vuow oulsv3 3a VNVI.LSIU3 eJlaqlasuog ep alaulqeg

oinvd ovs 3a oavis3 0a sviN03 3a ivNnaiui





oc

OÇ5eJJSJUJUUpe ep oliçuololioslp iapod olod sepe5ueole oçu
'eliçlouaplAaid o eliçlnqli} ezalnleu ens op a+uelp 'solua6oo oçs so6ieouo uuoo sesadsop
anb:opuas epelaueld o o+uaiedsuei} OBlso6 e aQduul lenb e 'leoslJ apeplllqesuodsaU
ap lol elod opeln6oi 'opoliad op leosü oç+so6 ep. osllçue e.elioduul seluoo sep
oluouue61n! o onb uuo eplpauu eu 'epeoeisap apepolidoiduul e ezlieln6oi oçu oluauuelaoJed
opliolai o anb 'olladsai essa e 'ie]]essaJ JO6ji op ]

.seinlnJ saQ+sa6 o so+uaue5io
elougnbasuoo ap elA 'opua+auuolduuoo '00/LOL ou leiapaJ ie)uawalduioO lal

elad opelouule lnsl+ oliq111nba op OB5ua+nueuu ç a+ueAalai 'aqes as ouuoo 'opepllenue
eP oldlouud o OPIPa6suei+ slod 'elleuuoue e e+ueldns OBU 'o)epueuu op oluauuellmua

sêde lmuaA e selooled uuoo 'eplAlp ep o+uauueloueuOai iolia+sod o 'aqes as ouioo

apeplin6aS op leuoloeN oln+l+sul oe seplitap sag51nqli+uoo sç OB5ejai wa einllalaid
eP elou91duulpeul e ezlieln6ai oçu 'lll/\ oxoue OP eLSL/LOçl SU op.so+uawnoop sop

(lll/\ oxaue OP 00çl U) epuazeJ ep ledlolunlN elie aipos ep OB5eieloap ep olauu
Jod OPelol+ou 'slesuou saQ5e+said 09 un oplAloAuo otue)uouu OP oluaulelaoled O

lel00S0

opeuluuexa ololoiaxo ou '(e0'çOS6Z9 $êJ - yLOZ/oleul a lllqe
o5iew ap selouQ+aduuoo - sopein6as sop a leuoi+ed selaoied).elougplAaid ap aw16aJ
oe soPIAaP saloleA sop o+uouulylooai ap elles e noolpul oç5nilsul B 'osslp ui91V«

opl+uos ossaN

(PL/9Z0/eÇÇ

-0.L) opeplledlolunuu ep t'l,oz op seluoo sep OB5eloaJde ep opuenb eJeUUÇO eilouulld O
essa JOd opeol+lio elol+no o+uauulpaooJd o os-opul+odai '(slesuauu sejaOJed 09 uu0 91.0Z/20

t,l,OZ/e 1. seloug+aduuoo) (SSNI) sleloos so6ieouo op oluouuejOOJed o o5oide uua ololoiaxa
ou opeluosolde leosB oliq111nbasop ap oipenb o eAei6y

leuolonll+suoo

ePuauuo ePIJaloJ ep so+lolo sop oç5elnpouu eu 'leiapoJ leunqli.L ouuoidnS olad ope)uosse
ozeld oe ollodsaJ uuo 'oB5odsul op opnel ou opeluode nolsoi ouuoo '0ZOZ op ololoiaxo
o Jeiodns eAop soligleooid ap oç5ellnb e onb o)cessou

legal ozeid ou slaAl61xa seQ5e61iqo sep
oluouuliduuno op OB5jiole e opueolpnlaid 'ololoioxa ou laAl61xo e+uouu exleq ap soligllslnbOJ
ap ouunloA o o+uouuloaielosa a+uoul+iod o usos no+sol uugquue.L

soligleoaid ap o+uauualduulpe o eJed epl;auuqns el+uoouo as anb
e o+uauue6ed ap lenue ouu16oi o qos 'oç5ezlleosB elad opeuuelooi ouuoo 'eplAop elooied
ep op161xa ioleA o 'aluauulei6a+ul 'iellsodap ap opuexlap '(60/zg ou 03 elod oplnloul
19aV OP 'll OSJOul 'ol, $ 'Z6 o61}ie) sleuolon+llsuoo sog51sodslP sç o+uauulpua+e ouald o
JEJ}SUOUUep uua o+lxg noi6ol oçu ledlolunN einlloloid e enb o+oN

elouçlsul eilouulid ap oçsloop uua '(son61ipou o6ieuueo pie6P] JoleloU OJJOt4jOSUOO

- 91./CO/l.O aP OÇSsaS -- tr1,/9ZO/eÇÇ-9.Lj eleuuÇO ellouulid '0 essa iod 'opeplledlolunui
eP t'l.OZ OP seluoo sep oç5eAoidoi lied a+ualollns oliçuoo osso opuos 'soplAop sleloos

S3VUOW OUJ.SV3 3a yNyl.LSIU3 eilaqlasuo3 ep alaulqeg

onnvd o'ys aa oavlsa oa svlN03 aa nvNnaiul





leoslJ opeplllqesuodsoU op lal elod sepezluooaid sazli)oilp sep OBuueijuoo eu
not4uluueo ololoiaxe ou opeplledlolunuu elod eplpuooiduua leossod op o9+so6 e onb 'se;uoo
sep asllçue op o+lquuç ou 'elslA ap iopiad OAap os oçu uugquue.L

00/1.01, .u Je]uauuo]duuoo ]o] ep 'l osloul '.ç o 'ol. $ '.t, so61ue se uuogdslp anb op elslA uuo
lenue Clip uouue5io lal eu 'a+uepuodsaiioo oxoue uua 'eploalaqe+so oç5euuei6oid B uuoo

apeplllql+eduuoo iepien6 ap iexlap uuas 'Oal ep sleoslJ se+aH ap oxeuy ou epelouoplAa
a epesodos a+uauueplAap los (OÇ5eJ)sniJ ens op opepllen)uoAa eu no) iesuaduuoo e
o+lpgio oe o+laJjp ap eAI e;oedxo e opuoAop 'seollqDd seol+11od sep o)uouuelaueld ou 'opouu
opor ap 'il;noiodaJ uuaA seplpauu sle} op og5ope e 'o+lala uuog

leoslJ opeplllqesuodsoU
ap lal ep 'ol, $ 'ol. o61+ie ou eploalaqe+sa ei6ai eu opezluoooid uulsse ouuoo
'..seollqDd seluoo sep oliqlllnbo o Je)aje op sozedeo solAsap uua6uioo o soosli uuauiAeid
as anb uua 'o+uaiedsuei} o epeloueld oç5e,, uua 'olslA ouuoo 'opeplledlolunuu e ieJ}SJUJUUpe

uuoq lied 'ie)ned os OA])noax] op OJot40 o aAop 'euuns uu]

ePIPUaOJdUUO eljOOUeUJJ oç5esuoduuoo
ep o+uelp 'oluouulelolpnr no eliç+nqli+ apepliolne e a+ueiad ope+ope o)uouulpaooid
op opn)loll ep o+uauulooquooai o 'olipoAle nas e 'ieosnq opuapod 'opesuaduuoo las
e doIDA op OB5einde e;olloo eu 'uugquue+ ouioo 'oB5els16al eu so+slAoid sleuuioJ se;lslnboi
sop o+uauuliduuno o ouuoo uuoq 'elou9+slxa eAllolo ens iezlleq op uulJ e 'o)lpgio oplpuo)oid
o ieieduue e ouodns ep oç5eluouunoop eu 'opnlaiqos 'os-opua+ap 'oluouueAlleilsluluupe
iaAeooid os ledlolunuu oliçlepueuu oe a)oduuoo 'oplluas ossoN

sopesuoduuoo SOJOjeA sop opepolidoiduul
e epein6Üuoo as 'loAçsuodsei oliçiepueuu op oç5ezlllqesuodsoi lenluoAO no OpepjUUJO+uOO

ens ien61iaAe op uulJ e 'sopepede se)ne uua 'opeplledlolunuu elod ope+ope oluauulpaoold
o ieyueduuooe OAop OB5ezljeoslJ e 'ololoioxo ou epezlleoi eJJ09Ueuu OB5esuaduuoo
e aiqos eliç+nqli+ epeplio+ne e ielollo ap ozjnloJd uvas

iesuaduuoo ap eAllei+sluluupe
os OP uuo} oollqOd Jo+so6 o

soliçlouaplAoid so+lpgio o+uauuleia)ellun
oçsloop ep sa;ueJiooap sleoslJ soosli sop ielolneoe
onb 'ollodsai osso B 'o+ialy

laAçioAeJ ope61nruuo epe+lsueil
lelolpnr OBsjoep ap eloug+slxo e no opezlleai oluouulpoooid oe eliç+nqli+ opeplio+ne
ep eAl+eilsluluupe. elougnue e uualouaplAO anb seAl+eolll+snr ieluasoide uuas '96'69Z8Z8$U
aP JoleA oe '(çl,oz/l,l, a ç1,0Z/60 e gO seloug+oduuoo) soliçlouoplAald' soilP9JO
ap oç5esuoduuoo e non+a+a apeplledlolunuu e 'osslp sleuuoG

oluouueloueld o elougiedsuei+
e se;uasne anbiod 'elougssa ens uuo 'epeiJaoua leoslJ oç+so6 e opueuoqe ogu 'ozeid
o6uol e e+elpauul o95e61iqo ap o;lqgp op o+uauuliallp o uuoo 'opoliod op oliçluouue5io
a oilooueul+ opellnsai o JeiO+je op uu91e 'oç5elndod ep sepueuuap sep oluouulpua+e
oe soliçssooou so+uouul;saAul ap o so51mas sop og5ualnueuu op opeploedeo ep
oç5npoJ e Çieuluuio+ap o;uauuelaoied o anb oiopuod 'sleuuopy

S3VllOW OU.LSy9 3a VNVI.LSIU3 eilaqlasuog ep alaulqeg

onnvd oys aa oavlsa oa svlN03 aa nvNnanl

Ç





seliçluaue5io sazli+ailp
ap lal eu selslAaid sag5en+ls se a og51nll+suoC) ep zç ')ie op og $ op ll ost9ul ou o+sodslp op osso ou oples 'eilxa eioy op OB5eiei)uoo - A

eóuein6as a apDes 'og5eonpa ap seaiç sep soioplmas ap o+uauuloale+ no eliope+uasode
ap a+uaHooap og51sodai e epeAlessai 'oln+!+ ianblenb e leossad ap o95e+ei+uoa no ogssluupe 'oollqDd o6ieo ap o+uauilAoid - /\l

esodsop ap oluawne anbllduul anb eilaiieo ap eln+nl+sa ap OB5eialle - lll
loç5un+ no o6aidwa 'o6ieo ap oç5elio -- ll

oç51n+llsuo3 ep ZC ue op X osoul ou e+slAaid ogslAai B epeAlessai 'lenla+uoo no legal oç5euluualap ap no
lelolpn! e5ua+uas ap sopeApap se fales 'oln+!+ ionblenb e OB5eiaunuiei ap OB5enbape no a+snleai 'o+uauune 'uuo6e+ueA ap ogssaouoo -- l

ossaoxa ou opuooul iaAnoq anb oz pe ou oplia+ai
og6ig no iapod oe sopepaA OBS 'e+luull op (o+ueo iod ooulo a eluoAou) %ç6 e iapaoxa leossad uuoo le+o+ esadsep e aS poluo OJei6çied

'ai+sauuypenb epeo ap leuÜ oe epezlleai pas oz 8 6 L 'sue sou soploalaqe+sa sa+lwll sop o+uowyduino op OB5eoUjiaA y 'ZZ 'py 6
11 oxauV OP V-88Z 'slJ 8

anb lied soQ5epuouuoooa uuoo ']ed]o]un]/y OAj]noax]
oe ololJO op oç51padxo 'iaooied op uuo6ieuu Ç 'OUJUUJO+OQ

leunqli.L 3 osso iod oç5eloaide op soluopuod solo soe elmo oç5aoxo 'g 1,0Z op ololoiaxa
oe seAlleloi sealoitllS op ledlolunW ein)!o+oid ep se+uoo sep og5eAoide ç laAçioAe+sop
olitgid aoooied ap oçssluuo elod oloA 'oisodxo o a)uy

apeplllqesuodsaU ap lal ep 'oolu0 OJei6çied 'ZZ o61+ie olad opepaA opoliod ou ooçésluuoo
uua saBiDo uuo saio+ailp a salossasse op og5eouuou ep uugle 'oselle uua seplt41oooi sleloos
soç51nqli+uoo seu so+uoploul solig+eiouu so6ieoue op o+ueuue6ed ou soilooueulJ soslnoei
noul+sap ledlolunH ein;loloid e onb omasqo 'osslp sleuuaQ

leoslJ

oplpoouooleuolounJ oloJJouoq op
len+uooiod op oç5exÜ e lied soAl+ajqo solig)lio ap elougsne e opueolllio eJO 'asco oilouulid
ou 'lelieles oç5e+uauualduuoo ap la+çleo o opueuollsonb eras 'oç5ezlleoslJ elad opeoDl+ei
OBU ieuueled uua soQ5eoüllei6 a sel)xa seiot4 ap o+uouue6ed ou soioleA iesloquuosop
e nonul+uoo 'leossad uuoo so+se6 op lelouopnid olluull o ieiadns sêde 'apeplledlolunuu
e 'sleoslJ souulo+ uua 'iopeuulue epeu oliçuao ossoN

00/1.01. ou ie;uauualduuoO lol ep 'll osloul
.l. $ '6Ç o61ue op SOUUJO+ sou 'esodsop ap legal o+luull op OÇ5eJOdns ç o+uenb 'sezaA (sgi})

eO iod 'epe+iale loJ ledlolunl/\l ein+lalaid e anb ieiquuol aqeg

(%8Z' 1,9) so+se6
sop oç51soduuoo eu oç5ezlleoslJ elad sopen+o+a sa+snle se opueiaplsuoosap uugquuel
epeoUlioA oç5en+ls '(%ZZ'CÇ) oi+sauulipenb oilouulid ou ç! (IOU ep %0€' 1,g ap) lelouopnid
o+luull o opuessedeilln 'ololoiaxo op oslno ou e+uopuoose elig oral; nln6os leossod ap
sesodsop sep o+uouulosoio ap elig olei e onb ieleulsse oiduung

(IO}J ep %gt''09) ç1,0Z uua 'sagqlluu 1,06'Z l.
$U lied '(IOU ep %66'gt') t,1,0Z uua 'sagt411uu 980'01, $U op '(%l,e'ZZ+) sopezlleoi leossad
ap so+se6 sou sogt411uu 8'Z $U osenb ap ouulosgioe o ieuul)leal lied (a+uauuepeuulxoide
'lluu 0CI. $U) ololoioxo ou %l.g'0 ap epanb eila611 opueJls16ai 'iolia+ue oue
oe oç5elei uue nolieA oonod eplnb11 oluolloo ellooai e onb oloN

S3yUOW OU.LSy3 3a VNVI.LSIU3 eilaqlasuo3 ep alaulqeg

oinvd ovs 3a oavis3 0a SViN03 3a iVNnaiUI
\





' ouue+loo ouul110

assou openloed oe o6ue+ onb ou len+ei+uoo oç5nooxa e ieuluuexa ap ozjnraid uuas 't,l./CO
.u eollqOd elougiioouoO eu o çl,/l. 1, o 90 sou slelouosoid soQ6aid sou sopeuuilJ se;snje
sop uugle 'oç5odsul op opnel op 1, 1.0 uuo)l ou sopeolpul eligle)loll esuodslp iod solel+uoo
sleuuep se 'solidgid so+ne uuo 'soplni+sul los uuaAap uugquue.L

ielooso o+iodsuei+ op elig e loll esuodslp iod so95e+ei+uoo sep
a çl,/ZO ou eollqDd elougiioouoO ep 'çl./eO ou o+lAuoO op oçzei uua sopeiqoloo so+ei;uoo
sop 'solidgid so+ne uuo 'oç5ni+sul e 'oluauueAl+oadsai 'ielplsqns uuoAop ZI,/gz0/6ç6
-g.L a g],/gZO/ZZggZ-O.L 'çt,/gzo/c6ãgz-O.t sa]uo]podx] se ÇÍ'

len+eJ+uoo OÇ5noaxa a;uapuodsaiioo ens o g l,/eO a 20 sou so5aJd op sepeuuoJ.
sep oç5ezlleai ep elougiiooap uuo sopeuuilJ salsnre sop 'solidgid so+ne uuo 'oç5ni+sul eu
'oB5ez]]eos]J e ie]p]sqns OAap ç 1,/9zo/t,gzgz-o.L o]ua]podx] o

o5oide uua se+uoo seu OB5ezljeosB ep uuo6epioqe o+ueulpod
ap o+olqo lo+ epelollou elig+euu e onb zoA euun 'gl,/gZO/€991,1.-0.L a gl,/gZO/ÇC6Z-O.L
S[,/gZO/e 1, 1.Ze-O.L sa]uo]podx] se i]n6os aAep ot4oo]sap ]en61

opeA[nbie [os OAap ç ],/gZ0/6Z69€-O.L o;uo]podx] o

oçsloop ep eldgo
sat41-opueyuluueouo 'sepelollo las uueAop seio+liosqns sapeplio)ne se 'ZI,/gZO/zz 1,91,-o.L
8 ZI./gZO/€96Z-g.L so+uolpadx3 sop oroq ou 'olned oçS ap opels3 op oollqOd olig+slulN
op sa95e lollos sç oluauulpuo+e uua 'ope61nr uua o+lsuçi+ o sgdy

lelieles og5e+uouuolduuoo eplAopul epezlia+oeieo
elos anb iellAa ap uul} e 'seJlxa seiot4 ap oç5ezlleai e a 'apeplleossaduul ep euuslid
o qos 'sog5eolll ei6 op oçssaouoo lied solig;lio se eloAOU

'a lalogdse ç sloAçollde sleuolonlllsuoo
sauue+lp se e;slA ap iopiad uuas 'leossod op oipenb nas elleAy

loç5eollde
ap jeUUJOU ossaooid oe uueulpioqns os oçu anb sasa+gdlq sç o+uouue+uelpe ap auu16ai
op osn o opu16uli+soi 'sepen+o+a sagre ei+u09 seu (20/0Zg'01, a €6/999'8 sou slal sep
leloodse uuo) falou?6oi ap oç5els16al ep sog51sodslp sç epue+y

loç5ein+lioso
ens uua sloqç+uoo soi+s16ai sop opeplu61poplJ ç a;ua;y

loç5e61nAlp eu elougiedsuei; e Jej6OllAlid
e 'oç5euuiolul ç ossaoe ap seAl+eilsluluupe seol+çid se oiot41oH

lsleuololpe sollpgio ap OAjssaoxa osn
a+uelpauu 'opezjia;oeJeosap elas OAj;els16al olad OpeAOJde o+uouue5io o enb ie+lAa e
opouu ap 'sesodsop a sellaoai sons op og5eolllueld e eAouuoid

[([/y931) 1ed[o[unH oç+sag ep epep]A]]o ] ap ao]pu] op oç5e]]eAe eu uuep]ou]
onb sle+uauueuioAo6 segue se ieiouulide op uugle 'seollqDd seoll11od ap o+uouuejaueld
ou aloi+uoo ap so+uouulpoooid soAl+o+a a+uauualduul

sloqÇ+uoo soi+s16ai soP

@S3yUOW OU.LSV3 3a VNVI.LSIU3 eilaqlasuo3 ep alaulqeg

oinvd ovs 3a oavis3 0a SViN03 3a iVNnaiUI

{'€





ZC-m09-09

iaOOJed a+sap o+lquuç ou sepeu61suoo se95epuauuooai sep elouçmasqo e o sepelounue
sag5aiioo sep o;uauuliduuno o JeojlliaA ÇioAep OB5ezljeoslJ y

oçsloap e+sap eloJ+ou opuep
e+laoaU ep elie oiros e olollo as onb OUJUUJO+OP 'oplluas ossoN

(8JU) jjSeJ8 op jeJOpaJ

o+uoloduuoo eliç)nqli+ opeplio+ne
e o;ueiad 'asco assou 'eAl;ei+sluluupe elouç+sul no lelolpnf opas uuo eras 'sopesuoduuoo
saioleA sop apepolidoiduul e epeJn6jJUOO as 'jaAÇSUOdSOJ oliÇ+epueuu op OB5ezlllqesuodsoi
len+uaAO no opepluuioluoo ens ien61iaAe ep uul+ e 'oj019Jaxa ou opelope soliçlouoplAoid
so+lpgio ap oç5esuoduuoo op olueuulpaooid o 'elig+euu ep oç5ni;sul o)ueul;iad
e uuoo 'sopepede so+ne uua 'iequeduuooe oç5ezlleoslJ ç çioqeO

z 1,/9z0/6ç6-0.L a g l,/gZO/t'966Z-O.L
'9L/9Z0/€99L L-91 '9L/9Z0/ÇC6Z-01 '9 L/9Z0/€1 LZC-01 9L/9Z0/ZZ99Z-01 'SL/9Z0/€6ZgZ
-o.L '91,/9zo/t'gZgZ-O] sa)ua]padx] soe oluenb 'oçsloop e+sap o+lquuç ou 'opeujUUJo+ap
loJ onb op sepelollo las uuoAop seJo+jiosqns sapepliolne sy

ling o+aroid o ie61iqe lied loAguul ap oç5eool ap o)el+uoo opeuol+sanb
op 'solidgid so+ne uua 'oÇ5nJ]su] e opuoqeo 'g],/gzo/t'966z-O] e+ua]padx] oplialai
op oloq ou elig+euu e ilni+sul OAop o95ezlleoslJ e 'oAl+noax3 op soJoplNas op OAj+ejs16al
oe so51mos ap oç5e+said ç epe)losns oç5olqo e eiqoS

S3vuold oulsv3 3a VNVI.LSIU3 eilaqlasuo3 ep alaulqeg

onnvd oys aa oavlsa oa sv.LN03 aa IVNnaiul

&c'C





cn0

ê
H
D
m
m

0

H
m

0

0n
Ê
B0
D
0

0

P
n
m
P-3
D

0

ít
D

3
0
D

0

.iq'Ao8'ds'a3l'mmm :.LHNtla.LN l
99Ze-Z6ZE X8yd 906-Z1010 da) - dS - o.nua) - apaS olpg.id - SIE 'euelsad la8uetl 'Ay :Oi5atia(INa

D
H
D

0
0
P
l-h
0
H
(D>

D
Q

D

D
Q
0
m
U0
0
U

0
D'

rt

€
€€

Q
0
n

tQ
0
<

Ü'
H

0n
C30
g
0

P-
P
0
B
3
D

oç5ez11ms!:l ep 031u3g.L alar)
ogxled oçpuei8eleqlqSuosllualH

Q
o\
P-
tQ0

}-J

-J

-]0
}-J

1.0

@

Z110Z ap oiquia:ias ap 8Z uua 'T-D(IS

'Z.IOZ ap oiqmalas ap gz elp

op eieuaÇ) ei]auilJd ep oçssas ç sa]uaia]ai se31Jçi8}nbe:] se:]ou sep ioa] oiça:lu!

oe ulapuodsaiim sopelun! o:loA a oTiglelaa O OÇssn3slp aAnoq oçN

B
.ollaW elequy ap zlnl gsol 'JO.id

oligllpny ou epez11eai 'e.ieuç3 ealauilid ep eliçulpaO oçssaS eTe
vnvE91nõv.L

o'invd ovs aa oav.Lsa oa sv.l.N03 a(l IVNí181}il
l-Das ivHa9viaoiauia-viuviau3xs

)





b-globo daO
Jq nuu us UJ+ /wvvvl .IINdlINI ' y9ót;'é66t; XUVd

dS - OJ)uag - oxouy o]pgid - ÇLC 'eue+sad ]a6ueEJ Ay :OÓ3u](]N]

\j/OB3eAoadp ç TaA? OAelsap =aoaaed nTITuia 'st?oTJ?=6Tnbvl
selou saluapuodsaiioo spp apppxuiaoluoo eu /oõ:t?uip=)
ap suta:eW ofoaçW oataqTesuo=) op oqnlTlsqnS =o3Tpny op o
aluapTsaxd 'plso=) sutl=eW oleuati oitaqtasuo3 op ouioo uiaq
'eiolellati 'savaow oxlseD ap çut?Testa:) eiTaqTasuo3 ep oloA
OTad 'Z.1.0Z ap oi(lualas ap gZ ap opssaS ua 'oTned OBS ap
opelsH op seluo:) ap Tpunqta= op pieuç=) PiTawTad 'H v

/

soln= se soptanosTP a sope+eTaa 'solsxA

snoõvaNwlooxu woo 'vunnl=.agua va svünoo sva ov5vAouav
v iiaAvuo.av.acha UHDHuvd lotaa+ue otoçolaxa OP epetTdun
eT=glnqTa+ eltooal ep %8S'g :oA't3eTst6aT oe eiraoueu'rX
etoug=alsueiÜ ' so+sodurr ap etaug=alsuei a o?5epeaaaie
ap zq'reoex ep %09'Z.Z :epgeS eu og5eorTdy 'SHaNíla
op sos=naai sop 8f'Z'08 :otigls't6ew ou oq.uauzr+saAul
8001 :analtn.: woo esadsaQ 'solsodwr ap eToug=alsuvil

a o95ePeoaJ;te aP el'taoaJ eP %66'Se :ouTsue
ou Te3ol og5eoTTl3y 'ieTn6aial -- ept6'txa Ténue eTaoaed
ç =o'tlalu'r open'tsodep OTeA :se'tx9+eoald 'sc>'F=9qe=oui
so6=eoua ap o+uaune6ed :dHSyd o SãD a í;teTn6aa;tl :SSNI
sre'voos so6=eouH 'eptttbTT a+uaiioo eq,taoeJ eP %8t''09
Teossad uivo solseD 'SZ'OZ.S'8Sg'8 $U :soquauirlsaAul
=eTn6axiT -- TeosTJ oriq'çT'rtibasep ap og5ezriaqoe;teo

- oy5epeoaiie ep seFP t8 e aluaTeA'tuba -- SE'gZ.g'S80'S
$U ap qta'tlgQ :oa'taoueu'rd ope3TnsaU 'eZ.'68S'pSZ'9
$U ap +'toFJ:gQ :eTyuaun5lO og5noaxH 'SIOZ
O[D13uHxg oa SVÜN03 's'vu]aATis :O]d131NÍ])t :VÜNWiH

salvo.l ouep=otE) ol.n=d ogo.F :sequoD ap (se)=opeinooid
gt/gZO/?8Z8Z-:).l, a gt/gZO/E:6Z8Z

'gt/9Z0/6Z69€-3L 'Çt/9Z0/EttLe-3= '9t/9Z0/g€6L
'L1/9Z0/LLt9t-3L 'Lt/9Z0/g96L-3ã 'Lt/9Z0/6Ç6

'9t/9Z0/P966Z =)Ü '91/9Z0/ZZ.98Z--:).1] '9t/9Z0/Ç:99tt
(s)aluaTpadxH e çl./gZt/ç;?gZ-:):L :(w)equeduioov

(P0 8 ' 8 8Z
oqTt?Aie:) eueTonT :(s)ope6oApv
p30N sapuaW uospH :(s)oqtalaid

g t 0 Z : o'FO'ÇOJoxB
TedFO'tunpt ein+teJ:aid

gt/9Z0/g?9Z-3L

-3a
-DÜ
-oü
-3ã

oU dS/ 8V0 ) 0Jl-Se=) OP

s el T aAT f S

s3vuow ouisv3 3a VNViiSiU] vu13H13SN03 va 313NiaV9
oinvd ovs 3a oavis3 0a SViNO) 3a ivNnaiui





Jq auu us UJI. /wvwl .IINdlINI ' 996E-ébét; X8Vd

906-ZLOL0 daQ/ dS ' oi+uoO - oxauy o]pgid ' SLe eue+sad ]a61j?X AV :oÕ3u3(]N3

a çJ .J a .A U \J

op o+Tqwç ou sepeuõTsuoo sag5epuoulooox st?p eTouçAxosqo
p a sepetounue saQ5aiioo sep oluawf=dulno op oç:)uoT;T=aA
p to íoESToap aluasaad pp pxoçlou opuup '(8.gti) llTsex8
op Tpaapag plTeoati ep e xelaaoas e ppeTOT;o ecos 'opfluas
assou 'opueuTuixalap 'alualaduloo eTaçlnqtal apepTio3nu
e alupiad 'os?o assai 'pATlpalsTUTwpe PTouçlsuf
no TetoTpnÇ opas ua eras 'soppsuaduioo saxoTPA sop
apepatxdoadurf e =ppan6T;uoo as 'TaAÇSUOdsei OTaçjepuvul op
og5ezTTTqesuodsai TenluaAa no epepTuiioluoo pns ien6TiaAe
ap ul; p 'ofoçoaaxa ou opelopp sola?touapTAaad soltpg=o
ap op5gsuaduioo ap oluaunpeooa(i op 'exagleul çp oç:)nalsuT
aluautl=ad e uoo 'sopel=edp some ula 'oluauiequeduiooe
o (q ÍTanE) olaÇoad o an6Taqe paEd TaAguT ap o?3eooT
ap ol?aquoo opeuotlsanb op 'sotadg=d soane ula 'og5nilsux
p opuaqeo 'gl/gZO/tz966Z-:)ã aluaTpodxH optaalai op oÇoq
QU eTagleui ep og3nxqsuT 1? 'oATlrioaxH op saaoplAaas ap
OAtapTST6eT op so5TAaas ap opõalsaad ç ppplTosns op:)aÇqo
p aipos (e :op5PZTTposTd ç 'un; =od 'noufwialaQ

q

auiel:oo ounlTg assai openloed op a6upl anb
ou Tenl2aluoo opõnoaxa Q lvuTuzexa ap oz çnEaad umas 'pt/E:0
.u PO'FTqDd PTou9=zoouo=) eu a gt/tt a 90 sou s'feTouasoxd
sag6oad sou sopeuzat; salsnCe sop uigTt? 'oçõadsuT
ap opnut op t't'O Hall ou sopuoTpuT UTaglpatoFT.esuadsfp
=od solealuoo stpuiap se (o ío?5nzasuT p 'aquauleATloadsai
'aptpTsqns Z.l./gZ0/6ç6-=)J, a gt/gZO/ZZ.98Z-3= 'çt/9Z0/E:6Z8Z
-3.L saluaTpadxH se opuaAop 'at?Toosa al=odsuual
ap t?TaglelTOTT psua(isto =od sag3el aluoo sep a çt/20
.u eoxtqgd t?Tour.iioouo=) ep 'çt/eO .u a+lAuo=) op oçzpl
uia sop=aqeTao s03paluoo sop (q íoEõezTTeosFJ e ipTptsqns
çt/gZO/p8Z8Z-:)J, aluaTpadxH o opuaAap 'Tpnqpiluoo opõnoaxa
aluapuodsaaaoo ens a çt/eO a 20 s.u soõaid ap sepeuloã
sep opõeztTeaa =p t?Tour:iooap ua soppuliTJ salsnEv sop
IP :soTadg=d some wa OBõniqsut p 'epuçe 'nouxuaalaQ

olha opeuoTouaul op sounel sou 'Z.t/gZ0/6ç6
a gl./gZO/?966Z '9t/9Z0/É:991t '91./9Z0/gE16Z. 'gt/9Z0/etlZ.ÉI
'9t/9Z0/ZZ.98Z 'çt/ga0/E:6Z8Z 'çt/gZO/t'8Z8Z-s=)Ü salva'fpadxH
sop seaolTaosqns sopepf=olne st? uig({ut?l st?peTotlo ut?Cas
ouioo uiaq 'sPpufotlo z.l./gZO/Z.Z. [gt a Z.t/gZO/E:96Z.-sD] sop
spaolf=osqns sapppTaolne st? uieEas 'oTnud oçs ap opelsH
OP oozTqOd oxiglsTurN op saQ3elTOTtos s? oluautpuale
ula 'ope611nt wa oaTsuç=1 o sgdp 'unssoi]no 'nouTwia]a(]

gl./gZO/E99tt a gt/gZO/g€6Z. 'çl./gZO/É:ttZ.e 'çt/9Z0/6Z69É:
-s:)J. saluaTpa(ixH sop oluauEATnb== o opueuTuaalap
'Tpd-foxunN OAxlnoaxH op 'oxo-çlo aod a aaoaaed op
uiab=pui t? 'sag5epuauooaa woo 'TpunqTaJ, alga xod ogõexoaadt?
ap saluapuad solo soe t?lTa; oçõaoxa 'g [0Z ap ofoçoaaxa
'spiTaATXS ap TedtoTunW PxnlTalaxd pp spluoo st?p

s3vuow ouisv3 3a VNViiSid3 vu13H13SN03 va 313N18V9

oinvd ovs =a oavis3 0a SViN03 3a ivNn81ui



\

\



906-ZLOLO d30
.Jq nuu us OJ.l. /wwv\ IINdlINI ' 996t;'é66t; XUVd

dS - oiluaO - oxauy olpgid - ÇLe 'euelsad la6ueU 'AV :Oõ3EJ3(]N3

o9

/;edv

aquoP'tseld

Z.10Z ap oaqnano ap gt 'ollnpd ogS

as-anbTTqnd

selaDO ap oolTqDd OTigjsxuTW op
alueluasaidaH 'a(l 'optei OTuojuy Tae;eH 'aQ o aluasaid

STpõaT seTaqnp st? s=pgAaesqo
'eaolellaH eaTaqTosuo:) pr) OTagl=e=) ou 'sopessaaaauf sot?
soln= sop spTdgo ap OEõeaaxa a elsxA ppez f=olne gota

s3vuow oulsv3 3a VNVllSIU3 vu13H13SN03 va 313N18V9

oinvd ovs 3a oavis3 0a SViN03 3a iVNn81UI



epeiunf ap owial



Z





SZS€1 'Time 'ZltSEI :SIVINVU - 99Z€1-Z6ZEI :XgVa':. .
906-ZTOTO d3D - ds - ouvi-ía3 - apaS olpgld - Sl:E 'eue;sad la6ued 'Ay :Õ5;H;aÍ<Í;

Oluoluv3 0a OIUVN013NnJ

--( / / ã7'/'.5Zlr 'w33wau OlsiA

31NV113110S

"#

-tl,ar / QV / SO 'olnvd ovs

'e''' 'slJ

60Z" e . -.UÇt 'sU

e 'slJ

vavznvnoia vid93 ( )

vJnvuooudau vida) ( )< )

U3NNV3S/O.LOJ( )

aa SIAVulv solnv soa vid93 3 vlslA aAllao viva VISaN

6..k. :slJ oy5vzmolnv/oy3vun30ud

llVW3'
-L'ÊSS 'Çv'F86, TV :aNOJalaX

.3$ - h08.'.8 .8T... :Qvo JdD

0SU - l,cpo 'ab :d39

X'$':.u'
:Oldl31Nnw

:03aUaaNa

3WON

Stl'a't' a\ Sh'0T 31 :oN 0SS330Ud

'ds'a3] MMM

euPllsli:) eilaylasuoD ep olJ91Je3
oa sviN0)3aivNn81ui





b08'gí?6 .u dS/aVO

ouasvQnaonlvAuvovNvionl

Z.IOa ap oiquaAON ap Za 'uuaiol

oluamTaqap apad

'anb souuial

tzl }ln BU so+ny sop oç5uzTTTqTuodsTP ep OB5eoTlqnd ep

it?3uoo e auiexaaêl ap opTpad o eaed STa:ln spTP lp+uTi+) Oe op ozt?ad op uua8e+uoo

B epTialap raras aanbai 'epuTy aurexaaêl ap optpad ap suU eaed 'lei8a+uT

oçàpzlT t8TP/suTdgo ap OBõpa+xa a sp.laTA TaAçsuadsTpuT anb zaA 'ç.lan8ut3eit?n{)

- bl }l n uu eidns se:lny sop oç5uzTTtqTuodstp B iaianbaa atou?laox3 ussoA

a:lue a+uauiuso+tadsa.i Tnuu. uiaA 'ept?8oApy ens ap s?Ael+e 'alea81da uua solny

sou opeoUtlenb çf 'y.l.OWI sa(IN:lFW Nossa

?lsz-ss09-tc9z.-iz.96 lilililllllilllill ill ll ll llli[
SZ:tT - ZtgZ/Zt/Tg

ZT/tT8/PTS - 31

! ! ! 1111 11 1 1111111111111j1111
Uiln9Niiudun9 ti-dn-. ds]31

S1/9ZO/St9C.N OI '1

L

savuow
ou.lavo aa VNvn,sino .ua - ounva oys aa oav.Lsa oa sv.Inox

aa ivNn81ui oa VUiaHiasNoo vuoünoa VUOHNaS VWiSSliNaiaoxa

o1lollaosa'oqTeAn?o'euplonT :adÁllS --aq'8.to'dsllpo'APP@)otll AIPaeuulatil'P iP

Z,eSS'SIZ86 (ZT) :'laJ. - 0S1-109'ZT dH3 clS/euo-ío1 8S 'oaa.ty opllglAoal 'dpD t?nll

t08'888 dS/aVO

vnv)o.Aav oniv.Auv3 VNv13ni

\





p6t 'aoD g-sa

OP souiaal sou 'sapaow OJaseOI ap t?utTasTJ=) PaToqTosuo:) pioquaS

puivssTluaTaoxH ep ota91=P=) oê""---islí-aquTuipouH

g1/9Z0/ç;t'9Z-:.)ã ossaooid oe saquaaala.i

pad ap o?5P6oi.:ioJ(j elTOTTos ouioo uiaq 'pt-kin - çlon6uTqezenE)

ap Tpuot6aki apppTUQ eu solnp sop seTdgo a se3sTA a3=0D e 6g=6H

p3sap =onba.i 'ppP6oApv ens iod pppluasaxdei 'elos sapuaN uospH

=S o oluatpedxa o+uasaad op OTpgunaluT aod

'1OP 0STOUT

/oz

piTaqTasuo=) PuitssçluaTaoxH

St/9ZO/SP9a-DÜ OSSHDOUd

ov HÜNauHaHU 'so=QV soa V=SiA vüiDiuos
vüow SHaNHW NOSaH

LT/y10/PIS - DÜ

OÜNnssv

oavssHUHÜNI

HÜNHiaHdxH

t, l 'un - y.LanoNI.Lvvvno aa aVNOiOau savana
oaVISaó

X





2

eu opxoal.

og5=zT[EosT; ap

OP5PZTjlt?osx; ap apepxun

; : ! anexa WH

TaAç=oAe;sap =aoaaud ap ogssfuia

:11=':1;5:&:;hl11 1 '=jll:i!:
(P0 8 ' 8 8Z

il:::íi :i:ÍI ::l::l=::: 1:::
(çt/9Z0/Çt'9Z-:):L ';al) Z.l./t't0/VtÇ-:)Ü

opussaialul

aluaxpadxH

S3VUOW OUISv3 3a VNVllSIU3 eilaqlasuo3 ep alaulqe9

onnvd o'ys aa oavxsa oa svxNO) aa nvNnaiul

''?===;1/: ZC-IA10000
' C'lJ

ZL/PLO/+ Lg-01 1



3



eJ'taqTosuoD

/

Z.tOZ ap oiquiazap ap 90 ua 'N=)3D:)

oluouTaduino t?at?d 'oxagl=e:) oy

as-anbTI.qnd

opessoaalux op elst.a ep OBõualqo eaed '(?E-kin)
çlon6utleienE) ap Teuot6aki apt?pxuQ ç 'exoug6=n uioo 'gt/gZO/g?gZ
-=).L ossooozd o as-aquTuieoua 'eTougnbas eN

gt/gZO/ç?gZ-:)= op so]ne sot? a].uaTpadxa aluasaxd
=apoooxd aAap oxagl=e:) Oop t?pelunt P

Z.t/ZI./tO ep HOCI ou opeoTTqnd 'LEOA/Z.0 .u dE) o]v op
souila] sou '8t/1.0/ZZ pfp ou oç:)fna; pns opueui:olax '8t/t0/0Z
e Z.ll/Zt/0Z ep opoç=ad ou sosuadsns og=elsa stpnsseooad
sozexd se anb ==aquiaT STeuiap g oçu uigquip.L

ossaoal ap apnl-ixA
uia '811/tO/gO e Z.t/Zt/tz ep opoT=od ou 'z.toz/tO .u dE) olV
op social sou 'osuadsns ç=eoTJ: TeunqTall 'H alsap st?fougpuadap
st?u al-uaTpa(ixa o anb opessaialuT o opus?l=aTe 'oT'teso
ap seta+neo se sepeAiasqo '(pl-Un) glan6ut+eaenD ap Teuot6au
oPeP'tuQ eu epezTTea ias e Teima UT OT5eztTeqt6tp/se'rdgo ap
og5ei xa eaed els'tA ap og5ua+qo e oztaoqny

Te6al OTSTAOid ap eTougsne =od ' opessaaal.ut
OTad soPeTeutsse souual sou 'Tesxnoal ozeid op un6e+uoo
ap opTped o oxt;apuF 'sag5rpuoo sessaN

9t/80 .u dE) opeoTunuioD op a €6/60Z. ou

=e]uauiaT(iwo:) xaT ep tZ. o6T]-aP op souiaa] sou 'auipxaal ap opTpad

s3vuow oulsv3 3a VNVllSIU3 eilaqlasuo3 ep alaulqeg
oinvd ovs 3a oavis3 0a SviN03 3a ivNnaiui



'/'

'2/

a'.(n,9 ''P

'p#!6 ''zwêJ:., 'W

P

s«.;. s. L*ZWm
r .a -V''q

p©-r '''W',,»',''d

-'q '''---?u- ;'V



P83'tlg'eZ3'gtr3'V36'6 OV3V31iN3J.nv'uN

Diga/l0/61
6-t6CgZZgPggg

[e)o.L JotPA
enbaq3 ua ioteA

OJjayulo ua JOjeA
pluauipõPd op p eG

svxv.L/ov3vnlnv
seiipQ ap 061po3
dS ]3.L oluaAuo3

vuuv8'a03 H03 SOIN]Hv9vd ]a 31NVAOUdH03

liSvud:" od :::ooNvo
CZZ8T}988

8tgZ/1;0/6T

\

:,]
k.4

e 'd'S'3'3.L'(]'3'J - esadsaQ ap leloads3 OPunJ
olned oç$ aP OPelS3 OP seluo3 op feunqli.L ©,

ps dseQ ep leloads3 opunJ ' dS33.L - oiuawlylooaU OP eln9 8}GZ/ [ 0/6 L



c-.-«3 -" \- Ç
)-

«--e'



b6T 'aoD s-sa

~\.

F

vznos

8tOZ ap OJt

3uxssçlua\ooxZ eP otl(laje' aql'asuo=.) PaotiuoS
)quvupouH

;'=':::.J:; ,:'''';''' '.;;;'''. ;;.;;;;. .. ;.;;:.
+sp=) aP oqTPAaP:) PUPTonT .aC] p anb

aAaqqo 'f,08'88Z .u dS/8VO 'ox

SOUiPUiJOJUT /OT

8TZ 'TJ: ap OP5PUTuuo:lap OPUTJduin=)

PITaqTasuo=) euiTssç3ualaoxH

)a syia9o aa oy5vuüxx a
'OSSaDOUd aÜNaSaUd

svüsiA aa o'gssBouoo

vüow SHaN:iw NosaH

ST/9Z0/SP9Z - DÜ

oüNnssv

EÜNauHnõau

OSSaDOUd



l i.l$:},;Ç;liililÜ%? i.3:$*:õ.i$::..} 'ú':.=:.........-'

'\

!

-\

'1



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTAS - PREFPTURA
MUNICIPAL

TC-2645/026/1:
Vol.ll

VOL.ll

CONTAS - PREFEITURA MUN]C]PA]

PKOTOCQ@: 2645/026/1 5 galé:.ÂU.[uAçÃ9: '"'"'"i'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS

rxtKçl:Íçl111: 2015

ÊB:QÇIEL.11N.L: UR-14
PORTE MUNICÍPIO:P

Fabinho/2019



\ t

lvesta

dosau

C .b'* '('''"l 'm ZO ae
'z de 201 Z

.c .:ç:''



.-.$',....,..,,./ \-

C, ' ly©.CJ=,/llm.; 2.,O de Z de 201 i



Z,z,l

LUCIANACARVALHOADVOCACIA
OAB/SP 288.804

Rua Cap. Leovigildo Areão, 58 Lotena/SP CEP 12.601-150 - Tel.: (12) 98215.5537
di'a.luciacai«valho(@adv.oal)sp.org.br-- Skype: luciana.carvalho.escritor'io

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA CONSELHEIRA DO EGRÉGIO

TRIBUNAL ])E CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -- Dr'. CRISTIANA DE

CASTROHORAES

Processo: TC n' 2645/026/ 15

Entidade Interessada: Prefeitura Municipal de Silveiras

Responsável: Edson Mandes Mota

Ref.: Prestação de Contas da Administração Financeira e Orçamentária

Instrução: UR - 14/DSF - ll
Exercício: 2015

\

TCESP -UR-!4 GURRRTINGUETR

lllillttllll11111111 1 11;1 !111i
TC .- 22/014/18

29/Ü1/2918 - !6:22

llllllill lllli li lllllilll 1111 111 487í-'r'rs4-0500-2a98

já qualificado nos

Autos em epígrafe, vem mui respeitosamente e tempestivamente por meio deste,

através de sua Advogada, apresentar seu PEDIDO DE REEXAME, nos Termos

dos Artigos 159 e seguintes do Regimento Interno do TCE/SP, conforme segue.

O Parecer Prévio das Contas Anuais do Exercício de

2015 do Município de Silveiras foi desfavorável, conforme anexo, decorrente dos

apontamentos a seguir:

1) EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM DÉFICIT DE 27,86% DA
RECEITAAUFERIDA

@/





LUCIANACARVALHOADVOCACIA
OAB/SP 288.804

Rua Cap. Leovigildo Areão, 58 Lorena/SP CEP 12.601-150 - Tel.: (12) 98215.5537
dra.luciacarvalllo(@adv.oabsp.m'g.br-- S kype: luciana.carvalho .escritório

O município de Silveiras, assim como todos os

municípios brasileiros, vem passando por crise financeira com a queda na

arrecadação de recursos públicos que já vinham desde o início do mandato, de

um lado as receitas caíram e de outro as despesas de caráter continuado

aumentaram, gerando assim um desequilíbrio no resultado das contas publicas

municipais.

No entanto, diferente do que a auditoria apresentou em

relatório, o resultado da execução orçamentário foi deüícitário em 9,91% com
base nos cálculos realizados pelo município através do Relatório Resumido de

Execução Orçamentária - RREO jmetodologia da Secretaria do Tesouro

Nacional- STNI,

\

A divergência ocorre devido ao fato de que a auditoria

do TCE/SP considerou o total empenhado, por outro lado o RREO considera a

despesa liquidada, sendo que obviamente que é esse último (9,91%l que deverá

prevalecer.

''1 Segue abaixo planilha decálculo

Cálculo Resultado Orçamentário leia Despesa Empenhada

2
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Total das Receitas

Déficit de Arrecadação

Resultado Ex. Orç! - 6.254.589173

Cobertura Superávit Financeiro Exercício 2014 1.168.849,70

- .!:!!!$:z!!!:®

Cálculo Resultado Orçamentário pela Despesa Liquidada

.27,86%

Déficit de Arrecldqç$q

3

  Despesas Empenhadas Fixação Final Execucão AH% AV%

  Desoesas Correntes 20.201.822.93 18.935.906.40 6,27% 65.98%

  Desoesas de Caoital 9.091.932.04 8.946.479.82 1,60% 31,17%

  Reserva de Contingência        
  Desoesas Intraorcamentárias        
  Reoasses de Duodécimos à CM 834.140.00 834.140.00 o.oo% 2,91%

  Transf. Financeiras à Adm Indireta        
  Dedução: Devolução de Duodécimos   - 15.615.17    
  Subtotal das Despesas 30.127.894,97 28.700.911,05    
  Outros Ajustes        
  Total das Despesas 30.127.894,97 28.700.911,05 -4,74% l oo.oo%

  Economia Orcamentária   1.426.983.92 }

Despesas Empenhadas Fixação Final Execucão AH% AV%  
Despesas Correntes 20.201.822.93 18.916.106.40 6.36% 76,67%  
Despesas de Caoital 9.091.932.04 4.936.724.77 45.70% 20,01%  
Reserva de Contingência          
Despesas Intraorçamentárias  

  Receitas Previsão Realização All% AV%

  Receitas Correntes 27.417.936.00 23.576.266.64 14.01% 105,03%

  Receitas de Capital 1.510.000.00 1.113.810.91 26,24% 4.96%

  Receitas Intraorçamentárias        
  Deduções da Receita 2.604.000.00 - 2.243.756.23 13.83% lO.oo%

  Subtotal das Receitas 26.323.936.00 22.446.321.32 14.73%  
  Outros Ajustes        
  Total das Receitas 26.323.936,00 22.446.321,32 ioo,oo:b
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Resultado Ex. Orçamentária 2.225.034,68

i.168.000,00

9,91%

.4,71%

Cobertura Superávit Financeiro Exercício 2014

. .l Resultado Ex. Orçamçlltária após cobertura 1.057.034,68

Além da frustação na arrecadação das receitas, o que

desencadeou o déficit foram os convénios firmados junto aos governos Federal e

Estadual, para construção do Centro Multiuso, Construção de Creche e
Pavimentações de vias públicas.

Ocorreu que, o município na boa-fé de receber os
recursos dos convénios firmados, se viu obrigado a abrir créditos especiais para

fazer frente às novas despesas de investimentos, tendo em vista a necessidade
de licitar'1

Neste sentido, acerca da disponibilidade de recursos

orçamentários para fazer face às despesas decorrentes das licitações e

respectivos contratos, dispõe a Lei n.' 8.666/ 1993:

Art. P As licitações para a execução de obras e para a

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em

particular, à seguinte seqüência:

$2e As obras e os será/ços somente poderão ser

licitados quando. .9@/

4

Transe. Financeiras à Adm Indireta        
Dedução: Devolução de Duodécimos   - 15.615,17   
Subtotal das Despesas 30.127.894,97 24.671.356,00 18,11%  
Outros Ajustes        
Total das l)esDesas 30.127.894,97 24.671.356,00 18,11% l oo.oo%

Economia Orcamentária   5.456.538,97    
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111 - houver previsão de recursos orçamentários que

assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras

ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em

curso, de acordo com o respectivo cronogramal

(. )

Observa-se que o déficit se deu por conta de empenhos

relativo aos investimentos (convénios para despesas de capitall.

'1 Muito embora tenha ocorrido o déficit, esse fato não

prejudicou a gestão eficiente do município, pois observa-se que o município

obteve resultados positivos no:

Aumento do Património Líquido

- Aplicação no Ensino, atestado positivamente pelo IEGM.

- Aplicação na Saúde, atestado positivamente pelo IEGM.

- O município contingenciou despesa, especialmente despesa com pessoal,

percebe-se pelo relatório do Demonstrativo de Apuração das Despesas com

Pessoal (anexos que embora tenha ocorrido aumento do salário mínimo, as

despesas com pessoal diminuíram ao longo do exercício.

Cabe ressaltar ainda que o resultado deficitário é um

caso atípico, como observa no quadro abaixo o histórico do primeiro e segundo
ano de mandato obtivemos resultados superavitários da execução

orçamento.ria:

@

<

Exercício Resultado da Execução Orçamentária

2013 9.21% -Superávit

2014 2,85% - Superávit
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Ressaltamos ainda que anular os empenhos globais

relativos aos contratos de obras de investimentos traria prejuízos ao município,

tendo em vista que as leis que autorizaram o crédito especial antecederam os

últimos quatro meses do exercício, estando assim proibido de reabrir no
exercício seguinte, como bem determina o artigo 167, 2' da CF/ 1988:

Art. 167 - $ 2' Os créditos especiais e extraordinários terão

vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo

se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus

saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro

subseqüente.

'3

e RESULTADO FINANCEIRO

O elevado déficit no resultado financeiro ocorreu devido

a inclusão dos Restos a Pagar Não Processados na memória de cálculo,

,''') conforme tabela abaixo:

CALCULO DO RESULTADO FINANCEIRO CONSIDERANDO RP NÃO

PROCESSADOS

RESULTADO .5.085.676,35

Nos termos do cálculo real pela origem os valores foram

6

TOTALD

585.977.19
5.671.653,54
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CALCULO DO RESULTADO FINANCEIRO EXCLUINDO RP NAO
PROCESSADOS

RESULTADO .1.056.121,30

O ato de empenhar é apenas uma provisão

orçamentária e, quando não processado, deve ser inscrito em Despesas

Contratuais/Conveniadas emExecução nas Contas de Compensação. Uma vez

processados, são inscritos em Restosa Pagar como provisão financeira no
Passivo para compromissos a pagar

A Lei 4.320/64 no seu artigo 36, estabelece

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas

empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro,

distinguindo-se as processadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que correm à conta de

créditos com vigência plurianual, que não tenham sido liquidados,

só serão computador como Restos a Pagar no último ano de

vigência do crédito.
'')

Veja que a legislação é clara no sentido da existência do

RP não processados e de que só após processados entrarão na conta do passivo

circulante, estando assim a despesa pronta para o pagamento.

Recorrendo ainda ao parágrafo único art. 92, da Lei n'

4.320/64, encontramos a mesma regra referente à distinção entre as despesas

@/

7

TOTALDOATIVOFINANCE\RO 585.977.19

TOTALDO PASSIVOFINANCEIRO 1.642.098.49
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processadas e as não processadas para a inscrição dos credores em restos a

pagar, conforme está determinado no art. 36, senão vejamos:

Art. 92 - A dívida flutuante compreende

Parágrafo Unico - O registro dos restos a pagar

far-se-á por exercício e por credor, distinguindo-se as

despesas processadas das não processadas.

'']
''\

em exame

2) PRECATÓRIOS E REQUISITÓRIOS Dn BAIXA MONTA

O município de Silveiras procurou cumprir a

determinação contida na Emenda Constitucional 62/09, vez que fez opção de

''"') pagamento anual conforme é do conhecimento deste Egrégio Tribunal.

É certo que com a implantação da EC 62/09 o

Município adequou--se para pagar anualmente seu débito com precatórios

dividindo por 15 anos conforme respectiva emenda constitucional que assim

dispõe:

Art. 2' O Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 97:
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"Art. 97. Até que seja editada a iei complementar de que trata o $ 15 do

art. 100 da Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

que, na data de publicação desta Emenda Constitucional, estejam em mora na

quitação de precatórios vencidos, relativos às suas administrações direta e

indireta, inclusive os emitidos durante o período de vigência do regime especial

instituído por este artigo, farão esses pagamentos de acordo com as normas a

seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta Constituição

Federal, exceto em seus $$ 2', 3a, 9', 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos

acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data de promulgação desta
Emenda Constitucional.

$ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime

especial de que trata este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo:

1 - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo 5 2' deste artigo

ou

11 - pela adição do regime especial pelo prazo de até 15 íauinze} anos,

caso em que o percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o $

2' deste artigo corresponderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios

devidos, acrescido do índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança para fins de compensação da mora, excluída a incidência

de juros compensatórios, diminuído das amortizações e dividido pelo número de

anos restantes no regime especial de pagamento( grifo nosso)

'')

A partir de então o município passou a somar o
precatórios enviados pelos Tribunais e acrescentar juros e correção monetária

pela tabela do Tribunal de Justiça e dividido pelo anos faltantes.

Em 2014 o Prefeito Municipal compareceu ao DEPR

Tribunal de Justiça, sendo noticiado que os precatórios deveriam ser pagos

E -

em

@
9
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cinco anos, levando em consideração a RCL do município, e sendo

posteriormente firmado acordo para quitação do Precatório pendente, conforme

pagamento efetivado em 2014 conforme faz prova com documentos anexos de

pagamento e certidão do TJ.

Esclarecemos que no ano de 2015 o Prefeito Municipal

retornou ao DEPRE - Departamento de Precat(brios do Tribunal de Justiça de

São Paulo e,conforme previamente acordados em audiência anterior, foi
realizada a adequação da situação conforme certidão anexa e comprovante de

pagamento da primeira parcela.

Sabemos que ainda em 2015 havia um impasse

quanto a devida aplicação da referida EC 62/09, é certo que em sessão

plenária de 25/03/2015, o plena-rio do STF concluiu a modulação dos efeitos

da decisão que declarou parcialmente inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios estabelecido pela EC 62/09. Por maioria, os
ministros concordaram com a proposta de modulação apresentada pelos

ministros Barroso e Fux, que compilou as sugestões e divergências

apresentadas em votos já proferidos.
'')

A decisão do plenário, que em março de 2013 julgou

parcialmente procedente as ADlns 4357 e 4425, ficou modulada nos
seguintes termos:

l.Modulação de efeitos que dê sobrevida ao regime especial de pagamento de
precatórios, instituído pela EC 62/09, por 5 exercícios financeiros a contar de primeiro
dejaneiro de 2016.
2.Conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes
aspectos da ADln, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da
presente questão de ordem (25/3/15) e mantendo-se válidos os precatórios
expedidos ou pagos até esta data, a saber:

10
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2. 1 Fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/15, data após a qual (i) os créditos
em precatórios deverão ser corrigidos pelo IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios
pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tríbutáriosl e
21:2.Ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração
pública Federal, com base nos ans. 27 das leis 12.919/13 e 13.080/15, que fixam o
IPCA-E como índice de correção monetária.
3. Quanto às formas alternativas de pagamento previstas no regime especial:
3] Consideram-se válidas as compensações, os leilões e os pagamentos à vista por
ordem crescente de crédito previstos na EC 62/09, desde que realizados até 25/3/15,
data a partir da qual não será possível a quitação de precatórios por tais
modalidades:

3.2 Fica mantida a possibilidade de realização de acordos diremos, observada a
ordem de preferência dos credores e de acordo com lei própria da entidade
devedora, com redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado.
4.Durante o período fixado no item l acima, ficam mantidas (i)a vinculação de
percentuais mínimos da receita corrente líquida ao pagamento dos precatórios
(art.97, â 10, do ADCT) e (ii) as sanções para o caso de não liberação tempestiva
dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (art. 97, $10, do ADCT).
5.Delegação de competência ao Conselho Nacional de Justiça para que considere a
apresentação de proposta normativa que discipline (i) a utilização compulsória de
50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários para o pagamento de
precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de precatórios vencidos, próprios
ou de terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida atava até 25/3/15, por
opção do credordo precatório.
6.Atribuição de competência ao CNJ para que monitore e supervisione o pagamento
dos precatórios pelos entes públicos na forma da presente decisão.

')

')

No caso da compensação de precatórios vencidos com

a dívida atava, a decisão não tinha aplicação imediata, uma vez que o plenário

delegou ao CNJ a regulamentação do tema, com a apresentação ao STF de

uma proposta normativa. Também caberá ao CNJ, nos mesmos termos, a

regulamentação do uso compulsório de 50% dos depósitos judiciais

tributários no pagamento de precatórios. Ó}/

1 1
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Com relação a diferença de valores do precatório

informado pelo DEPRE e o contabilizado pela Prefeitura, temos a esclarecer que

foi solicitado junto ao setor de precatórios do Tribunal de Justiça a relação dos

precatórios pendentes de pagamentos na data de 31/12/2015 para fins de

atualização e registro no Balanço Patrimonial.

Na ocasião o DEPRE nos respondeu apenas os

precatórios de Terceiros, que foram os credores Ney Madeira, no valor de R$

33.403,08 e Petrobrás no valor de R$ 4.883,64 , totalizando o valor de R$

38.286,72, conforme escriturado no balanço informado no mapa de precatórios

do sistema AUDESP

').

Com relação aos Precatórios de Pessoal como não

obtivemos as informações em tempo hábil para fechamento do balanço, optou-

se em manter escriturado o valor do ano anterior para posteriormente

reajustarmos.

Após recebimento do relatório dos precatórios de

pessoal emitido pelo TRT da 15' Região, percebemos que os valores divergiam

apenas em R$ 2.563,21 e procedemos aos ajustes necessários conforme anexo
16 - Demonstrativo da Dívida Fundada.

')

O município tem por objetivo atender as
determinações com pagamento de precatórios e com esta nova decisão e os

pagamentos já. efetuados conforme provado acima o município tem condição

de cumprir integralmente as obrigações legais referente aos precatórios.

No entanto, ainda é pendente a situação do

precatórios de todos os entes públicos, o que vem ocorrendo pela iminênci

S

a

#
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de nova legislação, com a finalidade de socorrer tais entes da evidente

impossibilidade no pagamento integral dos Precatórios, pela situação

económica geral do país.

Quanto aos Requisit(brios de baixa monta, nada de
irregular ou pendência restou constatado pela fiscalização.

''1 Informamos que foram protocolizados requerimentos

janexosl na origem com a finalidade de se obter cópias de documentos,

relatórios e informações, os quais ainda não foram respondidos, o que demanda

o deferimento do prazo de 30 (trintas dias para a juntada dos documentos
faltantes.

3) ENCARGOS SOCIAIS

3.1 -INSS

) Quanto aos encargos foi constatado pelo auditor que
estes foram efetivamente descontados do FPM, não ficando evidente nem sua

regularidade ou sua irregularidade.

Sobre o FGTS e o parcelamento, não havia outra forma

de realizar os pagamentos senão por essa via, cujo montante resta demonstrado

em documento anexo.

No entanto, considerando a Lei Federal n' 13.485/ 17,

que em seu Art. I' possibilitou aos entes federados parcelar em até 200 vezes

13
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as pretéritas obrigações da espécie vencidas até 30/04/2017, temos por

regularizada a situação do parcelamento de INSS e esgotada a discussão,

devendo, pois, em virtude de lei, ser integralmente aprovada a presente Conta

Anual por não haver quaisquer irregularidades nesse apontamento.

LUCIANACARVALHOADVOCACIA
OAB/SP 288.804

Trata-se, pois, de apontamento rechaçado o Parcelamento

efetuado, visto inclusive o PARECER FAVORÁVEL das contas anuais de 2014

nos Autos do TC 553/026/ 14. Da mesma forma, essa questão não poderá valer

'''''\ para determinar a desaprovação de contas.

Inicialmente, vale destacar que já resta comprovada a

ausência de pendências junto ao INSS, motivo pelo qual o apontamento deverá

ser reconsiderado.

Nesse sentido foi a decisão do TC 553/026/ 14, às Íls.

275, irt uerbis: "Neste contexto, diante da similaridade da matéria at;untada

nesses autos com aqueça exaustíuamente retratada no mencionado .processo

retatiuo às mencionadas contas do Prefeito de Jarinü, exercício de 2014 (TC-

000091/026/ 1 4), é possíuet tolerar a anomalia detectada. . ."
'' x

POR FIM, considerando que trata-se de nova

administração, e que qualquer documento da municipalidade deve ser

requerido na forma escrita, requer-se desde já o deferimento de posterior

juntada de documentos, visto que o prazo do presente recurso se deu em época

de festas de final de ano, quando o município também suspende suas

atividades. Informamos que foram protocolizados requerimentos (anexos) na

origem com a finalidade de se obter cópias de documentos, relatórios e

informações, os quais ainda não foram respondidos, o que demanda o.
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deferimento do prazo de 30 jtrinta) dias para a juntada dos documentos
faltantes.

3.2. -PIS/PASEP

De fato, ocorreram pagamentos de multas e juros pelo

atraso no recolhimento de tributos, decorrente da queda na arrecadação e

repasse do FPM. Esses atrasos decorrem do fato de que a dificuldade no

pagamento da folha impunha que se "juntasse os recursos" a fim de não deixar

os servidores sem salário.

'3

Não havia outra forma senão atrasar alguns
pagamentos para cumprir com o pagamento dos servidores. No entanto, foram

devidamente quitados, não havendo motivo razoável para a reprovação das
contas anuais.

.''''\ 4) GASTOS COM PESSOAL

No relatório de 2014 o auditor exarou parecer no sentido de

que a prefeitura atendeu ao limite da despesa de pessoal conforme preceitua o

artigo 20 111, b da lei de Responsabilidade Fiscal, como se pode ver no TC

553/026/ 14, sobre cujas CONTAS ANUAIS foi emitido PARECER FAVORÁVEL.

No entanto, no exercício de 2015 foi constatada queda na

arrecadação, o que incidiu diretamente no percentual de pessoal, o qual ficou

15
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elevado, não pelo aumento na contratação de pessoal, mas na queda do FPM,

dentre outros fatores que ajudaram nessa elevação.

Desta forma, foram tomadas providências no sentido de

reduzir as despesas de pessoal, em especial pelo corte de cargos, pela proibição

na realização de horas extras IPortaria 95/2015 anexar e no corte de

gratificações.

-"\ Ocorre que o reflexo somente poderia ser constatado
posteriormente, visto que a constatação dessa redução demanda tempo.

Por fim, nos termos de documento anexo, no exercício de

2016 o Gasto com Pessoal retornou aos limites previstos na LRF, atingindo o

percentual de 51,67% (cinqtltenta e um vírgula sessenta e sete por cento da

RCL).

Quanto a esse item, restou apontado que as gratificações

eram dadas através de critério subjetivos, o que não condiz com a realidade da

municipalidade. Pelo contrário, as gratificações decorreram tão somente de
necessidade do serviço, bem como do cumprimento das condições de
recebimento.

No mais, a necessidade foram demonstradas conforme

descrito nas Portarias anexas às Justificativas iniciais.

Informamos que foram protocolizados requerimentos

janexosl na origem com a finalidade de se obter cópias de documentos,

relatórios e informações, os quais ainda não foram respondidos, o que demanda

o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos
faltantes. g
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Em que pese o entendimento desse Egrégio Tribunal de

Contas de SP, o julgamento desfavorável não merece prosperar, pelos motivos

que seguem.

REQUER-SE desde já o deferimento do pedido de
juntada de documentos, os quais ainda não foram recebidos pelo defendente,

posto que a origem ainda não respondeu os requerimentos a ela formulados

janexosl, e sem os quais torna-se inviável uma defesa completa, bem como de

todo e qualquer documento ou informação que eventualmente surgirem no
curso dessa demanda. .

POR FIM, REQUER-SE sejam as presentes Contas

Anuais de Silveiras do Exercício de 2015 reexaminadas a fim de que seja

emitido Parecer Favorável, visto que os apontamentos não mais existem, ante

as justificativas, informações e documentos, e/ou foram sanados no exercício

seguinte, nos termos da lei e do entendimento desse r. Tribunal de Contas de
SP

Termos em que,

Pede e aguarda deferimento

Lorena,23 de Janeiro de 2018

,.,...glü,32;.,Pn
C@RVALHODEGâSTROLUCIANA

OAB/SP n' 288.804
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS/SP

A/C Sr. Guilherme Carvalho da Salva

DD. Prefeito Municipal

REITERAÇAO

LUCIANA CARVALHO DE LASTRO, brasileira,

Advogada na OAB/SP n' 288.804, divorciada, com endereço profissional à Rua Cap

Leovigildo Areco n' 58, Lorena/SP, CEP 12.601-150,

REITERAR o Requerimento orotocolizado nessa Prefeitura no dia OS/O1/2Q!$

sob o o n' 14/2018, vez que passados 17 dias ainda não houve resposta.

Trata-se de Requerimento acerca dos seguintes assuntos, cujas

informações e documentos são necessários à defesa de Contas Anuais do Ex-Prefeito
Exercício de 20 15:

11 disponibilização de cópia do termo de parcelamento de precatórios ocorrido no

período 2013/2016, bem como o relatório de todos os pagamentos de
precatórios efetuados nos Exercícios de 2014 a 2016, co os devidos

comprovantes de depósito ao DEPRE/TJSP;

21 disponibilização de cópia do relatório do termo de parcelamento de INSS

ocorrido no período de 2013/2016, bem como de cópia de todos os pagamentos

de INSS, desde 2013 até a presente data

')

'1

Por ülm, o cumprimento do presente deverá ocorrer de forma
imediata, vez que decorrido o prazo legal, bem como qualquer negativa deverá ocorrer

na forma escrita e fundamentada, sob pena de serem tomadas as medidas cabíveis,

inclusive judiciais, se o caso, inclusive por inércia da municipalidade.

Termos em que,

Pede deferimento.

Lorena, 22 de Janeiro de 2018

L..À...h..]Bü.9.*,-
Luciana Car+aiÊb dé'Castão

OAB/SP n' 288.804
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